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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 42, EM 5 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e quinze (05/11/2015), com 
início às quatorze horas (14h), realizou-se a Quadragésima Segunda Sessão 
Ordinária do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a 
Presidência do Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, com a presença dos 
Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, DURVAL AMARAL e FABIO CAMARGO, bem 
como do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Participou, como representante 
do Ministério Público de Contas, o Procurador, ELIZEU DE MORAES CORREA. A 
Secretaria da Sessão foi exercida por MARIANA AMARAL PORTO. Ausente o 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em razão de férias. Ausentes os 
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e CLÁUDIO AUGUSTO 
CANHA, por motivos justificados. Foi Convocado o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO para composição do quórum de julgamento. O Senhor PRESIDENTE, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, submeteu à homologação do Plenário a Ata 
de n.º 41, da Sessão do dia 29 de Outubro de 2015, a qual foi homologada. Na 
sequência, o Senhor PRESIDENTE concedeu a oportunidade para as 
Comunicações previstas no inciso II do art. 436 do Regimento Interno e para 
inclusão em pauta dos processos de que tratam o art. 429, § 4º, e o art. 522 do 
Regimento Interno. Foram levados em mesa e incluídos para julgamento os 

processos n.
os

: 523780/15, na pauta do Conselheiro Presidente IVAN LELIS 
BONILHA; 268306/15, na pauta do Conselheiro DURVAL AMARAL. Foi devolvido 
o processo n.

º
: 82335/14, da pauta do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, pelo 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO. O Conselheiro Corregedor-Geral 
DURVAL AMARAL comunicou o sobrestamento do Processo n.º 852317/13 na 
DIJUR. O Conselheiro NESTOR BAPTISTA quando do relato de sua pauta, fez a 
seguinte homenagem: “Senhor Presidente e demais integrantes do Plenário, eu 
quero fazer um cumprimento especial à família Bonkoski, haja vista o falecimento 
do Ervin Bonkoski na última semana. E o faço porque conheci bem de perto o Ervin 
Bonkoski, fomos Deputados juntos, não é, Dr. Artagão? E o Ervin também por 40 

anos apresentou o programa ‘A Hora do Ângelus’ bem como a sua romaria de 
Nossa Senhora da Guadalupe na rádio Colombo e fomos Deputados. O Ervin deu 
um susto em todos nós naquela eleição, o Dr. Artagão chegou com um caminhão 
de votos, 36 mil votos, eu cheguei com um caminhãozinho 33 mil votos e o Ervin 
com 104 mil votos. E convivemos um bom tempo nas várias comissões da 
Assembleia, tivemos algumas diferenças, principalmente quando da indicação do 
candidato a Prefeito pelo nosso partido uma época na cidade de Curitiba. O Ervin 
era um candidato muito forte e eu fui contra o Ervin naquela oportunidade, não me 
arrependo até hoje, mas a nossa amizade continuou a mesma. Depois o Ervin foi 
Deputado Federal, foi um bom Deputado Estadual e um bom Deputado Federal, e 
rezou tanto que talvez não precise hoje de nossas orações, mas a nossa 
homenagem sentida a um bom companheiro de rádio, a um bom deputado e uma 
pessoa de bem, que tem uma família de bem, e que recebe esta família um abraço, 

até de saudade, de nossa parte”. O Presidente Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
no final da sessão, também prestou homenagem: “Apenas, também gostaria de 
fazer o registro das condolências que foram provocadas até pelos votos do 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, mas incorporados por todos nós e acredito 
também por todos, inclusive pelo Ministério Público. Que se faça um ofício à família 
do ex-Deputado Ervin Bonkoski, que é pai de funcionária desta Corte, dando as 
nossas condolências e os nossos pêsames pelo passamento de tão destacada 
pessoa”. Antes do relato do processo nº 268306/15 o Conselheiro DURVAL 
AMARAL fez as seguintes considerações: “[...] Mas antes de fazer o relato, quero 
fazer algumas considerações preliminares, porque solicitei nesta data a inclusão em 
mesa. Bom, primeiro, por força regimental, para cumprir o que entendo, após a 
manifestação do Ministério Público, prazo de quinze dias logo após a primeira 
sessão, fazer a análise. Mas muito especialmente, Senhor Presidente e Senhores 
Conselheiros, em respeito aos técnicos desta casa, àqueles que compõem as 
diretorias, a saber: a DCE e a DIJUR, mas muito especialmente em respeito à 
equipe técnica formada já no ano passado e que vem acompanhando pari passu 
toda a execução orçamentária financeira do exercício de 2014 por técnicos 
altamente qualificados desta Casa. E eu que tenho, com todo respeito ao nosso 
decano, 33 anos de vida pública, e aos demais Conselheiros, e já vivi a experiência 
de ser Vereador, de ser Secretário Municipal, por duas vezes Secretário de Estado, 
e por seis mandatos Deputado Estadual, líder de governo, líder de oposição, por 
oito anos relator do Orçamento Geral do Estado do Paraná, onde estruturei toda 
comissão de orçamento da Assembleia Legislativa, com ajuda de bons técnicos 
também, e que tive a possibilidade, graças à deferência e reconhecimento de 54 
Deputados Estaduais, porque fui indicado pela Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná para compor essa honrosa Corte de Contas. Talvez, a única vez na historia 
do Estado do Paraná que 54 Deputados em situação de oposição de todos os 
partidos resolveram colocar, indicar, escolher, um de seus membros com a 
unanimidade de todos os parlamentares, certamente pela... Enfim, por razões que 
levam, talvez, àquela maneira e forma que sempre agi nas atividades públicas que 
exerci. Não poderia deixar, Senhor Presidente, para apreciar esta suspeição 
somente no dia em que trouxesse ao Plenário a análise das Contas do Governador, 
porque seria um profundo desrespeito aos técnicos desta Corte. Até porque, 
altamente qualificados, eu sempre tenho dito isso, por toda minha vida pública, por 
vários órgãos e esferas, de poder, de entes, que já participei ou que já vivi, não 
encontrei em nenhum deles técnicos tão qualificados, competentes, como encontro-
os aqui no Tribunal de Contas. E todas as diretorias, técnicos que apesar de 
nutrirem um respeito aos Conselheiros, aos Auditores, aos membros do Ministério 
Público, sempre exercem com total isenção as suas atividades e as suas 
prerrogativas funcionais. Então, eu não poderia deixar para analisar uma suspeição 
que, se o Pleno entender pela suspeição, desfaria todo o trabalho feito pela equipe 
técnica, que deveria ser novamente recomposta para fazer uma nova análise. 
Criaríamos aí uma situação muito difícil, até desarrazoada, e desrespeitosa aos 
técnicos dessa Corte, a quem louvo, homenageio, e repito: não existe em nenhum 
outro órgão público do Estado do Paraná, me permitam a colocação, por metro 
quadrado, técnicos tão qualificados e preparados como são os técnicos do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná”. Encerrada a fase de comunicações, o Senhor 
PRESIDENTE concedeu a palavra aos Conselheiros e aos Auditores para o relato 
de suas pautas. Foram julgados os processos n.

os
: 523780/15 (aprovação), da 

pauta do Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA; 562073/14 e 480810/15 
(conhecimento e não provimento), da pauta do Conselheiro NESTOR BAPTISTA; 
447327/13 (retificação de acórdão), 745678/15 (deferimento), 596318/14 
(conhecimento e resposta), da pauta do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO; 704331/14, 758695/14, 416313/15, 480313/15 e 433412/15 (conhecimento e 
não provimento), 282252/15 (determinação a unidade), 982994/14 e 391256/15 
(conhecimento e provimento), 556468/15 (nulidade), da pauta do Conselheiro 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES; 163856/13 (conhecimento e 
procedência com aplicação de multa), do Conselheiro Corregedor-Geral DURVAL 
AMARAL; 720000/14 (conhecimento e provimento), 259005/15 e 346188/15 
(regular com recomendações), 268306/15 (conhecimento e Rejeição da Exceção de 
Suspeição), da pauta do Conselheiro DURVAL AMARAL; 378710/14 e 383152/14 
(regular), da pauta do Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO; 9581/15 
(conhecimento e não provimento), 557572/14 (conhecimento e procedência), da 
pauta do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Foram deferidos os pedidos de 
vista aos processos n.

os
: 429784/15, da pauta do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 
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ao Conselheiro DURVAL AMARAL; 10762/15, da pauta do Conselheiro 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, ao Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO; 951092/14, da pauta do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, ao Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO. Continuaram com 
vista os processos n.

os
: 777010/14, da pauta do Conselheiro ARTAGÃO DE 

MATTOS LEÃO, ao Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO; 491013/15 e 
563537/15, da pauta do Conselheiro DURVAL AMARAL, ao Auditor CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA; 229741/12 e 631199/14, da pauta do Conselheiro DURVAL 
AMARAL, ao Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO; 681722/14, da pauta do 
Conselheiro DURVAL AMARAL, ao Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO; 
606204/13, da pauta do Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, ao 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA; 737299/14, da pauta do Auditor SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA, ao Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES; 742164/15, da pauta do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, ao 
Conselheiro DURVAL AMARAL. Foram adiados os julgamentos dos processos n.

os
: 

82335/14 (adiado por devolução pós-vista), da pauta do Conselheiro NESTOR 
BAPTISTA; 456625/15 (adiado por pedido do relator), da pauta do Conselheiro 
DURVAL AMARAL. Continuaram adiados os julgamentos dos processos n.

os
: 

342514/15 e 391434/15 (adiado por pedido do relator), da pauta do Conselheiro 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO; 577437/14, 8837/05, 12123/13, 423349/08 e 

872095/13 (adiado por pedido do relator), da pauta do Conselheiro DURVAL 
AMARAL; 582399/13 (adiado por pedido do relator), da pauta do Conselheiro 
FABIO DE SOUZA CAMARGO; 842389/12, 453657/14 e 592942/10 (adiado por 
ausência do relator), da pauta do Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA; 622663/10 e 188833/15 (adiado por pedido do relator), da pauta do 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Foi retirado de pauta o processo n.

º
: 

501124/15, da pauta do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. Foi concedida 
nova audiência ao Ministério Público junto ao Tribunal do processo n.

º
: 750813/14, 

da pauta do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. O 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES declarou sua 
suspeição quando do relato do Processo n.º 429784/15. O Conselheiro DURVAL 
AMARAL não participou do quórum de julgamento do processo n.º 745678/15. No 
julgamento do processo de Recurso de Revisão n.º 433412/15, da pauta do 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, o Relator votou pelo 
conhecimento e provimento (voto vencido). O Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO votou pelo conhecimento e não provimento (voto vencedor), sendo 
acompanhado pelos Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, DURVAL AMARAL e FABIO DE SOUZA CAMARGO. Foi redistribuído o 
processo ao Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO para lavratura do acórdão. No 
processo n.º 268306/15, na análise da exceção de suspeição proposta pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, da pauta do Conselheiro DURVAL 
AMARAL, o Relator votou pelo conhecimento e rejeição da exceção de suspeição 
(voto vencedor), sendo acompanhado pelos Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e 
FABIO DE SOUZA CAMARGO. O Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO divergiu 
do voto do relator (voto vencido). Neste processo também foi deferido o pedido do 
relator de prorrogação de até 10 dias no prazo para o julgamento do mérito. 
Transcorrida a fase de julgamento e não havendo quem mais desejasse usar da 
palavra, às dezesseis horas e cinquenta e oito minutos, (16h58), do dia cinco do 
mês de novembro do ano de dois mil e quinze (05/11/2015), o Senhor Presidente 
encerrou a Quadragésima Segunda Sessão do Tribunal Pleno, convocando 
Sessão Ordinária para o dia doze de novembro de dois mil e quinze (12/11/2015), 
no horário regimental. E, para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada 
pela Secretária MARIANA AMARAL PORTO e pelo Conselheiro IVAN LELIS 
BONILHA, Presidentedo Colegiado****************************************************** 

 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 898644/15 

ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO Nº 5655/15 - TRIBUNAL PLENO 

Inexigibilidade de licitação – XXVIII Congresso de Tribunais de Contas do Brasil – 

Artigos 33, inciso II, e 21, inciso VI, da Lei Estadual nº 15.608/07 – Pela contratação 

direta. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, com vistas à inscrição de 5 

(cinco) Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e 2 (dois) 

membros do Ministério Público junto a esta Corte no evento “XXVIII Congresso de 

Tribunais de Contas do Brasil”, promovido pela Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON, a ser realizado nos dias 01 a 04 de 

dezembro de 2015, em Recife/PE. 

Justificou a Diretoria da Escola de Gestão Pública que “o Congresso vai debater 

temas candentes que estão na ordem do dia quanto às preocupações de governo e 

sociedade para uma gestão pública que entregue melhores produtos e serviços aos 

cidadãos, bem assim medidas avançadas dos Tribunais de Contas para enfrentar a 

corrupção no País.” (peça 04). 

O valor total da contratação é de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), sendo 

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por participante. 

Autorizada a tramitação do expediente, a Diretoria de Licitações e Contratos 

sustentou que, “Em virtude da exclusividade do evento e do conteúdo específico, de 

natureza singular, a contratação poderá ser realizada diretamente, por 

inexigibilidade de licitação”, com base nos artigos 13 e 25, caput e inciso II, da Lei 

Federal nº 8.666/93 (peça 11). 

Também, informou a unidade que a formalização da contratação ocorrerá pela 

“emissão de Nota de Empenho, de acordo com o inciso II do art. 108 [1] da Lei 

Estadual nº 15.608/2007, sendo o pagamento realizado em até 15 (quinze) dias 

corridos após a realização do evento, mediante o atesto da nota fiscal”. 

Por meio da Informação nº 245/15 (peça 15), a Diretoria de Finanças atestou a 

disponibilidade orçamentária e financeira e indicou o FIR nº 88/2015. 

A Diretoria Jurídica, por sua vez, manifestou-se pela viabilidade e juridicidade da 

contratação direta dos serviços, sob a forma de inexigibilidade de licitação. 

Ressalvou, contudo, a necessidade de complementar a documentação referente à 

habilitação jurídica (Parecer nº 779/15, peça 16). 

A Controladoria Interna atestou a observância das questões procedimentais, 

consoante a Informação nº 119/15 (peça 17). 

Por fim, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas não se opôs à 

formalização da contratação direta, via inexigibilidade de licitação (Parecer 

nº 15150/15, peça 18).  

É o relatório. 

2. VOTO 

Conforme destacado pelas unidades técnicas e pelo órgão ministerial, a 

contratação em tela tem fundamento nos artigos 33, inciso II, e 21, inciso VI, da Lei 

Estadual nº 15.608/07 [2] (artigos 25, inciso II, e 13, inciso VI, da Lei Federal 

nº 8.666/93), que permitem a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de 

serviços técnicos profissionais especializados, “de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização”, destinados a treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal. 

No caso, ficaram demonstradas nos autos a singularidade do evento e a notória 

especialização dos profissionais e da entidade, segundo exige a legislação. Nesse 

ponto, valho-me da fundamentação da Diretoria Jurídica, in verbis (Parecer nº 

779/15, peça 16): 

Nos casos retratados no inc. II do art. 33, três fatores devem se conjugar para que 

haja a incidência da inviabilidade de competição, quais sejam: 1) que o objeto se 

inclua entre os serviços técnicos especializados arrolados no artigo 21 da Lei 

Estadual nº 15.608/07; 2) a natureza “singular” do objeto; 3) a notória 

especialização do contratado. 

O serviço em questão está, de fato, contemplado no rol do artigo 21, pois engloba o 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

Além disso, o objeto em análise apresenta “natureza singular”. A Súmula nº 

39/2011, do Tribunal de Contas da União, associa ao conceito à noção de 

subjetividade: 

"A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas 

físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de 

serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, 

grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de 

qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da 

Lei nº 8.666/1993." 

Ora, a atividade do ente está inerentemente marcada por certo grau de 

subjetivismo, seja pela metodologia empregada, o sistema pedagógico, o material e 

os recursos didáticos, o enfoque das matérias, etc. 

Já a “notória especialização” relaciona-se com a capacitação dos sujeitos 

contratado para lidar com essa situação. Neste ponto, o § 1º do artigo 25 da Lei nº 

8.666/93 define “notória especialização” da seguinte maneira: 

“§ 1°. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 

de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato.” (destaquei) 

A Lei Estadual nº 15.608/2007 não inova no tratamento da matéria, apresentando a 

mesma conceituação no § 1º do art. 33.  

Informou-se nos autos os currículos dos palestrantes e a programação do evento 

(peças 04), além de terem sido apresentados atestados comprovando a capacidade 

técnica da ATRICON, os quais demonstram especialização do serviço, bem como a 

singularidade do evento. 

Logo, é de se concluir que foram cumpridos os requisitos para a contratação direta 

por inexigibilidade. 

Além disso, o preço contratado está compatível com o praticado no mercado, 

consoante recibo acostado à peça 09.  

A Diretoria de Finanças atestou a disponibilidade orçamentária e financeira para a 

contratação em tela (peça 15) e foram juntados os documentos necessários à 

comprovação de aptidão e idoneidade da entidade (peças 06 a 08). Nesse 

particular, acolho a sugestão da Diretoria Jurídica quanto à habilitação jurídica, qual 

seja (Parecer nº 779/15, peça 16): 

Ressalve-se, contudo, que deve ser complementada a documentação relativa à 

habilitação jurídica da interessada, obedecendo, no que couber, o exigido no art. 74 

da Lei nº 15.608/2007, em especial juntando o ato constitutivo da entidade. Caso, 

pelo ato constitutivo, seja constatado que a sede da entidade não é no Distrito 
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Federal, deverá também ser juntada prova de regularidade para com a Fazenda 

Estadual e Municipal da respectiva sede, conforme inciso XII do art. 35 da Lei nº 

15.608/2007. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 522 [3] do Regimento Interno, VOTO 

pela contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para a inscrição de 5 (cinco) 

Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e 2 (dois) membros do 

Ministério Público junto a esta Corte no evento “XXVIII Congresso de Tribunais de 

Contas do Brasil”, promovido pela Associação dos Membros dos Tribunal de Contas 

do Brasil – ATRICON, a ser realizado nos dias 01 a 04 de dezembro de 2015, em 

Recife/PE, pelo valor total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 

À Diretoria de Licitações e Contratos para as providências cabíveis, observando-se 

o Parecer nº 779/15-DIJUR. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, 

por unanimidade, em: 

I – Autorizar a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para a inscrição de 

5 (cinco) Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e 2 (dois) 

membros do Ministério Público junto a esta Corte no evento “XXVIII Congresso de 

Tribunais de Contas do Brasil”, promovido pela Associação dos Membros dos 

Tribunal de Contas do Brasil – ATRICON, a ser realizado nos dias 01 a 04 de 

dezembro de 2015, em Recife/PE, pelo valor total de R$ 10.500,00 (dez mil e 

quinhentos reais). 

II – Encaminhar à Diretoria de Licitações e Contratos para as providências cabíveis, 

observando-se o Parecer nº 779/15-DIJUR. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, NESTOR 

BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE DURVAL MATTOS DO 

AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 

DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2015 – Sessão nº 44. 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente  

__________________________ 
1 Art. 108. A formalização do contrato será feita por meio de: (...) 

II - carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 

de serviço, nos demais casos; 

2 Art. 33. É inexigível a licitação, quando houver inviabilidade de competição, em especial: (...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 21 desta lei, de natureza singular, 

com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de publicidade e divulgação; 

Art. 21. Para os fins desta lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os 

trabalhos relativos a: (...) 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

3 Art. 522. Os processos de aquisição e alienação de bens, de contratação de serviços e os 

aditamentos contratuais decorrentes, bem como os de dispensa e de inexigibilidade de licitação, 

regidos pela legislação própria, serão levados à deliberação do Tribunal Pleno, mediante relatoria 

do Presidente, independentemente de inclusão em pauta, para efeitos convalidatórios das 

despesas contempladas no referido expediente. 
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PROCESSO Nº: 850342/14 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE 

INTERESSADO: ADALBERTO BICUDO QUEVEDO, REINALDO AFONSO 

PEREIRA, JORGE LUIZ QUEGE 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

ACÓRDÃO Nº 5476/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

Ementa: Tomada de contas extraordinária. Deflagração em face de 

descumprimento de determinação desta Corte em processo de registro de 

admissão de pessoal. Pela procedência, com aplicação de multas aos gestores 

responsáveis. 

Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada a partir de determinação 

contida no Acórdão nº 4234/14-STP, exarada no Recurso de Revista nº 425369/11, 

que concedeu registro às admissões promovidas pelo Município de Campo do 

Tenente a partir do concurso público disciplinado pelo Edital nº 01/2003, nos 

seguintes termos: 

“Conhecer e dar provimento ao Recurso de Revista, reformando a decisão 

consubstanciada no Acórdão nº 751/06 da Segunda Câmara, para efeito de 

conceder registro às admissões para os cargos constantes destes autos, bem como 

dos processos apensados, sem prejuízo da instauração de Tomada de Contas 

Extraordinária, para apurar as responsabilidades pelas irregularidades noticiadas 

durante a instrução do feito, bem como pelo não cumprimento da decisão.” 

Verificou-se no referenciado processo de admissão de pessoal que, 

originariamente, as nomeações tiveram seu registro denegado, em razão da 

constatação de irregularidades no desenvolvimento do certame (processo nº 

307200/03). 

Entretanto, o então Prefeito, Sr. Reinaldo Afonso Pereira (gestão 2005-2008), 

deixou de dar cumprimento à decisão desta Corte, de modo que as admissões 

irregulares protraíram-se no tempo, o que levou o Tribunal, na decisão acima 

citada, a conceder o registro às nomeações, em deferência ao princípio da 

segurança jurídica e à boa-fé dos admitidos. Diante disso, determinou-se a 

instauração da presente Tomada de Contas Extraordinária, para apurar a 

responsabilidade do ex-gestor em face do descumprimento da ordem deste Tribunal 

de Contas. 

Por sua vez, o Sr. Reinaldo Afonso Pereira, apresentou defesa à peça 14, aduzindo 

que ordenou a instauração de processo administrativo no âmbito do Município 

visando dar cumprimento ao decisum desta Corte, no entanto, quando do término 

do seu mandato, o processo não havia sido concluído, motivo pelo qual o Prefeito 

que o sucedeu deveria ter completado o desligamento dos servidores cujas 

admissões foram negadas. 

O Município de Campo Tenente e seu atual Prefeito, Sr. Jorge Luiz Quege, mesmo 

após intimação válida, não apresentaram defesa (certidões de decurso de prazo às 

peças 23 e 24). Também não houve manifestação do ex-Prefeito, Sr. Adalberto 

Bicudo Quevedo (gestão 2001-2004), responsável pelo certame disciplinado pelo 

Edital nº 01/2003. 

Encaminhados os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, esta exarou 

opinativo pela responsabilização do Sr. Reinaldo Afonso Pereira, ante o não 

cumprimento da decisão desta Corte (Parecer n° 2318/15 - peça n° 26). Conforme 

bem expôs, “em agosto/2007 o ex-gestor Reinaldo Afonso Pereira recebeu a 

intimação para cumprimento da decisão e seu mandato findou somente em 

dez/2008, mais de um ano depois. Ora, o prazo de 01 ano e 04 meses é mais que 

suficiente para atendimento de decisão desta Corte, que, no caso, fixou 15 dias 

para cumprimento.” Por fim, opinou pela aplicação de multa ao gestor, nos termos 

do art. 87, III, “f”, da Lei Complementar Estadual n° 113/05, ante o descumprimento 

de decisão deste Tribunal. 

Não obstante, opinou pela aplicação da multa prevista no art. 87, I, “d”, da Lei 

Complementar Estadual n° 113/05 ao Sr. Jorge Luiz Quege, atual Prefeito, por ter 

deixado de encaminhar ao TCE/PR os documentos que lhe foram solicitados e 

também pela imputação da multa constante do art. 87, IV, “b”, da Lei Complementar 

Estadual n° 113/05 ao ex-Prefeito Adalberto Bicudo Quevedo diante da existência 

de irregularidades no concurso [1] disciplinado pelo Edital n° 01/2003 atribuídas ao 

gestor responsável pelo lançamento e organização do certame. 

A seu turno, o Ministério Público de Contas corroborou integralmente o opinativo 

exarado pela DICAP (Parecer n° 2817/15 – peça n° 27). 

II- FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Entendo assistir razão à unidade técnica. As multas sugeridas pela Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal encontram-se alinhadas à legislação de regência, vez 

que as condutas sancionadas coadunam-se aos tipos legais sancionatórios 

indicados. Senão, vejamos: A responsabilidade do ex-Prefeito Reinaldo Afonso 

Pereira (gestão 2005-2008) pelo não cumprimento das determinações contidas no 

Acórdão nº 751/06 – 2C é indubitável, uma vez que não foi apresentado qualquer 

motivo idôneo a justificar a mora administrativa. 

Da mesma forma ocorre quanto ao atual Prefeito, Sr. Jorge Luiz Quege, em razão 

do não encaminhamento dos documentos solicitados pela Corte, e quanto ao ex-

Prefeito Adalberto Bicudo Quevedo (gestão 2001-2004), por ter promovido concurso 

público sem a observância das exigências legais acima referenciadas. 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, VOTO: 

I – pela procedência da presente Tomada de Contas Extraordinária instaurada a 

partir de determinação contida no Acórdão nº 4234/14-STP, reconhecendo as 

responsabilidades dos gestores conforme fundamentação, aplicando-se: 

a) a multa estipulada no art. 87, IV, “b” da LC nº 113/05 ao ex-Prefeito Adalberto 

Bicudo Quevedo (gestão 2001-2004); 

b) ao ex-Prefeito Reinaldo Afonso Pereira (gestão 2005-2008) a multa prevista no 

art. 87, III, “f” da LC nº 113/05; 

c) a multa de acordo com o art. 87, I, “b” da LC nº 113/05 ao atual gestor Jorge Luiz 

Quege. 

II – Encaminhe-se à Diretoria de Execuções para as providências de estilo. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, por maioria, em: 

I – Julgar pela procedência da presente Tomada de Contas Extraordinária 
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instaurada a partir de determinação contida no Acórdão nº 4234/14-STP, 

reconhecendo as responsabilidades dos gestores conforme fundamentação, e 

aplicar: 

a) A multa estipulada no art. 87, IV, “b” da LC nº 113/05 ao ex-Prefeito Adalberto 
Bicudo Quevedo (gestão 2001-2004); 
b) Ao ex-Prefeito Reinaldo Afonso Pereira (gestão 2005-2008) a multa prevista no 
art. 87, III, “f” da LC nº 113/05; e 
c) A multa de acordo com o art. 87, I, “b” da LC nº 113/05 ao atual gestor Jorge Luiz 
Quege; e 
II – Encaminhar à Diretoria de Execuções para as providências de estilo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL (voto vencedor). O Auditor CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA divergiu, na conclusão, por entender que, tecnicamente, a 
tomada de contas tem como pedido a verificação de responsabilização e 
quantificação do dano e votou pela irregularidade das contas dos Srs. Adalberto 
Bicudo Quevedo e Reinaldo Afonso Pereira, com aplicação das multas sugeridas 
pelo relator (voto vencido). 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 10 de novembro de 2015 – Sessão nº 40. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1 Foram identificadas as seguintes irregularidades: 1) ausência de previsão legal dos cargos 
ofertados em concurso; 2) ausência de publicação da portaria que nomeou a comissão municipal 
de concurso público; 3) ausência de planilha contendo a pontuação para a prova de títulos e para 
prova prática; 4) ausência de vagas ofertadas no quadro do funcionalismo; 5) exigência de idade 
mínima para inscrição. 

 
PROCESSO Nº: 673138/15 
ASSUNTO: ALERTA 
ENTIDADE: MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL 
INTERESSADO: JOAO CARLOS PERES 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5553/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

Alerta expedido em razão de extrapolação de 90% do limite para as despesas total 
com pessoal em 30/06/2013. Defesa e instrução técnica comprovam não persistir 
mais a situação de Alerta. Encerramento. 
I. Trata-se de processo de Alerta ao Município de Alvorada do Sul, instaurado em 
decorrência da execução de despesas em percentual superior a 90% do limite para 
a despesa total com pessoal, nos termos do artigo 286 do Regimento Interno e com 
fundamento no artigo 59, §1º, II, da Lei Complementar nº 101/2000, constatada 
durante a análise da gestão fiscal relativa ao período de apuração encerrado em 
30/06/2013. 
Por meio do Despacho 2054/15-GCIZL (peça 6), foi expedido o Alerta, 
determinando-se o encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Municipais 
para apensamento à prestação de contas do ente. 
Na sequência, o Município de Alvorada do Sul apresentou documentos nas peças 
11 e 12, afirmando que a situação de alerta não se manteve e que foi reflexo da 
redução de arrecadações, de planos de carreira, obrigações sociais e reajustes 
concedidos, sendo que, atualmente, o Município atende a todas as normas técnicas 
e legais atinentes à Gestão Fiscal. 
A Diretoria de Contas Municipais por meio da Informação nº 1649/15, de peça nº 
13, manifestou-se que constatando a Análise da Gestão Fiscal do Município de 
Alvorada do Sul relativa ao último período analisado – 2º semestre de 2014, 
Instrução 1945/2015 (autos 918265/14), o Poder Executivo Municipal manteve-se 
aquém do limite máximo para a despesa total com pessoal. 
Sendo assim, considera que a situação de Alerta restou superada, aliado ao fato de 
que a prestação de contas relativa ao exercício de 2013 já recebeu parecer prévio 
pela regularidade das contas com ressalvas (Acórdão 203/15 – Primeira Câmara). 
Dessa forma, sugeriu a unidade técnica o encerramento e arquivamento dos autos, 
em razão da perda de seu objeto. 
Na mesma esteira foi o posicionamento exarado pelo Ministério Público de Contas 
no Parecer nº 13576/15, peça nº 15, pelo encerramento dos autos, com fulcro no 
§2º do artigo 398 do Regimento Interno. 
É o sucinto relatório. 
II. Conforme acima relatado, muito embora tenha sido expedido Alerta de 

execução de despesas em percentual superior a 90% do limite para a despesa total 

com pessoal ao Município de Alvorada do Sul por meio do Despacho nº 2054/15, 

este se referiu ao período de encerramento 30/06/2013. 

Assim, em manifestação contida nas peças 11/12 o Município demonstra que a 

situação de alerta não mais subsiste, o que foi confirmado pela Diretoria de Contas 

Municipais. 

Dessa forma, já tendo sido emitido Parecer Prévio na prestação de contas do Poder 
Executivo relativa ao exercício de 2013 pela regularidade com ressalvas, bem como 
o Município já ter demonstrado a recondução das despesas com pessoal dentro dos 
limites legais, acolho as propostas uniformes, pelo encerramento dos autos, nos 
moldes do artigo 398, §2º do Regimento Interno. 
Pelo exposto, VOTO pelo encerramento dos autos, nos moldes do §2º do artigo 398 

do Regimento Interno. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I. Determinar o encerramento dos autos, nos moldes do §2º do artigo 398 do 
Regimento Interno; e 
II. Após o trânsito em julgado, remeter os autos à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 

 

PROCESSO Nº: 697967/15 

ASSUNTO: ALERTA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA 

INTERESSADO: VALDIR GARCIA 

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

ACÓRDÃO Nº 5554/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

Procedimento de Alerta. Extrapolação do limite de 95% da despesa com pessoal 

em 31/12/2014. Alerta confirmado. Apensamento à prestação de contas de 2014 

para análise em conjunto. 

I. Trata-se de processo de alerta ao Município de Figueira, instaurado em 

decorrência da execução de despesas em percentual superior a 95% do limite para 

a despesa total com pessoal, nos termos do artigo 286 do Regimento Interno e com 

fundamento no artigo 59, III e seu §1º, II, da Lei Complementar 101/2000, 

constatada durante a análise da gestão fiscal relativa ao período de apuração 

encerrado em 30/06/2014, conforme Instrução Técnica (peça nº 3). 

Regulamente citado, o gestor municipal não apresentou manifestação, conforme 

certidão de decurso de prazo (peça 9). 

A Diretoria de Contas Municipais emitiu a Instrução nº 4260/15, peça nº 10, 

ratificando os termos da Instrução anterior, já que não houve apresentação de 

defesa, não existindo, portanto, contestação quanto ao índice auferido por este 

Tribunal de Contas quando da análise do Relatório de Gestão Fiscal, manifestando-

se, portanto, pela expedição do Alerta, alterando o período de apuração para 

31/12/2014, conforme Instrução 3781/2015 contida no protocolo 919300/14. 

Na mesma esteira foi o Parecer nº 14106/15 do Ministério Público de Contas. 

É o relatório. 

II. Conforme as manifestações constantes nos autos, não houve a contestação 
dos dados, vez que ocorreu o decurso de prazo. 
Extrai-se, portanto, da Instrução nº 4260/15 da Diretoria de Contas Municipais que 
houve por parte do Poder Executivo de Figueira, atualizando a data-base para 
31/12/2014, a extrapolação de 95 % do limite para as despesas com pessoal, 
impondo-se, portanto, as restrições contidas no parágrafo único do artigo 22 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 
Pelo exposto, com base nas Instruções nº 2271/2015, da Diretoria de Contas 
Municipais (peça nº 3) e 4260/15 (peça nº 10), nos moldes do §2º do artigo 286 do 
Regimento Interno, VOTO pela expedição de ALERTA ao Município de Figueira, em 
razão da execução de despesas em percentual superior a 95% do limite para a 
despesa total com pessoal, no período de apuração encerrado em 31/12/2014, 
impondo-se as restrições contidas no parágrafo único do artigo 22 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
Após a publicação do Alerta encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro, tendo em conta as restrições contidas no parágrafo 
único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Na sequência, à Diretoria de Contas Municipais para apreciação conjunta com a 
prestação de contas anual do Poder Executivo de Figueira relativa ao exercício de 
2014 sob nº 219194/15, promovendo o apensamento destes autos àqueles autos, 
nos moldes do §3º do artigo 286 do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES, por unanimidade, em: 

I. Expedir ALERTA ao Município de Figueira, em razão da execução de despesas 

em percentual superior a 95% do limite para a despesa total com pessoal, no 

período de apuração encerrado em 31/12/2014, impondo-se as restrições contidas 

no parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

II. Determinar, após a publicação do Alerta, o encaminhamento dos autos à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para registro, tendo em conta as restrições 
contidas no parágrafo único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal; e 
III. Na sequência, à Diretoria de Contas Municipais para apreciação conjunta com a 
prestação de contas anual do Poder Executivo de Figueira relativa ao exercício de 
2014 sob nº 219194/15, promovendo o apensamento destes autos àqueles autos, 
nos moldes do §3º do artigo 286 do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 

DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 
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PROCESSO Nº: 712222/15 
ASSUNTO: ALERTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PRANCHITA 
INTERESSADO: MARCOS MICHELON 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5555/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Procedimento de Alerta. Extrapolação do limite de 95% da despesa com pessoal 
em 31/12/2014. Alerta confirmado. Apensamento à prestação de contas de 2014 
para análise em conjunto. 
I. Trata-se de processo de alerta ao Município de Pranchita, instaurado em 
decorrência da execução de despesas em percentual superior a 95% do limite para 
a despesa total com pessoal, nos termos do artigo 286 do Regimento Interno e com 
fundamento no artigo 59, III e seu §1º, II, da Lei Complementar 101/2000, 
constatada durante a análise da gestão fiscal relativa ao período de apuração 
encerrado em 31/08/2014, conforme Instrução Técnica (peça nº 3). 
Regulamente citado, o gestor municipal apresentou manifestação acostada na peça 
nº 9. 
A Diretoria de Contas Municipais emitiu a Instrução nº 4049/15, peça nº 11, 
ratificando os termos da Instrução anterior, já que a defesa não contestou o índice 
auferido por este Tribunal de Contas quando da análise do Relatório de Gestão 
Fiscal, manifestando-se pela expedição do Alerta, alterando o período de apuração 
para 31/12/2014. 
Na mesma esteira foi o Parecer nº 13420/15 do Ministério Público de Contas. 
É o relatório. 
II. Conforme as manifestações constantes nos autos, não houve a contestação dos 
dados pela defesa, limitando-se a mencionar medidas que estão sendo tomadas 
pelo Município, como reestruturação no setor de tributação, visando o aumento da 
arrecadação, entre outras. 
Extrai-se, portanto, da Instrução nº 4049/15 da Diretoria de Contas Municipais que 
houve por parte do Poder Executivo de Pranchita, atualizando a data-base para 
31/12/2014, a extrapolação de 95 % do limite para as despesas com pessoal, 
impondo-se, portanto, as restrições contidas no parágrafo único do artigo 22 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 
Pelo exposto, com base nas Instruções nº 2374/2015, da Diretoria de Contas 
Municipais (peça nº 3) e 4049/15 (peça nº 11), nos moldes do §2º do artigo 286 do 
Regimento Interno, VOTO pela expedição de ALERTA ao Município de Pranchita, 
em razão da execução de despesas em percentual superior a 95% do limite para a 
despesa total com pessoal, no período de apuração encerrado em 31/12/2014, 
impondo-se as restrições contidas no parágrafo único do artigo 22 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
Após a publicação do Alerta encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro, tendo em conta as restrições contidas no parágrafo 
único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Na sequência, à Diretoria de Contas Municipais para apreciação conjunta com a 
prestação de contas anual do Poder Executivo de Pranchita relativo ao exercício de 
2014, promovendo o apensamento destes autos aos de prestação de contas nº 
260844/15, nos moldes do §3º do artigo 286 do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I. Expedir ALERTA ao Município de Pranchita, em razão da execução de despesas 
em percentual superior a 95% do limite para a despesa total com pessoal, no 
período de apuração encerrado em 31/12/2014, impondo-se as restrições contidas 
no parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
II. Determinar, após a publicação do Alerta, o encaminhamento dos autos à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para registro, tendo em conta as restrições 
contidas no parágrafo único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal; e 
II. Na sequência, à Diretoria de Contas Municipais para apreciação conjunta com a 
prestação de contas anual do Poder Executivo de Pranchita relativo ao exercício de 
2014, promovendo o apensamento destes autos aos de prestação de contas nº 
260844/15, nos moldes do §3º do artigo 286 do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 751155/15 
ASSUNTO: ALERTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5556/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

Procedimento de Alerta. Extrapolação do limite de 95% da despesa com pessoal 
em 30/06/2015. Alerta confirmado. 
I. Trata-se de processo de alerta ao Município de Alto Paraíso, instaurado em 
decorrência da execução de despesas em percentual superior a 95% do limite para 
a despesa total com pessoal, nos termos do artigo 286 do Regimento Interno e com 
fundamento no artigo 59, III e seu §1º, II, da Lei Complementar 101/2000, 
constatada durante a análise da gestão fiscal relativa ao período de apuração 
encerrado em 30/06/2015, conforme Instrução Técnica (peça nº 3). 

Regulamente citado, o gestor municipal apresentou manifestação acostada na peça 
nº 10, afirmando ter adotado medidas para baixar o índice abaixo do limite, 
resultando no mês de setembro no percentual de 50,67% da receita corrente 
líquida. 
A Diretoria de Contas Municipais emitiu a Instrução nº 4321/15, peça nº 11, 
ratificando os termos da Instrução anterior, já que a defesa não contestou o índice 
auferido por este Tribunal de Contas quando da análise do Relatório de Gestão 
Fiscal, manifestando-se pela expedição do Alerta, alterando o período de apuração 
para 30/06/2015. 
Na mesma esteira foi o Parecer nº 14220/15 do Ministério Público de Contas. 
É o relatório. 
II. Conforme as manifestações constantes nos autos, não houve a contestação dos 
dados pela defesa, limitando-se a mencionar medidas que estão sendo tomadas 
pelo Município para redução do percentual no segundo semestre de 2015. 
Extrai-se, portanto, da Instrução nº 4321/15 da Diretoria de Contas Municipais que 
houve por parte do Poder Executivo de Alto Paraíso, no período encerrado em 
30/06/2015, a extrapolação de 95 % do limite para as despesas com pessoal, 
impondo-se, portanto, as restrições contidas no parágrafo único do artigo 22 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 
Pelo exposto, com base nas Instruções nº 3721/2015, da Diretoria de Contas 

Municipais (peça nº 3) e 4321/15 (peça nº 11), nos moldes do §2º do artigo 286 do 
Regimento Interno, VOTO pela expedição de ALERTA ao Município de Alto 
Paraíso, em razão da execução de despesas em percentual superior a 95% do 
limite para a despesa total com pessoal, no período de apuração encerrado em 
30/06/2015, impondo-se as restrições contidas no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Após a publicação do Alerta encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro, tendo em conta as restrições contidas no parágrafo 
único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Na sequência, à Diretoria de Contas Municipais para apreciação conjunta com a 
prestação de contas anual do Poder Executivo de Alto Paraíso relativo ao exercício 
de 2015, nos moldes do §3º do artigo 286 do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I. Expedir ALERTA ao Município de Alto Paraíso, em razão da execução de 
despesas em percentual superior a 95% do limite para a despesa total com pessoal, 
no período de apuração encerrado em 30/06/2015, impondo-se as restrições 
contidas no parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
II. Determinar, após a publicação do Alerta, o encaminhamento dos autos à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para registro, tendo em conta as restrições 
contidas no parágrafo único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal; e 
III. Na sequência, à Diretoria de Contas Municipais para apreciação conjunta com a 
prestação de contas anual do Poder Executivo de Alto Paraíso relativo ao exercício 
de 2015, nos moldes do §3º do artigo 286 do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 764117/15 
ASSUNTO: ALERTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ 
INTERESSADO: GILSON ANDREI CASSOL 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5557/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Procedimento de Alerta. Extrapolação do limite de 95% da despesa com pessoal 
em 30/06/2015. Alerta confirmado. 
I. Trata-se de processo de alerta ao Município de Barbosa Ferraz, instaurado em 
decorrência da execução de despesas em percentual superior a 95% do limite para 
a despesa total com pessoal, nos termos do artigo 286 do Regimento Interno e com 
fundamento no artigo 59, III e seu §1º, II, da Lei Complementar 101/2000, 
constatada durante a análise da gestão fiscal relativa ao período de apuração 
encerrado em 30/06/2015, conforme Instrução Técnica (peça nº 3). 
Regulamente citado, o gestor municipal apresentou manifestação acostada na peça 
nº 9, afirmando que já implementou as medidas contidas no artigo 22, parágrafo 
único da Lei de Responsabilidade Fiscal, além de ter adotado medidas visando à 
redução de despesas com pessoal, como redução da carga horária e jornada de 
trabalho dos servidores municipais, além da diminuição de contratação de serviços 
terceirizados. 
A Diretoria de Contas Municipais emitiu a Instrução nº 4322/15, peça nº 11, 
ratificando os termos da Instrução anterior, já que a defesa não contestou o índice 
auferido por este Tribunal de Contas quando da análise do Relatório de Gestão 
Fiscal, relatando somente as medidas adotadas para redução do percentual das 
despesas com pessoal, manifestando-se, portanto, pela expedição do Alerta. 
Na mesma esteira foi o Parecer nº 14178/15 do Ministério Público de Contas. 
É o relatório. 
II. Conforme as manifestações constantes nos autos, não houve a contestação dos 
dados pela defesa, limitando-se a mencionar medidas que estão sendo tomadas 
pelo Município para redução do percentual de despesas com pessoal, como 
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redução da contratação de serviços terceirizados, entre outras. 
Extrai-se, portanto, da Instrução nº 4322/15 da Diretoria de Contas Municipais que 
houve por parte do Poder Executivo de Barbosa Ferraz,no período de encerramento 
30/06/2015, a extrapolação de 95 % do limite para as despesas com pessoal, 
impondo-se, portanto, as restrições contidas no parágrafo único do artigo 22 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 
Pelo exposto, com base nas Instruções nº 3858/2015, da Diretoria de Contas 
Municipais (peça nº 3) e 4322/15 (peça nº 11), nos moldes do §2º do artigo 286 do 
Regimento Interno, VOTO pela expedição de ALERTA ao Município de Barbosa 
Ferraz, em razão da execução de despesas em percentual superior a 95% do limite 
para a despesa total com pessoal, no período de apuração encerrado em 
30/06/2015, impondo-se as restrições contidas no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Após a publicação do Alerta encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro, tendo em conta as restrições contidas no parágrafo 
único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Na sequência, à Diretoria de Contas Municipais para apreciação conjunta com a 
prestação de contas anual do Poder Executivo de Barbosa Ferraz relativo ao 
exercício de 2015, nos moldes do §3º do artigo 286 do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I. Expedir ALERTA ao Município de Barbosa Ferraz, em razão da execução de 
despesas em percentual superior a 95% do limite para a despesa total com pessoal, 
no período de apuração encerrado em 30/06/2015, impondo-se as restrições 
contidas no parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
II. Determinar, após a publicação do Alerta, o encaminhamento dos autos à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para registro, tendo em conta as restrições 
contidas no parágrafo único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal; e 
III. Na sequência, à Diretoria de Contas Municipais para apreciação conjunta com a 
prestação de contas anual do Poder Executivo de Barbosa Ferraz relativo ao 
exercício de 2015, nos moldes do §3º do artigo 286 do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 30152/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, RELINDO SCHLEGEL, JOAO 
CARLOS MILANI SANTOS, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP, LUIZ EDUARDO 
GLUCK TURKIEWICZ, ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, EDITORA 
DIARIO POPULAR LTDA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA (OAB/PR 
29094), ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO (OAB/PR 16950), 
FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO (OAB/PR 33179), LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES (OAB/PR 27865), LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA 
(OAB/PR 48454), MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI (OAB/PR 
21460), PEDRO VIEIRA CESAR (OAB/PR 24236), RAFAELA CASSETARI 
SAVARIS (OAB/PR 46807), RODOLFO HEROLD MARTINS (OAB/PR 48811), 
THIAGO LIMA BREUS (OAB/PR 36742) 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5558/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achado nº 67. Preliminares rejeitadas: validade do 
desmembramento do processo originário, inocorrência de coisa julgada e 
responsabilização de empresa privada. No mérito, procedência da tomada de 
contas extraordinária e contas irregulares em virtude da desnecessidade e do 
desvio de finalidade dos serviços contratados, e da ausência de liquidação das 
despesas. Nítido caráter de promoção pessoal de agentes públicos. Condenação 
ao pagamento individual de multas administrativas e à restituição solidária de 
recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão de nomes no rol de 
agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de declaração de 
inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e de 
contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público 
Estadual. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 02 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise do achado nº 67, cujo conteúdo 
refere-se à subcontratação da empresa Editora Diário Popular Ltda., no valor total 

de R$ 1.104.256,00 (um milhão, cento e quatro mil, duzentos e cinquenta e seis 
reais). 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada [1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 
citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR; 

 EDITORA DIÁRIO POPULAR LTDA. 
Ato contínuo, o Sr. João Carlos Milani Santos apresentou sua defesa, à peça nº 
122. 
Na sequência, o Sr. João Claudio Derosso (peças nº 126 e 127) e o Sr. Relindo 
Schlegel (peça nº 131) requereram prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
Considerando que o Sr. Relindo Schlegel, apresentou suas razões na peça nº 144, 
a dilação foi deferida somente ao primeiro, pelo período de 60 dias (Despacho nº 
2820/13). 
Intempestivamente, o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade 
Ltda. apresentaram conjuntamente as razões de peça nº 153, sendo a defesa, 
contudo, recebida, com base no artigo 357, §1º, do Regimento Interno. 
Em que pese citada na pessoa do sua sócia remanescente (Sra. Soraya Rosana 
Torres Kudri, conforme aviso de recebimento de peça nº 132), a empresa Editora 
Diário Popular Ltda. deixou de apresentar defesa. 
O Sr. João Claudio Derosso apresentou defesa juntada à peça nº 164. 
Em prosseguimento, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior relatou dificuldades 
técnicas no acesso aos autos, motivo pelo qual pleiteou a devolução do prazo para 
defesa, sendo-lhe oportunizado o período de 15 (quinze) dias [2]. Na fluência deste, 
foram apresentadas suas razões (peça nº 178). 
Por meio da Instrução nº 3448/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 
1. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição dos 
valores apontados pelo Achado nº 4.67, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 
Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 
municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 
Complementar nº 113/05; 
2. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Multa proporcional ao dano causado, nos moldes do 
art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação 
para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder 
Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
3. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Multa proporcional ao dano causado, nos 
moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de 
inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com 
o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 
e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
4. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.67 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
5. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.67, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
6. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.67, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 170/15, não se opôs ao julgamento 
dos autos nos termos propostos pela Diretoria de Contas Municipais. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11 [3], pelo Despacho nº 291/15 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
Posteriormente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou petição por meio da qual 
requereu a reabertura de prazo para apresentação de defesa, sendo seu pedido 
indeferido, conforme Despacho nº 1655/15. 
É o relatório. 
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II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 
efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Na mesma esteira, a defesa apresentada pelo Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
requereu a reunião de todos os “achados” em autos únicos para fins de otimização 
e possibilidade do adequado exercício constitucional do direito de defesa, haja vista 
a indiscutível conexão entre eles. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada por ambos interessados em 
suas defesas apresentadas no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à 
fundamentação que ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de 
contas extraordinária (fls. 9-14, Acórdão nº 2586/15-Secretaria da Primeira 
Câmara): 

Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 
resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico [4]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido [5]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 

sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 

materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral [6]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 
a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão [7]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Arguem os Srs. João Cláudio Derosso e Adalberto Jorge Gelbecke Junior, de modo 
semelhante, que, com base no princípio da segurança jurídica, a presente tomada 
de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as contas da Câmara 
Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob esse aspecto, 
operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do Poder Judiciário 
poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos (fls. 15-18, Acórdão 
nº 2586/15-Secretaria da Primeira Câmara): 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais [8]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
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dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 

da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
a - Remuneração dos Agentes Políticos. 
b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 
g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal [9], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 
decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
3. Da competência constitucional do Tribunal de Contas – Recursos públicos 
recebidos pela agência de publicidade – Possibilidade de responsabilização 
Alegou o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que encerrado o contrato celebrado 
entre a entidade pública e a empresa, cessou a responsabilidade do Peticionário, 
que não pode ser arguida por essa Corte, haja vista a realização integral do seu 
objeto e a ausência de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário, porquanto os serviços foram integralmente realizados, 
conforme atestado pela própria equipe de auditoria. 
Tendo em conta que essa preliminar, suscitada pelo mesmo interessado, em defesa 
apresentada na Tomada de Contas Extraordinária nº 431373/11, foi objeto de 
decisão pelo órgão colegiado, vale transcrevê-la como razões de decidir: 
Com efeito, o próprio dispositivo constitucional invocado pela parte (artigo 70, 
parágrafo 1º) fixa a competência desta Corte para fiscalizar (...) qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos (...). 
A hipótese em exame amolda-se ao dispositivo supratranscrito: a agência Visão é 
pessoa jurídica privada que recebeu recursos públicos para a prestação de serviços 
de publicidade. 
No mesmo sentido, a Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar estadual nº 
113/2005) prevê expressamente, no artigo 16, parágrafo 1º, alínea “b”, a 
possibilidade de responsabilização solidária do terceiro, nas hipóteses de desfalque 
ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos e desvio de finalidade: 
Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) infração à norma legal ou regulamentar; 
c) ...vetada...; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 

e) desvio de finalidade. 
§1º Nas hipóteses das alíneas c, d e e, do inciso III, deste artigo, o Tribunal de 
Contas fixará a responsabilidade solidária: 
a) do agente público que praticou o ato irregular; 
b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo 
ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
De forma semelhante, a matéria é tratada no Regimento Interno desta Corte, em 
seu artigo 248, parágrafo 3º: 
Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências: 
I – omissão no dever de prestar contas; 
II – infração à norma legal ou regulamentar; 
III – dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
IV – desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; 
V – desvio de finalidade. 
(...) 
§3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente 
público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a 
responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte interessada 
na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do 

dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle interno, por ação ou 
omissão. 
A possibilidade de responsabilização do terceiro, e, portanto, de pessoas físicas ou 
jurídicas, alheias à Administração Pública, mas que dela receberam dinheiro, é 
pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO SOLIDÁRIA DE EMPRESA BENEFICIADA COM 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS COM VALORES ACIMA DOS PREÇOS DE 
MERCADO E DE SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS. PROVIMENTO PARCIAL. 
INSUBSISTÊNCIA DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. 
1. Nos termos do disposto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.443/1992, em caso de 
constatação de dano ao erário, são responsáveis solidários o agente público que 
houver praticado o ato irregular e o terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática desse ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
2. A empresa contratada é solidariamente responsável pelo débito apurado em 
decorrência da existência de sobrepreço e da execução parcial do objeto, não 
obstante o pagamento integral dos serviços contratados. 
3. Cabe a esta Corte de Contas anular a deliberação proferida em processo no qual 
se constatou a ausência de citação solidária de empresa beneficiada com 
pagamento de serviços com valores acima dos preços de mercado e de serviços 
não executados. (TC 021.649/2007-3. Acórdão nº 3087/2009 – Primeira Câmara. 
Rel. Ministro Augusto Nardes. Julgado em 09/06/2009) (destacamos) 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO FIRMADO COM O MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS. INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO 
CONVENIADO. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E DA EMPRESA CONTRATADA. 
ALEGAÇÕES DE DEFESA REJEITADAS. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO AO EX-PREFEITO EM SOLIDARIEDADE COM A 
EMPRESA CONTRATADA. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
1. A ausência de comprovação da regular aplicação dos recursos por parte do 
responsável importa no julgamento pela irregularidade das contas, na condenação 
em débito e na aplicação de multa. 
2. Além do dever legal e constitucional de prestar contas do escorreito emprego dos 
recursos públicos recebidos, devem os gestores fazê-lo demonstrando o 
estabelecimento do nexo entre o desembolso dos referidos valores e as despesas 
realizadas com vistas à consecução do objeto conveniado. 
3. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.443/92, nas hipóteses do inciso III, 
alíneas “c” e “d” deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. (TC 
020.177/2008-4. Acórdão nº 4626/2010 – Segunda Câmara. Rel. Ministro Benjamin 
Zymler. Julgado em 17/08/2010) (destacamos) 
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, cujo acórdão ainda não 
está disponível em seu site, reafirmou a competência dos Tribunais de Contas para 
aplicar sanção a empresas privadas, conforme se denota da notícia veiculada por 
aquela Corte: 
Por maioria, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido no 
qual se questionava decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) relativa a 
acordo extrajudicial firmado entre um órgão federal e uma empresa privada. No 
entendimento da Turma, cabe ao TCU impor sanções aos responsáveis por 
ilegalidade, não sendo possível ao STF, em sede de mandado de segurança, rever 
as provas que levaram à condenação. 
O julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24379 foi retomado nesta terça-feira 
(7) com voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou o relator, ministro Dias 
Toffoli. Segundo o relatório do ministro Luiz Fux, o referido acordo, realizado entre o 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e uma empresa 
do ramo hoteleiro, foi considerado ilícito pelo TCU, o qual determinou a devolução 
das verbas recebidas irregularmente. 
“Para a parte condenada, o TCU não teria competência para impor a multa. Mas a 
Constituição Federal prevê que o TCU pode impor sanções aos responsáveis por 
lesões ao patrimônio público”, afirmou o ministro. Para ele, existe a possibilidade de 
o TCU aplicar sanções aos que praticarem irregularidades na celebração de acordo 
extrajudicial. A proporcionalidade do acordo firmado, por sua vez, não pode ser 
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revista pelo STF em sede de mandado de segurança, por implicar revolvimento de 
prova. (MS 24379. Rel. Ministro Dias Tofoli. Julgado em 07/04/2015) (destacamos) 
Dessa forma, inexorável a possibilidade tanto de as empresas privadas serem 
fiscalizadas pelo Tribunal de Contas, quanto de a elas serem imputadas sanções, 
de forma solidária com o gestor público, quando configurada a prática de ato ilegal, 
motivo pelo qual deve ser afastada a preliminar. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de nº 67, indicado no Relatório 
Preliminar nº 29/12 [10]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação do achado, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos, quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir ao achado ora tratado. 
Achado nº 4.67 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC por 
veiculação de material integralmente extraído do site da CMC no jornal diário 

popular. Ausência de comprovação do caráter institucional dos serviços pagos. 
A equipe de inspeção apontou como irregularidade, sob achado nº 67, a 
apresentação pela agência, como justificativa de despesas, de notas fiscais 
emitidas pela empresa Editora Diário Popular Ltda., no período de maio de 2006 a 
junho de 2010, referentes à veiculação de material no Jornal Diário Popular, no 
valor de R$ 1.104.256,00 (um milhão, cento e quatro mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais). 
Foi indicada, incialmente, a ausência de comprovação da execução de parte dos 
serviços contratados, visto que, em relação aos dois primeiros serviços cobrados, 
no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), sequer foram apresentadas as 
notas fiscais da empresa subcontratada. Inobstante tenha a agência Visão 
informado o extravio de referidas notas durante mudança, até o presente momento 
não houve o encaminhamento da segunda via das mesmas. 
Também apontou-se a aparente institucionalização de pagamentos feitos pela 
agência licitada à empresa subcontratada, de forma sistemática e continuada, sem 
qualquer demonstração de proporcional contraprestação. (...)a empresa em questão 
recebeu mensalmente o valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) no período de 
maio/06 a julho/09. Passou a receber R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) nos 
meses de agosto/09 e setembro/09. A partir dos meses de outubro/09 a 
dezembro/09 passou a receber R$ 11.000,00 (onze mil reais) mensais, e no ano de 
2010, nos meses de janeiro a junho, recebeu R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais. 
Tal alteração de valores não refletiu qualquer variação no volume de material 
publicado. 
Outrossim, cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pela agência 
(Cláusula Sexta, particularmente nos parágrafos Primeiro, Terceiro e Quarto), na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança da 
agência contratada e dos seus fornecedores, porém, na prestação de contas feitas 
pela Agência Visão constaram somente notas fiscais emitidas pela empresa 
subcontratada. 
Também foi constatada a inexistência de documento de contrato, entre a agência e 
o veículo contratado, com a indicação das obrigações das partes, em especial, com 
a indicação do tamanho de coluna a ser publicado, período de publicação, e 
respectivo valor de remuneração. 
Ainda, a equipe indicou que não há documentos que comprovem a qualificação 
técnica da empresa subcontratada; a prévia apresentação de três pesquisas de 
preço e a aprovação prévia e formal, por parte da CMC, de qualquer dos materiais 
veiculados, nos termos das Cláusulas Décima e Décima segunda dos contratos em 
análise. 
Ademais, asseverou a comissão que, da análise dos documentos acostados às 
notas de cobrança, observou-se que as notícias publicada na coluna “Câmara 
Municipal” são todas retiradas do “Site” da Câmara Municipal, desqualificando, em 
absoluto, as despesas ora impugnadas. 
Apontou-se ainda o fato de não ter havido a interrupção de veiculação de matérias 
com nome, fotos e atividades de vereadores, mesmo durante o período com 
vedação legal, durante o ano eleitoral de 2008. 
Ao final, apontou o relatório de inspeção que as matérias veiculadas não 
apresentam o necessário conteúdo institucional, tendo, por outro lado, caráter de 
promoção pessoal de vereadores, em evidente violação ao artigo 37. § 1º, da 
Constituição Federal 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 122) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 
Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
O Sr. Relindo Schlegel, em petição acostada na peça nº 144, além de apresentar o 
organograma da estrutura da Câmara Municipal de Curitiba, repisou a linha 
argumentativa do Sr. João Carlos Milani Santos no sentido de que não competia à 
Diretoria de Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos 
serviços contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos 
firmados com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., 
restrita sua atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. 
Especificamente em relação às irregularidades apontadas no achado nº 67, 
asseverou o interessado que o Jornal Diário Popular mantinha uma coluna 
específica sobre assuntos relacionados ao Poder Legislativo Municipal, além da 
publicação de editais. A razão dos pagamentos seria a veiculação das matérias e 

editais no jornal que, inclusive, era utilizado por vários órgãos públicos. 
Segundo ele, a presença ou não de fotos nas matérias decorre de definição feita 
pelo veículo de comunicação, sendo que a foto de representantes e mandatários é 
tradicional em certas matérias. 
O jornal também continha matérias envolvendo parlamentares municipais que não 
eram inserções da Câmara Municipal de Curitiba. 
Quanto ao período eleitoral de 2008, alegou que não houve publicação de nomes, 
fotos ou matérias enaltecedoras de agentes políticos que, de alguma forma, 
pudessem caracterizar propaganda eleitoral. A informação sobre assuntos de 
interesse público não implica em violação à legislação eleitoral. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 153), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas no achado nº 67, deixaram de tecer comentários. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 164, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 

respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade das contratadas (agências de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. 
Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 
Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência de 
publicidade e que a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. 
Por fim, quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou devidamente 
comprovada com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, razão pela qual 
não haveria que se falar em dano e em restituição integral dos valores ao erário 
municipal. 
A manifestação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior (peça nº 178) seguiu a 
mesma linha da defesa do Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e da Visão 
Publicidade Ltda., acrescentando, ao final, que sua atuação na agência Visão 
cingia-se à “venda” dos serviços, “não a de realizar contratações derivadas dos 
serviços desempenhados pela empresa”. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 67, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
Inicialmente, cumpre destacar que a equipe de inspeção indicou no Relatório 
Preliminar nº 29/12 [11] a desnecessidade da contratação do serviço para 
divulgação dos atos e fatos relativos ao parlamento municipal de Curitiba, face à 
estrutura existente na Câmara, suficiente para desempenhar tal tarefa. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11 [12] a 14 [13] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
A suficiência da estrutura da Câmara e, por via de consequência, a desnecessidade 
da contratação, é confirmada pelo fato de que a maioria dos textos divulgados pela 
empresa contratada era de autoria da Assessoria de Imprensa, além de já serem 
veiculados na página da Câmara Municipal de Curitiba na internet. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constantes de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu [14]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
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Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Dessa forma, e considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 

disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e que, conquanto o ex-Presidente 
tenha arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação, tem-se que o valor pago à empresa Editora Diário 
Popular Ltda. caracterizou despesa absolutamente desnecessária. 
Em última análise, o que se observa é o sistemático pagamento a veículos de 
comunicação para que divulgassem notícias da Câmara de Vereadores, prática 
essa absolutamente inadmissível na administração pública, ressalvadas 
excepcionais hipóteses de interesse público devidamente caracterizado, situações 
essas que não se encontram sequer minimamente delineada nos autos, aos quais 
foram juntadas diversas publicações em que não se vislumbra qualquer interesse 
público. 
Cabe ressaltar a agravante de que o conteúdo dessas matérias, na quase 
totalidade, reproduziam material elaborado pela própria Câmara e já disponibilizado 
em seu site, o que já atenderia o dever de publicidade, conjugada com a finalidade 
de promoção pessoal de agentes políticos em flagrante ofensa à regra 
constitucional que proíbe essa prática. 
A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na 
ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 
assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
A par disso, releva notar que, em relação aos dois primeiros serviços cobrados pela 
Editora Diário Popular Ltda., no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), 
sequer foram apresentadas as notas fiscais da empresa subcontratada. 
Após a concessão do contraditório aos interessados, nenhum deles trouxe aos 
autos os documentos faltantes, e, portanto, face à inexistência de prova em 
contrário, conclui-se que nem todos os serviços pagos foram efetivamente 
prestados. 
Dessa sorte, seria cabível a restituição ao erário dos valores pagos relativos aos 
serviços não comprovados. 
Contudo, ao se analisar especificamente o conteúdo dos documentos 
comprobatórios da prestação dos demais serviços, acostados às notas fiscais 
juntadas pela agência, constata-se a ocorrência de desvio de finalidade, 
caracterizado pela utilização dos contratos para promoção pessoal dos membros do 
Legislativo Municipal e de outros agentes públicos, em clara violação ao caráter 

institucional da publicidade oficial, previsto no artigo 37, §1º, da Constituição 
Federal. 
Como se verá adiante, tal situação, assim como a desnecessidade das despesas, 
acarreta no dever de ressarcimento integral dos valores dispendidos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, de modo que eventual condenação em razão da ausência 
parcial de comprovação dos serviços resta absorvida por esta. 
O já referido artigo 37, §1º, Constituição Federal é claro ao estabelecer que a 
publicidade institucional somente é permitida mediante expressa observância ao 
princípio da impessoalidade, para os fins de educar, informar e orientar, não 
podendo ter sua finalidade deturpada pelo gestor público com o objetivo de 
promover a si mesmo ou a outros agentes públicos. 
Entretanto, compulsando os documentos anexados às notas fiscais, constata-se 
que as matérias se mostram absolutamente desnecessárias, posto que desprovidas 
de qualquer finalidade educativa, informativa ou de orientação social, além de 
possuir cunho de promoção pessoal. 
A esse respeito, merece nova menção a correta análise da Diretoria de Contas 
Municipais, ao cotejar os argumentos de defesa e a documentação carreada aos 
autos [15]: 
Com base nesse raciocínio, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 
entendimento: 

EMENTA Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a 
publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que 
pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 
impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí 
incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A 
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que 
pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e 
desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 
comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. 
(RE 191668, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 
15/04/2008, DJe-097 DIVULG 29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-
02321-02 PP-00268 RTJ VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-
131 LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 
Sendo assim, conclui-se que qualquer menção ao nome de titulares de cargos 
públicos, aos partidos políticos a que pertencem, bem como a inclusão de suas 
imagens em matérias publicitárias desrespeitam o princípio da impessoalidade e 
desnaturam o caráter educativo, informativo ou de orientação exigidos pela 
Constituição Federal. 
Note-se que para o constituinte não importa se a menção foi em decorrência do 
exercício do cargo de vereador, autoria de projeto de lei ou exercício da presidência 
do Órgão. Isso porque, dada à impessoalidade dos atos da Administração Pública, 
quem pratica seus atos são os órgãos e cargos dotados de competência para tanto, 
e não as pessoas que os representam e/ou os exercem. Portanto, as notícias 
devem fazer menção a atos da Câmara Municipal e não desse ou daquele vereador 
especificamente, muito menos dos partidos políticos a que são filiados. 
No presente caso, da análise dos materiais veiculados em nome da Câmara 
Municipal de Curitiba (peças nº 17 a 104), verifica-se que vários deles mencionam 
expressamente os nomes dos vereadores e seus partidos, quando não no texto do 
material publicitário, por meio de fotos dos vereadores e demais agentes políticos. 
Assim, constata-se que as matérias veiculadas, a pretexto de apresentar as 
atividades da Câmara Municipal de Curitiba, trataram de vincular a pessoa do 
agente público às realizações do Órgão, como se fosse ele o responsável direto 
pelas atividades divulgadas. Nesse caso, portanto, não se trata de simples 
prestação de contas com caráter educativo e informativo, mas, sim, de divulgação 
de fatos com o objetivo de engrandecer a imagem do agente público, o que 
caracteriza claro ato de promoção pessoal. 
Sendo assim, mais uma vez evidencia-se o desvio de finalidade ocorrido no 
presente caso, uma vez que os contratos celebrados para a publicidade institucional 
da Câmara Municipal de Curitiba, foram, em verdade, utilizados para promoção 
pessoal dos membros do Órgão e de outros agentes públicos. 
O Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO, portanto, autorizou a realização de despesas 
para a contratação de serviços de publicidade prestados com desvio de finalidade, 
ficando clara, assim, sua conduta. 
Contratações feitas com desvio de finalidade, como visto, são nulas de pleno direito 
e, assim, todo o dinheiro público destinado a tais atos deve ser integralmente 
devolvido, uma vez que essa destinação irregular caracteriza dano ao erário. 
Portanto, face à caracterização da desnecessidade e do desvio de finalidade das 
contratações em análise, os valores pagos pela agência de publicidade à empresa 
Editora Diário Popular Ltda. devem ser integralmente restituídos aos cofres públicos 
municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão da agência, conforme indicado no achado e detalhado 
na peça nº 4 (fls. 06-08), resultando, assim, no valor total de R$ 1.214.681,60. 
Destarte, em que pese a concordância no que tange à absoluta desnecessidade 
dos serviços contratados e da sua utilização com finalidade diversa da definida em 
lei, diverge-se parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela 
Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 3448/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, era o gestor dos contratos, de modo que cabia a ele 
decidir sobre o conteúdo das matérias veiculadas, certificar a efetiva prestação dos 
serviços e efetuar o pagamento à agência contratada, conforme se depreende dos 
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documentos de peças nº 05 a 16. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67 [16], preleciona que “ordenador de despesa 
é necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão 
de empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos” [17]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 

não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário” [18] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos [19], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas” [20]. 
Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, além de a 
simples juntada das notas fiscais não comprovar a prestação dos serviços, o 
material a elas acostado revela tratar-se de despesa absolutamente desnecessária 
e com finalidade desviada. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava [21], a quem incumbe, por força de lei, o dever 
de fiscalizar a execução dos serviços avençados. [22] 
De outro giro, diverge-se da condenação à multa proporcional ao dano imputada 
aos Sr. Relindo Schlegel e Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo 
Diretor do Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de 
Curitiba, nos períodos de janeiro de 2005 a abril de 2010, e de maio de 2010 a 
dezembro de 2011, respectivamente. 
Para a adequada definição de sua responsabilidade, cumpre analisar as atribuições 
previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 
Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição dos 
responsáveis pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é 
de natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a 
conformidade formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a 
serem pagos em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem 
que, a rigor, fosse-lhes exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da 
qualidade dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir dos ocupantes 
desse cargo que verificassem a conformidade do conteúdo das veiculações com o 
disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal, nem que, diante de uma nota de 
empenho com certificação pelo gestor do contrato, que era o próprio Presidente da 
Câmara, (João Claudio Derosso) de que os serviços foram prestados, deixassem 
de efetuar o pagamento ou exigissem alguma outra comprovação, pondo à prova a 
declaração de seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 
específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 

circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, a agência Visão Publicidade Ltda., por ter se beneficiado dos valores 
pagos com desvio de finalidade e atuado em conluio com os representantes do 
Poder Legislativo Municipal, deve ser responsabilizada, de forma solidária, à 
restituição dos valores, bem como os seus sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização da Agência Visão se sustenta no fato ter 
agido como gestora de dinheiro público, na medida em que, por força contratual, 
tinha por dever repassar aos veículos de comunicação as matérias a serem 
difundidas, mediante o recebimento de comissão. Dessa forma, deveria atentar-se 
para o conteúdo a ser veiculado e sua estrita observância às normas legais. Não se 
pode admitir que, na condição de publicitária, não detivesse conhecimento da 
legislação que rege a matéria, mesmo porque o desconhecimento não é escusável 
[23]; e, sobretudo, não fizesse análise prévia da pertinência das notícias veiculadas. 
Ademais, foi constatada a existência de conluio entre a agência de publicidade e os 
gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação da empresa Editora Diário Popular Ltda., além de não 
possuir respaldo em instrumento contratual contendo informações que 
possibilitassem acompanhar e certificar os serviços pagos (tais como as obrigações 
das partes, indicação do tamanho de coluna a ser publicado, período de publicação, 
e valor de remuneração), foi efetuada em descumprimento às cláusulas décima [24] 

e décima segunda [25] do contrato celebrado com o ente público (Contrato nº 
07/2006 – autos nº 431373/11, peça nº 9, fls. 109 e seguintes), as quais exigiam a 
prévia apresentação de três pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por 
parte do Legislativo Municipal, de qualquer dos materiais veiculados. Soma-se, 
ainda, a realização de pagamentos à agência de publicidade independentemente da 
prévia prestação de contas dos serviços prestados, conforme adiante detalhado. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 
A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 
vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA [26]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 
não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o § 5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
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ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2). 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 
direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 
9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 
Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 

recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 
5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 
dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias 
[27], que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário 
acerca de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes 
considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 
principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 
verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 

sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 

Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
Finalmente, a empresa Diário Popular Ltda., em que pese não tenha apresentado 
defesa nos autos, deverá ser isentada de responsabilidade, haja vista que, além de 
não lhe ter sido imputada conduta pelo achado nº 67, inexiste indício de conluio 
entre a empresa subcontratada e a agência de publicidade ou agentes da 
Administração Pública, além de, aparentemente, ter prestado os serviços que lhes 
foram repassados pela agência, de modo que, no momento da subcontratação, não 
lhe era exigível possuir conhecimento dos detalhes e irregularidades do contrato 
firmado entre a Câmara Municipal de Curitiba e a agência Visão Publicidade. 
Acrescente-se, a propósito, que não lhe seria exigível aferir a efetiva necessidade 
da prestação do serviço, nem tampouco, analisar eventual caracterização de 
promoção pessoal de agentes políticos nas matérias divulgadas, haja vista que sua 
atuação, em tese, limitou-se à prestação dos serviços que lhe foram demandados, 
dentro do objeto de atividades comerciais típicas do segmento jornalístico. 
Cabe o registro, ainda, que eventuais falhas no controle dos pagamentos dos 
serviços prestados, que eram pagos, conforme verificado, com base, apenas, na 
nota fiscal emitida, desacompanhada, muitas vezes, da anexação da respectiva 
cópia da matéria publicada ou de dados que permitissem essa identificação, não 
podem ser imputadas ao veículo de comunicação prestador do serviço, visto que 
esse controle, imprescindível na administração pública, era de responsabilidade 
imediata das agências de publicidade contratadas para essa finalidade e pelo 
gestor, ordenador da despesa. 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos à empresa Editora Diário Popular Ltda., o Sr. João Claudio Derosso, 
a Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck 
Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior. 
Ademais, tendo em conta a desnecessidade e o desvio de finalidade dos serviços 
contratados, conclui-se que os pagamentos à empresa subcontratada implicam em 
lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o § 1º, inciso I, do art. 89, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além de Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante da veiculação de conteúdos 
discrepantes do disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que, conforme visto, houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
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serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e, na sequência, na qualidade de gestor do contrato, ao autorizar a 
utilização dos serviços com finalidade diversa da definida pela Constituição Federal, 
eis que serviram à promoção pessoal de agentes públicos, ao Sr. João Claudio 
Derosso deve ser imputada multa proporcional ao dano, em seu grau máximo, 30% 
(trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade também praticaram ato que 
concorreu para a lesão ao erário, ao apresentarem como justificativa de despesa 
notas fiscais emitidas por empresa subcontratada para a execução de serviços com 
desvio de finalidade. 
Ora, se a agência, especializada em publicidade institucional, subcontratou o 
serviço, tinha por dever garantir a sua realização em conformidade com a ordem 
constitucional, sob pena de concorrer em prática danosa aos cofres municipais. 
Trata-se, sem dúvida, de grave negligência por parte dos seus representantes, não 
apenas pelo descumprimento da obrigação contratual quanto à referida fiscalização 
da adequada prestação dos serviços pelas subcontratadas, mas pela própria 
condição de responsáveis pelo gasto de recursos públicos, assumida, 

expressamente, na condição de intermediários nessas subcontratações, de cujos 
pagamentos, feitos por longo período e de forma sistemática, foram também 
beneficiados pelas comissões recebidas, sem que se possa indicar, ressalte-se, 
qualquer benefício à sociedade. 
Afasta-se, por outro lado, a alegação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior de 
que sua atuação na agência Visão cingia-se à “venda” dos serviços, não a de 
realizar contratações derivadas dos serviços desempenhados pela empresa, uma 
vez que consta da cláusula sétima do contrato social (f. 19, peça nº 178) que ambos 
os sócios exerciam individualmente a administração da sociedade, não fazendo, 
pois, qualquer distinção quanto às funções desempenhadas por um ou por outro. 
Por esse motivo, considerando-se a absoluta falta de zelo da empresa contratada 
em relação à fiscalização dos serviços pagos, deve ser imposta, a cada um dos 
sócios, multa proporcional ao dano de 15% do valor anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda dos 
Contratos nº 07/2006 e nº 08/2006, deverá ser imposta a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93, [28] ao Sr. 
João Claudio Derosso, na qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios da 
Visão Publicidade Ltda., Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa aos Srs. João 
Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos, em razão da 
ausência de liquidação da despesa, em violação aos artigos 62 e 63 [29], da Lei nº 
4.320/64. 
Compulsando os autos (peças nº 05 a 16), verifica-se que, na prática, o pagamento 
à agência de publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos 
que comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 
observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA [30] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos à agência de publicidade ocorriam 
antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais referentes 
aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 63, da Lei 
nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 3448/14, que comprova a conduta contrária à lei (fl. 22, peça nº 183): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 [31], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(i) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de inabilitá-los 

para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
(ii) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e de seus respectivos 
sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, 
para o fim de impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 
(cinco) anos. 
III. Face ao exposto, VOTO no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, seja julgada procedente a presente Tomada de Contas 
Extraordinária, instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em 
publicidade e propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os 
exercícios de 2006 e 2011, referente ao achado nº 67 do Relatório de Auditoria nº 
29/12, julgando-se irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição 
das respectivas penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos à empresa Editora Diário Popular Ltda. 
(R$ 1.104.256,00), acrescidos da remuneração da agência, totalizando R$ 
1.214.681,60 (um milhão, duzentos e quatorze mil, seiscentos e oitenta e um reais e 
sessenta centavos), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão 
Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 

b) Seja imposta, contra o Sr. João Claudio Derosso, a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total da condenação a que se refere o item anterior; 
c) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
d) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa 
administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
e) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
f) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
g) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani 
Santos. 
h) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de 
inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
i) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, para o fim de impedi-los de contratar com a administração 
pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I – Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, 
instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em publicidade e 
propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 
2011, referente ao achado nº 67 do Relatório de Auditoria nº 29/12, julgando-se 
irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição das respectivas 
penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos à empresa Editora Diário Popular Ltda. 
(R$ 1.104.256,00), acrescidos da remuneração da agência, totalizando R$ 
1.214.681,60 (um milhão, duzentos e quatorze mil, seiscentos e oitenta e um reais e 
sessenta centavos), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão 
Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
b) Imposição, contra o Sr. João Claudio Derosso, da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total da condenação a que se refere o item anterior; 
c) Imposição, individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
d) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa 
administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
e) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
f) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
g) Inclusão, no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares, dos 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani 
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Santos; 
h) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de 
inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; e 
i) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, para o fim de impedi-los de contratar com a administração 
pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1 Despacho nº 192/13 (peça nº 107). 
2 Despacho nº 4318/13 (peça nº 175). 
3 Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 
este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
4 MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. Processo 
de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
5 Idem.  
6 Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
7 “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
8 Processo nº 140173/07 
9 Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
10 Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
11 Peça nº 686, Processo nº 431373/11, fls. 17-28. 
12 Anos de 2006, 2008 e 2011. 
13 Biênio 2009/2010. 
14 F. 10-11, Instrução nº 3448/14 (peça nº 183). 
15 F. 14-16, Instrução nº 3448/14 (peça nº 183). 
16 “Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
17 MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
18 MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
19 Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
20 MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
21 CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
22 A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
23 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
24 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
25 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
26 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
27 DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 

jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
28 Por conta do descumprimento de cláusulas contratuais e do dever de fiscalização. 
29 Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar;        (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
30 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
31 Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
PROCESSO Nº: 30241/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, RELINDO SCHLEGEL, JOAO 
CARLOS MILANI SANTOS, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP, LUIZ EDUARDO 
GLUCK TURKIEWICZ, ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, EDITORA 
CORREIO PARANAENSE LTDA - EPP 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA (OAB/PR 
29094), ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO (OAB/PR 16950), 
FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO (OAB/PR 33179), LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES (OAB/PR 27865), LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA 
(OAB/PR 48454), MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI (OAB/PR 
21460), RAFAELA CASSETARI SAVARIS (OAB/PR 46807), RODOLFO HEROLD 
MARTINS (OAB/PR 48811), THIAGO LIMA BREUS (OAB/PR 36742) 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5559/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achados nº 68. Preliminares rejeitadas: Validade do 
desmembramento do processo originário, inocorrência de coisa julgada e 
responsabilização de empresas privadas. No mérito, procedência da tomada de 
contas extraordinária e contas irregulares em virtude da ausência de conteúdo 
institucional nas matérias veiculadas. Nítido caráter de promoção pessoal dos 
vereadores. Despesa desnecessária. Ausência de liquidação das despesas. 
Condenação ao pagamento individual de multas administrativas e à restituição 
solidária de recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão de nomes 
no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de declaração 
de inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
de contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao Ministério 
Público Estadual. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 2 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise do achado no 68, referente à 
subcontratação da empresa EDITORA CORREIO PARANAENSE LTDA., no valor 
total de R$ 679.433,40. 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada [1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 
citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração e 
Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011, e; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR; 

 EDITORA CORREIO PARANAENSE LTDA. 
Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, o Sr. João Carlos Milani Santos 
apresentou defesa, juntada na peça nº 112. 
Ato contínuo, o Sr. João Claudio Derosso (peça nº 115) e o Sr. Relindo Schlegel 
(peça nº 123) e requereram prorrogação de prazo para apresentação de defesa, 
sendo-lhes deferida a dilação pelo período de 60 e 15 dias, respectivamente 
(Despacho nº 1457/13). 
A Editora Correio Paranaense Ltda., o Sr. Relindo Schlegel, Sr. Luiz Eduardo Gluck 
Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda. (estes, de forma conjunta) apresentaram 
defesas, juntada nas peças nº 117 (acompanhada dos documentos de peças nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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118/120), 129 e 130, respectivamente. 
Em razão do segundo pedido de prorrogação de prazo formulado pelo ex-
Presidente da Câmara Municipal de Curitiba, foram-lhe deferidos, no Despacho nº 
3560/13, mais 15 (quinze) dias, em caráter improrrogável, para apresentação de 
defesa, tendo esta sido juntada na peça nº 141. 
Em prosseguimento, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior relatou dificuldades 
técnicas no acesso aos autos, motivo pelo qual pleiteou a devolução do prazo para 
defesa, sendo-lhe oportunizado o período de 15 (quinze) dias [2]. Na fluência deste, 
foram apresentadas suas razões (peça nº 154). 
Decorridos os prazos concedidos e tendo todas as partes apresentado defesa, 
seguiram os autos à Diretoria de Contas Municipais para manifestação conclusiva. 
Por meio da Instrução nº 2277/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 
1. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição dos 
valores apontados pelo Achado nº 4.68, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 
Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 
municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 

Complementar nº 113/05; 
2. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Multa proporcional ao dano causado, nos moldes do 
art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação 
para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder 
Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
3. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Multa proporcional ao dano causado, nos 
moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de 
inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com 
o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 
e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
4. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.68 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
5. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.68, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
6. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.68, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05. 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 16902/14, não se opôs ao julgamento 
dos autos nos termos propostos pela Diretoria de Contas Municipais. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11 [3], pelo Despacho nº 284/14 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
Posteriormente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou petição por meio da qual 
requereu a reabertura de prazo para apresentação de defesa, sendo seu pedido 
indeferido, conforme Despacho nº 1630/15. 
É o relatório. 
II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 
efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Na mesma esteira, a defesa apresentada pelo Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
requereu a reunião de todos os “achados” em autos únicos para fins de otimização 
e possibilidade do adequado exercício constitucional do direito de defesa, haja vista 
a indiscutível conexão entre eles. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada por ambos interessados em 
suas defesas apresentadas no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à 
fundamentação que ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de 
contas extraordinária (fls. 9-10, Acórdão nº 2586/15-Secretaria da Primeira 
Câmara): 
Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 

mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 

Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 
resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico [4]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido [5]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 
materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
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diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral [6]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 
a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão [7]. 

2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Argui o Sr. João Cláudio Derosso que, com base no princípio da segurança jurídica, 
a presente tomada de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as 
contas da Câmara Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob 
esse aspecto, operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do 
Poder Judiciário poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos: 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais [8]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
a - Remuneração dos Agentes Políticos. 

b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 
g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 

Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal [9], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 
decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
3. Da competência constitucional do Tribunal de Contas – Recursos públicos 
recebidos pelas agências de publicidade – Possibilidade de responsabilização 
Alegou o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que encerrado o contrato celebrado 
entre a entidade pública e a empresa, cessou a responsabilidade do Peticionário, 
que não pode ser arguida por essa Corte, haja vista a realização integral do seu 
objeto e a ausência de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário, porquanto os serviços foram integralmente realizados, 
conforme atestado pela própria equipe de auditoria. 
Tendo em conta que essa preliminar, suscitada pelo mesmo interessado, em defesa 
apresentada na Tomada de Contas Extraordinária nº 431373/11, foi objeto de 
decisão pelo órgão colegiado, vale transcrevê-la como razões de decidir: 
Com efeito, o próprio dispositivo constitucional invocado pela parte (artigo 70, 
parágrafo 1º) fixa a competência desta Corte para fiscalizar (...) qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos (...). 
A hipótese em exame amolda-se ao dispositivo supratranscrito: a agência Visão é 
pessoa jurídica privada que recebeu recursos públicos para a prestação de serviços 
de publicidade. 
No mesmo sentido, a Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar estadual nº 
113/2005) prevê expressamente, no artigo 16, parágrafo 1º, alínea “b”, a 
possibilidade de responsabilização solidária do terceiro, nas hipóteses de desfalque 
ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos e desvio de finalidade: 
Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
f) omissão no dever de prestar contas; 
g) infração à norma legal ou regulamentar; 
h) ...vetada...; 
i) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
j) desvio de finalidade. 
§1º Nas hipóteses das alíneas c, d e e, do inciso III, deste artigo, o Tribunal de 
Contas fixará a responsabilidade solidária: 
c) do agente público que praticou o ato irregular; 
d) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, 
de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
De forma semelhante, a matéria é tratada no Regimento Interno desta Corte, em 
seu artigo 248, parágrafo 3º: 
Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências: 
I – omissão no dever de prestar contas; 
II – infração à norma legal ou regulamentar; 
III – dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
IV – desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; 
V – desvio de finalidade. 
(...) 
§3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente 
público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a 
responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte interessada 
na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do 
dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle interno, por ação ou 
omissão. 
A possibilidade de responsabilização do terceiro, e, portanto, de pessoas físicas ou 
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jurídicas, alheias à Administração Pública, mas que dela receberam dinheiro, é 
pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO SOLIDÁRIA DE EMPRESA BENEFICIADA COM 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS COM VALORES ACIMA DOS PREÇOS DE 
MERCADO E DE SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS. PROVIMENTO PARCIAL. 
INSUBSISTÊNCIA DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. 
1. Nos termos do disposto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.443/1992, em caso de 
constatação de dano ao erário, são responsáveis solidários o agente público que 
houver praticado o ato irregular e o terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática desse ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
2. A empresa contratada é solidariamente responsável pelo débito apurado em 
decorrência da existência de sobrepreço e da execução parcial do objeto, não 
obstante o pagamento integral dos serviços contratados. 
3. Cabe a esta Corte de Contas anular a deliberação proferida em processo no qual 
se constatou a ausência de citação solidária de empresa beneficiada com 
pagamento de serviços com valores acima dos preços de mercado e de serviços 
não executados. (TC 021.649/2007-3. Acórdão nº 3087/2009 – Primeira Câmara. 
Rel. Ministro Augusto Nardes. Julgado em 09/06/2009) (destacamos) 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO FIRMADO COM O MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS. INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO 
CONVENIADO. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E DA EMPRESA CONTRATADA. 
ALEGAÇÕES DE DEFESA REJEITADAS. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO AO EX-PREFEITO EM SOLIDARIEDADE COM A 
EMPRESA CONTRATADA. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
1. A ausência de comprovação da regular aplicação dos recursos por parte do 
responsável importa no julgamento pela irregularidade das contas, na condenação 
em débito e na aplicação de multa. 
2. Além do dever legal e constitucional de prestar contas do escorreito emprego dos 
recursos públicos recebidos, devem os gestores fazê-lo demonstrando o 
estabelecimento do nexo entre o desembolso dos referidos valores e as despesas 
realizadas com vistas à consecução do objeto conveniado. 
3. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.443/92, nas hipóteses do inciso III, 
alíneas “c” e “d” deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. (TC 
020.177/2008-4. Acórdão nº 4626/2010 – Segunda Câmara. Rel. Ministro Benjamin 
Zymler. Julgado em 17/08/2010) (destacamos) 
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, cujo acórdão ainda não 
está disponível em seu site, reafirmou a competência dos Tribunais de Contas para 
aplicar sanção a empresas privadas, conforme se denota da notícia veiculada por 
aquela Corte: 
Por maioria, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido no 
qual se questionava decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) relativa a 
acordo extrajudicial firmado entre um órgão federal e uma empresa privada. No 
entendimento da Turma, cabe ao TCU impor sanções aos responsáveis por 
ilegalidade, não sendo possível ao STF, em sede de mandado de segurança, rever 
as provas que levaram à condenação. 
O julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24379 foi retomado nesta terça-feira 
(7) com voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou o relator, ministro Dias 
Toffoli. Segundo o relatório do ministro Luiz Fux, o referido acordo, realizado entre o 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e uma empresa 
do ramo hoteleiro, foi considerado ilícito pelo TCU, o qual determinou a devolução 
das verbas recebidas irregularmente. 
“Para a parte condenada, o TCU não teria competência para impor a multa. Mas a 
Constituição Federal prevê que o TCU pode impor sanções aos responsáveis por 
lesões ao patrimônio público”, afirmou o ministro. Para ele, existe a possibilidade de 
o TCU aplicar sanções aos que praticarem irregularidades na celebração de acordo 
extrajudicial. A proporcionalidade do acordo firmado, por sua vez, não pode ser 
revista pelo STF em sede de mandado de segurança, por implicar revolvimento de 
prova. (MS 24379. Rel. Ministro Dias Tofoli. Julgado em 07/04/2015) (destacamos) 
Dessa forma, inexorável a possibilidade tanto de as empresas privadas serem 
fiscalizadas pelo Tribunal de Contas, quanto de a elas serem imputadas sanções, 
de forma solidária com o gestor público, quando configurada a prática de ato ilegal, 
motivo pelo qual deve ser afastada a preliminar. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de no 68, indicados no Relatório 
Preliminar nº 29/12 [10]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação dos achados, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir ao achado ora tratado. 
1. Achado nº 4.68 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC por 
serviços prestados através da empresa Editora Correio Paranaense Ltda. 
Pagamento em duplicidade do material veiculado. Ausência de comprovação do 
caráter institucional dos serviços pagos. 
A equipe de inspeção apontou, sob o achado nº 68, a apresentação pela agência 

Visão Publicidade Ltda., como justificativa de despesas, notas fiscais emitidas pela 
empresa subcontratada EDITORA CORREIO PARANAENSE Ltda., no período de 
maio/2006 a maio/2011, no valor total de R$ 679.433,40 (seiscentos e setenta e 
nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos). Esses documentos 
indicariam que as despesas pagas referem-se à veiculação de material no Jornal 
Correio Paranaense e no Jornal do Ônibus. 
Observou que cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pelas agências na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança das 
agências contratadas e dos seus fornecedores e a Visão Publicidade juntou como 
comprovantes apenas as notas fiscais emitidas pela empresa subcontratada. 
Acrescentou que neste caso, como na maioria dos demais, tem-se a 
institucionalização de pagamentos feitos pela agência licitada à empresa 
subcontratada, de forma sistemática e continuada, sem qualquer demonstração de 
proporcional contraprestação. Conforme se observa na tabela anexa, a empresa em 
questão recebeu mensalmente valores que variavam entre R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) e R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais. Tal alteração de valores, contudo, 
não refletiu qualquer variação no volume de material publicado. 
Além disso, constatou-se também a inexistência de documento de contrato entre a 
agência e o veículo contratado, com a indicação das obrigações das partes, em 
especial, com a indicação do tamanho de coluna a ser publicado, período de 

publicação, e respectivo valor de remuneração. 
E continua o conteúdo do achado: da mesma forma, não há documentos que 
comprovem a qualificação técnica da empresa subcontratada; a prévia 
apresentação de três pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte 
da CMC, de qualquer dos materiais veiculados, nos termos das Cláusulas Décima e 
Décima Segunda dos contratos em análise. 
Outrossim, a comissão indicou o pagamento em duplicidade de algumas 
veiculações. 
Por fim, apontou que no que diz respeito à comprovação da execução dos serviços 
pagos, observa-se, nos documentos anexados às notas fiscais, que as matérias 
não apresentam o necessário conteúdo institucional, tendo, por outro lado, caráter 
de promoção pessoal do vereador, em evidente violação ao artigo 37, §1º, da 
Constituição Federal. 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 112) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 
Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
A Editora Correio Paranaense Ltda. (peça nº 117), por sua vez, argumentou que: (i) 
houve a efetiva comprovação dos serviços prestados; (ii) não cabe ao veículo de 
comunicação a aferição da necessidade do serviço, mas sim aos gestores da 
Câmara Municipal; (iii) os valores mensalmente pagos à Editora referiram-se à 
publicação de anúncios, mediante prévia autorização da agência de publicidade 
contratada pela Câmara Municipal; (iv) os comprovantes das publicações, 
juntamente com a respectiva nota fiscal, eram encaminhados à agência de 
publicidade; (v) a elevação do valor mensalmente pago refletiu em aumento dos 
anúncios veiculados; (vi) todo material encaminhado ao Jornal era de 
responsabilidade da Câmara Municipal, enviado através da Visão Publicidade; (vii) 
eventual pagamento em duplicidade decorreu de mero equívoco na anexação dos 
comprovantes de veiculação do material, e; (viii) cabia aos gestores públicos 
verificar a vedação contida na lei eleitoral. 
O Sr. Relindo Schlegel, em petição acostada na peça nº 129, além de apresentar o 
organograma da estrutura da Câmara Municipal de Curitiba, repisou a linha 
argumentativa do Sr. João Carlos Milani Santos no sentido de que não competia à 
Diretoria de Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos 
serviços contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos 
firmados com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., 
restrita sua atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. 
Especificamente em relação às irregularidades apontadas no achado º 68, 
asseverou o interessado que (i) não ocorreu duplicidade de pagamento, pois 
tratavam-se se dois veículos distintos, que tinham colunas específicas em uma das 
páginas (ii) os jornais Correio Paranaense e Jornal do Ônibus tinham colunas 
próprias com cobertura dos assuntos relacionados à Câmara Municipal de Curitiba, 
além da publicação de editais. Ainda, no caso do jornal Correio Paranaense, 
ocorriam publicações de editais durante todo o período. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 130), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas nos achados em questão, deixaram de tecer 
comentários. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 141, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade da contratada (agência de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência 
de publicidade e a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. Por fim, quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou 
devidamente comprovada com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, 
razão pela qual, não haveria que se falar em restituição integral dos valores ao 
erário municipal. 
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Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 
Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Na mesma linha da defesa do Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz seguiu a 
manifestação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior (peça nº 154), acrescentando, 
ao final, que sua atuação na agência Visão cingia-se à “venda” dos serviços, “não a 
de realizar contratações derivadas dos serviços desempenhados pela empresa”. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 68, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11 [11] a 14 [12] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
A suficiência da estrutura da Câmara e, por via de consequência, a desnecessidade 

da contratação, é confirmada pelo fato de que a maioria dos textos divulgados pela 
empresa contratada era de autoria da Assessoria de Imprensa, além de já serem 
veiculados na página da Câmara Municipal de Curitiba na internet. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constantes de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu [13]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Dessa forma, e considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e que, conquanto o ex-Presidente 
tenha arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação, tem-se que o valor pago à empresa Editora Correio 
Paranaense Ltda. caracterizou despesa absolutamente desnecessária. 
Em última análise, o que se observa é o sistemático pagamento a veículos de 
comunicação para que divulgassem notícias da Câmara de Vereadores, prática 
essa absolutamente inadmissível na administração pública, ressalvadas 
excepcionais hipóteses de interesse público devidamente caracterizado, situações 
essas que não se encontram sequer minimamente delineada nos autos, aos quais 
foram juntadas diversas publicações em que não se vislumbra qualquer interesse 
público. 
Cabe ressaltar a agravante de que o conteúdo dessas matérias, na quase 
totalidade, reproduziam material elaborado pela própria Câmara e já disponibilizado 
em seu site, o que já atenderia o dever de publicidade, conjugada com a finalidade 
de promoção pessoal de agentes políticos em flagrante ofensa à regra 
constitucional que proíbe essa prática. 

A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na 
ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 

assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
A par disso, a comissão de inspeção apontou ainda o pagamento em duplicidade de 
algumas veiculações. 
A Editora Correio Paranaense defendeu-se argumentando que ocorrera apenas 
equívoco na anexação dos comprovantes de publicação das matérias nas notas 
fiscais apresentadas para a Câmara Municipal de Curitiba. 
Conquanto se pudesse considerar tratar-se de mero equívoco, resta flagrante a 
desídia e/ou negligência dos gestores do Legislativo Municipal, que, 
aparentemente, não possuíam qualquer controle do material veiculado e pago, 
efetuando quitação de notas acompanhadas de notícias já pagas. 
Superada essa questão, ao se analisar especificamente o conteúdo dos 
documentos comprobatórios da prestação dos demais serviços, acostados às notas 
fiscais juntadas pela agência, constata-se a ocorrência de desvio de finalidade, 
caracterizado pela utilização dos contratos para promoção pessoal dos membros do 
Legislativo Municipal e de outros agentes públicos, em clara violação ao caráter 
institucional da publicidade oficial, previsto no artigo 37, §1º, da Constituição 
Federal. 
Como se verá adiante, tal situação, assim como a desnecessidade das despesas, 
acarreta no dever de ressarcimento integral dos valores dispendidos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, de modo que eventual condenação em razão do pagamento 
em duplicidade de algumas veiculações resta absorvida por esta. 
O já referido artigo 37, §1º, Constituição Federal é claro ao estabelecer que a 
publicidade institucional somente é permitida mediante expressa observância ao 
princípio da impessoalidade, para os fins de educar, informar e orientar, não 
podendo ter sua finalidade deturpada pelo gestor público com o objetivo de 
promover a si mesmo ou a outros agentes públicos. 
Entretanto, compulsando os documentos anexados às notas fiscais, constata-se 
que as matérias se mostram absolutamente desnecessárias, posto que desprovidas 
de qualquer finalidade educativa, informativa ou de orientação social, além de 
possuir cunho de promoção pessoal. 
A esse respeito, merece nova menção a correta análise da Diretoria de Contas 
Municipais, ao cotejar os argumentos de defesa e a documentação carreada aos 
autos [14]: 
Com base nesse raciocínio, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 
entendimento: 
EMENTA Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a 
publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que 
pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 
impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí 
incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A 
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que 
pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e 
desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 
comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. 
(RE 191668, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 
15/04/2008, DJe-097 DIVULG 29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-
02321-02 PP-00268 RTJ VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-
131 LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 
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Sendo assim, conclui-se que qualquer menção ao nome de titulares de cargos 
públicos, aos partidos políticos a que pertencem, bem como a inclusão de suas 
imagens em matérias publicitárias desrespeitam o princípio da impessoalidade e 
desnaturam o caráter educativo, informativo ou de orientação exigidos pela 
Constituição Federal. 
Note-se que para o constituinte não importa se a menção foi em decorrência do 
exercício do cargo de vereador, autoria de projeto de lei ou exercício da presidência 
do Órgão. Isso porque, dada à impessoalidade dos atos da Administração Pública, 
quem pratica seus atos são os órgãos e cargos dotados de competência para tanto, 
e não as pessoas que os representam e/ou os exercem. Portanto, as notícias 
devem fazer menção a atos da Câmara Municipal e não desse ou daquele vereador 
especificamente, muito menos dos partidos políticos a que são filiados. 
No presente caso, da análise dos materiais veiculados em nome da Câmara 
Municipal de Curitiba no “Jornal Correio Paranaense” e no “Jornal Correio 
Paranaense” e no “Jornal do Ônibus” (peça nº 17 a 93), verifica-se que vários deles 
mencionam expressamente os nomes dos vereadores e seus partidos, quando não 
no texto do material publicitário, por meio de fotos dos vereadores e demais 
agentes políticos. Assim, constata-se que as matérias veiculadas, a pretexto de 
apresentar as atividades da Câmara Municipal de Curitiba, trataram de vincular a 
pessoa do agente público às realizações do Órgão, como se fosse ele o 

responsável direto pelas atividades divulgadas. Nesse caso, portanto, não se trata 
de simples prestação de contas com caráter educativo e informativo, mas, sim, de 
divulgação de fatos com o objetivo de engrandecer a imagem do agente público, o 
que caracteriza claro ato de promoção pessoal. 
Sendo assim, mais uma vez evidencia-se o desvio de finalidade ocorrido no 
presente caso, uma vez que os contratos celebrados para a publicidade institucional 
da Câmara Municipal de Curitiba, foram, em verdade, utilizados para promoção 
pessoal dos membros do Órgão e de outros agentes públicos. 
O Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO, portanto, autorizou a realização de despesas 
para a contratação de serviços de publicidade prestados com desvio de finalidade, 
ficando clara, assim, sua conduta. 
Contratações feitas com desvio de finalidade, como visto, são nulas de pleno direito 
e, assim, todo o dinheiro público destinado a tais atos deve ser integralmente 
devolvido, uma vez que essa destinação irregular caracteriza dano ao erário. 
Portanto, face à caracterização da desnecessidade e do desvio de finalidade das 
contratações em análise, os valores pagos pela agência de publicidade à empresa 
Editora Correio Paranaense Ltda. devem ser integralmente restituídos aos cofres 
públicos municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão da agência, conforme indicado no achado e detalhado 
na peça nº 4 (fls. 4-7), resultando, assim, no valor total de R$ 747.376,74. 
Destarte, em que pese a concordância no que tange à absoluta desnecessidade 
dos serviços contratados e da sua utilização com finalidade diversa da definida em 
lei, diverge-se parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela 
Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 2277/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, era o gestor dos contratos, de modo que cabia a ele 
decidir sobre o conteúdo das matérias veiculadas, certificar a efetiva prestação dos 
serviços e efetuar o pagamento à agência contratada. 
Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, além de a 
simples juntada das notas fiscais não comprovar a prestação dos serviços, o 
material a elas acostado revela tratar-se de despesa absolutamente desnecessária 
e com finalidade desviada. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67 [15], preleciona que “ordenador de despesa 
é necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão 
de empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos” [16]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário” [17] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos [18], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 

atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas” [19]. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava [20], a quem incumbe, por força de lei, o dever 
de fiscalizar a execução dos serviços avençados [21]. 
De outro giro, diverge-se da condenação à multa proporcional ao dano imputada ao 
Sr. Relindo Schlegel e ao Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo Diretor 
do Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de Curitiba, no 
período de janeiro de 2005 a abril de 2010 e de maio de 2010 a dezembro de 2011, 
respectivamente. 
Para a adequada definição de sua responsabilidade, cumpre analisar as atribuições 
previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 

Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição dos 
responsáveis pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é 
de natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a 
conformidade formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a 
serem pagos em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem 
que, a rigor, fosse-lhes exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da 
qualidade dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir dos ocupantes 
desse cargo que verificassem a conformidade do conteúdo das veiculações com o 
disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal, nem que, diante de uma nota de 
empenho com certificação pelo gestor do contrato, que era o próprio Presidente da 
Câmara, (João Claudio Derosso) de que os serviços foram prestados, deixassem 
de efetuar o pagamento ou exigissem alguma outra comprovação, pondo à prova a 
declaração de seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 
específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, a agência Visão Publicidade Ltda., por ter se beneficiado dos valores 
pagos com desvio de finalidade e atuado em conluio com os representantes do 
Poder Legislativo Municipal, deve ser responsabilizada, de forma solidária, à 
restituição dos valores, bem como os seus sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização da Agência Visão se sustenta no fato ter 
agido como gestora de dinheiro público, na medida em que, por força contratual, 
tinha por dever repassar aos veículos de comunicação as matérias a serem 
difundidas, mediante o recebimento de comissão. Dessa forma, deveria atentar-se 
para o conteúdo a ser veiculado e sua estrita observância às normas legais. Não se 
pode admitir que, na condição de publicitária, não detivesse conhecimento da 
legislação que rege a matéria, mesmo porque o desconhecimento não é escusável 
[22]; e, sobretudo, não fizesse análise prévia da pertinência das notícias veiculadas. 
Ademais, foi constatada a existência de conluio entre a agência de publicidade e os 
gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação da empresa Editora Correio Paranaense Ltda., além 
de não possuir respaldo em instrumento contratual contendo informações que 
possibilitassem acompanhar e certificar os serviços pagos (tais como as obrigações 
das partes, indicação do tamanho de coluna a ser publicado, período de publicação, 
e valor de remuneração), foi efetuada em descumprimento às cláusulas décima [23] 
e décima segunda [24] do contrato celebrado com o ente público (Contrato nº 
07/2006 – autos nº 431373/11, peça nº 9, fls. 109 e seguintes), as quais exigiam a 
comprovação da qualificação técnica das empresas subcontratadas, a prévia 
apresentação de três pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte 
do Legislativo Municipal, de qualquer dos materiais veiculados. Soma-se, ainda, a 
realização de pagamentos à agência de publicidade independentemente da prévia 
prestação de contas dos serviços prestados, conforme adiante detalhado. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 
A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
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Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 
vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA [25]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 
não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 

houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2). 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 
direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 
9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 
Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 
recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 
5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 

dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias 
[26], que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário 
acerca de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes 
considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 
principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 

verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
Finalmente, a empresa Correio Paranaense Ltda., deverá ser isentada de 
responsabilidade, haja vista que, além de não lhe ter sido imputada conduta pelo 
achado nº 68, inexiste indício de conluio entre a empresa subcontratada e a agência 
de publicidade ou agentes da Administração Pública, além de, aparentemente, ter 
prestado os serviços que lhes foram repassados pela agência, de modo que, no 
momento da subcontratação, não lhe era exigível possuir conhecimento dos 
detalhes e irregularidades do contrato firmado entre a Câmara Municipal de Curitiba 
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e a agência Visão Publicidade. 
Nesse ponto, aliás, merece acolhimento a argumentação da defesa dessa empresa, 
no sentido de que não caberia a ela a aferição da necessidade de prestação do 
serviço, mas, aos gestores da Câmara e à agência de publicidade. 
Pelo mesmo motivo, tampouco a caracterização de promoção pessoal dos agentes 
políticos nas matérias divulgadas pode ensejar, nesse caso específico, a 
responsabilização pela devolução dos valores recebidos, haja vista que sua 
atuação, e tese, limitou-se à prestação dos serviços que lhe foram demandados, 
dentro do objeto de suas atividades comerciais típicas do segmento jornalístico. 
Cabe o registro, ainda, que eventuais falhas no controle dos pagamentos dos 
serviços prestados, que eram pagos, conforme verificado, com base, apenas, na 
nota fiscal emitida, desacompanhada, muitas vezes, da anexação da respectiva 
cópia da matéria publicada ou de dados que permitissem essa identificação, não 
podem ser imputadas ao veículo de comunicação prestador do serviço, visto que 
esse controle, imprescindível na administração pública, era de responsabilidade 
imediata das agências de publicidade contratadas para essa finalidade e pelo 
gestor, ordenador da despesa. 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos à empresa Editora Correio Paranaense Ltda., o Sr. João Claudio 
Derosso, a Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck 

Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior. 
Ademais, tendo em conta a desnecessidade e o desvio de finalidade dos serviços 
contratados, conclui-se que os pagamentos às empresas subcontratadas implicam 
em lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o § 1º, inciso I, do art. 89, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além de Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante da veiculação de conteúdos 
discrepantes do disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que, conforme visto, houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos 
serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e, na sequência, na qualidade de gestor do contrato, ao autorizar a 
utilização dos serviços com finalidade diversa da definida pela Constituição Federal, 
eis que serviram à promoção pessoal de agentes públicos, ao Sr. João Claudio 
Derosso deve ser imputada multa proporcional ao dano, em seu grau máximo, 30% 
(trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade também praticaram ato que 
concorreu para a lesão ao erário, ao apresentarem como justificativa de despesa 
notas fiscais emitidas por empresa subcontratada para a execução de serviços com 
desvio de finalidade. 
Ora, se a agência, especializada em publicidade institucional, subcontratou o 
serviço, tinha por dever garantir a sua realização em conformidade com a ordem 
constitucional, sob pena de concorrer em prática danosa aos cofres municipais. 
Trata-se, sem dúvida, de grave negligência por parte dos seus representantes, não 
apenas pelo descumprimento da obrigação contratual quanto à referida fiscalização 
da adequada prestação dos serviços pelas subcontratadas, mas pela própria 
condição de responsáveis pelo gasto de recursos públicos, assumida, 
expressamente, na condição de intermediários nessas subcontratações, de cujos 
pagamentos, feitos por longo período e de forma sistemática, foram também 
beneficiados pelas comissões recebidas, sem que se possa indicar, ressalte-se, 
qualquer benefício à sociedade. 
Por esse motivo, considerando-se a absoluta falta de zelo da empresa contratada 
em relação à fiscalização dos serviços pagos, deve ser imposta, a cada um dos 
sócios, multa proporcional ao dano de 15% do valor anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda do 
Contrato nº 07/2006, deverá ser imposta a multa administrativa prevista no artigo 
87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93, [27] ao Sr. João Claudio Derosso, na 
qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios da Visão Publicidade Ltda., 

Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa aos Srs. João 
Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos, em razão da 
ausência de liquidação da despesa, em violação aos artigos 62 e 63 [28], da Lei nº 
4.320/64. 
Compulsando os autos, verifica-se que, na prática, o pagamento à agência de 
publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos que 
comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 
observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA [29] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos à agência de publicidade ocorriam 
antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais referentes 
aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 63, da Lei 
nº 4.320/64. 

A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 2277/14, que comprova a conduta contrária à lei (fl. 22-23, peça nº 
155): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 [30], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(i) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de inabilitá-los 
para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
(ii) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e de seus respectivos sócios, 
Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o 
fim de impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos. 
III. Face ao exposto, VOTO no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, seja julgada procedente a presente Tomada de Contas 
Extraordinária, instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em 
publicidade e propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os 
exercícios de 2006 e 2011, referente ao achado nº 68 do Relatório de Auditoria nº 
29/12, julgando-se irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição 
das respectivas penalidades: 
j) Restituição integral dos valores pagos à empresa Editora Correio Paranaense 
Ltda. (R$ 679.433,40), acrescidos da remuneração da agência, totalizando R$ 
747.376,74 (setecentos e quarenta e sete mil, trezentos e setenta e seis reais e 
setenta e quatro centavos), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela 
Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz 
e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, observado o montante recebido pelas 
empresas individualmente, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
k) Seja imposta, contra o Sr. João Claudio Derosso a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total da condenação a que se refere o item anterior; 
l) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
m) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa 
administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
n) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
o) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
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p) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani 
Santos. 
q) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de 
inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
r) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, para o fim de impedi-los de contratar com a administração 
pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, 
instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em publicidade e 
propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 
2011, referente ao achado nº 68 do Relatório de Auditoria nº 29/12, julgando-se 

irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição das respectivas 
penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos à empresa Editora Correio Paranaense 
Ltda. (R$ 679.433,40), acrescidos da remuneração da agência, totalizando R$ 
747.376,74 (setecentos e quarenta e sete mil, trezentos e setenta e seis reais e 
setenta e quatro centavos), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela 
Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz 
e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, observado o montante recebido pelas 
empresas individualmente, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
b) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, da multa 
proporcional ao dano, prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, 
fixada no valor de 30% do total da condenação a que se refere o item anterior; 
c) Imposição individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
d) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
e) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
f) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
g) Inclusão, no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares, dos nomes 
dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos. 
h) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de 
inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; e 
i) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, para o fim de impedi-los de contratar com a administração 
pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1 Despacho nº 193/13 (peça nº 34). 
2 Despacho nº 4357/13 (peça nº 151). 
3 Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 
este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
4 MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. Processo 
de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
5 Idem.  
6 Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
7 “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
8 Processo nº 140173/07 
9 Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
10 Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
11 Anos de 2006, 2008 e 2011. 
12 Biênio 2009/2010. 
13 F. 10-11, Instrução nº 2277/14 (peça nº 155). 

14 F. 15-16, Instrução nº 2277/14 (peça nº 155). 
15 “Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
16 MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
17 MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
18 Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
19 MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
20 CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
21 A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
22 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
23 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
24 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
25 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
26 DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
27 Por conta do descumprimento de cláusulas contratuais e do dever de fiscalização. 
28 Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar;        (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
29 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
30 Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
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PEREIRA (OAB/PR 49078), MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI 
(OAB/PR 21460), RAFAELA CASSETARI SAVARIS (OAB/PR 46807), RODOLFO 
HEROLD MARTINS (OAB/PR 48811), RODRIGO XAVIER LEONARDO (OAB/PR 
27175), THAIS CERCAL DALMINA LOSSO (OAB/PR 32020), THIAGO LIMA 
BREUS (OAB/PR 36742) 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5560/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achado nº 69. Preliminares rejeitadas: validade do 
desmembramento do processo originário, inocorrência de coisa julgada e 
responsabilização de empresas privadas. No mérito, procedência da tomada de 
contas extraordinária e contas irregulares em virtude da desnecessidade e do 
desvio de finalidade dos serviços contratados, e da ausência de liquidação das 
despesas. Nítido caráter de promoção pessoal de agentes públicos. Condenação 
ao pagamento individual de multas administrativas e à restituição solidária de 
recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão de nomes no rol de 
agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de declaração de 
inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e de 
contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público 
Estadual. 

I. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 2 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise do achado nº 69, cujo conteúdo 
refere-se à subcontratação da empresa Editora Gazeta do Povo S/A, no valor total 
de R$ 1.249.832,71 (um milhão, duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e trinta 
e dois reais e setenta e um centavos), correspondendo R$ 29.586,64 (vinte e nove 
mil, quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) a valores pagos 
pela agência VISÃO PUBLICIDADE e R$ 1.220.246,07 (um milhão, duzentos e 
vinte mil, duzentos e quarenta e seis reais e sete centavos) pela agência OFICINA 
DA NOTÍCIA. 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada [1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 
citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR; 

 OFICINA DA NOTICIA LTDA – ME e seus sócios CLAUDIA QUEIROZ 
GUEDES e NELSON GONCALVES DOS SANTOS; e 

 EDITORA GAZETA DO POVO S/A. 
Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, o Sr. João Carlos Milani Santos 
apresentou defesa, juntada na peça nº 48. 
Ato contínuo, o Sr. João Claudio Derosso (peça 59) requereu prorrogação de prazo 
para apresentação de defesa, sendo-lhe deferida a dilação pelo período de 60 dias 
(Despacho nº 1459/13). 
Na sequência, a Editora Gazeta do Povo S/A, apresentou suas razões na peça nº 
124, acompanhada dos documentos de peças 65 a 125. 
Apresentaram defesas intempestivas o Sr. Relindo Schlegel (peça nº 132) e, 
conjuntamente, o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda. 
(peça nº 138), sendo ambas, contudo, recebidas, com base no artigo 357, §1º, do 
Regimento Interno. 
Por meio da petição de peça nº 144, os interessados Cláudia Queiroz Guedes, 
Nelson Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda. requereram reabertura do 
prazo para defesa. Pedido semelhante foi formulado (pela segunda vez) pelo ex-
Presidente da Câmara Municipal de Curitiba (peça nº 148). Em análise conjunta dos 
petitórios, pelo Despacho nº 3557/13, foi concedido novo prazo, de 15 (quinze) dias, 
em caráter improrrogável. 
No interregno desse prazo, foram apresentadas defesas pelo Sr. João Claudio 
Derosso, juntada na peça nº 152, e Sra. Cláudia Queiroz Guedes, Sr. Nelson 
Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda., de forma conjunta, na peça nº 
165, acompanhada dos documentos de peças 153 a 281. 
Em prosseguimento, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior relatou dificuldades 
técnicas no acesso aos autos, motivo pelo qual pleiteou a devolução do prazo para 
defesa, sendo-lhe oportunizado o período de 15 (quinze) dias [2]. Na fluência deste, 
foram apresentadas suas razões (peça nº 296). 
Por meio da Instrução nº 3292/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 
1. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição dos 
valores apontados pelo Achado nº 4.69, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 
Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 

municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 
Complementar nº 113/05; 
2. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Multa proporcional ao dano causado, nos moldes do 
art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação 
para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder 
Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
3. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Multa proporcional ao dano causado, nos 
moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de 
inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com 
o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 
e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
4. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.69 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
5. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.69, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 

Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
6. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.69, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
7. OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.69 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
8. Sra. CLÁUDIA QUEIROZ GUEDES: Responsabilização solidária pela restituição 
dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para veiculação de 
materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.69, com base na teoria da 
desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do Código Civil, 
e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano 
causado, nos moldes do art. 89, caput, e § 1º, I, da Lei Complementar nº 113/05; e 
declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de 
contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e 
VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
9. Sr. NELSON GONÇALVES DOS SANTOS: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.69, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 129/15, não se opôs ao julgamento 
dos autos nos termos propostos pela Diretoria de Contas Municipais. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11 [3], pelo Despacho nº 292/15 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
Posteriormente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou petição por meio da qual 
requereu a reabertura de prazo para apresentação de defesa, sendo seu pedido 
indeferido, conforme Despacho nº 1632/15. 
É o relatório. 
II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 
efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Na mesma esteira, a defesa apresentada pelo Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
requereu a reunião de todos os “achados” em autos únicos para fins de otimização 
e possibilidade do adequado exercício constitucional do direito de defesa, haja vista 
a indiscutível conexão entre eles. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada por ambos interessados em 
suas defesas apresentadas no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à 
fundamentação que ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de 
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contas extraordinária (fls. 9-14, Acórdão nº 2586/15-Secretaria da Primeira 
Câmara): 
Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 

também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 
resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico [4]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido [5]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 

desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 
materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral [6]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 
a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 

apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão [7]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Arguem os Srs. João Cláudio Derosso e Adalberto Jorge Gelbecke Junior, de modo 
semelhante, que, com base no princípio da segurança jurídica, a presente tomada 
de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as contas da Câmara 
Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob esse aspecto, 
operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do Poder Judiciário 
poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos (fls. 15-18, Acórdão 
nº 2586/15-Secretaria da Primeira Câmara): 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais [8]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
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c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
a - Remuneração dos Agentes Políticos. 
b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 
g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 

instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal [9], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 
decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
3. Da competência constitucional do Tribunal de Contas – Recursos públicos 
recebidos pelas agências de publicidade – Possibilidade de responsabilização 
Alegou o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que encerrado o contrato celebrado 
entre a entidade pública e a empresa, cessou a responsabilidade do Peticionário, 
que não pode ser arguida por essa Corte, haja vista a realização integral do seu 
objeto e a ausência de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário, porquanto os serviços foram integralmente realizados, 
conforme atestado pela própria equipe de auditoria. 
Tendo em conta que essa preliminar, suscitada pelo mesmo interessado, em defesa 
apresentada na Tomada de Contas Extraordinária nº 431373/11, foi objeto de 
decisão pelo órgão colegiado, vale transcrevê-la como razões de decidir: 
Com efeito, o próprio dispositivo constitucional invocado pela parte (artigo 70, 
parágrafo 1º) fixa a competência desta Corte para fiscalizar (...) qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos (...). 
A hipótese em exame amolda-se ao dispositivo supratranscrito: a agência Visão é 
pessoa jurídica privada que recebeu recursos públicos para a prestação de serviços 
de publicidade. 
No mesmo sentido, a Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar estadual nº 
113/2005) prevê expressamente, no artigo 16, parágrafo 1º, alínea “b”, a 
possibilidade de responsabilização solidária do terceiro, nas hipóteses de desfalque 
ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos e desvio de finalidade: 
Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) infração à norma legal ou regulamentar; 
c) ...vetada...; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
e) desvio de finalidade. 
§1º Nas hipóteses das alíneas c, d e e, do inciso III, deste artigo, o Tribunal de 
Contas fixará a responsabilidade solidária: 
a) do agente público que praticou o ato irregular; 
b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo 
ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
De forma semelhante, a matéria é tratada no Regimento Interno desta Corte, em 
seu artigo 248, parágrafo 3º: 
Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências: 
I – omissão no dever de prestar contas; 
II – infração à norma legal ou regulamentar; 
III – dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
IV – desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; 
V – desvio de finalidade. 
(...) 
§3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente 
público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a 

responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte interessada 
na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do 
dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle interno, por ação ou 
omissão. 
A possibilidade de responsabilização do terceiro, e, portanto, de pessoas físicas ou 
jurídicas, alheias à Administração Pública, mas que dela receberam dinheiro, é 
pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO SOLIDÁRIA DE EMPRESA BENEFICIADA COM 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS COM VALORES ACIMA DOS PREÇOS DE 
MERCADO E DE SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS. PROVIMENTO PARCIAL. 
INSUBSISTÊNCIA DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. 
1. Nos termos do disposto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.443/1992, em caso de 
constatação de dano ao erário, são responsáveis solidários o agente público que 
houver praticado o ato irregular e o terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática desse ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
2. A empresa contratada é solidariamente responsável pelo débito apurado em 
decorrência da existência de sobrepreço e da execução parcial do objeto, não 
obstante o pagamento integral dos serviços contratados. 

3. Cabe a esta Corte de Contas anular a deliberação proferida em processo no qual 
se constatou a ausência de citação solidária de empresa beneficiada com 
pagamento de serviços com valores acima dos preços de mercado e de serviços 
não executados. (TC 021.649/2007-3. Acórdão nº 3087/2009 – Primeira Câmara. 
Rel. Ministro Augusto Nardes. Julgado em 09/06/2009) (destacamos) 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO FIRMADO COM O MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS. INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO 
CONVENIADO. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E DA EMPRESA CONTRATADA. 
ALEGAÇÕES DE DEFESA REJEITADAS. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO AO EX-PREFEITO EM SOLIDARIEDADE COM A 
EMPRESA CONTRATADA. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
1. A ausência de comprovação da regular aplicação dos recursos por parte do 
responsável importa no julgamento pela irregularidade das contas, na condenação 
em débito e na aplicação de multa. 
2. Além do dever legal e constitucional de prestar contas do escorreito emprego dos 
recursos públicos recebidos, devem os gestores fazê-lo demonstrando o 
estabelecimento do nexo entre o desembolso dos referidos valores e as despesas 
realizadas com vistas à consecução do objeto conveniado. 
3. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.443/92, nas hipóteses do inciso III, 
alíneas “c” e “d” deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. (TC 
020.177/2008-4. Acórdão nº 4626/2010 – Segunda Câmara. Rel. Ministro Benjamin 
Zymler. Julgado em 17/08/2010) (destacamos) 
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, cujo acórdão ainda não 
está disponível em seu site, reafirmou a competência dos Tribunais de Contas para 
aplicar sanção a empresas privadas, conforme se denota da notícia veiculada por 
aquela Corte: 
Por maioria, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido no 
qual se questionava decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) relativa a 
acordo extrajudicial firmado entre um órgão federal e uma empresa privada. No 
entendimento da Turma, cabe ao TCU impor sanções aos responsáveis por 
ilegalidade, não sendo possível ao STF, em sede de mandado de segurança, rever 
as provas que levaram à condenação. 
O julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24379 foi retomado nesta terça-feira 
(7) com voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou o relator, ministro Dias 
Toffoli. Segundo o relatório do ministro Luiz Fux, o referido acordo, realizado entre o 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e uma empresa 
do ramo hoteleiro, foi considerado ilícito pelo TCU, o qual determinou a devolução 
das verbas recebidas irregularmente. 
“Para a parte condenada, o TCU não teria competência para impor a multa. Mas a 
Constituição Federal prevê que o TCU pode impor sanções aos responsáveis por 
lesões ao patrimônio público”, afirmou o ministro. Para ele, existe a possibilidade de 
o TCU aplicar sanções aos que praticarem irregularidades na celebração de acordo 
extrajudicial. A proporcionalidade do acordo firmado, por sua vez, não pode ser 
revista pelo STF em sede de mandado de segurança, por implicar revolvimento de 
prova. (MS 24379. Rel. Ministro Dias Tofoli. Julgado em 07/04/2015) (destacamos) 
Dessa forma, inexorável a possibilidade tanto de as empresas privadas serem 
fiscalizadas pelo Tribunal de Contas, quanto de a elas serem imputadas sanções, 
de forma solidária com o gestor público, quando configurada a prática de ato ilegal, 
motivo pelo qual deve ser afastada a preliminar. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de nº 69, indicado no Relatório 
Preliminar nº 29/12 [10]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação do achado, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos, quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir ao achado ora tratado. 
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Achado nº 4.69 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC para 
veiculação de serviços de publicidade através da empresa Editora Gazeta do Povo 
S/A – Cobrança de comissão das agências sobre o valor bruto. Ausência de 
comprovação do caráter institucional dos serviços pagos. 
A equipe de inspeção apontou como irregularidade, sob achado nº 69, a 
apresentação pelas agências, como justificativa de despesas, de notas fiscais 
emitidas pela empresa Editora Gazeta do Povo S/A, no período de dezembro de 
2006 a março de 2011, referentes à veiculação de material no Jornal Gazeta do 
Povo, no valor total de R$ 1.249.832,71 (um milhão, duzentos e quarenta e nove 
mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e um centavos), correspondendo R$ 
29.586,64 (vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro 
centavos) a valores pagos pela agência VISÃO PUBLICIDADE e R$ 1.220.246,07 
(um milhão, duzentos e vinte mil, duzentos e quarenta e seis reais e sete centavos) 
pela agência OFICINA DA NOTÍCIA 
Foi indicada, incialmente, a ausência de comprovação da execução de parte dos 
serviços contratados, visto que, em relação ao primeiro serviço pago pela CMC, 
através da agência Visão, no valor de R$ 2.232,00 (dois mil duzentos e trinta e dois 
reais), sequer foi apresentada as nota fiscal da empresa subcontratada. Inobstante 
tenha a agência Visão informado o extravio de referidas notas durante mudança, 
até o presente momento não houve o encaminhamento da segunda via das 

mesmas. 
Também apontou-se a aparente institucionalização de pagamentos feitos pelas 
agências licitadas à empresa subcontratada, de forma sistemática e continuada, 
sem qualquer demonstração de proporcional contraprestação. 
Outrossim, cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pelas agências 
(Cláusula Sexta, particularmente nos parágrafos Primeiro, Terceiro e Quarto), na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança das 
agências contratadas e dos seus fornecedores, porém, na prestação de contas 
feitas pela Oficina da Notícia constaram somente cópias dos cheques emitidos, ao 
passo que a Visão juntou apenas notas fiscais emitidas pela empresa 
subcontratada. 
Também foi constatada a inexistência de documento de contrato, entre as agências 
e as empresas contratadas, do qual constasse o valor, o espaço publicitário 
contratado, o tempo e período de inserção, entre outros dados fundamentais que 
possibilitassem o acompanhamento e certificação dos serviços pagos. 
Ainda, a equipe indicou que não há documentos que comprovem a prévia 
apresentação de três pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte 
da CMC, de qualquer dos materiais veiculados, nos termos das Cláusulas Décima e 
Décima segunda dos contratos em análise. 
Ademais, a comissão indicou que, a comprovação da prestação dos serviços 
pagos, neste caso, deu-se com a juntada da coluna “Informa da Câmara”, a qual, 
contudo, contém informações que são disponibilizadas no “Site” da Câmara 
Municipal de Curitiba, o que desqualifica, em absoluto, as despesas ora 
impugnadas. 
Verificou-se, ao final, que houve o pagamento da comissão das agências foi feito 
em desacordo com o contratualmente estabelecido, haja vista que, à exceção dos 
pagamentos efetuados em face da apresentação das notas fiscais de nº 169634, 
199635, 173453, 143452, 179756, em relação às quais o pagamento foi efetuado 
sobre o valor liquido, ou seja, já descontada a comissão da agência (20%), em face 
das demais notas fiscais os pagamentos foram efetuados todos sobre o valor bruto. 
Ou seja, as agências não apenas receberam 20% (vinte por cento) de comissão da 
Gazeta do Povo, como também cobraram a sua comissão da Câmara pelo valor 
bruto, em contrariedade ao contido nas Cláusulas Terceira e Quarta do Contrato nº 
07/2006 agência Visão e o contrato nº 08/2006 Oficina de Noticia. 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 48) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 
Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
O Sr. Relindo Schlegel, em petição acostada na peça nº 132, além de apresentar o 
organograma da estrutura da Câmara Municipal de Curitiba, repisou a linha 
argumentativa do Sr. João Carlos Milani Santos no sentido de que não competia à 
Diretoria de Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos 
serviços contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos 
firmados com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., 
restrita sua atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. 
Especificamente em relação às irregularidades apontadas no achado nº 69, 
asseverou o interessado que a remuneração paga às agências observou 
rigorosamente o que estava previsto nos respectivos contratos. 
Informou, ainda, que o Jornal Gazeta do Povo mantinha a coluna "Informe da 
Câmara", além da publicação de editais. A razão dos pagamentos seria a 
veiculação das matérias e editais no jornal de maior circulação do Estado. 
Segundo ele, não houve publicação de nomes, fotos ou matérias enaltecedoras de 
agentes políticos que, de alguma forma, pudessem caracterizar propaganda 
eleitoral. A informação sobre assuntos de interesse público não implica em violação 
à legislação eleitoral. (...) nos períodos eleitorais, a Câmara Municipal de Curitiba 
não produzia matérias com citação de nomes de Vereadores. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 135), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas no achado nº 69, deixaram de tecer comentários. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 

tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 152, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade das contratadas (agências de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. 
Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 
Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência de 
publicidade e que a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. 
Por fim, quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou devidamente 
comprovada com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, razão pela qual 
não haveria que se falar em dano e em restituição integral dos valores ao erário 
municipal. 
A Sra. Claudia Queiroz Guedes, o Sr. Nelson Gonçalves dos Santos e a Oficina da 
Noticia Ltda. – ME, em defesa conjunta (peça nº 165), ressaltaram que a natureza 

dos serviços exigidos e prestados pela empresa publicitária contestante se deu à 
luz da efetiva prestação dos serviços, conforme demonstram as notas fiscais de 
prestação de serviços, realizados ao longo dos 5 (cinco) anos (...); restando, 
portanto, demonstrada a absoluta ausência de responsabilidade dos requerentes, 
além da inexistência de ato de improbidade, já que não houve má-fé nem dano ao 
erário por eles causado. 
Em que pese não tenham tecido comentários específicos sobre as irregularidades 
descritas no achado nº 69, informaram que a Oficina da Notícia emitia relatório 
mensal no qual confirmava que os serviços solicitados pela Câmara Municipal 
haviam sido realizados, devidamente acompanhado das notas fiscais emitidas pela 
agência de publicidade e pelos veículos de comunicação, e dos comprovantes do 
trabalho desenvolvido. Alegaram, ainda, que os pagamentos aos veículos somente 
eram efetuados após a apresentação de nota fiscal, comprovação dos serviços 
prestados e de certidões regulares. 
Na mesma linha da defesa do Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e da Visão 
Publicidade Ltda., seguiu a manifestação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
(peça nº 296), acrescentando, ao final, que sua atuação na agência Visão cingia-se 
à “venda” dos serviços, “não a de realizar contratações derivadas dos serviços 
desempenhados pela empresa”. 
Já a Editora Gazeta do Povo S/A, em suas razões de peça nº 124, sustentou que a 
natureza da sua relação com as agências de publicidade era de direito privado, 
inexistindo relação direta com o Legislativo Municipal. 
Alegou, ainda, que todos os serviços contratados foram prestados, correspondendo 
os valores pagos à veiculação de publicidade legal no Jornal Gazeta do Povo, e da 
coluna “Informe da Câmara”, de oito a nove vezes por mês, conforme pedidos de 
inserção e cópias de páginas acostados à defesa e ao anexo nº 78. 
Asseverou, ao final, que não detém qualquer responsabilidade pelo conteúdo 
publicado na coluna “Informe da Câmara”, pois não o elaborou, recebendo-o 
sempre por e-mail diretamente dos funcionários das agências de publicidade, em 
formato de arquivo que impedia qualquer alteração por parte do jornal. Conclui-se, 
portanto, que a Gazeta do Povo limitou-se a disponibilizar espaço publicitário para 
publicação de propaganda elaborada pelas próprias agências de publicidade, não 
tendo qualquer ingerência no conteúdo que seria publicado. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 69, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
Inicialmente, cumpre destacar que a equipe de inspeção indicou no Relatório 
Preliminar nº 29/12 [11] a desnecessidade da contratação do serviço para 
divulgação dos atos e fatos relativos ao parlamento municipal de Curitiba, face à 
estrutura existente na Câmara, suficiente para desempenhar tal tarefa. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11 [12] a 14 [13] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
A suficiência da estrutura da Câmara e, por via de consequência, a desnecessidade 
da contratação, é confirmada pelo fato de que a maioria dos textos divulgados pelas 
empresas contratadas era de autoria da Assessoria de Imprensa, além de já serem 
veiculados na página da Câmara Municipal de Curitiba na internet. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constantes de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu [14]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
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voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 

e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Dessa forma, considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e que, conquanto o ex-Presidente 
tenha arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação, tem-se que o valor pago à empresa Editora Gazeta do 
Povo S/A pelas agências Visão Publicidade e Oficina da Notícia caracterizou 
despesa absolutamente desnecessária. 
Em última análise, o que se observa é o sistemático pagamento a veículos de 
comunicação para que divulgassem notícias da Câmara de Vereadores, prática 
essa absolutamente inadmissível na administração pública, ressalvadas 
excepcionais hipóteses de interesse público devidamente caracterizado, situações 
essas que não se encontram sequer minimamente delineadas nos autos, aos quais 
foram juntadas diversas publicações em que não se vislumbra qualquer interesse 
público. 
Cabe ressaltar a agravante de que o conteúdo dessas matérias, na quase 
totalidade, reproduziam material elaborado pela própria Câmara e já disponibilizado 
em seu site, o que já atenderia o dever de publicidade, conjugada com a finalidade 
de promoção pessoal de agentes políticos em flagrante ofensa à regra 
constitucional que proíbe essa prática. 
A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na 
ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 
assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
A par disso, releva notar que, em relação ao primeiro serviço pago pela Câmara 

Municipal de Curitiba, através da agência Visão, à Editora Gazeta do Povo S/A, no 
valor de R$ 2.232,00 (dois mil, duzentos e trinta e dois reais), sequer foi 
apresentada a nota fiscal da empresa subcontratada. 
Após a concessão do contraditório aos interessados, nenhum deles trouxe aos 
autos o documentos faltante, e, portanto, face à inexistência de prova em contrário, 
conclui-se que nem todos os serviços pagos foram efetivamente prestados. 
Dessa sorte, seria cabível a restituição ao erário dos valores pagos relativos ao 
serviço não comprovado. 
Contudo, ao se analisar especificamente o conteúdo dos documentos 
comprobatórios da prestação dos demais serviços, acostados às notas fiscais 
juntadas pelas agências, constata-se a ocorrência de desvio de finalidade, 
caracterizado pela utilização dos contratos para promoção pessoal dos membros do 
Legislativo Municipal e de outros agentes públicos, em clara violação ao caráter 
institucional da publicidade oficial, previsto no artigo 37, §1º, da Constituição 
Federal. 
Como se verá adiante, tal situação, assim como a desnecessidade das despesas, 
acarreta no dever de ressarcimento integral dos valores dispendidos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, de modo que eventual condenação em razão da ausência 
parcial de comprovação dos serviços resta absorvida por esta. 
O já referido artigo 37, §1º, Constituição Federal é claro ao estabelecer que a 

publicidade institucional somente é permitida mediante expressa observância ao 
princípio da impessoalidade, para os fins de educar, informar e orientar, não 
podendo ter sua finalidade deturpada pelo gestor público com o objetivo de 
promover a si mesmo ou a outros agentes públicos. 
Entretanto, compulsando os documentos anexados às notas fiscais, constata-se 
que as matérias se mostram absolutamente desnecessárias, posto que desprovidas 
de qualquer finalidade educativa, informativa ou de orientação social, além de 
possuir cunho de promoção pessoal. 
A esse respeito, merece nova menção a correta análise da Diretoria de Contas 
Municipais, ao cotejar os argumentos de defesa e a documentação carreada aos 
autos [15]: 
Com base nesse raciocínio, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 
entendimento: 
EMENTA Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a 
publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que 
pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 
impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí 
incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A 
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que 
pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e 
desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 
comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. 
(RE 191668, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 
15/04/2008, DJe-097 DIVULG 29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-
02321-02 PP-00268 RTJ VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-
131 LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 
Sendo assim, conclui-se que qualquer menção ao nome de titulares de cargos 
públicos, aos partidos políticos a que pertencem, bem como a inclusão de suas 
imagens em matérias publicitárias desrespeitam o princípio da impessoalidade e 
desnaturam o caráter educativo, informativo ou de orientação exigidos pela 
Constituição Federal. 
Note-se que, ao contrário do afirmado pelos interessados, para o constituinte não 
importa se a menção foi em decorrência do exercício do cargo de vereador, autoria 
de projeto de lei ou exercício da presidência do Órgão. Isso porque, dada à 
impessoalidade dos atos da Administração Pública, quem pratica seus atos são os 
órgãos e cargos dotados de competência para tanto, e não as pessoas que os 
representam e/ou os exercem. Portanto, as notícias devem fazer menção a atos da 
Câmara Municipal e não desse ou daquele vereador especificamente, muito menos 
dos partidos políticos a que são filiados. 
No presente caso, da análise dos materiais veiculados em nome da Câmara 
Municipal de Curitiba no “Jornal Gazeta do Povo” (peças nº 17 a 27), verifica-se que 
vários deles mencionam expressamente os nomes dos vereadores e seus partidos 
e demais agentes políticos. Assim, constata-se que as matérias veiculadas, a 
pretexto de apresentar as atividades da Câmara Municipal de Curitiba, trataram de 
vincular a pessoa dos agentes públicos às realizações do Órgão, como se fossem 
eles os responsáveis diretos pelas atividades divulgadas. Nesse caso, portanto, não 
se trata de simples prestação de contas com caráter educativo e informativo, mas, 
sim, de divulgação de fatos com o objetivo de engrandecer a imagem dos agentes 
públicos, o que caracteriza claro ato de promoção pessoal. 
Sendo assim, mais uma vez evidencia-se o desvio de finalidade ocorrido no 
presente caso, uma vez que os contratos celebrados para a publicidade institucional 
da Câmara Municipal de Curitiba, foram, em verdade, utilizados para promoção 
pessoal dos membros do Órgão e de outros agentes públicos. 
O Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO, portanto, autorizou a realização de despesas 
para a contratação de serviços de publicidade prestados com desvio de finalidade, 
ficando clara, assim, sua conduta. 
Contratações feitas com desvio de finalidade, como visto, são nulas de pleno direito 
e, assim, todo o dinheiro público destinado a tais atos deve ser integralmente 
devolvido, uma vez que essa destinação irregular caracteriza dano ao erário. 
Portanto, face à caracterização da desnecessidade e do desvio de finalidade das 
contratações em análise, os valores pagos pelas agências de publicidade à 
empresa Editora Gazeta do Povo S/A devem ser integralmente restituídos aos 
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cofres públicos municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão das agências, conforme indicado no achado e detalhado 
na peça nº 04 (fls. 8-9), correspondente a R$ 122.024,61, pagos à agência Oficina 
da Notícia, e R$ 32.545,30, pagos à agência Visão. 
Também deverão ser restituídos os valores pagos a título de comissão efetuados 
em desconformidade com as cláusulas Terceira e Quarta dos contratos nº 07/2006 
e 08/2006. De acordo com as referidas cláusulas, [16] ao se apurar o valor da 
comissão a ser paga pela Câmara Municipal em face de cada nota fiscal, deveria 
ter sido levado em consideração o respectivo valor líquido, ou seja, descontado da 
comissão de 20% paga pelo veículo de comunicação. 
Todavia, conforme detalha o achado nº 69 (fls. 3-6 da peça nº 69), o montante da 
comissão correspondente à maior parte das notas fiscais apresentadas foi 
calculado com base nos respectivos valores brutos, acarretando um prejuízo 
adicional de R$ 35.157,80, em razão dos pagamentos efetuados à agência Oficina 
da Notícia, e de R$ 770,42, em razão de pagamentos efetuados à agência Visão. 
Destarte, em que pese a concordância no que tange à absoluta desnecessidade 
dos serviços contratados e da sua utilização com finalidade diversa da definida em 
lei, diverge-se parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela 
Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 3292/14. 

De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, era o gestor dos contratos, de modo que cabia a ele 
decidir sobre o conteúdo das matérias veiculadas, certificar a efetiva prestação dos 
serviços e efetuar o pagamento às agências contratadas, conforme se depreende 
dos documentos de peças nº 05 a 16. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67 [17], preleciona que “ordenador de despesa 
é necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão 
de empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos” [18]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário” [19] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos [20], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas” [21]. 
Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, além de a 
simples juntada das notas fiscais não comprovar a prestação dos serviços, o 
material a elas acostado revela tratar-se de despesa absolutamente desnecessária 
e com finalidade desviada. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava [22], a quem incumbe, por força de lei, o dever 
de fiscalizar a execução dos serviços avençados. [23] 
De outro giro, diverge-se da condenação à multa proporcional ao dano imputada 
aos Sr. Relindo Schlegel e Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo 
Diretor do Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de 
Curitiba, nos períodos de janeiro de 2005 a abril de 2010, e de maio de 2010 a 
dezembro de 2011, respectivamente. 
Para a adequada definição de suas responsabilidades, cumpre analisar as 
atribuições previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 
Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição dos 
responsáveis pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é 
de natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a 
conformidade formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a 

serem pagos em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem 
que, a rigor, fosse-lhes exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da 
qualidade dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir dos ocupantes 
desse cargo que verificassem a conformidade do conteúdo das veiculações com o 
disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal, nem que, diante de uma nota de 
empenho com certificação pelo gestor do contrato, que era o próprio Presidente da 
Câmara, (João Claudio Derosso) de que os serviços foram prestados, deixassem 
de efetuar o pagamento ou exigissem alguma outra comprovação, pondo à prova a 
declaração de seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 

específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, as agências Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., por 
terem se beneficiado dos valores pagos com desvio de finalidade e atuado em 
conluio com os representantes do Poder Legislativo Municipal, devem ser 
responsabilizadas, de forma solidária, à restituição dos valores, bem como os seus 
sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização das agências de publicidade se sustenta 
no fato de que agiram como gestoras de dinheiro público, na medida em que, por 
força contratual, tinham por dever repassar aos veículos de comunicação as 
matérias a serem difundidas, mediante o recebimento de comissão. Dessa forma, 
deveriam atentar-se para o conteúdo a ser veiculado e sua estrita observância às 
normas legais. Não se pode admitir que, na condição de publicitários, não 
detivessem conhecimento da legislação que rege a matéria, mesmo porque o 
desconhecimento não é escusável [24]; e, sobretudo, não fizessem análise prévia 
da pertinência das notícias veiculadas. 
Ademais, foi constatada a existência de conluio entre as agências de publicidade e 
os gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação da empresa Editora Gazeta do Povo S/A foi efetuada 
em descumprimento às cláusulas décima [25] e décima segunda [26] dos contratos 
celebrados com o ente público (Contrato nº 07/2006 e Contrato nº 08/2006 – autos 
nº 431373/11, peça nº 9, fls. 109 e seguintes e fls. 118 e seguintes, 
respectivamente), as quais exigiam a prévia apresentação de três pesquisas de 
preço e a aprovação prévia e formal, por parte do Legislativo Municipal, de qualquer 
dos materiais veiculados. Soma-se, ainda, a realização de pagamentos às agências 
de publicidade independentemente da prévia prestação de contas dos serviços 
prestados, conforme adiante detalhado. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 
A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 
vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA [27]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 
não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
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O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 

LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2). 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 
direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 
9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 
Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 
recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 
5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 
dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias 
[28], que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário 
acerca de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes 
considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 
principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 
verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 

ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 

constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
Finalmente, a empresa Editora Gazeta do Povo S/A deverá ser isentada de 
responsabilidade, haja vista que, além de não lhe ter sido imputada conduta pelo 
achado nº 69, inexiste indício de conluio entre a empresa subcontratada e as 
agências de publicidade ou agentes da Administração Pública, além de, 
aparentemente, ter prestado os serviços que lhes foram repassados pelas 
agências, de modo que, no momento da subcontratação, não lhe era exigível 
possuir conhecimento dos detalhes e irregularidades do contrato firmado entre a 
Câmara Municipal de Curitiba e as agências de publicidade. 
Nesse ponto, aliás, merece acolhimento a argumentação da defesa dessa empresa, 
no sentido de que não caberia a ela a aferição da necessidade de prestação do 
serviço, mas, aos gestores da Câmara e à agência de publicidade. 
Pelo mesmo motivo, tampouco a caracterização de promoção pessoal dos agentes 
políticos nas matérias divulgadas pode ensejar, nesse caso específico, a 
responsabilização pela devolução dos valores recebidos, haja vista que sua 
atuação, em tese, limitou-se à prestação dos serviços que lhe foram demandados, 
dentro do objeto de suas atividades comerciais típicas do segmento jornalístico. 
Cabe o registro, ainda, que eventuais falhas no controle dos pagamentos dos 
serviços prestados, que eram pagos, conforme verificado, com base, apenas, na 
nota fiscal emitida, desacompanhada, muitas vezes, da anexação da respectiva 
cópia da matéria publicada ou de dados que permitissem essa identificação, não 
podem ser imputadas ao veículo de comunicação prestador do serviço, visto que 
esse controle, imprescindível na administração pública, era de responsabilidade 
imediata das agências de publicidade contratadas para essa finalidade e pelo 
gestor, ordenador da despesa. 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos à empresa Editora Gazeta do Povo S/A, o Sr. João Claudio Derosso, 
a Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck 
Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e a Oficina da Notícia Ltda., além 
de seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. 
Observe-se que a solidariedade das agências e dos respectivos sócios deve se dar 
no limite dos valores recebidos por cada uma das empresas. 
Ademais, tendo em conta a desnecessidade e o desvio de finalidade dos serviços 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
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contratados, conclui-se que os pagamentos à empresa subcontratada implicam em 
lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o § 1º, inciso I, do art. 89, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005,: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 

Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além de Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante da veiculação de conteúdos 
discrepantes do disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que, conforme visto, houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos 
serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e, na sequência, na qualidade de gestor do contrato, ao autorizar a 
utilização dos serviços com finalidade diversa da definida pela Constituição Federal, 
eis que serviram à promoção pessoal de agentes públicos, ao Sr. João Claudio 
Derosso deve ser imputada multa proporcional ao dano, em seu grau máximo, 30% 
(trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade e da Oficina da Notícia 
também praticaram ato que concorreu para a lesão ao erário, ao apresentarem 
como justificativa de despesa notas fiscais emitidas por empresa subcontratada 
para a execução de serviços com desvio de finalidade. 
Ora, se as agências, especializadas em publicidade institucional, subcontrataram o 
serviço, tinham por dever garantir a sua realização em conformidade com a ordem 
constitucional, sob pena de concorrer em prática danosa aos cofres municipais. 
Trata-se, sem dúvida, de grave negligência por parte dos seus representantes, não 
apenas pelo descumprimento da obrigação contratual quanto à referida fiscalização 
da adequada prestação dos serviços pelas subcontratadas, mas, pela própria 
condição de responsáveis pelo gasto de recursos públicos, assumida, 
expressamente, na condição de intermediários nessas subcontratações, de cujos 
pagamentos, feitos por longo período e de forma sistemática, foram também 
beneficiados pelas comissões recebidas, sem que se possa indicar, ressalte-se, 
qualquer benefício à sociedade. 
Afasta-se, por outro lado, a alegação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior de 
que sua atuação na agência Visão cingia-se à “venda” dos serviços, não a de 
realizar contratações derivadas dos serviços desempenhados pela empresa, uma 
vez que consta da cláusula sétima do contrato social (f. 19, peça nº 296) que ambos 
os sócios exerciam individualmente a administração da sociedade, não fazendo, 
pois, qualquer distinção quanto às funções desempenhadas por um ou por outro. 
Por esse motivo, considerando-se a absoluta falta de zelo das empresas 
contratadas em relação à fiscalização dos serviços pagos, deve ser imposta, a cada 
um dos sócios, multa proporcional ao dano de 15% (quinze por cento) do valor 
anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda dos 
Contratos nº 07/2006 e nº 08/2006, deverá ser imposta a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93, [29] ao Sr. 
João Claudio Derosso, na qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios da 
Visão Publicidade Ltda., Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior e aos sócios da Oficina da Notícia Ltda., Sra. Claudia Queiroz 
Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa aos Srs. João 
Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos, em razão da 
ausência de liquidação da despesa, em violação aos artigos 62 e 63 [30], da Lei nº 
4.320/64. 
Compulsando os autos (peças nº 05 a 16), verifica-se que, na prática, o pagamento 
às agências de publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos 
que comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 
observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA [31] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 

Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos às agências de publicidade 
ocorriam antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais 
referentes aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 
63, da Lei nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 3292/14, que comprova a conduta contrária à lei (fl. 24, peça nº 297): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 

RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 [32], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(i) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia Queiroz Guedes 
e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para o exercício de 
cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
(ii) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e de seus respectivos sócios, 
Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, bem como 
da empresa Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios Sra. Cláudia Queiroz Guedes e 
Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de impedi-las de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
III. Face ao exposto, VOTO no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, seja julgada procedente a presente Tomada de Contas 
Extraordinária, instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em 
publicidade e propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os 
exercícios de 2006 e 2011, referente ao achado nº 69 do Relatório de Auditoria nº 
29/12, julgando-se irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição 
das respectivas penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Editora Gazeta do Povo S/A (R$ 29.586,64), acrescidos da remuneração da 
agência, totalizando R$ 33.315,72 (trinta e três mil, trezentos e quinze reais, e 
setenta e dois centavos), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão 
Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
b) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. à empresa 
Editora Gazeta do Povo S/A (R$ 1.220.246,07), acrescidos da remuneração da 
agência, totalizando R$ 1.377.428,48 (um milhão, trezentos e setenta e sete mil, 
quatrocentos e vinte e oito reais, e quarenta e oito centavos), solidariamente, pelo 
Sr. João Claudio Derosso, pela Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia 
Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, a serem atualizados na forma 
do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
c) Seja imposta, contra o Sr. João Claudio Derosso a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
d) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
e) Seja imposta, individualmente, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 
f) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos a multa administrativa prevista 
no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em 
razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
g) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
h) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
i) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
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nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, e João Carlos Milani 
Santos. 
j) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia 
Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para 
o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
k) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I – Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, 
instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em publicidade e 
propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 

2011, referente ao achado nº 69 do Relatório de Auditoria nº 29/12, julgando-se 
irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição das respectivas 
penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Editora Gazeta do Povo S/A (R$ 29.586,64), acrescidos da remuneração da 
agência, totalizando R$ 33.315,72 (trinta e três mil, trezentos e quinze reais, e 
setenta e dois centavos), solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão 
Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
b) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. à empresa 
Editora Gazeta do Povo S/A (R$ 1.220.246,07), acrescidos da remuneração da 
agência, totalizando R$ 1.377.428,48 (um milhão, trezentos e setenta e sete mil, 
quatrocentos e vinte e oito reais, e quarenta e oito centavos), solidariamente, pelo 
Sr. João Claudio Derosso, pela Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia 
Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, a serem atualizados na forma 
do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
c) Imposição, contra o Sr. João Claudio Derosso, da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
d) Imposição, individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
e) Imposição, individualizada, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 
f) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos da multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
g) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
h) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
i) Inclusão, no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares, dos 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, e João Carlos Milani 
Santos. 
j) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia 
Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para 
o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; e 
k) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 

__________________________ 
1 Despacho nº 194/13 (peça nº 30). 
2 Despacho nº 4359/13 (peça nº 293). 
3 Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 

este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
4 MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. Processo 
de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
5 Idem.  
6 Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
7 “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
8 Processo nº 140173/07 
9 Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
10 Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
11 Peça nº 686, Processo nº 431373/11, fls. 17-28. 
12 Anos de 2006, 2008 e 2011. 
13 Biênio 2009/2010. 
14 F. 12-13, Instrução nº 3292/14 (peça nº 297). 
15 F. 16-18, Instrução nº 3292/14 (peça nº 297). 
16 CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO 
Parágrafo primeiro - Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte 
forma: 
- Honorários de 10% (dez por cento) incidentes sobre os custos comprovados e previamente 
autorizados de serviços realizados por terceiros, com a efetiva intermediação da CONTRATADA, 
que não proporcionem à CONTRATADA o desconto da agência concedido pelos veículos de 
divulgação, de que trata a cláusula quarta (desconto de agenda). 
- Os honorários serão calculados sobre o preço liquido, assim entendido o preço efetivamente 
faturado, dele excluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja da competência da 
CONTRATRADA. 
(...) 
CLÁUSULA QUARTA — DESCONTO DE AGÊNCIA 
Além da remuneração prevista na Cláusula Terceira, a CONTRATADA fará desconto de agência 
— base de um percentual bruto de vinte por cento dos preços de tabela ou dos preços acertados 
para veiculação, prevalecendo sempre o menor dos dois - concedido pelos veículos de 
comunicação, em conformidade com o ad. 11 da Lei Federal n° 4.680, de 18 de junho de 1965, 
aprovado pelo Decreto Federal n° 57.690, de 01 de fevereiro de 1966 e alterado pelo Decreto 
Federal n° 4563, de 31 de dezembro de 2002. 
17 “Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
18 MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
19 MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
20 Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
21 MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
22 CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
23 A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
24 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
25 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
26 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 

Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 

especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 

desejado ou especificado.  

(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
27 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
28 DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 

jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 

7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 

<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 

29 Por conta do descumprimento de cláusulas contratuais e do dever de fiscalização. 
30 Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
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base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar;        (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
31 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
32 Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
PROCESSO Nº: 30357/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, RELINDO SCHLEGEL, JOAO 
CARLOS MILANI SANTOS, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP, LUIZ EDUARDO 
GLUCK TURKIEWICZ, ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, EDITORA 
JORNAL DO ESTADO LTDA, JE PUBLICACOES LTDA - ME 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA (OAB/PR 
29094), ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO (OAB/PR 16950), 
FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO (OAB/PR 33179), GABRIELLA 
ZICARELLI RODRIGUES MENDES (OAB/PR 25675), LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES (OAB/PR 27865), LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA 
(OAB/PR 48454), MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI (OAB/PR 
21460), RAFAELA CASSETARI SAVARIS (OAB/PR 46807), ROBERVAL 
KUGLER MENDES (OAB/PR 4485), RODOLFO HEROLD MARTINS (OAB/PR 
48811), THIAGO LIMA BREUS (OAB/PR 36742), VINICIUS DE ANDRADE 
MENDES (OAB/PR 18876) 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5561/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achados nº 70. Preliminares rejeitadas: Validade do 
desmembramento do processo originário, inocorrência de coisa julgada e 
responsabilização de empresas privadas. No mérito, procedência da tomada de 
contas extraordinária e contas irregulares em virtude da ausência de conteúdo 
institucional nas matérias veiculadas. Nítido caráter de promoção pessoal dos 
vereadores. Despesa desnecessária. Ausência de liquidação das despesas. 
Condenação ao pagamento individual de multas administrativas e à restituição 
solidária de recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão de nomes 
no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de declaração 
de inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
de contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao Ministério 
Público Estadual. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 2 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise do achado no 70, referente à 
subcontratação das empresas EDITORA O JORNAL DO ESTADO LTDA. e JE 
PUBLICAÇÕES E COMÉRCIO DE JORNAIS LTDA., que pertencem ao mesmo 
grupo, no valor total de R$ 710.085,92. 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 

determinada [1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 

citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011, e; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR; 

 O JORNAL DO ESTADO LTDA; e 

 JE PUBLICAÇÕES E COMÉRCIO DE JORNAIS LTDA. 
Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, o Sr. João Carlos Milani Santos 
apresentou defesa, juntada na peça nº 75. 
Ato contínuo, o Sr. João Claudio Derosso (peça nº 83) e o Sr. Relindo Schlegel 
(peça nº 90) e requereram prorrogação de prazo para apresentação de defesa, 
sendo-lhes deferida a dilação pelo período de 60 e 15 dias, respectivamente 
(Despacho nº 1544/13). 
A Editora Jornal do Estado Ltda. e a JE Publicações Ltda. (conjuntamente), o Sr. 
Relindo Schlegel, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda. 
(também de forma conjunta) apresentaram defesas, juntada nas peças nº 87, 96 e 

99, respectivamente. 
Em razão do segundo pedido de prorrogação de prazo formulado pelo ex-
Presidente da Câmara Municipal de Curitiba, foram-lhe deferidos, no Despacho nº 
3657/13, mais 15 (quinze) dias, em caráter improrrogável, para apresentação de 
defesa, tendo esta sido juntada na peça nº 111. 
Em prosseguimento, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior relatou dificuldades 
técnicas no acesso aos autos, motivo pelo qual pleiteou a devolução do prazo para 
defesa, sendo-lhe oportunizado o período de 15 (quinze) dias [2]. Na fluência deste, 
foram apresentadas suas razões (peça nº 126). 
Decorridos os prazos concedidos e tendo todas as partes apresentado defesa, 
seguiram os autos à Diretoria de Contas Municipais para manifestação conclusiva. 
Por meio da Instrução nº 3229/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 
1. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição dos 
valores apontados pelo Achado nº 4.70, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 
Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 
municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 

Complementar nº 113/05; 
2. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Multa proporcional ao dano causado, nos moldes do 
art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação 
para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder 
Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
3. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Multa proporcional ao dano causado, nos 
moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de 
inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com 
o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 
e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
4. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.70 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
5. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.70, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
6. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.70, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05. 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 20017/14, opinou pela irregularidade 
da presente Tomada de Contas Extraordinária nos termos propostos pela Unidade 
Técnica. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11 [3], pelo Despacho nº 733/14 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
Posteriormente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou petição por meio da qual 
requereu a reabertura de prazo para apresentação de defesa, sendo seu pedido 
indeferido, conforme Despacho nº 1641/15. 
É o relatório. 
II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 
efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Na mesma esteira, a defesa apresentada pelo Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
requereu a reunião de todos os “achados” em autos únicos para fins de otimização 
e possibilidade do adequado exercício constitucional do direito de defesa, haja vista 
a indiscutível conexão entre eles. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada por ambos interessados em 
suas defesas apresentadas no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à 
fundamentação que ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de 
contas extraordinária (fls. 9-10, Acórdão nº 2586/15-Secretaria da Primeira 
Câmara): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 

primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 
resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico [4]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido [5]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 

materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral [6]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 
a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 

da mesma decisão [7]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Argui o Sr. João Cláudio Derosso que, com base no princípio da segurança jurídica, 
a presente tomada de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as 
contas da Câmara Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob 
esse aspecto, operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do 
Poder Judiciário poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos: 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais [8]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
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a - Remuneração dos Agentes Políticos. 
b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 
g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 

procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal [9], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 
decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
3. Da competência constitucional do Tribunal de Contas – Recursos públicos 
recebidos pelas agências de publicidade – Possibilidade de responsabilização 
Alegou o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que encerrado o contrato celebrado 
entre a entidade pública e a empresa, cessou a responsabilidade do Peticionário, 
que não pode ser arguida por essa Corte, haja vista a realização integral do seu 
objeto e a ausência de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário, porquanto os serviços foram integralmente realizados, 
conforme atestado pela própria equipe de auditoria. 
Tendo em conta que essa preliminar, suscitada pelo mesmo interessado, em defesa 
apresentada na Tomada de Contas Extraordinária nº 431373/11, foi objeto de 
decisão pelo órgão colegiado, vale transcrevê-la como razões de decidir: 
Com efeito, o próprio dispositivo constitucional invocado pela parte (artigo 70, 
parágrafo 1º) fixa a competência desta Corte para fiscalizar (...) qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos (...). 
A hipótese em exame amolda-se ao dispositivo supratranscrito: a agência Visão é 
pessoa jurídica privada que recebeu recursos públicos para a prestação de serviços 
de publicidade. 
No mesmo sentido, a Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar estadual nº 
113/2005) prevê expressamente, no artigo 16, parágrafo 1º, alínea “b”, a 
possibilidade de responsabilização solidária do terceiro, nas hipóteses de desfalque 
ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos e desvio de finalidade: 
Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) infração à norma legal ou regulamentar; 
c) ...vetada...; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
e) desvio de finalidade. 
§1º Nas hipóteses das alíneas c, d e e, do inciso III, deste artigo, o Tribunal de 
Contas fixará a responsabilidade solidária: 
a) do agente público que praticou o ato irregular; 
b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo 
ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
De forma semelhante, a matéria é tratada no Regimento Interno desta Corte, em 
seu artigo 248, parágrafo 3º: 
Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências: 
I – omissão no dever de prestar contas; 
II – infração à norma legal ou regulamentar; 
III – dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
IV – desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; 
V – desvio de finalidade. 
(...) 
§3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente 
público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a 
responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte interessada 
na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do 
dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle interno, por ação ou 
omissão. 

A possibilidade de responsabilização do terceiro, e, portanto, de pessoas físicas ou 
jurídicas, alheias à Administração Pública, mas que dela receberam dinheiro, é 
pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO SOLIDÁRIA DE EMPRESA BENEFICIADA COM 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS COM VALORES ACIMA DOS PREÇOS DE 
MERCADO E DE SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS. PROVIMENTO PARCIAL. 
INSUBSISTÊNCIA DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. 
1. Nos termos do disposto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.443/1992, em caso de 
constatação de dano ao erário, são responsáveis solidários o agente público que 
houver praticado o ato irregular e o terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática desse ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
2. A empresa contratada é solidariamente responsável pelo débito apurado em 
decorrência da existência de sobrepreço e da execução parcial do objeto, não 
obstante o pagamento integral dos serviços contratados. 
3. Cabe a esta Corte de Contas anular a deliberação proferida em processo no qual 
se constatou a ausência de citação solidária de empresa beneficiada com 
pagamento de serviços com valores acima dos preços de mercado e de serviços 
não executados. (TC 021.649/2007-3. Acórdão nº 3087/2009 – Primeira Câmara. 

Rel. Ministro Augusto Nardes. Julgado em 09/06/2009) (destacamos) 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO FIRMADO COM O MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS. INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO 
CONVENIADO. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E DA EMPRESA CONTRATADA. 
ALEGAÇÕES DE DEFESA REJEITADAS. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO AO EX-PREFEITO EM SOLIDARIEDADE COM A 
EMPRESA CONTRATADA. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
1. A ausência de comprovação da regular aplicação dos recursos por parte do 
responsável importa no julgamento pela irregularidade das contas, na condenação 
em débito e na aplicação de multa. 
2. Além do dever legal e constitucional de prestar contas do escorreito emprego dos 
recursos públicos recebidos, devem os gestores fazê-lo demonstrando o 
estabelecimento do nexo entre o desembolso dos referidos valores e as despesas 
realizadas com vistas à consecução do objeto conveniado. 
3. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.443/92, nas hipóteses do inciso III, 
alíneas “c” e “d” deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. (TC 
020.177/2008-4. Acórdão nº 4626/2010 – Segunda Câmara. Rel. Ministro Benjamin 
Zymler. Julgado em 17/08/2010) (destacamos) 
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, cujo acórdão ainda não 
está disponível em seu site, reafirmou a competência dos Tribunais de Contas para 
aplicar sanção a empresas privadas, conforme se denota da notícia veiculada por 
aquela Corte: 
Por maioria, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido no 
qual se questionava decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) relativa a 
acordo extrajudicial firmado entre um órgão federal e uma empresa privada. No 
entendimento da Turma, cabe ao TCU impor sanções aos responsáveis por 
ilegalidade, não sendo possível ao STF, em sede de mandado de segurança, rever 
as provas que levaram à condenação. 
O julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24379 foi retomado nesta terça-feira 
(7) com voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou o relator, ministro Dias 
Toffoli. Segundo o relatório do ministro Luiz Fux, o referido acordo, realizado entre o 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e uma empresa 
do ramo hoteleiro, foi considerado ilícito pelo TCU, o qual determinou a devolução 
das verbas recebidas irregularmente. 
“Para a parte condenada, o TCU não teria competência para impor a multa. Mas a 
Constituição Federal prevê que o TCU pode impor sanções aos responsáveis por 
lesões ao patrimônio público”, afirmou o ministro. Para ele, existe a possibilidade de 
o TCU aplicar sanções aos que praticarem irregularidades na celebração de acordo 
extrajudicial. A proporcionalidade do acordo firmado, por sua vez, não pode ser 
revista pelo STF em sede de mandado de segurança, por implicar revolvimento de 
prova. (MS 24379. Rel. Ministro Dias Tofoli. Julgado em 07/04/2015) (destacamos) 
Dessa forma, inexorável a possibilidade tanto de as empresas privadas serem 
fiscalizadas pelo Tribunal de Contas, quanto de a elas serem imputadas sanções, 
de forma solidária com o gestor público, quando configurada a prática de ato ilegal, 
motivo pelo qual deve ser afastada a preliminar. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de no 70, indicados no Relatório 
Preliminar nº 29/12 [10]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação dos achados, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir ao achado ora tratado. 
2. Achado nº 4.70 – Condição: (Irregularidade): Pagamento às empresas Editora 
O Jornal do Estado Ltda. e JE Publicações e Comércio de Jornais Ltda. – cobrando 
por publicações em publicidade. 
A equipe de inspeção apontou, sob o achado nº 70, a apresentação pela agência 
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Visão Publicidade Ltda., como justificativa de despesas, notas fiscais emitidas pelas 
empresas subcontratadas EDITORA O JORNAL DO ESTADO LTDA. e JE 
PUBLICAÇÕES E COMÉRCIO DE JORNAIS LTDA., que pertencem ao mesmo 
grupo, no período de maio/2006 a abril/2011, no valor total de R$ 710.085,92 
(setecentos e dez mil, oitenta e cinco reais e noventa e dois centavos). 
Observou que cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pelas agências na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança das 
agências contratadas e dos seus fornecedores e a Visão Publicidade juntou como 
comprovantes apenas as notas fiscais emitidas pela empresa subcontratada. 
Acrescentou que neste caso, como na maioria dos demais, tem-se a 
institucionalização de pagamentos feitos pela agência licitada à empresa 
subcontratada, de forma sistemática e continuada, sem qualquer demonstração de 
proporcional contraprestação, em valores iguais ou superiores a R$ 11.000,00 
(onze mil reais) mensais para cada uma delas. 
Além disso, constatou-se também a inexistência de documento de contrato entre a 
agência e o veículo contratado, com a indicação das obrigações das partes, em 
especial, com a indicação do tamanho de coluna a ser publicado, período de 
publicação, e respectivo valor de remuneração. 
E continua o conteúdo do achado: da mesma forma, não há documentos que 
comprovem a qualificação técnica da empresa subcontratada; a prévia 

apresentação de três pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte 
da CMC, de qualquer dos materiais veiculados, nos termos das Cláusulas Décima e 
Décima Segunda dos contratos em análise. 
Outrossim, a comissão indicou o pagamento em duplicidade de algumas 
veiculações. 
Por fim, apontou que agrava o presente achado o fato de não ter havido a 
interrupção de veiculação de matérias com nome, fotos e atividades de vereadores, 
mesmo durante o período com vedação legal, durante o ano eleitoral de 2008. 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 75) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 
Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
A Editora O Jornal do Estado Ltda. e a JE Publicações Ltda., em defesa conjunta 
(peça nº 87), por sua vez, argumentou que: (i) a Visão Publicidade encaminhava às 
empresas jornalísticas as matérias de interesse da Câmara Municipal para que 
fossem publicadas; (ii) após as publicações, as subcontratadas emitiam nota fiscal e 
encaminhavam à agência, juntamente com a cópia do jornal onde as matérias 
foram veiculadas; (iii) não há óbice à publicação no jornal de matérias de idêntico 
conteúdo das veiculadas no site da Câmara Municipal de Curitiba e tal opção, bem 
como aferição da necessidade, são atos afetos ao gestor público, não cabendo às 
empresas jornalísticas questionar; (iv) a Visão Publicidade certificou em todas as 
notas emitidas pelas empresas subcontratadas a prestação do serviço; (v) a falta de 
algum comprovante ou a duplicidade de comprovantes de publicidade em uma 
mesma nota fiscal só pode ser explicada por algum equívoco da Visão Publicidade; 
(vi) não é prática comum, dado ao dinamismo das relações comerciais entre 
empresas jornalísticas, a formalização de contrato escrito; (vii) a relação entre a 
agência de publicidade e as empresas jornalísticas é regida pelas leis comerciais e 
civis, e; (viii) as publicações realizadas pelas empresas jornalísticas referiram-se 
apenas e tão somente ao que foi autorizado pela empresa Visão, de sorte que, as 
publicações são sempre de responsabilidade de que as autoriza, ou seja, do cliente 
ou de sua agência de publicidade 
O Sr. Relindo Schlegel, em petição acostada na peça nº 96, além de apresentar o 
organograma da estrutura da Câmara Municipal de Curitiba, repisou a linha 
argumentativa do Sr. João Carlos Milani Santos no sentido de que não competia à 
Diretoria de Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos 
serviços contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos 
firmados com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., 
restrita sua atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. 
Especificamente em relação às irregularidades apontadas no achado º 70, 
asseverou o interessado que (i) o Jornal do Estado tinha coluna própria com 
cobertura dos assuntos relacionados à Câmara Municipal de Curitiba, além da 
publicação de editais (ii) a Editora o Jornal do Estado Ltda. atuou até julho de 2009, 
e, de agosto de 2009 em diante, atuou a JE Publicações e Comércio de Jornais 
Ltda., e; (iii) a apontada duplicidade de pagamentos refere-se a publicação em 
edições distintas. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 99), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas nos achados em questão, deixaram de tecer 
comentários. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 111, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade da contratada (agência de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência 
de publicidade e a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. Por fim, quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou 
devidamente comprovada com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, 
razão pela qual, não haveria que se falar em restituição integral dos valores ao 

erário municipal. 
Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 
Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Na mesma linha da defesa do Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz seguiu a 
manifestação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior (peça nº 126), acrescentando, 
ao final, que sua atuação na agência Visão cingia-se à “venda” dos serviços, “não a 
de realizar contratações derivadas dos serviços desempenhados pela empresa”. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 70, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11 [11] a 14 [12] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 

A suficiência da estrutura da Câmara e, por via de consequência, a desnecessidade 
da contratação, é confirmada pelo fato de que a maioria dos textos divulgados pela 
empresa contratada era de autoria da Assessoria de Imprensa, além de já serem 
veiculados na página da Câmara Municipal de Curitiba na internet. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constantes de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu [13]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Dessa forma, e considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e que, conquanto o ex-Presidente 
tenha arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação, tem-se que o valor pago às empresas Editora O Jornal 
do Estado Ltda. e JE Publicações Ltda. caracterizou despesa absolutamente 
desnecessária. 
Em última análise, o que se observa é o sistemático pagamento a veículos de 
comunicação para que divulgassem notícias da Câmara de Vereadores, prática 
essa absolutamente inadmissível na administração pública, ressalvadas 
excepcionais hipóteses de interesse público devidamente caracterizado, situações 
essas que não se encontram sequer minimamente delineada nos autos, aos quais 
foram juntadas diversas publicações em que não se vislumbra qualquer interesse 
público. 
Cabe ressaltar a agravante de que o conteúdo dessas matérias, na quase 
totalidade, reproduziam material elaborado pela própria Câmara e já disponibilizado 
em seu site, o que já atenderia o dever de publicidade, conjugada com a finalidade 
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de promoção pessoal de agentes políticos em flagrante ofensa à regra 
constitucional que proíbe essa prática. 
A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na 
ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 

Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 
assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
A par disso, a comissão de inspeção apontou ainda o pagamento em duplicidade de 
algumas veiculações. 
A Editora Jornal do Estado e a JE Publicações defenderam-se argumentando que 
ocorrera apenas equívoco na anexação dos comprovantes de publicação das 
matérias nas notas fiscais apresentadas para a Câmara Municipal de Curitiba. 
Conquanto se pudesse considerar tratar-se de mero equívoco, resta flagrante a 
desídia e/ou negligência dos gestores do Legislativo Municipal, que, 
aparentemente, não possuíam qualquer controle do material veiculado e pago, 
efetuando quitação de notas acompanhadas de notícias já pagas. 
Superada essa questão, ao se analisar especificamente o conteúdo dos 
documentos comprobatórios da prestação dos demais serviços, acostados às notas 
fiscais juntadas pela agência, constata-se a ocorrência de desvio de finalidade, 
caracterizado pela utilização dos contratos para promoção pessoal dos membros do 
Legislativo Municipal e de outros agentes públicos, em clara violação ao caráter 
institucional da publicidade oficial, previsto no artigo 37, §1º, da Constituição 
Federal. 
Como se verá adiante, tal situação, assim como a desnecessidade das despesas, 
acarreta no dever de ressarcimento integral dos valores dispendidos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, de modo que eventual condenação em razão do pagamento 
em duplicidade de algumas veiculações resta absorvida por esta. 
O já referido artigo 37, §1º, Constituição Federal é claro ao estabelecer que a 
publicidade institucional somente é permitida mediante expressa observância ao 
princípio da impessoalidade, para os fins de educar, informar e orientar, não 
podendo ter sua finalidade deturpada pelo gestor público com o objetivo de 
promover a si mesmo ou a outros agentes públicos. 
Entretanto, compulsando os documentos anexados às notas fiscais, constata-se 
que as matérias se mostram absolutamente desnecessárias, posto que desprovidas 
de qualquer finalidade educativa, informativa ou de orientação social, além de 
possuir cunho de promoção pessoal. 
A esse respeito, merece nova menção a correta análise da Diretoria de Contas 
Municipais, ao cotejar os argumentos de defesa e a documentação carreada aos 
autos [14]: 
Com base nesse raciocínio, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 
entendimento: 
EMENTA Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a 
publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que 
pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 
impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí 
incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A 
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que 
pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e 
desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 
comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. 
(RE 191668, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 
15/04/2008, DJe-097 DIVULG 29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-

02321-02 PP-00268 RTJ VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-
131 LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 
Sendo assim, conclui-se que qualquer menção ao nome de titulares de cargos 
públicos, aos partidos políticos a que pertencem, bem como a inclusão de suas 
imagens em matérias publicitárias desrespeitam o princípio da impessoalidade e 
desnaturam o caráter educativo, informativo ou de orientação exigidos pela 
Constituição Federal. 
Note-se que para o constituinte não importa se a menção foi em decorrência do 
exercício do cargo de vereador, autoria de projeto de lei ou exercício da presidência 
do Órgão. Isso porque, dada à impessoalidade dos atos da Administração Pública, 
quem pratica seus atos são os órgãos e cargos dotados de competência para tanto, 
e não as pessoas que os representam e/ou os exercem. Portanto, as notícias 
devem fazer menção a atos da Câmara Municipal e não desse ou daquele vereador 
especificamente, muito menos dos partidos políticos a que são filiados. 
No presente caso, da análise dos materiais veiculados em nome da Câmara 
Municipal de Curitiba (peça nº 17 a 55), verifica-se que vários deles mencionam 
expressamente os nomes dos vereadores e seus partidos, quando não no texto do 
material publicitário, por meio de fotos dos vereadores e demais agentes políticos. 
Assim, constata-se que as matérias veiculadas, a pretexto de apresentar as 
atividades da Câmara Municipal de Curitiba, trataram de vincular a pessoa do 

agente público às realizações do Órgão, como se fosse ele o responsável direto 
pelas atividades divulgadas. Nesse caso, portanto, não se trata de simples 
prestação de contas com caráter educativo e informativo, mas, sim, de divulgação 
de fatos com o objetivo de engrandecer a imagem do agente público, o que 
caracteriza claro ato de promoção pessoal. 
Sendo assim, mais uma vez evidencia-se o desvio de finalidade ocorrido no 
presente caso, uma vez que os contratos celebrados para a publicidade institucional 
da Câmara Municipal de Curitiba, foram, em verdade, utilizados para promoção 
pessoal dos membros do Órgão e de outros agentes públicos. 
O Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO, portanto, autorizou a realização de despesas 
para a contratação de serviços de publicidade prestados com desvio de finalidade, 
ficando clara, assim, sua conduta. 
Contratações feitas com desvio de finalidade, como visto, são nulas de pleno direito 
e, assim, todo o dinheiro público destinado a tais atos deve ser integralmente 
devolvido, uma vez que essa destinação irregular caracteriza dano ao erário. 
Portanto, face à caracterização da desnecessidade e do desvio de finalidade das 
contratações em análise, os valores pagos pela agência de publicidade às 
empresas Editora O Jornal do Estado Ltda. e JE Publicações Ltda. devem ser 
integralmente restituídos aos cofres públicos municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão da agência, conforme indicado no achado e detalhado 
na peça nº 4 (fls. 5-7), resultando, assim, no valor total de R$ 781.094,51. 
Destarte, em que pese a concordância no que tange à absoluta desnecessidade 
dos serviços contratados e da sua utilização com finalidade diversa da definida em 
lei, diverge-se parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela 
Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 3229/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, era o gestor dos contratos, de modo que cabia a ele 
decidir sobre o conteúdo das matérias veiculadas, certificar a efetiva prestação dos 
serviços e efetuar o pagamento à agência contratada. 
Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, além de a 
simples juntada das notas fiscais não comprovar a prestação dos serviços, o 
material a elas acostado revela tratar-se de despesa absolutamente desnecessária 
e com finalidade desviada. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67 [15], preleciona que “ordenador de despesa 
é necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão 
de empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos” [16]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário” [17] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos [18], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
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Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas” [19]. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava [20], a quem incumbe, por força de lei, o dever 
de fiscalizar a execução dos serviços avençados [21]. 
De outro giro, diverge-se da condenação à multa proporcional ao dano imputada ao 
Sr. Relindo Schlegel e ao Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo Diretor 
do Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de Curitiba, no 
período de janeiro de 2005 a abril de 2010 e de maio de 2010 a dezembro de 2011, 
respectivamente. 
Para a adequada definição de sua responsabilidade, cumpre analisar as atribuições 
previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 

- outras atividades correlatas (grifamos). 
Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição dos 
responsáveis pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é 
de natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a 
conformidade formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a 
serem pagos em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem 
que, a rigor, fosse-lhes exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da 
qualidade dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir dos ocupantes 
desse cargo que verificassem a conformidade do conteúdo das veiculações com o 
disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal, nem que, diante de uma nota de 
empenho com certificação pelo gestor do contrato, que era o próprio Presidente da 
Câmara, (João Claudio Derosso) de que os serviços foram prestados, deixassem 
de efetuar o pagamento ou exigissem alguma outra comprovação, pondo à prova a 
declaração de seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 
específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, a agência Visão Publicidade Ltda., por ter se beneficiado dos valores 
pagos com desvio de finalidade e atuado em conluio com os representantes do 
Poder Legislativo Municipal, deve ser responsabilizada, de forma solidária, à 
restituição dos valores, bem como os seus sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização da Agência Visão se sustenta no fato ter 
agido como gestora de dinheiro público, na medida em que, por força contratual, 
tinha por dever repassar aos veículos de comunicação as matérias a serem 
difundidas, mediante o recebimento de comissão. Dessa forma, deveria atentar-se 
para o conteúdo a ser veiculado e sua estrita observância às normas legais. Não se 
pode admitir que, na condição de publicitária, não detivesse conhecimento da 
legislação que rege a matéria, mesmo porque o desconhecimento não é escusável 
[22]; e, sobretudo, não fizesse análise prévia da pertinência das notícias veiculadas. 
A propósito, as empresas subcontratadas, em sua defesa de peça nº 87, confirmam 
o fato de que o material a ser publicado era repassado pela agência de publicidade 
(f. 5 e 6): 
As publicações realizadas pelas Empresas jornalísticas referiram-se apenas e tão 
somente ao que autorizado pela empresa Visão. 
(...) 
As empresas jornalísticas tão somente eram autorizadas pela empresa Visão a 
proceder à publicação de material de interesse da CMC selecionado por esta, 
sendo de sua responsabilidade a escolha do que desejaria ver publicado e sendo a 
única que mantinha relação direta com a Administração Pública. 
Ademais, foi constatada a existência de conluio entre a agência de publicidade e os 
gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação das empresas Editora O Jornal do Estado Ltda. e JE 
Publicações Ltda., além de não possuir respaldo em instrumento contratual 
contendo informações que possibilitassem acompanhar e certificar os serviços 
pagos (tais como as obrigações das partes, indicação do tamanho de coluna a ser 
publicado, período de publicação, e valor de remuneração), foi efetuada em 
descumprimento às cláusulas décima [23] e décima segunda [24] do contrato 
celebrado com o ente público (Contrato nº 07/2006 – autos nº 431373/11, peça nº 9, 
fls. 109 e seguintes), as quais exigiam a comprovação da qualificação técnica das 
empresas subcontratadas, a prévia apresentação de três pesquisas de preço e a 
aprovação prévia e formal, por parte do Legislativo Municipal, de qualquer dos 

materiais veiculados. Soma-se, ainda, a realização de pagamentos à agência de 
publicidade independentemente da prévia prestação de contas dos serviços 
prestados, conforme adiante detalhado. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 
A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 
vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA [25]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 
não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2). 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 
direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 
9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 
Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 
recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
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5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 
dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias 
[26], que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário 

acerca de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes 
considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 
principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 
verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 

recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
Finalmente, as empresas Editora O Jornal do Estado Ltda. e JE Publicações Ltda., 
deverão ser isentadas de responsabilidade, haja vista que, além de não lhes ter 
sido imputada conduta pelo achado nº 70, inexiste indício de conluio entre as 
empresas subcontratadas e a agência de publicidade ou agentes da Administração 
Pública, além de, aparentemente, terem prestado os serviços que lhes foram 
repassados pela agência, de modo que, no momento da subcontratação, não lhes 
era exigível possuir conhecimento dos detalhes e irregularidades do contrato 
firmado entre a Câmara Municipal de Curitiba e a agência Visão Publicidade. 
Nesse ponto, aliás, merece acolhimento a argumentação da defesa dessa empresa, 
no sentido de que não caberia a ela a aferição da necessidade de prestação do 
serviço, mas, aos gestores da Câmara e à agência de publicidade. 
Pelo mesmo motivo, tampouco a caracterização de promoção pessoal dos agentes 
políticos nas matérias divulgadas pode ensejar, nesse caso específico, a 
responsabilização pela devolução dos valores recebidos, haja vista que sua 
atuação, e tese, limitou-se à prestação dos serviços que lhe foram demandados, 

dentro do objeto de suas atividades comerciais típicas do segmento jornalístico. 
Cabe o registro, ainda, que eventuais falhas no controle dos pagamentos dos 
serviços prestados, que eram pagos, conforme verificado, com base, apenas, na 
nota fiscal emitida, desacompanhada, muitas vezes, da anexação da respectiva 
cópia da matéria publicada ou de dados que permitissem essa identificação, não 
podem ser imputadas ao veículo de comunicação prestador do serviço, visto que 
esse controle, imprescindível na administração pública, era de responsabilidade 
imediata das agências de publicidade contratadas para essa finalidade e pelo 
gestor, ordenador da despesa. 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos às empresas Editora O Jornal do Estado Ltda. e JE Publicações 
Ltda., o Sr. João Claudio Derosso, a Visão Publicidade Ltda., bem como seus 
sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior. 
Ademais, tendo em conta a desnecessidade e o desvio de finalidade dos serviços 
contratados, conclui-se que os pagamentos às empresas subcontratadas implicam 
em lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o § 1º, inciso I, do art. 89, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além de Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante da veiculação de conteúdos 
discrepantes do disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que, conforme visto, houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos 
serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e, na sequência, na qualidade de gestor do contrato, ao autorizar a 
utilização dos serviços com finalidade diversa da definida pela Constituição Federal, 
eis que serviram à promoção pessoal de agentes públicos, ao Sr. João Claudio 
Derosso deve ser imputada multa proporcional ao dano, em seu grau máximo, 30% 
(trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade também praticaram ato que 
concorreu para a lesão ao erário, ao apresentarem como justificativa de despesa 
notas fiscais emitidas por empresas subcontratadas para a execução de serviços 
com desvio de finalidade. 
Ora, se a agência, especializada em publicidade institucional, subcontratou o 
serviço, tinha por dever garantir a sua realização em conformidade com a ordem 
constitucional, sob pena de concorrer em prática danosa aos cofres municipais. 
Trata-se, sem dúvida, de grave negligência por parte dos seus representantes, não 
apenas pelo descumprimento da obrigação contratual quanto à referida fiscalização 
da adequada prestação dos serviços pelas subcontratadas, mas pela própria 
condição de responsáveis pelo gasto de recursos públicos, assumida, 
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expressamente, na condição de intermediários nessas subcontratações, de cujos 
pagamentos, feitos por longo período e de forma sistemática, foram também 
beneficiados pelas comissões recebidas, sem que se possa indicar, ressalte-se, 
qualquer benefício à sociedade. 
Por esse motivo, considerando-se a absoluta falta de zelo da empresa contratada 
em relação à fiscalização dos serviços pagos, deve ser imposta, a cada um dos 
sócios, multa proporcional ao dano de 15% do valor anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda do 
Contrato nº 07/2006, deverá ser imposta a multa administrativa prevista no artigo 
87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93, [27] ao Sr. João Claudio Derosso, na 
qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios da Visão Publicidade Ltda., 
Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa aos Srs. João 
Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos, em razão da 
ausência de liquidação da despesa, em violação aos artigos 62 e 63 [28], da Lei nº 
4.320/64. 
Compulsando os autos, verifica-se que, na prática, o pagamento à agência de 
publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos que 
comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 

observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA [29] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos à agência de publicidade ocorriam 
antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais referentes 
aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 63, da Lei 
nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 3229/14, que comprova a conduta contrária à lei (fl. 22-23, peça nº 
155): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 

de anos, né? 

Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 [30], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(i) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de inabilitá-los 
para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
(ii) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e de seus respectivos sócios, 
Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o 
fim de impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos. 
III. Face ao exposto, VOTO no sentido de que: 

I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, seja julgada procedente a presente Tomada de Contas 
Extraordinária, instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em 
publicidade e propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os 
exercícios de 2006 e 2011, referente ao achado nº 70 do Relatório de Auditoria nº 
29/12, julgando-se irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição 
das respectivas penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos às empresas Editora O Jornal do Estado 
Ltda. (R$ 455.979,52), e JE Publicações Ltda. (R$ 254.106,40), acrescidos da 
remuneração da agência, totalizando R$ 501.577,47 (quinhentos e um mil, 
quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos) e R$ 279.514,04 
(duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e quatorze reais e quatro centavos), 
respectivamente, de forma solidária, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão 
Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, observado o montante recebido pelas empresas 
individualmente, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento 
Interno; 
b) Seja imposta, contra o Sr. João Claudio Derosso a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total da condenação a que se refere o item anterior; 

c) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
d) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa 
administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
e) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
f) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
g) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani 
Santos. 
h) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de 
inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 

i) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, para o fim de impedi-los de contratar com a administração 
pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I – Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, 
instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em publicidade e 
propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 
2011, referente ao achado nº 70 do Relatório de Auditoria nº 29/12, julgando-se 
irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição das respectivas 
penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos às empresas Editora O Jornal do Estado 
Ltda. (R$ 455.979,52), e JE Publicações Ltda. (R$ 254.106,40), acrescidos da 
remuneração da agência, totalizando R$ 501.577,47 (quinhentos e um mil, 
quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos) e R$ 279.514,04 
(duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e quatorze reais e quatro centavos), 
respectivamente, de forma solidária, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão 
Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, observado o montante recebido pelas empresas 
individualmente, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento 
Interno; 
b) Imposição, contra o Sr. João Claudio Derosso da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total da condenação a que se refere o item anterior; 
c) Imposição, individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
d) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa 
administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
e) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
f) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
g) Inclusão, no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares, dos 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani 
Santos. 
h) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de 
inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; e 
i) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, para o fim de impedi-los de contratar com a administração 
pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1 Despacho nº 195/13 (peça nº 58). 
2 Despacho nº 4360/13 (peça nº 123). 
3 Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
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Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 
este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
4 MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. Processo 
de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
5 Idem.  
6 Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
7 “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
8 Processo nº 140173/07 
9 Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
10 Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
11 Anos de 2006, 2008 e 2011. 
12 Biênio 2009/2010. 
13 F. 10-11, Instrução nº 3229/14 (peça nº 128). 
14 F. 15-16, Instrução nº 3229/14 (peça nº 155). 
15 “Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
16 MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
17 MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
18 Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
19 MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
20 CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
21 A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
22 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
23 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
24 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
25 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
26 DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
27 Por conta do descumprimento de cláusulas contratuais e do dever de fiscalização. 
28 Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar;        (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
29 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
30 Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

PROCESSO Nº: 30519/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, RELINDO SCHLEGEL, JOAO 
CARLOS MILANI SANTOS, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP, LUIZ EDUARDO 
GLUCK TURKIEWICZ, ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, CLAUDIA 
QUEIROZ GUEDES, NELSON GONCALVES DOS SANTOS, EDITORA O 
ESTADO DO PARANÁ S/A 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA (OAB/PR 
29094), ANA LETICIA LOCH GUSMAN (OAB/PR 43990), ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO (OAB/PR 16950), FERNANDA FORTUNATO MAFRA 
RIBEIRO (OAB/PR 33179), FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES (OAB/PR 
35303), IVO ARY MEIER JUNIOR (OAB/PR 25047), KISCIA BASTIAN (OAB/PR 
44492), LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES (OAB/PR 27865), LUIS 
HENRIQUE BRAGA MADALENA (OAB/PR 48454), MARCELO JOSE CISCATO 
(OAB/PR 24654), MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA (OAB/PR 49078), 
MARIANA COSTA GUIMARAES (OAB/PR 36785), MAURICIO ANTONIO 
PELLEGRINO ADAMOWSKI (OAB/PR 21460), RAFAELA CASSETARI SAVARIS 
(OAB/PR 46807), RODOLFO HEROLD MARTINS (OAB/PR 48811), THIAGO 
LIMA BREUS (OAB/PR 36742) 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5562/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achado nº 71. Preliminares rejeitadas: validade do 
desmembramento do processo originário, inocorrência de coisa julgada e 
responsabilização de empresas privadas. No mérito, procedência da tomada de 
contas extraordinária e contas irregulares em virtude da desnecessidade e do 
desvio de finalidade dos serviços contratados, e da ausência de liquidação das 
despesas. Nítido caráter de promoção pessoal de agentes públicos. Condenação 
ao pagamento individual de multas administrativas e à restituição solidária de 
recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão de nomes no rol de 
agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de declaração de 
inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e de 
contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público 
Estadual. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 2 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise do achado nº 71, cujo conteúdo 
refere-se à subcontratação da empresa Editora O Estado do Paraná S/A, no 
período de maio de 2006 a fevereiro de 2011, no valor total de R$ 632.878,00 
(seiscentos e trinta e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais), correspondendo R$ 
196.702,00 (cento e noventa e seis mil, setecentos e dois reais) a valores pagos 
pela agência VISÃO PUBLICIDADE e R$ 436.176,00 (quatrocentos e trinta e seis 
mil, cento e setenta e seis reais) pela agência OFICINA DA NOTÍCIA. 
Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada [1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 
citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças, de maio/2010 a dezembro/2011; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR; 

 OFICINA DA NOTICIA LTDA – ME e seus sócios CLAUDIA QUEIROZ 
GUEDES e NELSON GONCALVES DOS SANTOS; e 

 EDITORA O ESTADO DO PARANÁ S/A. 

Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, o Sr. João Carlos Milani Santos 
apresentou defesa, juntada na peça nº 92. 
Ato contínuo, o Sr. João Claudio Derosso (peças 97 e 99), a Editora O Estado do 
Paraná S/A (peças 104 e 110) e o Sr. Relindo Schlegel (peça 107) requereram 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa, sendo-lhes deferida a dilação 
pelos períodos de 60, 15 e 15 dias, respectivamente (Despacho nº 1437/13). 
Na sequência, apresentaram razões a Editora O Estado do Paraná S/A, acostadas 
na peça nº 114, acompanhadas dos documentos de peças 115 a 171 e o Sr. 
Relindo Schlegel, à peça nº 173. 
Intempestivamente, o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade 
Ltda. apresentaram conjuntamente as razões de peça nº 175, sendo a defesa, 
contudo, recebida, com base no artigo 357, §1º, do Regimento Interno. 
Por meio da petição de peça nº 181, os interessados Cláudia Queiroz Guedes, 
Nelson Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda. requereram reabertura do 
prazo para defesa. Pedido semelhante foi formulado (pela segunda vez) pelo ex-
Presidente da Câmara Municipal de Curitiba (peça nº 185). Em análise conjunta dos 
petitórios, pelo Despacho nº 3609/13, foi concedido novo prazo, de 15 (quinze) dias, 
em caráter improrrogável. 
No interregno desse prazo, foram apresentadas defesas pela Sra. Cláudia Queiroz 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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Guedes, Sr. Nelson Gonçalves dos Santos e Oficina da Notícia Ltda., de forma 
conjunta, na peça nº 220, acompanhada dos documentos de peças 190 a 379, e 
pelo Sr. João Claudio Derosso, juntada na peça nº 381. 
Em prosseguimento, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior relatou dificuldades 
técnicas no acesso aos autos, motivo pelo qual pleiteou a devolução do prazo para 
defesa, sendo-lhe oportunizado o período de 15 (quinze) dias [2]. Na fluência deste, 
foram apresentadas suas razões (peça nº 396). 
Por meio da Instrução nº 3405/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 
1. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição 
dos valores apontados pelo Achado nº 4.71, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 
Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 
municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 
Complementar nº 113/05; 
2. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Multa proporcional ao dano causado, nos moldes do 
art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação 
para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder 

Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
3. Sr. JOÃO CARLOS MILANI SANTOS: Multa proporcional ao dano causado, 
nos moldes do art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e 
declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de 
contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e 
VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
4. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.71 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
5. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.71, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
6. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária 
pela restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.71, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
7. OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.71 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
8. Sra. CLÁUDIA QUEIROZ GUEDES: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.71, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput, e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
9. Sr. NELSON GONÇALVES DOS SANTOS: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela OFICINA DA NOTÍCIA LTDA – ME para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.71, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 145/15, não se opôs ao julgamento 
dos autos nos termos propostos pela Diretoria de Contas Municipais. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11 [3], pelo Despacho nº 305/15 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
Posteriormente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou petição por meio da qual 
requereu a reabertura de prazo para apresentação de defesa, sendo seu pedido 
indeferido, conforme Despacho nº 1639/15. 
É o relatório. 
II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 

efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 
eventuais decisões contraditórias. 
Na mesma esteira, a defesa apresentada pelo Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
requereu a reunião de todos os “achados” em autos únicos para fins de otimização 
e possibilidade do adequado exercício constitucional do direito de defesa, haja vista 
a indiscutível conexão entre eles. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada por ambos interessados em 
suas defesas apresentadas no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à 
fundamentação que ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de 
contas extraordinária (fls. 9-14, Acórdão nº 2586/15-Secretaria da Primeira 
Câmara): 
Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 

Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 
resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico [4]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido [5]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 



Divulgação: Terça-Feira 

24 de novembro de 2015 

Nº 1251 – 95 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 
indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 
materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 

adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral [6]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 
Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 
a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão [7]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Arguem os Srs. João Cláudio Derosso e Adalberto Jorge Gelbecke Junior, de modo 
semelhante, que, com base no princípio da segurança jurídica, a presente tomada 
de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as contas da Câmara 
Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob esse aspecto, 
operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do Poder Judiciário 
poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos (fls. 15-18, Acórdão 
nº 2586/15-Secretaria da Primeira Câmara): 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais [8]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 

Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
a - Remuneração dos Agentes Políticos. 

b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 
dispensa. 
g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal [9], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 
decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
3. Da competência constitucional do Tribunal de Contas – Recursos públicos 
recebidos pelas agências de publicidade – Possibilidade de responsabilização 
Alegou o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que encerrado o contrato celebrado 
entre a entidade pública e a empresa, cessou a responsabilidade do Peticionário, 
que não pode ser arguida por essa Corte, haja vista a realização integral do seu 
objeto e a ausência de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário, porquanto os serviços foram integralmente realizados, 
conforme atestado pela própria equipe de auditoria. 
Tendo em conta que essa preliminar, suscitada pelo mesmo interessado, em defesa 
apresentada na Tomada de Contas Extraordinária nº 431373/11, foi objeto de 
decisão pelo órgão colegiado, vale transcrevê-la como razões de decidir: 
Com efeito, o próprio dispositivo constitucional invocado pela parte (artigo 70, 
parágrafo 1º) fixa a competência desta Corte para fiscalizar (...) qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos (...). 
A hipótese em exame amolda-se ao dispositivo supratranscrito: a agência Visão é 
pessoa jurídica privada que recebeu recursos públicos para a prestação de serviços 
de publicidade. 
No mesmo sentido, a Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar estadual nº 
113/2005) prevê expressamente, no artigo 16, parágrafo 1º, alínea “b”, a 
possibilidade de responsabilização solidária do terceiro, nas hipóteses de desfalque 
ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos e desvio de finalidade: 
Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) infração à norma legal ou regulamentar; 
c) ...vetada...; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
e) desvio de finalidade. 
§1º Nas hipóteses das alíneas c, d e e, do inciso III, deste artigo, o Tribunal de 
Contas fixará a responsabilidade solidária: 
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a) do agente público que praticou o ato irregular; 
b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo 
ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
De forma semelhante, a matéria é tratada no Regimento Interno desta Corte, em 
seu artigo 248, parágrafo 3º: 
Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências: 
I – omissão no dever de prestar contas; 
II – infração à norma legal ou regulamentar; 
III – dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
IV – desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; 
V – desvio de finalidade. 
(...) 
§3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente 
público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a 
responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte interessada 
na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do 
dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle interno, por ação ou 
omissão. 
A possibilidade de responsabilização do terceiro, e, portanto, de pessoas físicas ou 

jurídicas, alheias à Administração Pública, mas que dela receberam dinheiro, é 
pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO SOLIDÁRIA DE EMPRESA BENEFICIADA COM 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS COM VALORES ACIMA DOS PREÇOS DE 
MERCADO E DE SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS. PROVIMENTO PARCIAL. 
INSUBSISTÊNCIA DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. 
1. Nos termos do disposto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.443/1992, em caso de 
constatação de dano ao erário, são responsáveis solidários o agente público que 
houver praticado o ato irregular e o terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática desse ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
2. A empresa contratada é solidariamente responsável pelo débito apurado em 
decorrência da existência de sobrepreço e da execução parcial do objeto, não 
obstante o pagamento integral dos serviços contratados. 
3. Cabe a esta Corte de Contas anular a deliberação proferida em processo no qual 
se constatou a ausência de citação solidária de empresa beneficiada com 
pagamento de serviços com valores acima dos preços de mercado e de serviços 
não executados. (TC 021.649/2007-3. Acórdão nº 3087/2009 – Primeira Câmara. 
Rel. Ministro Augusto Nardes. Julgado em 09/06/2009) (destacamos) 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO FIRMADO COM O MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS. INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO 
CONVENIADO. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E DA EMPRESA CONTRATADA. 
ALEGAÇÕES DE DEFESA REJEITADAS. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO AO EX-PREFEITO EM SOLIDARIEDADE COM A 
EMPRESA CONTRATADA. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
1. A ausência de comprovação da regular aplicação dos recursos por parte do 
responsável importa no julgamento pela irregularidade das contas, na condenação 
em débito e na aplicação de multa. 
2. Além do dever legal e constitucional de prestar contas do escorreito emprego dos 
recursos públicos recebidos, devem os gestores fazê-lo demonstrando o 
estabelecimento do nexo entre o desembolso dos referidos valores e as despesas 
realizadas com vistas à consecução do objeto conveniado. 
3. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.443/92, nas hipóteses do inciso III, 
alíneas “c” e “d” deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. (TC 
020.177/2008-4. Acórdão nº 4626/2010 – Segunda Câmara. Rel. Ministro Benjamin 
Zymler. Julgado em 17/08/2010) (destacamos) 
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, cujo acórdão ainda não 
está disponível em seu site, reafirmou a competência dos Tribunais de Contas para 
aplicar sanção a empresas privadas, conforme se denota da notícia veiculada por 
aquela Corte: 
Por maioria, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido no 
qual se questionava decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) relativa a 
acordo extrajudicial firmado entre um órgão federal e uma empresa privada. No 
entendimento da Turma, cabe ao TCU impor sanções aos responsáveis por 
ilegalidade, não sendo possível ao STF, em sede de mandado de segurança, rever 
as provas que levaram à condenação. 
O julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24379 foi retomado nesta terça-feira 
(7) com voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou o relator, ministro Dias 
Toffoli. Segundo o relatório do ministro Luiz Fux, o referido acordo, realizado entre o 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e uma empresa 
do ramo hoteleiro, foi considerado ilícito pelo TCU, o qual determinou a devolução 
das verbas recebidas irregularmente. 
“Para a parte condenada, o TCU não teria competência para impor a multa. Mas a 
Constituição Federal prevê que o TCU pode impor sanções aos responsáveis por 
lesões ao patrimônio público”, afirmou o ministro. Para ele, existe a possibilidade de 
o TCU aplicar sanções aos que praticarem irregularidades na celebração de acordo 
extrajudicial. A proporcionalidade do acordo firmado, por sua vez, não pode ser 
revista pelo STF em sede de mandado de segurança, por implicar revolvimento de 
prova. (MS 24379. Rel. Ministro Dias Tofoli. Julgado em 07/04/2015) (destacamos) 
Dessa forma, inexorável a possibilidade tanto de as empresas privadas serem 

fiscalizadas pelo Tribunal de Contas, quanto de a elas serem imputadas sanções, 
de forma solidária com o gestor público, quando configurada a prática de ato ilegal, 
motivo pelo qual deve ser afastada a preliminar. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de nº 71, indicado no Relatório 
Preliminar nº 29/12 [10]. 
Fixada essa premissa, passo à apreciação do achado, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos, quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir ao achado ora tratado. 
Achado nº 4.71 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC para 
veiculação de serviços de publicidade através da empresa Editora O Estado do 
Paraná S/A – Recebimento mensal de valores por serviço sem contrato ou qualquer 
parâmetro para acompanhamento da respectiva execução. Ausência de 
comprovação do caráter institucional dos serviços pagos. 

A equipe de inspeção apontou como irregularidade, sob achado nº 71, a 
apresentação pelas agências, como justificativa de despesas, de notas fiscais 
emitidas pela empresa Editora O Estado do Paraná S/A, no período de maio de 
2006 a fevereiro de 2011, referentes à veiculação de material no Jornal O Estado 
do Paraná, Jornal Tribuna do Paraná, Jornal do Estado e Jornal Lindóia, no valor 
total de R$ 632.878,00 (seiscentos e trinta e dois mil, oitocentos e setenta e oito 
reais), correspondendo R$ 196.702,00 (cento e noventa e seis mil, setecentos e 
dois reais) a valores pagos pela agência VISÃO PUBLICIDADE e R$ 436.176,00 
(quatrocentos e trinta e seis mil, cento e setenta e seis reais) pela agência OFICINA 
DA NOTÍCIA. 
Foi indicada, incialmente, a aparente institucionalização de pagamentos feitos pelas 
agências licitadas à empresa subcontratada, de forma sistemática e continuada, 
sem qualquer demonstração de proporcional contraprestação. 
Outrossim, cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pelas agências 
(Cláusula Sexta, particularmente nos parágrafos Primeiro, Terceiro e Quarto), na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança das 
agências contratadas e dos seus fornecedores, porém, na prestação de contas 
feitas pela Oficina da Notícia constaram somente cópias dos cheques emitidos, ao 
passo que a Visão juntou apenas notas fiscais emitidas pela empresa 
subcontratada. 
Também foi constatada a inexistência de documento de contrato, entre as agências 
e as empresas contratadas, do qual constasse o valor, o espaço publicitário 
contratado, o tempo e período de inserção, entre outros dados fundamentais que 
possibilitassem o acompanhamento e certificação dos serviços pagos. 
Ainda, a equipe indicou que não há documentos que comprovem a prévia 
apresentação de três pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte 
da CMC, de qualquer dos materiais veiculados, nos termos das Cláusulas Décima e 
Décima segunda dos contratos em análise. 
Em sua defesa, o Sr. João Carlos Milani Santos (peça nº 92) afirmou que a gestão, 
fiscalização e aceitação dos serviços contratados não estavam a cargo do 
Departamento de Administração e Finanças, pela própria natureza e finalidade 
institucional. Nessa esteira, sustentou sua ausência de responsabilidade pelas 
irregularidades apontadas no achado. 
O Sr. Relindo Schlegel, em petição acostada na peça nº 173, além de apresentar o 
organograma da estrutura da Câmara Municipal de Curitiba, repisou a linha 
argumentativa do Sr. João Carlos Milani Santos no sentido de que não competia à 
Diretoria de Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação dos 
serviços contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos contratos 
firmados com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., 
restrita sua atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. 
Especificamente em relação às irregularidades apontadas no achado nº 71, 
asseverou o interessado que os jornais O Estado do Paraná e Tribuna do Paraná 
tinham colunas próprias com cobertura dos assuntos relacionados à Câmara 
Municipal de Curitiba, além da publicação de editais. No caso do jornal O Estado do 
Paraná, ocorriam publicações de editais durante todo o período, enquanto circulou 
a versão impressa. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 175), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas no achado nº 71, deixaram de tecer comentários. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 381, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade das contratadas (agências de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. 
Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 
Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
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Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência de 
publicidade e que a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. 
Por fim, quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou devidamente 
comprovada com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, razão pela qual 
não haveria que se falar em dano e em restituição integral dos valores ao erário 
municipal. 
A Sra. Claudia Queiroz Guedes, o Sr. Nelson Gonçalves dos Santos e a Oficina da 
Noticia Ltda. – ME, em defesa conjunta (peça nº 220), ressaltaram que a natureza 
dos serviços exigidos e prestados pela empresa publicitária contestante se deu à 
luz da efetiva prestação dos serviços, conforme demonstram as notas fiscais de 
prestação de serviços, realizados ao longo dos 5 (cinco) anos (...); restando, 
portanto, demonstrada a absoluta ausência de responsabilidade dos requerentes, 
além da inexistência de ato de improbidade, já que não houve má-fé nem dano ao 
erário por eles causado. 
Em que pese não tenham tecido comentários específicos sobre as irregularidades 
descritas no achado nº 71, informaram que a Oficina da Notícia emitia relatório 
mensal no qual confirmava que os serviços solicitados pela Câmara Municipal 
haviam sido realizados, devidamente acompanhado das notas fiscais emitidas pela 
agência de publicidade e pelos veículos de comunicação, e dos comprovantes do 

trabalho desenvolvido. Alegaram, ainda, que os pagamentos aos veículos somente 
eram efetuados após a apresentação de nota fiscal, comprovação dos serviços 
prestados e de certidões regulares. 
Na mesma linha da defesa do Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e da Visão 
Publicidade Ltda., seguiu a manifestação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
(peça nº 396), acrescentando, ao final, que sua atuação na agência Visão cingia-se 
à “venda” dos serviços, “não a de realizar contratações derivadas dos serviços 
desempenhados pela empresa”. 
Já a Editora O Estado do Paraná S/A, em suas razões de peça nº 114, sustentou 
que a natureza da sua relação com as agências de publicidade era de direito 
privado, inexistindo relação direta com o Legislativo Municipal. Alegou, ainda, que 
todos os serviços contratados foram prestados, de modo a devolução dos valores 
recebidos implicaria em enriquecimento ilícito do Município. Defendeu que não 
detém qualquer responsabilidade pelo conteúdo do material publicado e não lhe 
cabe promover controle sobre o mesmo. Em conclusão, asseverou que não lhe são 
imputáveis eventuais falhas no acompanhamento da execução do contrato 
administrativo, do qual não é parte 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 71, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
Inicialmente, cumpre destacar que a equipe de inspeção indicou no Relatório 
Preliminar nº 29/12 [11] a desnecessidade da contratação do serviço para 
divulgação dos atos e fatos relativos ao parlamento municipal de Curitiba, face à 
estrutura existente na Câmara, suficiente para desempenhar tal tarefa. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11 [12] a 14 [13] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
A suficiência da estrutura da Câmara e, por via de consequência, a desnecessidade 
da contratação, é confirmada pelo fato de que a maioria dos textos divulgados pelas 
empresas contratadas era de autoria da Assessoria de Imprensa, além de já serem 
veiculados na página da Câmara Municipal de Curitiba na internet. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constantes de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu [14]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 

administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Dessa forma, considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e que, conquanto o ex-Presidente 
tenha arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação, tem-se que o valor pago à empresa Editora O Estado do 
Paraná S/A pelas agências Visão Publicidade e Oficina da Notícia caracterizou 

despesa absolutamente desnecessária. 
Em última análise, o que se observa é o sistemático pagamento a veículos de 
comunicação para que divulgassem notícias da Câmara de Vereadores, prática 
essa absolutamente inadmissível na administração pública, ressalvadas 
excepcionais hipóteses de interesse público devidamente caracterizado, situações 
essas que não se encontram sequer minimamente delineadas nos autos, aos quais 
foram juntadas diversas publicações em que não se vislumbra qualquer interesse 
público. 
Cabe ressaltar a agravante de que o conteúdo dessas matérias, na quase 
totalidade, reproduziam material elaborado pela própria Câmara e já disponibilizado 
em seu site, o que já atenderia o dever de publicidade, conjugada com a finalidade 
de promoção pessoal de agentes políticos em flagrante ofensa à regra 
constitucional que proíbe essa prática. 
A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na 
ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 
assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
Ao se analisar especificamente o conteúdo dos documentos comprobatórios da 
prestação dos demais serviços, acostados às notas fiscais juntadas pelas agências, 
a irregularidade da despesa é agravada pela ocorrência de desvio de finalidade, 
caracterizado pela utilização dos contratos para promoção pessoal dos membros do 
Legislativo Municipal e de outros agentes públicos, em clara violação ao caráter 
institucional da publicidade oficial, previsto no artigo 37, §1º, da Constituição 
Federal. 
O já referido artigo 37, §1º, Constituição Federal é claro ao estabelecer que a 
publicidade institucional somente é permitida mediante expressa observância ao 
princípio da impessoalidade, para os fins de educar, informar e orientar, não 
podendo ter sua finalidade deturpada pelo gestor público com o objetivo de 
promover a si mesmo ou a outros agentes públicos. 
Entretanto, compulsando os documentos anexados às notas fiscais, constata-se 
que as matérias se mostram absolutamente desnecessárias, posto que desprovidas 
de qualquer finalidade educativa, informativa ou de orientação social, além de 
possuir cunho de promoção pessoal. 
A esse respeito, merece nova menção a correta análise da Diretoria de Contas 
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Municipais, ao cotejar os argumentos de defesa e a documentação carreada aos 
autos [15]: 
Com base nesse raciocínio, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 
entendimento: 
EMENTA Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a 
publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que 
pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 
impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí 
incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A 
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que 
pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e 
desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 
comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. 
(RE 191668, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 
15/04/2008, DJe-097 DIVULG 29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-
02321-02 PP-00268 RTJ VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-
131 LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 

Sendo assim, conclui-se que qualquer menção ao nome de titulares de cargos 
públicos, aos partidos políticos a que pertencem, bem como a inclusão de suas 
imagens em matérias publicitárias desrespeitam o princípio da impessoalidade e 
desnaturam o caráter educativo, informativo ou de orientação exigidos pela 
Constituição Federal. 
Note-se que, ao contrário do afirmado pelos interessados, para o constituinte não 
importa se a menção foi em decorrência do exercício do cargo de vereador, autoria 
de projeto de lei ou exercício da presidência do Órgão. Isso porque, dada à 
impessoalidade dos atos da Administração Pública, quem pratica seus atos são os 
órgãos e cargos dotados de competência para tanto, e não as pessoas que os 
representam e/ou os exercem. Portanto, as notícias devem fazer menção a atos da 
Câmara Municipal e não desse ou daquele vereador especificamente, muito menos 
dos partidos políticos a que são filiados. 
No presente caso, da análise dos materiais veiculados em nome da Câmara 
Municipal de Curitiba no “Jornal O Estado do Paraná”, no “Jornal Tribuna do 
Paraná”, no “Jornal do Estado” e no “Jornal Lindóia” (peças nº 17 a 69), verifica-se 
que vários deles mencionam expressamente os nomes dos vereadores e seus 
partidos e demais agentes políticos. Assim, constata-se que as matérias veiculadas, 
a pretexto de apresentar as atividades da Câmara Municipal de Curitiba, trataram 
de vincular a pessoa dos agentes públicos às realizações do Órgão, como se 
fossem eles os responsáveis diretos pelas atividades divulgadas. Nesse caso, 
portanto, não se trata de simples prestação de contas com caráter educativo e 
informativo, mas, sim, de divulgação de fatos com o objetivo de engrandecer a 
imagem dos agentes públicos, o que caracteriza claro ato de promoção pessoal. 
Sendo assim, mais uma vez evidencia-se o desvio de finalidade ocorrido no 
presente caso, uma vez que os contratos celebrados para a publicidade institucional 
da Câmara Municipal de Curitiba, foram, em verdade, utilizados para promoção 
pessoal dos membros do Órgão e de outros agentes públicos. 
O Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO, portanto, autorizou a realização de despesas 
para a contratação de serviços de publicidade prestados com desvio de finalidade, 
ficando clara, assim, sua conduta. 
Contratações feitas com desvio de finalidade, como visto, são nulas de pleno direito 
e, assim, todo o dinheiro público destinado a tais atos deve ser integralmente 
devolvido, uma vez que essa destinação irregular caracteriza dano ao erário. 
Portanto, face à caracterização da desnecessidade e do desvio de finalidade das 
contratações em análise, os valores pagos pelas agências de publicidade à 
empresa Editora O Estado do Paraná S/A devem ser integralmente restituídos aos 
cofres públicos municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão das agências, conforme indicado no achado e detalhado 
na peça nº 04 (fls. 8-9), resultando, assim, no valor total de R$ 696.165,80. 
Destarte, em que pese a concordância no que tange à absoluta desnecessidade 
dos serviços contratados e da sua utilização com finalidade diversa da definida em 
lei, diverge-se parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela 
Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 3405/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, era o gestor dos contratos, de modo que cabia a ele 
decidir sobre o conteúdo das matérias veiculadas, certificar a efetiva prestação dos 
serviços e efetuar o pagamento às agências contratadas, conforme se depreende 
dos documentos de peças nº 05 a 16. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67 [16], preleciona que “ordenador de despesa 
é necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão 
de empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos” [17]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 

administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário” [18] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
de 1988, para abranger os Administradores Públicos [19], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas” [20]. 

Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, além de a 
simples juntada das notas fiscais não comprovar a prestação dos serviços, o 
material a elas acostado revela tratar-se de despesa absolutamente desnecessária 
e com finalidade desviada. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava [21], a quem incumbe, por força de lei, o dever 
de fiscalizar a execução dos serviços avençados. [22] 
De outro giro, diverge-se da condenação à multa proporcional ao dano imputada 
aos Sr. Relindo Schlegel e Sr. João Carlos Milani Santos, ocupantes do cargo 
Diretor do Departamento de Administração e Finanças da Câmara Municipal de 
Curitiba, nos períodos de janeiro de 2005 a abril de 2010, e de maio de 2010 a 
dezembro de 2011, respectivamente. 
Para a adequada definição de suas responsabilidades, cumpre analisar as 
atribuições previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 
- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 
Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição dos 
responsáveis pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é 
de natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a 
conformidade formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a 
serem pagos em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem 
que, a rigor, fosse-lhes exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da 
qualidade dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir dos ocupantes 
desse cargo que verificassem a conformidade do conteúdo das veiculações com o 
disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal, nem que, diante de uma nota de 
empenho com certificação pelo gestor do contrato, que era o próprio Presidente da 
Câmara, (João Claudio Derosso) de que os serviços foram prestados, deixassem 
de efetuar o pagamento ou exigissem alguma outra comprovação, pondo à prova a 
declaração de seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 
específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, as agências Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia Ltda., por 
terem se beneficiado dos valores pagos com desvio de finalidade e atuado em 
conluio com os representantes do Poder Legislativo Municipal, devem ser 
responsabilizadas, de forma solidária, à restituição dos valores, bem como os seus 
sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização das agências de publicidade se sustenta 
no fato de que agiram como gestoras de dinheiro público, na medida em que, por 
força contratual, tinham por dever repassar aos veículos de comunicação as 
matérias a serem difundidas, mediante o recebimento de comissão. Dessa forma, 
deveriam atentar-se para o conteúdo a ser veiculado e sua estrita observância às 
normas legais. Não se pode admitir que, na condição de publicitários, não 
detivessem conhecimento da legislação que rege a matéria, mesmo porque o 
desconhecimento não é escusável [23]; e, sobretudo, não fizessem análise prévia 
da pertinência das notícias veiculadas. 
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Ademais, foi constatada a existência de conluio entre as agências de publicidade e 
os gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação da empresa Editora O Estado do Paraná S/A foi 
efetuada em descumprimento às cláusulas décima [24] e décima segunda [25] dos 
contratos celebrados com o ente público (Contrato nº 07/2006 e Contrato nº 
08/2006 – autos nº 431373/11, peça nº 9, fls. 109 e seguintes e fls. 118 e seguintes, 
respectivamente), as quais exigiam a prévia apresentação de três pesquisas de 
preço e a aprovação prévia e formal, por parte do Legislativo Municipal, de qualquer 
dos materiais veiculados. Soma-se, ainda, a realização de pagamentos às agências 
de publicidade independentemente da prévia prestação de contas dos serviços 
prestados, conforme adiante detalhado. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 
A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 

Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 
vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA [26]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 
não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2). 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 
direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 

9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 
Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 
recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 
5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 

dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias 
[27], que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário 
acerca de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes 
considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 
principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 
verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
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moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
Finalmente, a empresa Editora O Estado do Paraná S/A deverá ser isentada de 
responsabilidade, haja vista que, além de não lhe ter sido imputada conduta pelo 
achado nº 71, inexiste indício de conluio entre a empresa subcontratada e as 
agências de publicidade ou agentes da Administração Pública, ao que se soma, 
aparentemente, ter prestado os serviços que lhes foram repassados pelas 
agências, de modo que, no momento da subcontratação, não lhe era exigível 
possuir conhecimento dos detalhes e irregularidades do contrato firmado entre a 

Câmara Municipal de Curitiba e as agências de publicidade. 
Nesse ponto, aliás, merece acolhimento a argumentação da defesa dessa empresa, 
no sentido de que não caberia a ela a aferição da necessidade de prestação do 
serviço, mas, aos gestores da Câmara e à agência de publicidade. 
Pelo mesmo motivo, tampouco a caracterização de promoção pessoal dos agentes 
políticos nas matérias divulgadas pode ensejar, nesse caso específico, a 
responsabilização pela devolução dos valores recebidos, haja vista que sua 
atuação, em tese, limitou-se à prestação dos serviços que lhe foram demandados, 
dentro do objeto de suas atividades comerciais típicas do segmento jornalístico. 
Cabe o registro, ainda, que eventuais falhas no controle dos pagamentos dos 
serviços prestados, que eram pagos, conforme verificado, com base, apenas, na 
nota fiscal emitida, desacompanhada, muitas vezes, da anexação da respectiva 
cópia da matéria publicada ou de dados que permitissem essa identificação, não 
podem ser imputadas ao veículo de comunicação prestador do serviço, visto que 
esse controle, imprescindível na administração pública, era de responsabilidade 
imediata das agências de publicidade contratadas para essa finalidade e pelo 
gestor, ordenador da despesa. 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 
valores pagos à empresa Editora O Estado do Paraná S/A, o Sr. João Claudio 
Derosso, a Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck 
Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e a Oficina da Notícia Ltda., além 
de seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. 
Observe-se que a solidariedade das agências e dos respectivos sócios deve se dar 
no limite dos valores recebidos por cada uma das empresas. 
Ademais, tendo em conta a desnecessidade e o desvio de finalidade dos serviços 
contratados, conclui-se que os pagamentos à empresa subcontratada implicam em 
lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o § 1º, inciso I, do art. 89, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005,: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além de Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante da veiculação de conteúdos 
discrepantes do disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que, conforme visto, houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos 
serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e, na sequência, na qualidade de gestor do contrato, ao autorizar a 
utilização dos serviços com finalidade diversa da definida pela Constituição Federal, 
eis que serviram à promoção pessoal de agentes públicos, ao Sr. João Claudio 
Derosso deve ser imputada multa proporcional ao dano, em seu grau máximo, 30% 
(trinta por cento). 

Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade e da Oficina da Notícia 
também praticaram ato que concorreu para a lesão ao erário, ao apresentarem 
como justificativa de despesa notas fiscais emitidas por empresa subcontratada 
para a execução de serviços com desvio de finalidade. 
Ora, se as agências, especializadas em publicidade institucional, subcontrataram o 
serviço, tinham por dever garantir a sua realização em conformidade com a ordem 
constitucional, sob pena de concorrer em prática danosa aos cofres municipais. 
Trata-se, sem dúvida, de grave negligência por parte dos seus representantes, não 
apenas pelo descumprimento da obrigação contratual quanto à referida fiscalização 
da adequada prestação dos serviços pelas subcontratadas, mas, pela própria 
condição de responsáveis pelo gasto de recursos públicos, assumida, 
expressamente, na condição de intermediários nessas subcontratações, de cujos 
pagamentos, feitos por longo período e de forma sistemática, foram também 
beneficiados pelas comissões recebidas, sem que se possa indicar, ressalte-se, 
qualquer benefício à sociedade. 
Afasta-se, por outro lado, a alegação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior de 
que sua atuação na agência Visão cingia-se à “venda” dos serviços, não a de 
realizar contratações derivadas dos serviços desempenhados pela empresa, uma 
vez que consta da cláusula sétima do contrato social (f. 19, peça nº 396) que ambos 
os sócios exerciam individualmente a administração da sociedade, não fazendo, 

pois, qualquer distinção quanto às funções desempenhadas por um ou por outro. 
Por esse motivo, considerando-se a absoluta falta de zelo das empresas 
contratadas em relação à fiscalização dos serviços pagos, deve ser imposta, a cada 
um dos sócios, multa proporcional ao dano de 15% (quinze por cento) do valor 
anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda dos 
Contratos nº 07/2006 e nº 08/2006, deverá ser imposta a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93, [28] ao Sr. 
João Claudio Derosso, na qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios da 
Visão Publicidade Ltda., Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior e aos sócios da Oficina da Notícia Ltda., Sra. Claudia Queiroz 
Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa aos Srs. João 
Claudio Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos, em razão da 
ausência de liquidação da despesa, em violação aos artigos 62 e 63 [29], da Lei nº 
4.320/64. 
Compulsando os autos (peças nº 05 a 16), verifica-se que, na prática, o pagamento 
às agências de publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos 
que comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 
observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA [30] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos às agências de publicidade 
ocorriam antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais 
referentes aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 
63, da Lei nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 3405/14, que comprova a conduta contrária à lei (fl. 24, peça nº 398): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso, Relindo Schlegel e João Carlos Milani Santos a multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 [31], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(i) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia Queiroz Guedes 
e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para o exercício de 
cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
(ii) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e de seus respectivos sócios, 
Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, bem como 
da empresa Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios Sra. Cláudia Queiroz Guedes e 
Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de impedi-las de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 



Divulgação: Terça-Feira 

24 de novembro de 2015 

Nº 1251 – 95 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

III. Face ao exposto, VOTO no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, seja julgada procedente a presente Tomada de Contas 
Extraordinária, instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em 
publicidade e propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os 
exercícios de 2006 e 2011, referente ao achado nº 71 do Relatório de Auditoria nº 
29/12, julgando-se irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição 
das respectivas penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Editora O Estado do Paraná S/A (R$ 196.702,00), acrescidos da remuneração da 
agência, totalizando R$ 216.372,20, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, 
pela Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck 
Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do 
art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
b) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. à empresa 
Editora O Estado do Paraná S/A (R$ 436.176,00), acrescidos da remuneração da 
agência, totalizando R$ 479.793,60, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, 
pela Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 

c) Seja imposta, contra o Sr. João Claudio Derosso a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
d) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
e) Seja imposta, individualmente, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 
f) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos a multa administrativa prevista 
no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em 
razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
g) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, a multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
h) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
i) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, e João Carlos Milani 
Santos. 
j) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia 
Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para 
o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
k) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I – Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, 
instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em publicidade e 
propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 
2011, referente ao achado nº 71 do Relatório de Auditoria nº 29/12, julgando-se 
irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição das respectivas 
penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos pela Visão Publicidade Ltda. à empresa 
Editora O Estado do Paraná S/A (R$ 196.702,00), acrescidos da remuneração da 
agência, totalizando R$ 216.372,20, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, 
pela Visão Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck 
Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a serem atualizados na forma do 
art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
b) Restituição integral dos valores pagos pela Oficina da Notícia Ltda. à empresa 
Editora O Estado do Paraná S/A (R$ 436.176,00), acrescidos da remuneração da 
agência, totalizando R$ 479.793,60, solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, 
pela Oficina da Notícia Ltda., e seus sócios, Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do 
Regimento Interno; 
c) Imposição, contra o Sr. João Claudio Derosso da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total das condenações a que se referem os itens “a” e “b”; 
d) Imposição, individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 

e) Imposição, individualizada, contra a Sra. Cláudia Queiroz Guedes e o Sr. 
Nelson Gonçalves dos Santos, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “b”; 
f) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sra. Claudia 
Queiroz Guedes, e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos da multa administrativa 
prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 
113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
g) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso, Relindo 
Schlegel e João Carlos Milani Santos, da multa administrativa prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
ofensa aos artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64; 
h) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
i) Inclusão, no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares, dos 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso, Relindo Schlegel, e João Carlos Milani 
Santos. 
j) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, Sra. Cláudia 

Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de inabilitá-los para 
o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
k) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, e da empresa Oficina da Noticia Ltda., bem como de seus sócios 
Sra. Cláudia Queiroz Guedes e Sr. Nelson Gonçalves dos Santos, para o fim de 
impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1 Despacho nº 210/13 (peça nº 72). 
2 Despacho nº 4362/13 (peça nº 393). 
3 Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 
este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
4 MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. Processo 
de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
5 Idem.  
6 Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
7 “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
8 Processo nº 140173/07 
9 Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
10 Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
11 Peça nº 686, Processo nº 431373/11, fls. 17-28. 
12 Anos de 2006, 2008 e 2011. 
13 Biênio 2009/2010. 
14 F. 11-12, Instrução nº 3405/14 (peça nº 398). 
15 F. 16-17, Instrução nº 3405/14 (peça nº 398). 
16 “Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
17 MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
18 MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
19 Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 

gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 

tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 

20 MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
21 CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
22 A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
23 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 

escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 

24 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 

decorrentes: 

(...) 

- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 

quando o mesmo julgar conveniente. 
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- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
25 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
26 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
27 DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
28 Por conta do descumprimento de cláusulas contratuais e do dever de fiscalização. 
29 Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar;        (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
30 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
31 Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
PROCESSO Nº: 30624/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, RELINDO SCHLEGEL, JOAO 
CARLOS MILANI SANTOS, LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ, 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, EDITORA HOJE LTDA, VISAO 
PUBLICIDADE LTDA - EPP 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA (OAB/PR 
29094), ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO (OAB/PR 16950), 
FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO (OAB/PR 33179), LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES (OAB/PR 27865), , LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA 
(OAB/PR 48454), MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI (OAB/PR 
21460), RAFAELA CASSETARI SAVARIS (OAB/PR 46807), RODOLFO HEROLD 
MARTINS (OAB/PR 48811), THIAGO LIMA BREUS (OAB/PR 36742) 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5563/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Auditoria na Câmara Municipal de 
Curitiba. Desmembramento. Achados nº 72. Preliminares rejeitadas: Validade do 
desmembramento do processo originário, inocorrência de coisa julgada e 
responsabilização de empresas privadas. No mérito, procedência da tomada de 
contas extraordinária e contas irregulares em virtude da ausência de conteúdo 
institucional nas matérias veiculadas. Nítido caráter de promoção pessoal dos 
vereadores. Despesa desnecessária. Ausência de liquidação das despesas. 
Condenação ao pagamento individual de multas administrativas e à restituição 
solidária de recursos. Aplicação da multa proporcional ao dano, inclusão de nomes 
no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares. Emissão de declaração 
de inidoneidade para o fim de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
de contratação com o poder público. Encaminhamento de cópias ao Ministério 
Público Estadual. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada com a finalidade de 
apurar a regularidade de gastos em publicidade e propaganda feitos pela Câmara 
Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 2011, com origem na 
Concorrência nº 002/2006. 
Após a apresentação do Relatório Preliminar nº 29/12, nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 431373/11, pelo Despacho nº 1/13, juntado na peça nº 2 
daqueles autos, foi determinado o desmembramento desse processo, tendo-se em 
conta o grande número de irregularidades apontadas, a complexidade dos fatos e o 
número de servidores e empresas envolvidas. 
Em atendimento à referida decisão, a Diretoria de Protocolo procedeu à autuação 
dos presentes, cujo objeto cinge-se à análise do achado no 72, referente à 
subcontratação da empresa EDITORA HOJE LTDA., no valor total de R$ 
209.500,00. 

Remetidos os autos a este Gabinete, para emissão de despacho saneador, foi 
determinada [1] a inclusão na autuação, na condição de responsáveis, e a posterior 
citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas: 

 JOÃO CLAUDIO DEROSSO, ex-Presidente da Câmara; 

 RELINDO SCHLEGEL, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, 
de janeiro/2005 a abril/2010; 

 VISÃO PUBLICIDADE LTDA e seus sócios LUIZ EDUARDO TURKIEVICZ e 
ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, e; 

 EDITORA HOJE LTDA. 
Após a expedição dos respectivos ofícios citatórios, o Sr. João Claudio Derosso 
(peça nº 45) e o Sr. Relindo Schlegel (peça nº 48) e requereram prorrogação de 
prazo para apresentação de defesa, sendo postergada a análise para momento 
posterior à juntada do último AR de citação aos autos (Despacho nº 1546/13). 
Na sequência, o Sr. Relindo Schlegel, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão 
Publicidade Ltda. (estes, de forma conjunta) e a Editora Hoje Ltda. apresentaram 
suas razões nas peças nº 57, 62 e 70, respectivamente. 
Em razão do segundo pedido de prorrogação de prazo formulado pelo ex-
Presidente da Câmara Municipal de Curitiba, foram-lhe deferidos, no Despacho nº 
3670/13, 15 (quinze) dias, em caráter improrrogável, para apresentação de defesa, 
tendo esta sido juntada na peça nº 74. 
Em prosseguimento, o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior relatou dificuldades 
técnicas no acesso aos autos, motivo pelo qual pleiteou a devolução do prazo para 
defesa, sendo-lhe oportunizado o período de 15 (quinze) dias [2]. Na fluência deste, 
foram apresentadas suas razões (peça nº 89). 
Decorridos os prazos concedidos e tendo todas as partes apresentado defesa, 
seguiram os autos à Diretoria de Contas Municipais para manifestação conclusiva. 
Por meio da Instrução nº 3381/14, a Unidade Técnica posicionou-se pelo 
julgamento das contas como irregulares, e a adoção das seguintes medidas em 
face de cada interessado abaixo listado: 
1. Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO: Responsabilização solidária pela restituição 
dos valores apontados pelo Achado nº 4.72, nos moldes dos art. 85, IV, e 98, da Lei 
Complementar nº 113/05; multa proporcional ao dano causado, nos moldes do art. 
89, caput, e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; declaração de inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder Público 
municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei 
Complementar nº 113/05; 
2. Sr. RELINDO SCHLEGEL: Multa proporcional ao dano causado, nos moldes do 
art. 89, caput e § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/05; e declaração de inabilitação 
para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratação com o Poder 
Público municipal e estadual, nos moldes do art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
3. VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP: Restituição dos valores apontados pelo 
Achado nº 4.72 e proibição de contratação com o Poder Público municipal e 
estadual, nos moldes, respectivamente, do art. 85, IV e VII, e dos arts. 96 e 97, da 
Lei Complementar nº 113/05; 
4. Sr. LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ: Responsabilização solidária pela 
restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.72, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05; 
5. Sr. ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR: Responsabilização solidária 
pela restituição dos valores recebidos pela VISÃO PUBLICIDADE LTDA – EPP para 
veiculação de materiais publicitários, quantificados no Achado nº 4.72, com base na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 50 do 
Código Civil, e no art. 85, IV, da Lei Complementar nº 113/05; multa proporcional ao 
dano causado, nos moldes do art. 89, caput e § 1º, I, da Lei Complementar nº 
113/05; e declaração de inabilitação para o exercício de cargo em comissão e 
proibição de contratação com o Poder Público municipal e estadual, nos moldes do 
art. 85, VI e VII, e dos arts. 96 e 97, da Lei Complementar nº 113/05. 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 131/15, acompanhou o opinativo pela 
irregularidade da presente Tomada de Contas Extraordinária nos termos propostos 
pela Unidade Técnica. 
Preliminarmente ao julgamento do feito, tendo em conta a interligação entre 
questões tratadas nos presentes e na Tomada de Contas Extraordinária nº 
431373/11 [3], pelo Despacho nº 295/15 foi determinada a suspensão deste 
processo até decisão em primeira instância daqueles autos, o que se deu em 
16/06/2015, pelo Acórdão nº 2586/15 – Primeira Câmara. 
Posteriormente, o Sr. Relindo Schlegel apresentou petição por meio da qual 
requereu a reabertura de prazo para apresentação de defesa, sendo seu pedido 
indeferido, conforme Despacho nº 1629/15. 
É o relatório. 
II. FUNDAMENTAÇÃO 
II.a. Preliminares 
1. Do desmembramento do feito – Garantia dos princípios da celeridade e 
efetividade processual e do contraditório e ampla defesa – Ausência de nulidade 
Em suas razões de defesa, suscita o Sr. João Cláudio Derosso, invocando 
aplicação analógica do Código de Processo Penal, nulidade da decisão que 
determinou o desmembramento do feito em 58 outras Tomadas de Contas 
Extraordinárias. Segundo sua linha argumentativa, a medida traz prejuízos à defesa 
e dada a conexão entre os processos, estes deveriam ser unificados, com a 
realização de uma única instrução probatória, evitando-se, dessa forma, inclusive, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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eventuais decisões contraditórias. 
Na mesma esteira, a defesa apresentada pelo Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior 
requereu a reunião de todos os “achados” em autos únicos para fins de otimização 
e possibilidade do adequado exercício constitucional do direito de defesa, haja vista 
a indiscutível conexão entre eles. 
Tendo em conta que preliminar idêntica foi suscitada por ambos interessados em 
suas defesas apresentadas no Processo nº 431373/11, por brevidade, reporto-me à 
fundamentação que ensejou o seu afastamento no julgamento daquela tomada de 
contas extraordinária (fls. 9-10, Acórdão nº 2586/15-Secretaria da Primeira 
Câmara): 
Com efeito, a nulidade arguida não merece prosperar, motivo pelo qual a afasto, 
mantendo-se, pois, o desmembramento na forma determinada no Despacho nº 
1/13. 
Conforme consta da fundamentação da referida decisão, o desmembramento se 
justifica na medida em que se verificou, a partir de análise preliminar do relatório, 
que dele consta a indicação de 84 achados de auditoria, referentes a 5.297 
processos de pagamentos, materializados em mais de 30.000 documentos, 
envolvendo 302 empresas, além de diversos servidores e vereadores da Câmara 
Municipal de Curitiba. Portanto, trata-se de fatos de grande complexidade, 
envolvendo um extenso número de agentes públicos e privados, que exigirão 
diversas diligências no decorrer da instrução processual. 
Partindo-se desses fatos, diante da grande diversidade de agentes envolvidos e 
fatos apurados, a análise conjunta mostra-se inviável, dificultando, sobremaneira, 
além do exercício do contraditório e ampla defesa, a delimitação das 
responsabilidades legais. 
Nesse ponto, importa ponderar que, diferentemente do que alega o Sr. João 
Cláudio Derosso, o desmembramento não visou facilitar exclusivamente a atividade 
de órgão Julgador, porquanto, a delimitação de fatos e agentes envolvidos propiciou 
também o exercício de maneira mais efetiva do contraditório e ampla defesa. 
Relativamente ao pleito de aplicação analógica do Código de Processo Penal, 
primeiramente, destaca-se que carece de fundamento legal, posto que tanto a Lei 
Orgânica (Lei Complementar estadual nº 113/2005, artigo 52), quanto o Regimento 
Interno desta Corte (artigo 537) preveem expressamente a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, nos julgamentos no âmbito deste Tribunal. 
De outro giro, ainda que se admitisse a aplicação do regramento processual penal, 
o desmembramento deveria ser mantido, em consonância com o que prevê o artigo 
80, conforme bem destacado pela Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 
1555/14 (f. 3, peça nº 898): 
Por fim, apenas registre-se que não há que se falar em violação do art. 76, do 
Código de Processo Penal, como querem fazer crer os interessados. Primeiramente 
por esse dispositivo não se aplica à situação em tela, uma vez que visa a resolução 
de conflitos de competência no âmbito do Processo Penal, entre juízes diferentes, o 
que não é o caso no âmbito desta Corte de Contas, já que todos os processos 
resultantes do desmembramento são relatados e julgados pelos mesmos 
julgadores. Em segundo lugar, note-se que, mesmo no âmbito do Processo Penal, é 
possível o desmembramento dos processos pelos mesmos motivos apontados no 
presente caso, com base no art. 80, do Código de Processo Penal. 
Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/41) 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo 
excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou 
por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 
Como se vê, inobstante a inaplicabilidade, a priori, dessa normativa legal, ainda 
assim o caso em questão não se amoldaria ao dispositivo invocado pela parte, mas, 
sim, àquele apontado pela Unidade Técnica que, aliás, autoriza o desmembramento 
quando o juiz, por motivo relevante, reputar conveniente a separação. 
Superada essa questão, e, retomando a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil aos feitos que tramitam neste Tribunal, o desmembramento operado 
encontra sustentáculo na melhor doutrina processualista. 
Com efeito, a obrigatoriedade de manutenção de todos os achados em um único 
processo somente se justificaria caso configurada a hipótese de litisconsórcio 
necessário. 
Luiz Guilherme MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART assim conceituam o referido 
instituto jurídico [4]: 
É aquele que se forma não pela vontade das partes, mas por determinação de lei, 
ou pela própria natureza da pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47 
do CPC). A não formação desse litisconsórcio importará na impossibilidade de se 
examinar o mérito da pretensão deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem 
julgamento de mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC). 
Em contraposição, litisconsórcio facultativo é definido pelos renomados 
processualistas no seguinte sentido [5]: 
Esse litisconsórcio somente se forma por iniciativa e vontade das partes. Não há 
nada – seja a lei, seja a própria natureza da relação jurídica material objeto do 
processo – que obrigue sua formação, decorrendo ela da conveniência das partes. 
Obviamente, essa “conveniência” deve ser exercida dentro de certos limites, não 
sendo possível ao autor criar litisconsórcio entre diversos réus, para demandar de 
cada qual determinado direito sem que haja algum vínculo entre as pretensões. O 
litisconsórcio, nesse caso, forma-se em razão da oportunidade da parte, mas 
também fundado em critério de conveniência do Estado em resolver o conflito, em 
face de quem quer que seja, da maneira mais rápida e completa possível. Se, ao 
contrário, isso puder gerar mais tumulto do que benefício (em juízo formulado pela 
lei, através dos critérios deduzidos no art. 46 do CPC), não se autoriza a 
cumulação.(grifamos) 
Fixadas essas premissas, amoldando-se a situação concreta aos conceitos 
jurídicos postos, constata-se que os agentes públicos e empresas privadas 

indicados no Relatório de Auditoria são litisconsortes facultativos. 
Isso porque, inobstante a conexão dos fatos aventados relativos à execução dos 
serviços de publicidade, mesmo porque derivam dos mesmos contratos, a análise 
em separado não obsta a elucidação da questão como um todo. Efetivamente, não 
se cuida de imposição legal, nem mesmo de relação jurídica cuja natureza obrigue 
o juiz decidir a lide de modo uniforme para todas as partes (artigo 47, CPC). 
Ao contrário, cada um dos achados possui particularidades que, por se referirem à 
matéria fática, merecem análise pormenorizada, que só se viabiliza com o 
desmembramento. Nesse aspecto, importa destacar que, conforme constou do 
Despacho nº 1/13, o relatório aponta 5.297 processos de pagamentos, 
materializados em mais de 30.000 documentos, envolvendo 302 empresas, além de 
diversos servidores e vereadores. 
Ainda, à guisa de argumentação, insta salientar que o desmembramento do feito foi 
adotado como solução, em caso análogo, com elevado número de agentes 
envolvidos, visando à celeridade processual, como se depreende do excerto abaixo, 
extraído do Despacho nº 1506/13, da lavra do ilustre Conselheiro Durval Amaral [6]: 
A fim de dar prosseguimento ao processado, cabe nesta oportunidade tecer 
algumas considerações acerca da particularidade do processo, haja vista o seu alto 
grau de complexidade em função do elevado número de achados e extenso número 
de agentes públicos e empresas privadas envolvidas. 

Há que se ponderar que a manutenção da apuração de todos os achados e 
responsáveis num único expediente inviabilizaria a sua instrução e colocaria em 
risco a efetiva apuração dos fatos. Sob essa ótica, pode-se antever que o 
desmembramento do feito proporcionaria maior celeridade processual para a 
definição de eventuais responsabilidades (grifo nosso). 
Essa orientação foi confirmada pelo Tribunal Pleno, por unanimidade de votos, na 
decisão contida no Acórdão nº 4742/13, cujo item II da parte dispositiva determinou 
a conversão do feito “em tantas tomadas de contas quanto necessárias, para 
apuração, em cada uma delas, de um único procedimento licitatório, dentre aqueles 
aventados no presente”, com a adoção das providências correlatas nos itens III e IV 
da mesma decisão [7]. 
2. Da possibilidade de abertura de Tomada de Contas Extraordinária – Escopo de 
análise da prestação de contas anual que não contemplava as licitações 
Argui o Sr. João Cláudio Derosso que, com base no princípio da segurança jurídica, 
a presente tomada de contas não poderia ter sido instaurada, uma vez que as 
contas da Câmara Municipal de Curitiba foram aprovadas por este Tribunal. Sob 
esse aspecto, operada a coisa julgada administrativa, somente uma decisão do 
Poder Judiciário poderia desconstituí-la. 
Nos moldes do relatado no item anterior, as questões preliminares levantadas pela 
defesa do ex-Presidente de Câmara Municipal de Curitiba foram objeto de decisão 
no Processo nº 431373/11 e, de igual forma, esta ora em análise também fora 
rejeitada naquela oportunidade, pelos seguintes fundamentos: 
Contudo, a despeito da argumentação delineada pelo interessado, cumpre destacar 
que a análise das contas por esta Corte é norteada por escopo previamente 
definido por meio de Instrução Normativa, de sorte que os itens que não o 
compuseram não são alcançados pelo julgamento proferido, podendo vir a ser 
analisados em procedimentos próprios. 
Essa é justamente a situação em apreço. As contas da Câmara Municipal de 
Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2006, ano em que foi realizada a 
Concorrência nº 02/2006, que objetivou a contratação das agências de publicidade, 
foram analisadas no tocante aos aspectos a seguir indicados, conforme apontado 
na Instrução nº 1791/07, da Diretoria de Contas Municipais [8]: 
2 - ITENS DE ANÁLISE 
Com base no exame do conjunto processual, cujas informações encontram-se 
detalhadas nos anexos, que são partes integrantes da presente Instrução, foram 
analisados os seguintes aspectos: 
2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 
a - Legalidade das alterações Orçamentárias. 
b - Suplementações indicando inexistentes recursos de Superávit Financeiro do 
Exercício anterior por fonte. 
c - Transposição de dotações de Fundos vinculados para suportar despesas do 
orçamento do tesouro. 
d - Abertura de crédito especial mediante indicação da Lei Orçamentária como 
instrumento legal autorizatório. 
2.2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada. 
b - Saldos em Caixa. 
c - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições 
Bancárias. 
d - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos 
credores. 
e - Baixas do sistema financeiro via variações patrimoniais. 
f - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, 
dos recursos contabilizados em disponibilidades. 
g - Contabilização das despesas processadas no exercício de 2006, declaradas 
pela gestão 2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por 
Despesas não Empenhadas. 
h - Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - 
Diversos Credores. 
i - Ingressos de valores por interferência das entidades da administração indireta 
para a Prefeitura, Câmara e outras entidades não previdenciárias. 
j - Baixa da consignação do IRRF da Câmara sem registro na receita da Prefeitura. 
k - O Saldo Atual das Contas Contábeis de Consignação difere do Saldo Atual das 
Contas Bancárias dedicadas aos valores em que a Entidade é depositária. 
l - Não atendimento das orientações da Instrução Técnica nº 38/2005-TC, relativas 
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ao Restos a Receber. 
m - O Saldo contábil dos Bancos Vinculados as Fontes de recursos não mantém 
correspondência com os respectivos Saldos das Fontes. 
2.3 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 
a - Despesa com Pessoal. 
b - Existência de ressalva nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
c - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal. 
d - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise 
da Gestão Fiscal, 
2.4 - OUTROS ASPECTOS 
a - Remuneração dos Agentes Políticos. 
b - Encargos do Regime Geral de Previdência. 
c - Encargos do Regime Próprio de Previdência. 
d - Realização de despesas acima do limite constitucional, por parte da Câmara 
Municipal. 
g - Realização de despesas indevidas pela Câmara Municipal - Combustíveis ou 
Alimentação 
e - Acréscimo ou redução da conta contábil "Responsáveis por Despesas não 
Empenhadas". 
f - Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de 

dispensa. 
g - Precatórios Judiciais - pagamentos, ordem cronológica e inscrição na dívida 
fundada. 
Dessume-se do transcrito que as licitações realizadas pelo Poder Legislativo 
Municipal não foram objeto de averiguação, de modo que o julgamento pela 
regularidade das contas não os alcança. Aliás, esta ressalva constou da mesma 
instrução da Unidade Técnica, nos seguintes termos: 
Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 
Em complementação, e por força da aplicação analógica do Código de Processo 
Civil aos processos em trâmite neste Tribunal [9], cumpre assinar que o artigo 468 
do referido diploma processual dispõe expressamente que “a sentença, que julgar 
total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 
decididas” (grifamos). 
Nesse contexto, e na subsunção da norma transcrita ao fato concreto, somente 
sobre os aspectos previstos no escopo e tratados na instrução da prestação de 
contas da Câmara Municipal operou-se a coisa julgada, de forma que, eventuais 
irregularidades que vierem a ser confirmadas com relação à licitação, por não terem 
sido objeto do feito, não estão abarcadas, de forma alguma, pela imutabilidade da 
decisão anterior. 
Dessa sorte, afasta-se a preliminar, posto que não configurada ofensa à coisa 
julgada suscitada pela parte. 
3. Da competência constitucional do Tribunal de Contas – Recursos públicos 
recebidos pelas agências de publicidade – Possibilidade de responsabilização 
Alegou o Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior que encerrado o contrato celebrado 
entre a entidade pública e a empresa, cessou a responsabilidade do Peticionário, 
que não pode ser arguida por essa Corte, haja vista a realização integral do seu 
objeto e a ausência de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário, porquanto os serviços foram integralmente realizados, 
conforme atestado pela própria equipe de auditoria. 
Tendo em conta que essa preliminar, suscitada pelo mesmo interessado, em defesa 
apresentada na Tomada de Contas Extraordinária nº 431373/11, foi objeto de 
decisão pelo órgão colegiado, vale transcrevê-la como razões de decidir: 
Com efeito, o próprio dispositivo constitucional invocado pela parte (artigo 70, 
parágrafo 1º) fixa a competência desta Corte para fiscalizar (...) qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos (...). 
A hipótese em exame amolda-se ao dispositivo supratranscrito: a agência Visão é 
pessoa jurídica privada que recebeu recursos públicos para a prestação de serviços 
de publicidade. 
No mesmo sentido, a Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar estadual nº 
113/2005) prevê expressamente, no artigo 16, parágrafo 1º, alínea “b”, a 
possibilidade de responsabilização solidária do terceiro, nas hipóteses de desfalque 
ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos e desvio de finalidade: 
Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) infração à norma legal ou regulamentar; 
c) ...vetada...; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
e) desvio de finalidade. 
§1º Nas hipóteses das alíneas c, d e e, do inciso III, deste artigo, o Tribunal de 
Contas fixará a responsabilidade solidária: 
a) do agente público que praticou o ato irregular; 
b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo 
ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 
De forma semelhante, a matéria é tratada no Regimento Interno desta Corte, em 
seu artigo 248, parágrafo 3º: 
Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências: 
I – omissão no dever de prestar contas; 
II – infração à norma legal ou regulamentar; 

III – dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
IV – desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; 
V – desvio de finalidade. 
(...) 
§3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a responsabilidade será pessoal do agente 
público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a 
responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte interessada 
na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do 
dano apurado, bem como dos responsáveis pelo controle interno, por ação ou 
omissão. 
A possibilidade de responsabilização do terceiro, e, portanto, de pessoas físicas ou 
jurídicas, alheias à Administração Pública, mas que dela receberam dinheiro, é 
pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO SOLIDÁRIA DE EMPRESA BENEFICIADA COM 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS COM VALORES ACIMA DOS PREÇOS DE 
MERCADO E DE SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS. PROVIMENTO PARCIAL. 
INSUBSISTÊNCIA DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. 
1. Nos termos do disposto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.443/1992, em caso de 
constatação de dano ao erário, são responsáveis solidários o agente público que 

houver praticado o ato irregular e o terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática desse ato, de qualquer modo haja concorrido para o 
cometimento do dano apurado. 
2. A empresa contratada é solidariamente responsável pelo débito apurado em 
decorrência da existência de sobrepreço e da execução parcial do objeto, não 
obstante o pagamento integral dos serviços contratados. 
3. Cabe a esta Corte de Contas anular a deliberação proferida em processo no qual 
se constatou a ausência de citação solidária de empresa beneficiada com 
pagamento de serviços com valores acima dos preços de mercado e de serviços 
não executados. (TC 021.649/2007-3. Acórdão nº 3087/2009 – Primeira Câmara. 
Rel. Ministro Augusto Nardes. Julgado em 09/06/2009) (destacamos) 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO FIRMADO COM O MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA E 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS. INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO 
CONVENIADO. CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL E DA EMPRESA CONTRATADA. 
ALEGAÇÕES DE DEFESA REJEITADAS. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO AO EX-PREFEITO EM SOLIDARIEDADE COM A 
EMPRESA CONTRATADA. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
1. A ausência de comprovação da regular aplicação dos recursos por parte do 
responsável importa no julgamento pela irregularidade das contas, na condenação 
em débito e na aplicação de multa. 
2. Além do dever legal e constitucional de prestar contas do escorreito emprego dos 
recursos públicos recebidos, devem os gestores fazê-lo demonstrando o 
estabelecimento do nexo entre o desembolso dos referidos valores e as despesas 
realizadas com vistas à consecução do objeto conveniado. 
3. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.443/92, nas hipóteses do inciso III, 
alíneas “c” e “d” deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária do agente público que praticou o ato irregular e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de 
qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. (TC 
020.177/2008-4. Acórdão nº 4626/2010 – Segunda Câmara. Rel. Ministro Benjamin 
Zymler. Julgado em 17/08/2010) (destacamos) 
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, cujo acórdão ainda não 
está disponível em seu site, reafirmou a competência dos Tribunais de Contas para 
aplicar sanção a empresas privadas, conforme se denota da notícia veiculada por 
aquela Corte: 
Por maioria, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido no 
qual se questionava decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) relativa a 
acordo extrajudicial firmado entre um órgão federal e uma empresa privada. No 
entendimento da Turma, cabe ao TCU impor sanções aos responsáveis por 
ilegalidade, não sendo possível ao STF, em sede de mandado de segurança, rever 
as provas que levaram à condenação. 
O julgamento do Mandado de Segurança (MS) 24379 foi retomado nesta terça-feira 
(7) com voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou o relator, ministro Dias 
Toffoli. Segundo o relatório do ministro Luiz Fux, o referido acordo, realizado entre o 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e uma empresa 
do ramo hoteleiro, foi considerado ilícito pelo TCU, o qual determinou a devolução 
das verbas recebidas irregularmente. 
“Para a parte condenada, o TCU não teria competência para impor a multa. Mas a 
Constituição Federal prevê que o TCU pode impor sanções aos responsáveis por 
lesões ao patrimônio público”, afirmou o ministro. Para ele, existe a possibilidade de 
o TCU aplicar sanções aos que praticarem irregularidades na celebração de acordo 
extrajudicial. A proporcionalidade do acordo firmado, por sua vez, não pode ser 
revista pelo STF em sede de mandado de segurança, por implicar revolvimento de 
prova. (MS 24379. Rel. Ministro Dias Tofoli. Julgado em 07/04/2015) (destacamos) 
Dessa forma, inexorável a possibilidade tanto de as empresas privadas serem 
fiscalizadas pelo Tribunal de Contas, quanto de a elas serem imputadas sanções, 
de forma solidária com o gestor público, quando configurada a prática de ato ilegal, 
motivo pelo qual deve ser afastada a preliminar. 
II.b. Mérito 
De início, releva pontuar que, conforme indicado alhures, por meio do Despacho nº 
1/13, proferido no Processo nº 431373/11, foi determinado o desmembramento 
daquela tomada de contas em 58 novas autuações, de modo que o objeto desta 
ficou delimitado, por conseguinte, ao achado de no 72, indicados no Relatório 
Preliminar nº 29/12 [10]. 
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Fixada essa premissa, passo à apreciação dos achados, ressalvando, apenas, que, 
em razão da similitude do conteúdo das defesas pelos interessados nas diversas 
tomadas de contas, que abordam, inclusive, pontos que dizem respeito ao 
procedimento de licitação, que foi objeto apenas do Processo nº 431373/11, serão 
referidos quando do relato das defesas apresentadas, apenas os argumentos que 
possam se referir ao achado ora tratado. 
3. Achado nº 4.72 – Condição: Pagamentos irregulares efetuados pela CMC para 
veiculação de serviços de publicidade através da empresa Editora Hoje Ltda. – 
recebimento mensal de valores por serviço sem contrato ou qualquer parâmetro 
para acompanhamento da respectiva execução. Ausência de comprovação do 
caráter institucional dos serviços pagos. Veiculação de nomes e imagens que 
caracterizam promoção pessoal dos agentes políticos 
A equipe de inspeção apontou, sob o achado nº 70, a apresentação pela agência 
Visão Publicidade Ltda., como justificativa de despesas, notas fiscais emitidas pela 
empresa subcontratada EDITORA HOJE LTDA., no período de maio/2006 a 
julho/2009, no valor total de R$ 209.500,00 (duzentos e nove mil e quinhentos 
reais). Tais pagamentos teriam sido feitos para veiculação de publicidade no Jornal 
Impacto Paraná. 
Observou que cláusulas contratuais deixaram de ser observadas pelas agências na 
medida em que exigiam a prévia apresentação dos documentos de cobrança das 

agências contratadas e dos seus fornecedores e a Visão Publicidade juntou como 
comprovantes apenas as notas fiscais emitidas pela empresa subcontratada. 
Asseverou, ainda, que em relação aos dois primeiros serviços cobrados, no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), sequer foram apresentadas as notas fiscais da 
empresa subcontratada. 
Acrescentou que neste caso, como na maioria dos demais, tem-se a 
institucionalização de pagamentos feitos pela agência licitada à empresa 
subcontratada, de forma sistemática e continuada, no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) e depois de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) sem qualquer 
demonstração de proporcional contraprestação. 
Além disso, constatou-se também a inexistência de documento de contrato entre a 
agência e a empresa contratada, do qual constasse o valor, o espaço publicitário 
contratado, o tempo e período de inserção, entre outros dados fundamentais que 
possibilitassem o acompanhamento e certificação dos serviços pagos. 
E continua o conteúdo do achado: da mesma forma, não há documentos que 
comprovem a qualificação técnica da empresa subcontratada; a prévia 
apresentação de três pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte 
da CMC, de qualquer dos materiais veiculados, nos termos das Cláusulas Décima e 
Décima Segunda dos contratos em análise. 
Outrossim, a comissão indicou a ausência do necessário caráter institucional do 
conteúdo veiculado. Citou, a título exemplificativo, as seguintes matérias: 
- matéria acostada à nota fiscal nº 1099, consistente em publicação no Jornal 
Impacto Paraná – 29/07 a 04/08/06, sob os seguintes títulos: “Derosso quer faturas 
em braile para deficientes” (foto do Vereador Derosso), e “Vereador retorna a TV 
com programa de saúde” (foto do Vereador Mario Celso Cunha); 
- matéria acostada à nota fiscal de nº 1301, consistente em publicação no Jornal 
Impacto Paraná – 25/05 a 31/05/07, sob o seguinte título: “Projeto isenta recém-
formado de ISS” (foto do Vereador Mario Celso Cunha); 
- matéria acostada à nota fiscal de nº 1385, consistente em publicação no Jornal 
Impacto Paraná – 08/02 a 14/02/08, sob seguintes títulos: “Idosos devem ter 
prioridades” (foto do Vereador Mario Celso Cunha), e “Sinalização deve orientar 
deficientes” (foto do Vereador Zé Maria). 
Por fim, apontou que agrava o presente achado o fato de não ter havido a 
interrupção de veiculação de matérias com nome, fotos e atividades de vereadores, 
mesmo durante o período com vedação legal, durante o ano eleitoral de 2008. 
O Sr. Relindo Schlegel, em petição acostada na peça nº 57, além de apresentar o 
organograma da estrutura da Câmara Municipal de Curitiba, argumentou que não 
competia à Diretoria de Administração e Finanças a gestão, fiscalização e aceitação 
dos serviços contratados, conforme cláusulas Oitava e Décima Segunda dos 
contratos firmados com as empresas Visão Publicidade Ltda. e Oficina da Notícia 
Ltda., restrita sua atuação às formalidades documentais do trâmite financeiro. 
Especificamente em relação às irregularidades apontadas no achado º 72, 
asseverou o interessado que (i) o Jornal Impacto Paraná mantinha coluna sobre a 
Câmara Municipal de Curitiba ao lado da coluna sobre a Assembleia Legislativa, em 
uma página dedicada ao Poder Legislativo (ii) não existia pagamento por veiculação 
de fotografia, e; (iii) a presença ou não de fotos nas matérias decorre de definição 
feita pelo veículo de comunicação, atendendo razões relacionadas à linha de 
apresentação do jornal. 
O Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e a Visão Publicidade Ltda., em defesa 
conjunta (peça nº 62), de início, ressaltaram que cumpriram integralmente os 
termos do contrato firmado com a Câmara Municipal de Curitiba. Quanto à 
divulgação do material publicitário salientaram que não cabia à agência a escolha 
dos veículos, mas apenas difundir “a matéria publicitária e/ou jornalística” do Poder 
Legislativo Municipal nos meios de comunicação por ele indicados. Especificamente 
sobre as irregularidades descritas nos achados em questão, deixaram de tecer 
comentários. 
A Editora Hoje Ltda., em defesa conjunta (peça nº 70), por sua vez, argumentou 
que: (i) houve a efetiva comprovação de todos os serviços prestados; (ii) as 
matérias divulgadas serviram para levar ao conhecimento da população a produção 
legislativa e a atividade parlamentar; (iii) o valor cobrado pelo jornal mostrou-se 
adequado às dimensões da coluna na qual eram veiculadas as matérias de 
interesse da Câmara Municipal; (iv) as matérias veiculadas não eram 
exclusivamente de um determinado vereador e sempre havia divulgações de todos 
os vereadores presentes em comissões e sessões plenárias; (v) algumas cópias de 
páginas que fazem parte do processo não tem nada a haver com a divulgação de 

matérias que foram publicadas e estão contidas neste processo a fim de deturpar 
as informações que fizeram parte do jornal que tem linha de economia, esporte, 
humor, política, etc; (vi) na planilha apresentada por este Tribunal, apesar de não 
constar o número das notas ficais referentes a maio e junho de 2006, as matérias 
foram veiculadas e apenas não fornecemos o número em função do arquivamento 
de documentos em nossa contabilidade há mais de 5 anos. 
Por sua vez, o Sr. João Claudio Derosso, no que guarda relação com a presente 
tomada de contas, argumentou, em sua defesa de peça nº 74, que a possibilidade 
de subcontratação estava prevista no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo contrato administrativo, em conformidade com o que prevê a lei de 
licitações. Dessa forma, eventual irregularidade neste ponto seria de 
responsabilidade da contratada (agência de publicidade) e não do Presidente da 
Câmara. Aduziu, ainda, que a Lei nº 12.232/10 autoriza a contratação de agência 
de publicidade e a estrutura da Câmara não seria suficiente e não teria capacidade 
para prestar o serviço. Por fim, quanto à prestação dos serviços, reiterou que restou 
devidamente comprovada com a juntada das notas fiscais e mapas de inserção, 
razão pela qual, não haveria que se falar em restituição integral dos valores ao 
erário municipal. 
Em relação ao conteúdo das reportagens publicadas, sustentou que todas as 
referências à sua pessoa foram feitas na qualidade de representante da Câmara 

Municipal de Curitiba e no desempenho de suas funções, de modo que não 
caracterizam promoção pessoal e não infringirem o disposto no art. 37, § 1º, da 
Constituição Federal. 
Na mesma linha da defesa do Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz seguiu a 
manifestação do Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior (peça nº 89), acrescentando, 
ao final, que sua atuação na agência Visão cingia-se à “venda” dos serviços, “não a 
de realizar contratações derivadas dos serviços desempenhados pela empresa”. 
Com efeito, os argumentos trazidos pelos interessados em suas defesas não se 
revelaram aptos a afastar as irregularidades consignadas pela equipe de inspeção 
no achado nº 72, do Relatório Preliminar nº 29/12. 
A Assessoria de Imprensa possuía ampla estrutura de equipamentos e de pessoal 
capaz de executar serviços de publicidade. Por ocasião dos trabalhos de 
fiscalização, verificou-se que tal departamento possuía “um bom número de 
terminais de computadores (nove), onde os textos são redigidos; com programas de 
computação – softwares livres – adequados ao exercício destas atribuições; e com 
equipamento fotográfico e telefônico suficientes” e entre 11 [11] a 14 [12] servidores 
lotados naquele setor (f. 21, peça nº 686, Processo nº 431373/11). 
A suficiência da estrutura da Câmara e, por via de consequência, a desnecessidade 
da contratação, é confirmada pelo fato de que a maioria dos textos divulgados pela 
empresa contratada era de autoria da Assessoria de Imprensa, além de já serem 
veiculados na página da Câmara Municipal de Curitiba na internet. 
Os apontamentos da equipe de inspeção foram, juntamente com as alegações 
correlatas das partes, constantes de suas defesas, objeto de análise pela Diretoria 
de Contas Municipais, que acertadamente assim concluiu [13]: 
O art. 37, §1º, da Constituição Federal, disciplina a publicidade dos órgãos públicos. 
Diz o dispositivo: 
Constituição Federal 
Art. 37 (...) 
§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 
Portanto, qualquer espécie de publicidade dos Órgãos Públicos deve possuir 
caráter educativo, informativo ou de orientação social. Esse dispositivo buscou 
assegurar a impessoalidade na divulgação dos atos governamentais que devem 
voltar-se exclusivamente para o interesse social. 
O caso em tela trata de divulgação das atividades do Órgão Legislativo do 
Município de Curitiba, cujo objetivo principal é a produção de atos normativos, 
sendo extremamente rara, quando não inexistente, a realização de programas, 
obras, serviços e campanhas. Portanto, a atividade da Câmara Municipal 
merecedora de divulgação para os fins determinados constitucionalmente seria a 
publicação de leis, normas, decretos, resoluções, dentre outros atos de mesma 
espécie. 
Para divulgação de tais atividades, parece suficiente a utilização pela Câmara do 
Diário Oficial do Município e de sua página na internet. Aliás, ressalte-se que, de 
acordo com o apurado pela Comissão de Inspeção, a página de notícias da 
Câmara, produzida por sua Assessoria de Imprensa, é a mais acessada do 
Legislativo, tendo, no ano de 2011, quase dois milhões e meio de acessos. 
Assim, não pode prosperar a argumentação de que a contratação das Agências 
visava concretizar o princípio da publicidade consagrado pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal. Esse princípio tem como objetivo garantir que os atos da 
administração serão sempre transparentes e acessíveis à população. Não se pode 
confundir esse princípio constitucional com a atividade publicitária que visa a 
divulgação de ideias e a realização de propagandas. Esta última, regulada pelo art. 
1º, do mesmo dispositivo, somente é aplicada a campanhas publicitárias específicas 
e não para a publicidade dos atos e trabalhos diários dos Órgãos Públicos. 
Com base nisso, a Comissão de Inspeção concluiu que, para o desenvolvimento 
dessas atividades, era totalmente desnecessária a contratação de empresas de 
assessoria de imprensa e agências de publicidade e propaganda (Processo nº 
431373/11, peça nº 686, p. 27/28). 
Nenhum dos envolvidos nas contratações trouxe argumentação ou conjunto 
probatório que demonstrasse cabalmente a real insuficiência da estrutura da 
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal para prestar os serviços contratados 
ou que justificasse satisfatoriamente sua necessidade. 
Dessa forma, e considerando a constatação da equipe de inspeção quanto à 
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suficiência da estrutura da Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de 
Curitiba para divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal que atendem ao 
disposto no artigo 37, §1º, Constituição Federal, e que, conquanto o ex-Presidente 
tenha arguido a impossibilidade de fazê-lo, não apresentou qualquer prova que 
respaldasse sua alegação, tem-se que o valor pago à Editora Hoje Ltda. 
caracterizou despesa absolutamente desnecessária. 
Em última análise, o que se observa é o sistemático pagamento a veículos de 
comunicação para que divulgassem notícias da Câmara de Vereadores, prática 
essa absolutamente inadmissível na administração pública, ressalvadas 
excepcionais hipóteses de interesse público devidamente caracterizado, situações 
essas que não se encontram sequer minimamente delineada nos autos, aos quais 
foram juntadas diversas publicações em que não se vislumbra qualquer interesse 
público. 
Cabe ressaltar a agravante de que o conteúdo dessas matérias, na quase 
totalidade, reproduziam material elaborado pela própria Câmara e já disponibilizado 
em seu site, o que já atenderia o dever de publicidade, conjugada com a finalidade 
de promoção pessoal de agentes políticos em flagrante ofensa à regra 
constitucional que proíbe essa prática. 
A prática de despesa pública desnecessária implica, de forma inequívoca, na 
ocorrência de lesão ao erário, nos termos do § 1º, do art. 89, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005: 
§1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos; 
(...) 
O Tribunal Pleno desta Corte, em situação análoga, decidiu como segue: 
Recurso de Revista. Representação da Lei 8.666/93 julgada procedente. Alegação 
de nulidade por erro no relato da decisão recorrida. Irrelevância e ausência de 
prejuízo. Contratação de escritório de advocacia. Ausência de especialidade da 
matéria, assunto afeto à Procuradoria Municipal, com estrutura para essa 
atribuição. Multa proporcional ao dano. Legalidade e razoabilidade. Improcedência 
do Recurso. 
(...) 
Observe-se, inicialmente, que o fato de ser “absolutamente dispensável” o serviço 
contratado caracteriza, por si só, dano ao erário, haja vista que se encontra nessa 
assertiva a ideia de que a contratação não deveria ter sido efetuada, em razão da 
existência de estrutura própria da Procuradoria do Município, aliada à singeleza da 
matéria. 
Entretanto, o contrato foi efetivamente celebrado, obrigando a Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ao seu cumprimento, motivo pelo qual, prestados os serviços, ainda que 
dispensáveis, não poderia a entidade eximir-se do adimplemento, sob pena de vir a 
ser condenada ao pagamento dos acréscimos moratórios. 
Nesse aspecto, releva notar que a condenação pessoal do gestor à devolução do 
valor pago, diversamente do que restou assentado na decisão recorrida, poderia, 
em tese, não representar enriquecimento indevido do ente público, em face, 
justamente, da dispensabilidade da contratação 
O princípio da reformatio in pejus, contudo, impede o reexame da matéria, que deve 
ficar adstrita ao pedido do recorrente, no que tange à efetiva constatação do dano e 
ao índice da multa proporcional a ser aplicado. 
(Acórdão nº 4903/13 – Tribunal Pleno – grifou-se) 
A par disso, ao se analisar especificamente o conteúdo dos documentos 
comprobatórios da prestação dos demais serviços, acostados às notas fiscais 
juntadas pela agência, constata-se a ocorrência de desvio de finalidade, 
caracterizado pela utilização dos contratos para promoção pessoal dos membros do 
Legislativo Municipal e de outros agentes públicos, em clara violação ao caráter 
institucional da publicidade oficial, previsto no artigo 37, §1º, da Constituição 
Federal. 
Esse dispositivo constitucional é claro ao estabelecer que a publicidade institucional 
somente é permitida mediante expressa observância ao princípio da 
impessoalidade, para os fins de educar, informar e orientar, não podendo ter sua 
finalidade deturpada pelo gestor público com o objetivo de promover a si mesmo ou 
a outros agentes públicos. 
Entretanto, compulsando os documentos anexados às notas fiscais, constata-se 
que as matérias se mostram absolutamente desnecessárias, posto que desprovidas 
de qualquer finalidade educativa, informativa ou de orientação social, além de 
possuir cunho de promoção pessoal. 
A esse respeito, merece nova menção a correta análise da Diretoria de Contas 
Municipais, ao cotejar os argumentos de defesa e a documentação carreada aos 
autos [14]: 
Com base nesse raciocínio, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte 
entendimento: 
EMENTA Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 37, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da 
Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a 
publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que 
pertençam. O rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 
impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou imagens, aí 
incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou de servidores públicos. A 
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político a que 
pertença o titular do cargo público mancha o princípio da impessoalidade e 
desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 

comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido. 
(RE 191668, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 
15/04/2008, DJe-097 DIVULG 29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-
02321-02 PP-00268 RTJ VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-
131 LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 
Sendo assim, conclui-se que qualquer menção ao nome de titulares de cargos 
públicos, aos partidos políticos a que pertencem, bem como a inclusão de suas 
imagens em matérias publicitárias desrespeitam o princípio da impessoalidade e 
desnaturam o caráter educativo, informativo ou de orientação exigidos pela 
Constituição Federal. 
Note-se que para o constituinte não importa se a menção foi em decorrência do 
exercício do cargo de vereador, autoria de projeto de lei ou exercício da presidência 
do Órgão. Isso porque, dada à impessoalidade dos atos da Administração Pública, 
quem pratica seus atos são os órgãos e cargos dotados de competência para tanto, 
e não as pessoas que os representam e/ou os exercem. Portanto, as notícias 
devem fazer menção a atos da Câmara Municipal e não desse ou daquele vereador 
especificamente, muito menos dos partidos políticos a que são filiados. 
No presente caso, da análise dos materiais veiculados em nome da Câmara 
Municipal de Curitiba no “Jornal Impacto Paraná” (peças nº 17 a 27), verifica-se que 
vários deles mencionam expressamente os nomes dos vereadores e seus partidos, 

quando não no texto do material publicitário, por meio de fotos dos vereadores e 
demais agentes políticos. Assim, constata-se que as matérias veiculadas, a pretexto 
de apresentar as atividades da Câmara Municipal de Curitiba, trataram de vincular a 
pessoa do agente público às realizações do Órgão, como se fosse ele o 
responsável direto pelas atividades divulgadas. Nesse caso, portanto, não se trata 
de simples prestação de contas com caráter educativo e informativo, mas, sim, de 
divulgação de fatos com o objetivo de engrandecer a imagem do agente público, o 
que caracteriza claro ato de promoção pessoal. 
Sendo assim, mais uma vez evidencia-se o desvio de finalidade ocorrido no 
presente caso, uma vez que os contratos celebrados para a publicidade institucional 
da Câmara Municipal de Curitiba, foram, em verdade, utilizados para promoção 
pessoal dos membros do Órgão e de outros agentes públicos. 
O Sr. JOÃO CLÁUDIO DEROSSO, portanto, autorizou a realização de despesas 
para a contratação de serviços de publicidade prestados com desvio de finalidade, 
ficando clara, assim, sua conduta. 
Contratações feitas com desvio de finalidade, como visto, são nulas de pleno direito 
e, assim, todo o dinheiro público destinado a tais atos deve ser integralmente 
devolvido, uma vez que essa destinação irregular caracteriza dano ao erário. 
Portanto, face à caracterização da desnecessidade e do desvio de finalidade das 
contratações em análise, os valores pagos pela agência de publicidade à Editora 
Hoje Ltda. devem ser integralmente restituídos aos cofres públicos municipais. 
Acrescente-se que a restituição dos valores deve compreender o acréscimo de 
10%, referente à comissão da agência, conforme indicado no achado e detalhado 
na peça nº 4 (f. 4), resultando, assim, no valor total de R$ 230.450,00. 
Destarte, em que pese a concordância no que tange à absoluta desnecessidade 
dos serviços contratados e da sua utilização com finalidade diversa da definida em 
lei, diverge-se parcialmente quanto à responsabilização dos agentes delineada pela 
Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 3381/14. 
De início, revela-se inafastável a responsabilização do Presidente da Câmara 
Municipal de Curitiba, Sr. João Claudio Derosso, na medida em que, além de ser o 
ordenador das despesas, era o gestor dos contratos, de modo que cabia a ele 
decidir sobre o conteúdo das matérias veiculadas, certificar a efetiva prestação dos 
serviços e efetuar o pagamento à agência contratada. 
Diferentemente do que alega o ex-Presidente do Legislativo Municipal, além de a 
simples juntada das notas fiscais não comprovar a prestação dos serviços, o 
material a elas acostado revela tratar-se de despesa absolutamente desnecessária 
e com finalidade desviada. 
À guisa de complementação, vale transcrever excerto do Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11, que reconheceu a responsabilidade 
do Presidente da Câmara, enquanto ordenador de despesas: 
Nesse ponto, vale trazer à colação o magistério do Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Rio Grande do Sul, Dr, HELIO SAUL MILESKI, que, tomando por base o 
§1ºdo art. 80 do Decreto-Lei nº 200/67 [15], preleciona que “ordenador de despesa 
é necessariamente uma autoridade administrativa, de cujos atos resultem emissão 
de empenho, autorização de pagamento, suprimento de dispêndio de recursos 
financeiros. Assim, a função de ordenador de despesa está intimamente ligada à 
atividade administrativa de execução orçamentária de despesa, envolvendo 
responsabilidade gerencial de recursos públicos” [16]. 
E prossegue: 
“Nessa circunstância, para identificação do ordenador de despesa é importante que 
esse só possa ser assim considerado quando investido de autoridade 
administrativa, via de consequência, não podendo ser reconhecido na pessoa do 
agente subordinado. Por isso, o simples assinador do empenho, o servidor que 
realiza a liquidação da despesa ou o seu pagamento, em princípio, não pode ser 
identificado como o ordenador da despesa. Ordenador de despesa é a autoridade 
administrativa, o responsável mor, com poderes e competência para determinar ou 
não a realização de despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar o 
bom e regular uso dos dinheiro públicos. 
Dessa forma Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade 
administrativa para gerir os dinheiros e bens públicos, de cujos atos resulta o dever 
de prestar contas, submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para 
fins de julgamento perante o Tribunal de Contas” (sem grifos no original). 
Mais adiante, acrescente que “Ostentam a condição de Ordenadores de Despesa 
originários os Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário” [17] (sem grifos no 
original), dentre outros, e que essa condição foi ampliada na Constituição Federal 
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de 1988, para abranger os Administradores Públicos [18], concluindo que 
“independentemente da condição ostentada – Ordenador de Despesa, 
Administrador ou Responsável – no âmbito de sua atribuição legal, exercer 
atividade de arrecadação de receita, realização de despesa ou administração de 
dinheiros, bens e valores públicos, estará sujeito ao processo de tomada de contas 
e julgamento perante o Tribunal de Contas” [19]. 
Reforça a reprovabilidade da conduta do gestor o fato de ele ser o fiscal do 
contrato, conforme cláusula oitava [20], a quem incumbe, por força de lei, o dever 
de fiscalizar a execução dos serviços avençados [21]. 
De outro giro, diverge-se da condenação à multa proporcional ao dano imputada ao 
Sr. Relindo Schlegel, ocupante do cargo Diretor do Departamento de Administração 
e Finanças da Câmara Municipal de Curitiba, no período de janeiro de 2005 a abril 
de 2010. 
Para a adequada definição de sua responsabilidade, cumpre analisar as atribuições 
previstas na Resolução nº 03/2000, para esse mesmo cargo: 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – DAF 
Atribuições genéricas: 
- gestão de administração e de recursos humanos; 
- gestão contábil-orçamentária e financeira e de serviços de informática; 
- gestão patrimonial, de recursos materiais, transporte e serviços auxiliares; 

- acompanhamento e controle das licitações realizadas pela Câmara; 
- outras atividades correlatas (grifamos). 
Dentro desse contexto, em princípio, pode-se depreender que a atribuição do 
responsável pela gestão contábil-orçamentária e financeira, acima assinalada, é de 
natureza predominantemente procedimental, no sentido de verificar a conformidade 
formal da documentação apresentada e da adequação dos valores a serem pagos 
em relação aos limites do contrato e às dotações orçamentárias, sem que, a rigor, 
fosse-lhe exigível a aferição da efetiva prestação dos serviços ou da qualidade 
dessa prestação. 
Nessas circunstâncias, não parece razoável, em princípio, exigir do ocupante desse 
cargo que verificasse a conformidade do conteúdo das veiculações com o disposto 
no art. 37, § 1º, da Constituição Federal, nem que, diante de uma nota de empenho 
com certificação pelo gestor do contrato, que era o próprio Presidente da Câmara, 
(João Claudio Derosso) de que os serviços foram prestados, deixasse de efetuar o 
pagamento ou exigisse alguma outra comprovação, pondo à prova a declaração de 
seu superior hierárquico. 
Nesse ponto, aliás, para prevenir eventual arguição de conflito entre decisões, 
cumpre aqui diferenciar esta situação daquela que ensejou a responsabilização do 
Diretor Administrativo e Financeiro ao ressarcimento de valores referentes ao 
pagamento a maior às agências de publicidade, nos autos nº 431373/11, por meio 
do Acórdão nº 2586/15, da Primeira Câmara. 
Nesse último caso, os pagamentos feitos se deram de forma contrária ao que 
dispunha o próprio contrato e sua regulamentação normativa, em percentual 
superior àquele abstratamente devido, situação essa, portanto, que, dentro do 
exercício normal e rotineiro da competência na gestão contábil e financeira da 
Câmara, poderia e deveria ter sido constatada independente de qualquer análise 
específica mais aprofundada quanto aos aspectos materiais da documentação 
apresentada e à efetividade dos serviços prestados. 
No caso em tela, diversamente, pode-se verificar a correção formal, abstrata da 
documentação juntada e somente um exame mais apurado quanto à sua 
fidedignidade permitiria que o dano ao erário fosse evitado, situação que, em 
circunstâncias normais, refoge à sua ordinária atuação. 
Outrossim, a agência Visão Publicidade Ltda., por ter se beneficiado dos valores 
pagos com desvio de finalidade e atuado em conluio com os representantes do 
Poder Legislativo Municipal, deve ser responsabilizada, de forma solidária, à 
restituição dos valores, bem como os seus sócios. 
Cumpre assinalar que a responsabilização da Agência Visão se sustenta no fato ter 
agido como gestora de dinheiro público, na medida em que, por força contratual, 
tinha por dever repassar aos veículos de comunicação as matérias a serem 
difundidas, mediante o recebimento de comissão. Dessa forma, deveria atentar-se 
para o conteúdo a ser veiculado e sua estrita observância às normas legais. Não se 
pode admitir que, na condição de publicitária, não detivesse conhecimento da 
legislação que rege a matéria, mesmo porque o desconhecimento não é escusável 
[22]; e, sobretudo, não fizesse análise prévia da pertinência das notícias veiculadas. 
Ademais, foi constatada a existência de conluio entre a agência de publicidade e os 
gestores do contrato para que a prática danosa ao erário municipal fosse 
perpetrada. A subcontratação da e Editora Hoje Ltda., além de não possuir respaldo 
em instrumento contratual contendo informações que possibilitassem acompanhar e 
certificar os serviços pagos (tais como as obrigações das partes, indicação do 
tamanho de coluna a ser publicado, período de publicação, e valor de 
remuneração), foi efetuada em descumprimento às cláusulas décima [23] e décima 
segunda [24] do contrato celebrado com o ente público (Contrato nº 07/2006 – 
autos nº 431373/11, peça nº 9, fls. 109 e seguintes), as quais exigiam a 
comprovação da qualificação técnica das empresas subcontratadas, a prévia 
apresentação de três pesquisas de preço e a aprovação prévia e formal, por parte 
do Legislativo Municipal, de qualquer dos materiais veiculados. Soma-se, ainda, a 
realização de pagamentos à agência de publicidade independentemente da prévia 
prestação de contas dos serviços prestados, conforme adiante detalhado. 
A possibilidade de responsabilização tanto da empresa privada, quanto de seus 
sócios, foi objeto de deliberação no julgamento do Processo nº 431373/11, cujos 
fundamentos adota-se, por brevidade, como razão de decidir: 
Sob esse aspecto, reprise-se o que já foi dito por ocasião da análise da preliminar 
nº 5 que tratou, justamente, da possibilidade de responsabilização de pessoas 
jurídicas privadas, no âmbito de atuação das Cortes de Contas, quando tiverem 
concorrido ou se beneficiado da prática de ato tido como irregular. 

A propósito, releva notar que a responsabilização dos sócios encontra guarida na 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica, cuja aplicação no âmbito dos 
Tribunais de Contas, foi decidida de forma reiterada pelo Tribunal de Contas da 
União, conforme bem apontou a Diretoria de Contas Municipais (Acórdãos nº 
1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 
189/2001 – todos do Plenário). 
A desconsideração da personalidade jurídica para o fim de atingir os sócios é 
largamente aceita tanto na legislação quanto na doutrina civilista e consumerista, e 
vem sendo, de forma reiterada, aplicada no âmbito dos Tribunais de Contas. 
A propósito, o texto expresso do artigo 50, do Código Civil: 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 
A par dessa previsão expressa, os doutrinadores sustentam que, quando verificado 
abuso da personalidade jurídica, é possível afastá-la para atingir os sócios. Nesse 
sentido, a lição de SÍLVIO DE SALVO VENOSA [25]: 
Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada 
para fugir as suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, 

não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em 
consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio 
houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica). Na 
realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural procura um escudo de legitimidade 
na realidade técnica da pessoa jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo. Imputa-
se responsabilidade aos sócios e membros integrantes da pessoa jurídica que 
procuram burlar a lei ou lesar terceiros. 
O Código de Defesa do Consumidor abarcou o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica em seu artigo 28: 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 
da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 
Acrescenta ainda o §5º do referido dispositivo: 
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 
Em que pese a teoria tenha se desenvolvido na esfera do direito privado, sua 
aplicação no âmbito dos Tribunais de Contas foi reconhecida pelo Tribunal de 
Contas da União, em diversos julgados, conforme bem apontou a Diretoria de 
Contas Municipais (Acórdãos nº 1.925/2012, 2.858/2008, 3.135/2006, 50/2002, 
1.163/2001, 301/2001, 45/2001, 189/2001 – todos do Plenário). 
Por oportuno, e a título exemplificativo, transcreve-se excerto do Acórdão nº 
1.925/2012, do Plenário: 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DAS 
LEIS ROUANET E DO AUDIOVISUAL. PROJETO "500 ANOS DE HISTÓRIA DO 
BRASIL". NÃO ENTREGA DO PRODUTO FINAL. IRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. DÉBITO E MULTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA REFORMAR A 
DELIBERAÇÃO ANTERIOR. NEGAR PROVIMENTO. COMUNICAÇÕES. 
ARQUIVAR 
(...) 
7. O recorrente alega que a aplicação de multa à pessoa dos sócios é ilegal, pois 
extrapola a personalidade jurídica da empresa. Diz, ainda, que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica necessita, para sua ocorrência, de 
determinação judicial ou provocação do Ministério Público, o que não teria ocorrido 
no presente processo (fl. 2). 
2.1.2.Análise 
8. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica sustenta que o patrimônio 
dos sócios pode ser alcançado sempre que, por meio do uso indevido de uma 
sociedade, consistente em fraude à lei ou abuso de direito, houverem sido lesados 
direitos de terceiros ou de outros sócios. Essa teoria é de larga aplicação nesta 
Corte, na imputação de débito aos responsáveis (Acórdãos TCU 301/2001 - 
Plenário, 2077/2004 - Plenário, 2943/2004 - 1.ª Câmara, Decisão 947/2000 - 
Plenário). 
9. No presente caso, entendemos pertinente a aplicação desta teoria, uma vez que 
resta caracterizada a lesão aos cofres públicos, pois os recursos captados pelas 
Leis 8.685/1993 e 8.313/1991 são recursos públicos, decorrentes de renúncia fiscal, 
e não ocorreu a devida comprovação da aplicação destes recursos, o que constitui 
infração à norma legal. É dever de todo gestor comprovar a regular aplicação dos 
recursos públicos, conforme o art. 93 do Decreto-Lei 200/1967. (destacamos) 
Também no âmbito desta Corte de Contas, a doutrina da desconsideração da 
pessoa jurídica já foi amplamente recepcionada, conforme indicado no Acórdão nº 
5754/14, desta Primeira Câmara, valendo a transcrição do seguinte extrato: 
“Releva notar que esta Corte de Contas já pacificou entendimento acerca do tema, 
em decisão consubstanciada no Acórdão nº 1412/2006 – Pleno (Uniformização de 
Jurisprudência nº 03), de relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. 
Na oportunidade, fixou-se entendimento de que, em regra, a responsabilidade, nos 
entes públicos, é do seu gestor, sendo a responsabilidade institucional de caráter 
excepcional. Por outro lado, quando tratar-se de entidades privadas, inverte-se o 
tratamento, sendo a regra geral a responsabilidade institucional, e a exceção a 
responsabilidade solidária de seu gestor ou dirigente, com a aplicação da teoria da 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/SIDOC/geradoSIDOC_DC09474400P.pdf
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desconsideração da pessoa jurídica. 
À guisa de argumentação, o Acórdão supracitado, ao tratar da responsabilização 
dos gestores das entidades privadas, utilizou-se de excerto de decisão do Tribunal 
de Contas da União, em que o Ministro Walton Alencar Rodrigues afirmou, 
peremptoriamente, que “O desvio de finalidade na aplicação dos recursos no objeto 
legalmente definido importa na sua integral devolução pela entidade, em 
solidariedade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão” (destacamos). 
Sobre a aplicação da disregard doctrine no Direito Administrativo, relevante 
destacar algumas passagens de elucidativo artigo de Luciano Chaves de Farias 
[26], que, mediante vasta pesquisa doutrinária e jurisprudencial, em comentário 
acerca de decisão do Superior Tribunal de Justiça, teceu as seguintes 
considerações: 
“Destarte, a colenda corte consolidou o entendimento de que a teoria da 
desconsideração da pessoa jurídica não é medida exclusiva do Poder Judiciário, 
mas aplica-se também nas atividades administrativas. Diverso não é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), que, de modo pacífico, vem 
se manifestando pela admissão da teoria na esfera administrativa. À guisa de 
exemplo, traz-se trecho de uma decisão daquela Corte de Contas: 
Concluindo, não é de justiça e conforme o direito contemporâneo esquecer fatos 
insertos nos autos para não aplicar ao verdadeiro culpado as penalidades cabíveis, 

principalmente porque, se não aplicada a regra da desconsideração da 
personalidade jurídica, poder-se-á estar inviabilizando a execução, não punindo o 
verdadeiro infrator, impossibilitando a aplicação de sanções outras que não o débito 
(multa por exemplo) àqueles que praticaram os ilícitos [...] 
Uma perfunctória pesquisa jurisprudencial pode demonstrar outros exemplos de 
admissão da possibilidade de aplicação da teoria pela própria Administração 
Pública, como a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-se 
ementa: 
Agravo de instrumento ação de reparação de danos por improbidade administrativa. 
Preliminar de ilegitimidade passiva sócio que participa diretamente de procedimento 
licitatório. Indício de fraude na licitação. Desvio de finalidade. Inteligência do artigo 
50, do Código Civil - desconsideração da pessoa jurídica. Possibilidade. 
Ilegitimidade passiva não configurada. Decisão mantida. 
Com base em Marianna Montebello (2006, p. 248), analisando a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica à luz do princípio da supremacia do 
interesse público, "é fora de dúvida que o emprego administrativo de tal instituto 
encontra-se plenamente legitimado". Permitir que sociedades de fachada celebrem 
negócios jurídicos com o Estado ou fazer vistas grossas para a utilização abusiva 
ou ilegal de pessoas jurídicas significa compactuar com a fraude, com o abuso e 
com a atuação contrária ao Direito, causando o conseqüente e inaceitável 
desrespeito ao interesse público.” 
O mencionado autor aproveita, ainda, para tecer comentários no que tange à 
desconsideração da personalidade jurídica pelos Tribunais de Contas, defendendo 
que eventual omissão administrativa das Cortes de Contas ofende diretamente os 
princípios da superioridade e indisponibilidade dos interesses públicos: 
“As auditorias, inspeções e demais exames realizados pelas Cortes de Contas 
podem ensejar a verificação de irregularidades na gestão de recursos públicos ou a 
constatação da ocorrência de prejuízos ao erário, resultando em imputação de 
débitos, aplicação de multa e condenação do responsável a ressarcir o erário. 
Conforme Montebello (2006, p. 234): 
[...] essas são situações que podem perfeitamente vir a ensejar a aplicação da 
teoria da disregard por decisão dos Tribunais de Contas, caso se verifique que a 
sociedade com a qual a Administração Pública celebrou o ajuste estava sendo 
utilizada, em realidade para encobrir a atuação ilícita, fraudulenta ou abusiva de 
seus sócios ou acionistas. 
A aplicação da disregard doctrine no âmbito das decisões proferidas pelos Tribunais 
de Contas (como também pela Administração Pública em geral), apesar de não 
contar com expressa disposição legal, remonta à principiologia constitucional reitora 
da Administração Pública, especialmente aos princípios da moralidade 
administrativa, supremacia e indisponibilidade do interesse público, boa-fé objetiva 
e eficiência. 
Caso o Tribunal de Contas (ou a autoridade administrativa), ciente da utilização 
irregular ou abusiva de uma sociedade por parte de seus membros, deixe de adotar 
a providência adequada (a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica), estará se omitindo quando tinha o poder-dever de agir. Tal omissão 
administrativa traduz frontal ofensa ao princípio da superioridade e indisponibilidade 
do interesse público, bem como traduz indiferença para com os princípios da 
moralidade e da eficiência. Em suma, permanecer inerte diante da utilização 
abusiva ou fraudulenta de uma pessoa jurídica, sob o argumento de que inexiste 
expresso dispositivo legal autorizador da desconsideração, afronta os mencionados 
princípios da Administração Pública.” 
(...) 
Releva notar que este Tribunal já decidiu, em outras oportunidades, pela 
desconsideração da personalidade jurídica, e consequente responsabilidade 
solidária entre a entidade beneficiada e seus dirigentes para a restituição de 
recursos, destacando-se os Acórdãos nº 2461/12 – Segunda Câmara e nº 4184/14 
– Primeira Câmara, de minha relatoria, Acórdãos nº 2793/14, nº 2962/14, e nº 
2794/14, todos da Segunda Câmara, de relatoria do Conselheiro Nestor Baptista, e 
Acórdão nº 2723/14 – Primeira Câmara, de relatoria do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha”. 
Finalmente, a Editora Hoje Ltda. deverá ser isentada de responsabilidade, haja vista 
que, além de não lhe ter sido imputada conduta pelo achado nº 72, inexiste indício 
de conluio entre a empresa subcontratada e a agência de publicidade ou agentes 
da Administração Pública, além de, aparentemente, ter prestado os serviços que 
lhes foram repassados pela agência, de modo que, no momento da subcontratação, 

não lhe era exigível possuir conhecimento dos detalhes e irregularidades do 
contrato firmado entre a Câmara Municipal de Curitiba e a agência Visão 
Publicidade. 
Nesse ponto, aliás, merece acolhimento a argumentação da defesa dessa empresa, 
no sentido de que não caberia a ela a aferição da necessidade de prestação do 
serviço, mas, aos gestores da Câmara e à agência de publicidade. 
Pelo mesmo motivo, tampouco a caracterização de promoção pessoal dos agentes 
políticos nas matérias divulgadas pode ensejar, nesse caso específico, a 
responsabilização pela devolução dos valores recebidos, haja vista que sua 
atuação, e tese, limitou-se à prestação dos serviços que lhe foram demandados, 
dentro do objeto de suas atividades comerciais típicas do segmento jornalístico. 
Cabe o registro, ainda, que eventuais falhas no controle dos pagamentos dos 
serviços prestados, que eram pagos, conforme verificado, com base, apenas, na 
nota fiscal emitida, desacompanhada, muitas vezes, da anexação da respectiva 
cópia da matéria publicada ou de dados que permitissem essa identificação, não 
podem ser imputadas ao veículo de comunicação prestador do serviço, visto que 
esse controle, imprescindível na administração pública, era de responsabilidade 
imediata das agências de publicidade contratadas para essa finalidade e pelo 
gestor, ordenador da despesa. 
Em conclusão, devem ser condenados, de forma solidária, à restituição integral dos 

valores pagos à Editora Hoje Ltda., o Sr. João Claudio Derosso, a Visão 
Publicidade Ltda., bem como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior. 
Ademais, tendo em conta a desnecessidade e o desvio de finalidade dos serviços 
contratados, conclui-se que os pagamentos às empresas subcontratadas implicam 
em lesão ao erário, nos moldes do que preceitua o § 1º, inciso I, do art. 89, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005: 
Art. 89. Ficará sujeito à multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação 
deste, o ordenador da despesa ou terceiro que com este concorrer, por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que resultar em lesão ao erário. 
§ 1º Considera-se lesão ao erário: 
I – a prática de ato que importe em despesa desnecessária ou indevida, ou acima 
da devida, apurando-se esta mediante aferição do valor médio de mercado, de bens 
e serviços, ou de média de consumo, bem como no caso de dilapidação de receita 
ou patrimônio social, e ainda a perda de valor decorrente do mau uso e 
conservação de bens públicos. 
(...) 
§2º A multa será arbitrada em percentual variável de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do dano, não excluindo a aplicação de multa administrativa 
prevista no artigo 87, desta lei, como também não exclui o dever de restituição ou 
reparação do dano. (grifamos) 
Ante a subsunção do caso concreto à hipótese descrita no citado dispositivo legal, é 
aplicável a multa proporcional ao dano, cujo percentual pode variar entre 10% e 
30%, nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Para fixação do percentual, passa-se à análise dos responsáveis pela ocorrência do 
dano e o grau de reprovabilidade da conduta de cada um deles. 
Merece maior reprimenda o Sr. João Claudio Derosso, que, além de Presidente da 
Câmara Municipal de Curitiba e ordenador da despesa, foi expressamente 
designado fiscal do contrato. Sua conduta, ao menos negligente, contribuiu 
sobremaneira para a ocorrência do dano, na medida em que certificou a prestação 
dos serviços e autorizou o pagamento, mesmo diante da veiculação de conteúdos 
discrepantes do disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal. 
De mais a mais, não se pode olvidar que o procedimento licitatório para contratação 
das agências de publicidade foi deflagrado com a autorização do Presidente, sem 
que, conforme visto, houvesse sido demonstrada a efetiva necessidade dos 
serviços. 
Diante desse panorama fático, considerando a condição de Presidente da Câmara 
e ordenador da despesa, que deixou de se utilizar da estrutura da entidade para a 
realização, em tese, de tarefas absolutamente rotineiras do setor de assessoria de 
imprensa e, na sequência, na qualidade de gestor do contrato, ao autorizar a 
utilização dos serviços com finalidade diversa da definida pela Constituição Federal, 
eis que serviram à promoção pessoal de agentes públicos, ao Sr. João Claudio 
Derosso deve ser imputada multa proporcional ao dano, em seu grau máximo, 30% 
(trinta por cento). 
Em prosseguimento, os sócios da Visão Publicidade também praticaram ato que 
concorreu para a lesão ao erário, ao apresentarem como justificativa de despesa 
notas fiscais emitidas por empresas subcontratadas para a execução de serviços 
com desvio de finalidade. 
Ora, se a agência, especializada em publicidade institucional, subcontratou o 
serviço, tinha por dever garantir a sua realização em conformidade com a ordem 
constitucional, sob pena de concorrer em prática danosa aos cofres municipais. 
Trata-se, sem dúvida, de grave negligência por parte dos seus representantes, não 
apenas pelo descumprimento da obrigação contratual quanto à referida fiscalização 
da adequada prestação dos serviços pelas subcontratadas, mas pela própria 
condição de responsáveis pelo gasto de recursos públicos, assumida, 
expressamente, na condição de intermediários nessas subcontratações, de cujos 
pagamentos, feitos por longo período e de forma sistemática, foram também 
beneficiados pelas comissões recebidas, sem que se possa indicar, ressalte-se, 
qualquer benefício à sociedade. 
Por esse motivo, considerando-se a absoluta falta de zelo da empresa contratada 
em relação à fiscalização dos serviços pagos, deve ser imposta, a cada um dos 
sócios, multa proporcional ao dano de 15% do valor anteriormente indicado. 
Outrossim, diante do descumprimento das cláusulas décima e décima segunda do 
Contrato nº 07/2006, deverá ser imposta a multa administrativa prevista no artigo 
87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da 
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ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93, [27] ao Sr. João Claudio Derosso, na 
qualidade de fiscal do contrato, bem como aos sócios da Visão Publicidade Ltda., 
Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior. 
Por fim, a equipe de inspeção recomendou a imputação de multa aos Srs. João 
Claudio Derosso e Relindo Schlegel, em razão da ausência de liquidação da 
despesa, em violação aos artigos 62 e 63 [28], da Lei nº 4.320/64. 
Compulsando os autos, verifica-se que, na prática, o pagamento à agência de 
publicidade era efetuado sem a prévia apresentação de documentos que 
comprovassem a prestação dos serviços, o que equivale dizer que não foram 
observadas as etapas para realização da despesa, uma vez que ocorreu o 
pagamento sem a prévia liquidação. 
A liquidação, na lição de REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA [29] “consiste na 
verificação do direito do credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do crédito (art. 63 da Lei 4.320/64)”. 
Continua: “Examina-se a origem do crédito, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar. A origem encontra-se no contrato ou na nota de empenho ou nota 
fiscal”. 
Dessa forma, considerando que os pagamentos à agência de publicidade ocorriam 
antes da prestação de contas, mediante a apresentação das notas fiscais referentes 
aos serviços que teriam sido prestados, restaram violados os artigos 62 e 63, da Lei 

nº 4.320/64. 
A propósito, vale mencionar trecho da entrevista concedida pelo Sr. Relindo 
Schlegel à comissão de inspeção, transcrito pela Diretoria de Contas Municipais, na 
Instrução nº 3381/14, que comprova a conduta contrária à lei (fl. 21-22, peça nº 90): 
VFC: E na prática, então o que acontece? Esses pagamentos eram feitos 
independentemente das prestações de contas dos serviços contratados ser 
completa, é isso? 
Relindo Schlegel: É, exatamente. Tinha assim ... um intervalo de 60 dias até vim 
as... 
VFC: E o senhor não tinha preocupação de eventualmente esse documento não 
aparecer e depois dar algum problema pro senhor? 
RS: (Pensando) Apreensão sempre tem, né? Mas, é aquela coisa, venceu mês, ó, 
os grandes veículos, tem de pagar... 
VFC: E quem dizia que tinha de pagar independentemente da prestação de contas? 
RS: Não, quem assinava as autorizações, né? Então, é um fluxo, mas isso aí vem 
de anos, né? 
Por esse motivo, deve ser imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio 
Derosso e Relindo Schlegel a multa administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, 
alínea “g”, da Lei Complementar estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos 
artigos 62 e 63, da Lei nº 4.320/64. 
II.c. Outras determinações 
Em razão das diversas irregularidades apontadas, que configuraram violação à 
norma legal, bem como em virtude da ocorrência de dano ao erário, por força do 
que dispõe o artigo 97, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 [30], deverá esta 
Corte de Contas expedir: 
(i) Declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de inabilitá-los 
para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
(ii) inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e de seus respectivos sócios, 
Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o 
fim de impedi-los de contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos. 
III. Face ao exposto, VOTO no sentido de que: 
I - Sejam afastadas as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, seja julgada procedente a presente Tomada de Contas 
Extraordinária, instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em 
publicidade e propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os 
exercícios de 2006 e 2011, referente ao achado nº 72 do Relatório de Auditoria nº 
29/12, julgando-se irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição 
das respectivas penalidades: 
a) Restituição integral dos valores pagos à Editora Hoje Ltda., R$ 209.500,00 
(duzentos e novel mil e quinhentos reais), acrescidos da remuneração da agência, 
totalizando R$ 230.450,00 (duzentos e trinta mil e quatrocentos e cinquenta reais), 
solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão Publicidade Ltda., bem 
como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior, observado o montante recebido pelas empresas individualmente, 
a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
b) Seja imposta, contra o Sr. João Claudio Derosso a multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total da condenação a que se refere o item anterior; 
c) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa proporcional ao dano, prevista no art. 89, 
§1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
d) Seja imposta, individualmente, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, a multa 
administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
e) Seja imposta, individualmente, contra os Srs. João Claudio Derosso e Relindo 
Schlegel, a multa administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei 
Complementar estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da 
Lei nº 4.320/64; 
f) Seja encaminhada cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para 
ciência e eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
g) Sejam incluídos no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares os 

nomes dos Srs. João Claudio Derosso e Relindo Schlegel. 
h) Seja emitida declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de 
inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
i) Seja emitida declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, para o fim de impedi-los de contratar com a administração 
pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I – Afastar as preliminares suscitadas pelas defesas dos responsáveis; 
II – No mérito, julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, 
instaurada com a finalidade de apurar a regularidade de gastos em publicidade e 
propaganda feitos pela Câmara Municipal de Curitiba, entre os exercícios de 2006 e 
2011, referente ao achado nº 72 do Relatório de Auditoria nº 29/12, julgando-se 
irregulares as contas dos seguintes gestores, com a imposição das respectivas 
penalidades: 

a) Restituição integral dos valores pagos à Editora Hoje Ltda., R$ 209.500,00 
(duzentos e novel mil e quinhentos reais), acrescidos da remuneração da agência, 
totalizando R$ 230.450,00 (duzentos e trinta mil e quatrocentos e cinquenta reais), 
solidariamente, pelo Sr. João Claudio Derosso, pela Visão Publicidade Ltda., bem 
como seus sócios, Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge 
Gelbecke Junior, observado o montante recebido pelas empresas individualmente, 
a serem atualizados na forma do art. 420, §1º, do Regimento Interno; 
b) Imposição, contra o Sr. João Claudio Derosso da multa proporcional ao dano, 
prevista no art. 89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 30% do 
total da condenação a que se refere o item anterior; 
c) Imposição, individualizada, contra o Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa proporcional ao dano, prevista no art. 
89, §1º, I, da Lei Orgânica deste Tribunal, fixada no valor de 15% do total da 
condenação a que se refere o item “a”; 
d) Imposição, individualizada, contra o Sr. João Claudio Derosso, Sr. Luiz 
Eduardo Gluck Turkiewicz e Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior, da multa 
administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 66 e 67, da Lei nº 8.666/93; 
e) Imposição, individualizada, contra os Srs. João Claudio Derosso e Relindo 
Schlegel, da multa administrativa prevista no artigo 87, inciso IV, alínea “g”, da Lei 
Complementar estadual nº 113/2005, em razão da ofensa aos artigos 62 e 63, da 
Lei nº 4.320/64; 
f) Remessa de cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual, para ciência e 
eventual encaminhamento nos inquéritos e processos judiciais em curso; 
g) Inclusão, no rol de agentes públicos com contas julgadas irregulares dos 
nomes dos Srs. João Claudio Derosso e Relindo Schlegel. 
h) Emissão de declaração de inidoneidade do Sr. João Claudio Derosso, Sr. 
Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz, para o fim de 
inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão, pelo prazo de 5 (cinco) anos; e 
i) Emissão de declaração de inidoneidade da empresa Visão Publicidade Ltda., e 
de seus respectivos sócios, Sr. Adalberto Jorge Gelbecke Junior e Sr. Luiz Eduardo 
Gluck Turkiewicz, para o fim de impedi-los de contratar com a administração 
pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1 Despacho nº 197/13 (peça nº 30). 
2 Despacho nº 4363/13 (peça nº 86). 
3 Conforme consta da fundamentação da decisão de suspensão: “diversos tópicos mencionados 
no decorrer da instrução, sejam eles de natureza processual, como a própria possibilidade de 
desmembramento dos autos originários, ou material, como as irregularidades indicadas na 
Concorrência nº 002/2006 e a deficiência de fiscalização dos contratos, descritas, 
respectivamente, nos achados 4.1 e 4.2 do relatório original, rebatidos pelas defesas juntadas a 
este processo e mencionados pela Diretoria de Contas Municipais em sua manifestação 
conclusiva, estão sendo tratados de forma mais específica e abrangente nos autos originais de 
instauração da Tomada de Contas Extraordinária, nº 431373/11, inclusive, com a indicação de 
outros agentes apontados como responsáveis por esses mesmos fatos. 
4 MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. v. 2. Processo 
de Conhecimento. 9ª ed. rev. e atual. Ed. RT. 2011. p. 167. 
5 Idem.  
6 Processo nº 581964/12 (peça nº 154) 
7 “III - Por ocasião de cada uma dessas tomadas de contas, deverá a Diretoria de Protocolo 
extrair cópia da presente decisão e do relatório de auditoria (peça 6); 
IV - Ultimadas essas providências, sejam as respectivas tomadas de contas encaminhadas ao 
gabinete do relator para despacho de abertura do contraditório”. 
8 Processo nº 140173/07 
9 Artigo 52, da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e artigo 537, do Regimento Interno. 
10 Peça nº 686, do Processo nº 431373/11. 
11 Anos de 2006, 2008 e 2011. 
12 Biênio 2009/2010. 
13 F. 9-10, Instrução nº 3381/14 (peça nº 90). 
14 F. 14-15, Instrução nº 3381/14 (peça nº 90). 
15 “Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da 
despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas 
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contas pelo Tribunal de Contas. 
§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual 
esta responda”. 
16 MILESKI, Helio Saul. O Controle da Gestão Pública. 2ª ed. Belo Horizonte: Editora Forum, 
2011. P. 151. 
17 MILESKI, Helio Saul. Op. Cit. p. 152. 
18 Conceituados pelo autor como “toda autoridade responsável que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos”, e que se submete ao processo de 
tomada de contas (MILESKI, Helio Saul. Op.Cit. p. 155). 
19 MILESKI, Helio Saul. Op.Cit.p. 155. 
20 CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado.  
21 A ausência de fiscalização restou expressamente reconhecida no Acórdão nº 2586/15 – 1ª 
Câmara, proferido no Processo nº 431373/11. 
22 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lei nº 4.657/42) - Art. 3º. Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
23 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
(...) 
- fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para a sua execução. Não havendo a possibilidade 
de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito. 
- possibilitar ao CONTRATANTE, a realização de cotação de preços juntos aos fornecedores, se e 
quando o mesmo julgar conveniente. 
- obter a aprovação prévia do CONTRATANTE por escrito, para assumir despesas de produção, 
veiculação e qualquer outra relacionada com esse contrato. 
- submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
previa e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece 
com todas as suas responsabilidades contratuais, perante o CONTRATANTE. 
(...) 
- administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
CONTRATANTE. Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as 
mesmas condições do presente contrato. 
(...) 
24 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, através da Assessoria de Imprensa e do Gabinete da 
Presidência, fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não correspondem ao 
desejado ou especificado.  
(...) 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 
(...) 
25 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral. 5ª ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 314. 
26 DE FARIAS, Luciano Chaves. Aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica na esfera administrativa. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, ano 
7, n. 80, out. 2007. Disponível em: 
<http://bid.editoraforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=47766>. Acesso em: 26 ago. 2014. 
27 Por conta do descumprimento de cláusulas contratuais e do dever de fiscalização. 
28 Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - a importância exata a pagar;        (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: 
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 
II - a nota de empenho; 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 
29 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de direito financeiro. 3ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 403.  
30 Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for 
verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá 
Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios.  
Parágrafo único. A Declaração de Inidoneidade inabilitará os responsáveis para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
PROCESSO Nº: 39095/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, 
EDEMETRIO BENATO JUNIOR, LAURI STRINSKI, 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5564/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Transferência Voluntária. Falhas formais. Período de adaptação dos jurisdicionados 
ao SIT. Regularidade com recomendação, conforme precedentes. 
I – Trata-se de Prestação de Contas de Transferência efetuada mediante o registro 
SIT nº 6755, relativa a repasses realizados pelo Serviço Social Autônomo 
Paranacidade ao Município de Inácio Martins, em decorrência da celebração do 
Termo de Convênio nº 49/2011, no valor de R$ 135.854,46 (cento e trinta e cinco 
mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), tendo por 
objeto a implementação de obras e serviços de recuperação, recape e 
pavimentação de vias urbanas. 
Após análise do contraditório, a Diretoria de Análise Transferências, por meio da 

Instrução n° 3250/15 (peça n° 37), entende que permanece a seguinte falha formal: 
1) ausência de certidões durante a execução da transferência; 
Em face da natureza formal das falhas, da ausência de dano ao erário ou de 
prejuízo à execução do convênio, propõe a regularidade das contas com a emissão 
de recomendação aos responsáveis para que procedam à adaptação de seus 
procedimentos às exigências da Resolução n° 28/2011 e da Instrução Normativa n° 
61/2011. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n° 14152/15 (peça n° 39), 
diverge da unidade técnica e opina no sentido de que as falhas devem ensejar a 
ressalva das contas com a recomendação proposta pela Unidade Técnica. 
Esse é, em síntese, o relatório. 
II – Entendo que devem ser julgadas regulares as contas, haja vista que não foi 
constatada nenhuma impropriedade relevante que possa macular a presente 
prestação, devendo-se levar em conta, ainda, a necessidade de adaptação dos 
jurisdicionados aos procedimentos de alimentação de dados junto ao Sistema 
Integrado de Transferências – SIT. 
Por esse motivo, aliás, nos moldes da jurisprudência consolidada neste Tribunal – 
entre outros, citam-se os Acórdãos 12/15-S1C, 3295/15-S1C, 1340/15-S2C, 
3192/15-S2C – deve ser expedida recomendação aos jurisdicionados, com fulcro no 
art. 244, §1º do Regimento Interno, para que observem as exigências da Resolução 

n° 28/2011 e da Instrução Normativa n° 61/2011. 
III – Pelo exposto, VOTO no sentido de que sejam julgadas regulares as presentes 
contas, com a imposição de recomendação aos jurisdicionados para que observem 
as exigências trazidas pela Resolução nº 28/2011 e pela Instrução Normativa nº 
61/2011, nos termos da Instrução nº 3250/15 da Diretoria de Análise de 
Transferências, ficando desde já autorizado o encerramento do processo, após o 
trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela Diretoria de 
Execuções. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar regulares as presentes contas, com a imposição de recomendação aos 
jurisdicionados para que observem as exigências trazidas pela Resolução nº 
28/2011 e pela Instrução Normativa nº 61/2011, nos termos da Instrução nº 3250/15 
da Diretoria de Análise de Transferências, ficando desde já autorizado o 
encerramento do processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as 
anotações devidas pela Diretoria de Execuções. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 112309/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
SÃO JOÃO DO IVAÍ, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, CLOVIS BERNINI 
JUNIOR, FÁBIO HIDEK MIURA, NORMANDO LOMBARDI 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5565/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Transferência Voluntária Municipal. Atraso no envio dos relatórios bimestrais. 
Ausência de certidões na formalização do Convênio. Ausência de impropriedade 
relevante. Período de adaptação dos jurisdicionados ao SIT. Regularidade com 
recomendação. 
I – Trata-se de retificação de ofício do Acórdão nº 4197/15 – S1C (peça nº 23) em 
razão de equívoco no relato do processo, nos termos do art. 471, parágrafo único, 
do Regimento Interno desta Corte. O presente processo de prestação de contas 
versa sobre transferência voluntária celebrada entre o Município de São João do 
Ivaí e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João do Ivaí, no 
valor de R$ 25.790,88 (vinte e cinco mil, setecentos e noventa reais e oitenta e oito 
centavos), no exercício de 2012 [1], por meio do Termo de Convênio n.º 01/2012, 
registrado no Sistema Integrado de Transferências (SIT) sob nº 7.413, tendo como 
objetivo o auxílio financeiro para a manutenção das atividades da entidade. 
Em sua primeira análise, a Diretoria de Análise Transferências, na Instrução n.º 
22/14 (peça nº 05) apontou as seguintes impropriedades: 
a. Atraso do Tomador no envio das informações bimestrais no SIT (105); 
b. Atraso do Concedente no envio das informações bimestrais (106); 
c. Ausência de certidões [2] na celebração da transferência (304); 
d. A publicação do instrumento de transferência não ocorreu dentro do prazo 
máximo previsto no art. 61, parágrafo único, combinado com o art. 116 de Lei nº 
8.666/93 (409); 
Em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa foram 
intimados/citados os interessados, os quais apresentaram defesa e documentos 
(peças nº 12 [3] e 14 [4]). 
Assim, conclusivamente a Diretoria de Análise de Transferências, por meio da 
Instrução n.º 1887/15 (peça n.º 18), opinou pela regularidade das contas com 
recomendações no sentido de que os jurisdicionados atentem as exigências 
contidas na Resolução TCE/PR nº. 28/2011 e da Instrução Normativa TCE/PR nº. 
61/2011. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 9.170/15 (peça 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/581.htm#art4§3
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nº 21), opinou pela irregularidade das contas, uma vez que a ausência da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa da União não possibilita atestar 
que o convênio está regular, cabendo imputação da multa administrativa ao 
responsável, prevista no art. 87, IV, ‘g’ da Lei Complementar Estadual nº 113/2005. 
É o relatório. 
II – Em que pese o Parecer Ministerial pela irregularidade da presente prestação de 
contas, devem ser julgadas regulares as contas, haja vista que não foi constatada 
nenhuma impropriedade relevante que possa macular a presente prestação, 
devendo-se levar em conta, ainda, a necessidade de adaptação dos jurisdicionados 
aos novos procedimentos de alimentação de dados junto ao Sistema Integrado de 
Transferências – SIT, conforme sublinhado pela unidade técnica. 
Por esse motivo, aliás, deve ser imposta recomendação aos jurisdicionados, com 
fulcro no art. 244, §1º do Regimento Interno, para que observem as exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, em especial quanto à 
necessidade de envio de informações bimestrais, apresentação de certidões na 
celebração da transferência e publicação do instrumento de transferência no prazo 
legal. 
Pelo exposto, VOTO no sentido de que sejam julgadas regulares as presentes 
contas, com a imposição da recomendação mencionada, ficando desde já 
autorizado o encerramento do processo, após o trânsito em julgado desta decisão e 

as anotações devidas pela Diretoria de Execuções. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar regulares as presentes contas, com a imposição da recomendação 
mencionada, ficando desde já autorizado o encerramento do processo, após o 
trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela Diretoria de 
Execuções. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1 Vigência do convênio de 07/01/2012 a 31/12/2012.  
2 1 - Certidão Negativa de Débitos do INSS; 2 - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 3 - 
Certidão Liberatória do Concedente; 4 - Débitos com o Concedente; 5 - Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e de Dívida Ativa da União; 6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei 
nº 12.440/11). 
3 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João do Ivaí. 
4 Prefeitura do Município de São João do Ivaí.  
 

PROCESSO Nº: 127659/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO 
WEKERLIN, JERUBAAL MATUSALEM ARRUDA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5566/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

Transferência Voluntária Municipal. Ausência de certidões exigíveis na formalização 
e durante a execução do Convênio. Atraso no envio da prestação de contas. 
Divergência de pouca relevância entre o cronograma de desembolso e o valor da 
transferência. Termo de Cumprimento de Objetivos assinado por técnico diverso do 
indicado no Sistema Integrado de Transferências. Ausência de impropriedade 
relevante. Período de adaptação dos jurisdicionados ao SIT. Regularidade com 
ressalva e recomendação. 
I – Trata-se de Prestação de Contas de Transferência efetuada mediante o registro 
SIT n.° 7.536, relativa a repasses realizados pela Secretaria de Estado da 
Educação ao Município de Primeiro de Maio, em decorrência da celebração do 
Termo de Convênio n.° 1220120301, no valor de R$ 118.797,77, tendo por objeto o 
transporte escolar para os alunos da rede estadual de ensino, tendo em vista o 
acesso e permanência dos estudantes na escola. 

Após análise do contraditório, a Diretoria de Análise Transferências, por meio da 
Instrução n.° 3111/15 (peça n.° 25), propõe a ressalva das contas em razão das 
seguintes falhas: 
1) atraso de 6 dias no encaminhamento da prestação de contas; 

2)atraso de 6 dias no fechamento do 4º bimestre pelo concedente; 
3) ausência de certidões na formalização e durante a execução da transferência; 

4) valor dos desembolsos previstos em cronograma do plano de trabalho diverge 
em R$ 0,02 do valor da transferência pactuada; e 
5) termo de cumprimento dos objetivos não emitido pelo fiscal responsável. 
Em face da natureza formal das falhas, propõe a emissão de recomendação aos 
responsáveis para que procedam à adaptação de seus procedimentos às 
exigências da Resolução n.° 28/2011 e da Instrução Normativa n.° 61/2011. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.° 12325/15 (peça n.° 28), 
diverge, opina no sentido de que a não apresentação de certidões deve ensejar a 
irregularidade das contas. Em razão do mesmo fato, propõe a aplicação de multa 
ao responsável, com fundamento no artigo 87, IV, g, da Lei Complementar Estadual 
n.° 113/2005. 
Esse é, em síntese, o relatório. 
II – Quanto aos atrasos constatados, à peça 13 (fl. 7), foram apresentadas 

justificativas pela Unidade Gestora de Transferências da Secretaria de Estado da 
Educação do Paraná. Informou o responsável que o atraso decorreu de dificuldades 
para atender as novas exigências deste Tribunal decorrentes da adoção do Sistema 
Integrado de Transferências no exercício de 2012. 
Seguindo diversos precedentes, a exemplo do Acórdão 2164/2015 da Primeira 
Câmara, as dificuldades decorrentes de adaptação ao Sistema Integrado de 
Transferências permitem que a falha seja afastada sem prejuízo da expedição de 
recomendação aos gestores para que adotem medidas com vistas à correção das 
falhas. 
No que se refere à ausência de certidões na formalização e na execução da 
transferência, o Grupo Financeiro Setorial da Secretaria de Estado da Educação do 
Paraná, à fl. 11 da peça 13, justificou a falha em razão de adaptações, uma vez que 
o controle de certidões negativas, antes feito por banco de dados gerido pelo 
aplicativo Access, passou, em 2012, a ser administrado pelo Sistema Integrado de 
Transferências. 
Assim, nos mesmos moldes do item anterior, em face da necessidade de adaptação 
do jurisdicionado ao sistema adotado por este Tribunal, entendo que a falha pode 
ser afastada, sem prejuízo da expedição de recomendação aos gestores para a 
adoção de medidas com vistas à conformação de seus procedimentos à Resolução 
n.° 28/2011 e à Instrução Normativa n.° 61/2011. 

Em relação à divergência entre o valor dos desembolsos previstos em cronograma 
do plano de trabalho e o valor da transferência pactuada, conforme constatado pela 
Diretoria de Análise de Transferências à peça 25, a divergência é de apenas R$ 
0,02, ou seja, valor que não apresenta materialidade a ensejar qualquer restrição à 
prestação de contas. 
Desse modo, afasto a falha. 
Quanto ao termo de cumprimento dos objetivos não emitido pelo fiscal responsável, 
a falha foi constatada uma vez que o senhor Jaime Sunye Neto foi indicado, no 
Sistema Integrado de Transferências, como técnico responsável pela fiscalização. 
Contudo, o Termo de Cumprimento de Objetivos foi emitido pelo senhor Manoel 
Canuto Gouveia Neto em conjunto com a senhora Lucia Aparecida Cortez Martins, 
servidores da Secretaria de Estado da Educação no Núcleo Regional de Educação 
de Londrina. 
Em sua defesa (peça 23), o senhor Jaime Sunye Neto afirma que exerce a função 
de Superintendente do Desenvolvimento Educacional junto à Secretaria de Estado 
da Educação, sendo-lhe impossível fiscalizar simultaneamente a execução de 
ajustes realizados com 399 municípios. Alega que sua indicação como fiscal do 
presente convênio foi feita sem sua ciência. 
Contudo, alega que o termo emitido seguiu as formalidades comumente observadas 
pela Secretaria de Estado em demais convênios. Aduz que o Núcleo Regional de 
Educação é a unidade indicada para realizar a fiscalização do objeto, em face de 
sua proximidade das escolas e maior facilidade para acompanhamento do 
transporte escolar. 
Entendo que o termo de cumprimento de objetivos emitido pela Secretaria de 
Estado da Educação é suficiente para atestar a regular execução do ajuste. 
Mantenho, porém, a indicação de ressalva, visto que, ainda que mais adequado que 
o termo seja subscrito por técnico do núcleo regional referente à entidade 
convenente, a fim de dar maior efetividade à fiscalização, conforme afirmou o 
senhor Jaime Sunye Neto, há um descompasso entre essa situação e a previsão do 
termo de transferência. 
Desse modo, afasto as falhas formais, nos moldes da jurisprudência consolidada 
neste Tribunal – entre outros, citam-se os Acórdãos 12/15-S1C, 3295/15-S1C, 
1340/15-S2C, 3192/15-S2C. 
Contudo, mantenho como causa de ressalva das contas a emissão do Termo de 
Cumprimento de Objetivos por fiscal diverso do indicado no Sistema Integrado de 
Transferências. 
Em face das falhas identificadas, deve-se expedir recomendação para que a 
Secretaria de Estado de Educação adote medidas com vistas a adaptar-se à 
Resolução n.° 28/2011 e à Instrução Normativa n.° 61/2011, especificamente, 
indicando, no Sistema Integrado de Transferências, técnicos que efetivamente 
serão designados para acompanhamento da execução do ajuste. 
III – Assim, pelo exposto, VOTO no sentido de que sejam julgadas regulares as 
presentes contas, ressalvada a emissão de termo de cumprimento dos objetivos por 
pessoa diversa do fiscal responsável, com expedição de recomendação aos 
jurisdicionados, com fulcro no art. 244, § 1º, do Regimento Interno, para que 
observem as exigências da Resolução n.° 28/2011 e da Instrução Normativa n.° 
61/2011, em especial quanto à necessidade de apresentação de certidões na 
celebração de transferências voluntárias, bem como de atendimento dos prazos de 
envio de informações bimestrais e indicação de técnicos que efetivamente serão 
designados para acompanhamento da execução do ajuste. 
Fica desde já autorizado o encerramento do processo, após o trânsito em julgado 
desta decisão e as anotações devidas pela Diretoria de Execuções. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I. Julgar regulares as presentes contas, ressalvada a emissão de termo de 
cumprimento dos objetivos por pessoa diversa do fiscal responsável, com 
expedição de recomendação aos jurisdicionados, com fulcro no art. 244, § 1º, do 
Regimento Interno, para que observem as exigências da Resolução n.° 28/2011 e 
da Instrução Normativa n.° 61/2011, em especial, quanto à necessidade de 
apresentação de certidões na celebração de transferências voluntárias, bem como 
de atendimento dos prazos de envio de informações bimestrais e indicação de 
técnicos que efetivamente serão designados para acompanhamento da execução 
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do ajuste; e 
II. Determinar o encerramento do processo, após o trânsito em julgado desta 
decisão e as anotações devidas pela Diretoria de Execuções. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 127748/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA RICA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, DEVALMIR 
MOLINA GONCALVES, JAIME SUNYE NETO 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5567/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Transferência Voluntária Municipal. Ausência de certidões exigíveis na formalização 

e durante a execução do Convênio. Atraso no envio da prestação de contas. 
Divergência de pouca relevância entre o cronograma de desembolso e o valor da 
transferência. Termo de Cumprimento de Objetivos assinado por técnico diverso do 
indicado no Sistema Integrado de Transferências. Ausência de impropriedade 
relevante. Período de adaptação dos jurisdicionados ao SIT. Regularidade com 
ressalva e recomendação. 
I – Trata-se de Prestação de Contas de Transferência efetuada mediante o registro 
SIT n.° 7.185, relativa a repasses realizados pela Secretaria de Estado da 
Educação ao Município de Terra Rica, em decorrência da celebração do Termo de 
Adesão n.° 1220120391, no valor de R$ 112.477,48, tendo por objeto o transporte 
escolar para alunos da rede estadual. 
Após análise do contraditório, a Diretoria de Análise Transferências, por meio da 
Instrução n.° 3052/15 (peça n.° 27), propõe a ressalva das contas em razão das 
seguintes falhas: 
1) atraso de 6 dias no encaminhamento da prestação de contas; 
2)ausência de certidões na formalização e durante a execução da transferência; 
3) valor dos desembolsos previstos em cronograma do plano de trabalho diverge 
em R$ 0,01 do valor da transferência pactuada; e 
4) termo de cumprimento dos objetivos não emitido pelo fiscal responsável. 
Em face da natureza formal das falhas, propõe a emissão de recomendação aos 
responsáveis para que procedam à adaptação de seus procedimentos às 
exigências da Resolução n.° 28/2011 e da Instrução Normativa n.° 61/2011. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.° 12266/15 (peça n.° 28), 
corrobora a manifestação técnica. 
Esse é, em síntese, o relatório. 
II – Quanto aos atrasos constatados, à peça 20 (fl. 11), foram apresentadas 
justificativas pela Unidade Gestora de Transferências da Secretaria de Estado da 
Educação do Paraná. Informou o responsável que o atraso decorreu de dificuldades 
para atender as novas exigências deste Tribunal decorrentes da adoção do Sistema 
Integrado de Transferências no exercício de 2012. 
Seguindo diversos precedentes, a exemplo do Acórdão 2164/2015 da Primeira 
Câmara, as dificuldades decorrentes de adaptação ao Sistema Integrado de 
Transferências permitem que a falha seja afastada sem prejuízo da expedição de 
recomendação aos gestores para que adotem medidas com vistas à correção das 
falhas. 
No que se refere à ausência de certidões na formalização e na execução da 
transferência, o Grupo Financeiro Setorial da Secretaria de Estado da Educação do 
Paraná, à fl. 9 da peça 20, justificou a falha em razão de adaptações, uma vez que 
o controle de certidões negativas, antes feito por banco de dados gerido pelo 
aplicativo Access, passou, em 2012, a ser administrado pelo Sistema Integrado de 
Transferências. 
Assim, nos mesmos moldes do item anterior, em face da necessidade de adaptação 
do jurisdicionado ao sistema adotado por este Tribunal, entendo que a falha pode 
ser afastada, sem prejuízo da expedição de recomendação aos gestores para a 
adoção de medidas com vistas à conformação de seus procedimentos à Resolução 
n.° 28/2011 e à Instrução Normativa n.° 61/2011. 
Em relação à divergência entre o valor dos desembolsos previstos em cronograma 
do plano de trabalho e o valor da transferência pactuada, conforme constatado pela 
Diretoria de Análise de Transferências à peça 27, a divergência é de apenas R$ 
0,01, ou seja, valor que não apresenta materialidade a ensejar qualquer restrição à 
prestação de contas. 
Desse modo, afasto a falha. 
Quanto ao termo de cumprimento dos objetivos não emitido pelo fiscal responsável, 
a falha foi constatada uma vez que o senhor Jaime Sunye Neto foi indicado, no 
Sistema Integrado de Transferências, como técnico responsável pela fiscalização. 
Contudo, o Termo de Cumprimento de Objetivos foi emitido pela senhora Edna 
Maria Capelari em conjunto com a senhora Rosana Mulbarach de Lara, servidores 
da Secretaria de Estado da Educação no Núcleo Regional de Educação de 
Londrina. 
Em sua defesa (peça 26), o senhor Jaime Sunye Neto afirma que exerce a função 
de Superintendente do Desenvolvimento Educacional junto à Secretaria de Estado 
da Educação, sendo-lhe impossível fiscalizar simultaneamente a execução de 
ajustes realizados com 399 municípios. Alega que sua indicação como fiscal do 
presente convênio foi feita sem sua ciência. 
Contudo, alega que o termo emitido seguiu as formalidades comumente observadas 

pela Secretaria de Estado em demais convênios. Aduz que o Núcleo Regional de 
Educação é a unidade indicada para realizar a fiscalização do objeto, em face de 
sua proximidade das escolas e maior facilidade para acompanhamento do 
transporte escolar. 
Entendo que o termo de cumprimento de objetivos emitido pela Secretaria de 
Estado da Educação é suficiente para atestar a regular execução do ajuste. 
Mantenho, porém, a indicação de ressalva, visto que, ainda que mais adequado que 
o termo seja subscrito por técnico do núcleo regional referente à entidade 
convenente, a fim de dar maior efetividade à fiscalização, conforme afirmou o 
senhor Jaime Sunye Neto, há um descompasso entre essa situação e a previsão do 
termo de transferência. 
Desse modo, afasto as falhas formais, nos moldes da jurisprudência consolidada 
neste Tribunal – entre outros, citam-se os Acórdãos 12/15-S1C, 3295/15-S1C, 
1340/15-S2C, 3192/15-S2C. 
Contudo, mantenho como causa de ressalva das contas a emissão do Termo de 
Cumprimento de Objetivos por fiscal diverso do indicado no Sistema Integrado de 
Transferências. 
Em face das falhas identificadas, deve-se expedir recomendação para que a 
Secretaria de Estado de Educação adote medidas com vistas a adaptar-se à 
Resolução n.° 28/2011 e à Instrução Normativa n.° 61/2011, especificamente, 

indicando, no Sistema Integrado de Transferências, técnicos que efetivamente 
serão designados para acompanhamento da execução do ajuste. 
III – Assim, pelo exposto, VOTO no sentido de que sejam julgadas regulares as 
presentes contas, ressalvada a emissão de termo de cumprimento dos objetivos por 
pessoa diversa do fiscal responsável, com expedição de recomendação aos 
jurisdicionados, com fulcro no art. 244, § 1º, do Regimento Interno, para que 
observem as exigências da Resolução n.° 28/2011 e da Instrução Normativa n.° 
61/2011, em especial quanto à necessidade de apresentação de certidões na 
celebração de transferências voluntárias, bem como de atendimento dos prazos de 
envio de informações bimestrais e indicação de técnicos que efetivamente serão 
designados para acompanhamento da execução do ajuste. 
Fica desde já autorizado o encerramento do processo, após o trânsito em julgado 
desta decisão e as anotações devidas pela Diretoria de Execuções. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I. Julgar regulares as presentes contas, ressalvada a emissão de termo de 
cumprimento dos objetivos por pessoa diversa do fiscal responsável, com 
expedição de recomendação aos jurisdicionados, com fulcro no art. 244, § 1º, do 
Regimento Interno, para que observem as exigências da Resolução n.° 28/2011 e 
da Instrução Normativa n.° 61/2011, em especial, quanto à necessidade de 
apresentação de certidões na celebração de transferências voluntárias, bem como 
de atendimento dos prazos de envio de informações bimestrais e indicação de 
técnicos que efetivamente serão designados para acompanhamento da execução 
do ajuste; e 
II. Determinar o encerramento do processo, após o trânsito em julgado desta 
decisão e as anotações devidas pela Diretoria de Execuções. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 699357/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
ARAPOTI 
INTERESSADO: IDINEU ANTONIO DA SILVA, LUIZ FERNANDO DE MASI, 
MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE ARAPOTI, BRAZ RIZZI 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5568/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Aposentadoria por invalidez. Revogação em virtude da readaptação da servidora. 
Encerramento pela perda de objeto. 
I. Trata-se de exame de legalidade de ato de concessão de aposentadoria por 
invalidez deferida com fundamento no artigo 40, §1º, I, 1ª parte c/c Emenda 
Constitucional nº 70/2012 a Maria de Fátima de Oliveira, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, nível I, referência F, cuja admissão ocorreu em 
01/06/1995. 
No curso da instrução, houve a apresentação de manifestação pelo Município de 
Arapoti nas peças 59/60, trazendo aos autos a informação da revogação da 
aposentadoria, por meio do Decreto 3664/2014, pois conforme documentos 
juntados na peça 47, a servidora foi submetida a nova junta médica e encaminhada 
a readaptação (laudo de peça 48). 
Assim, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal manifestou-se mediante Parecer 
nº 8539/15, peça 62, pelo arquivamento do feito. 
Na mesma esteira foi o posicionamento do Ministério Público de Contas, Parecer nº 
341/15, peça 64, pelo encerramento do feito, em virtude da perda de objeto. 
É o relatório. 
II. Conforme acima relatado, inicialmente o Município de Arapoti submeteu ao 
registro desta Corte de Contas o ato de aposentadoria por invalidez concedida a 
servidora Maria de Fátima de Oliveira. 
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No entanto, no curso dos autos, houve a revogação da aposentadoria, em virtude 
de novo Laudo Médico e promoção de readaptação da servidora, conforme 
documentos acostados nas peças 4748 e 59/60. 
Dessa forma, inexistindo ato a registrar, a unidade técnica e o Ministério Público de 

Contas manifestaram-se pelo encerramento do processo. 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 398 do Regimento Interno, VOTO pelo 

encerramento dos autos, em virtude da superveniente perda de seu objeto. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES, por unanimidade, em: 

Determinar o encerramento dos autos, em virtude da superveniente perda de seu 

objeto e, após o trânsito em julgado, encaminhar os autos à Diretoria de Protocolo 

para arquivamento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 

DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 

DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 

 

PROCESSO Nº: 40977/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ELIELZA MARIA MILIORANCA, 

ELIELZA MARIA MILIORANCA 

ADVOGADO / PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA 

FERREIRA CRUZ (OAB/PR 64521), FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI 

MACHADO (OAB/PR 62837), JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA 

VARASSIN (OAB/PR 19740), LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS 

ANJOS HARDY (OAB/PR 16760), MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 

62838), MARIELLA VICCO PEREIRA (OAB/PR 63232), RAFAEL LUIZ FABRI, 

ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

ACÓRDÃO Nº 5569/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

Aposentadoria. Revogação. Encerramento pela perda de seu objeto. 

I. Trata-se de exame de legalidade de ato de concessão de aposentadoria 

voluntária, custeada por Regime Próprio de Previdência, deferida com fundamento 

no artigo 6º, incisos I a IV, a Emenda Constitucional nº 41/2003, a Elielza Maria 

Milioranca, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo Operacional, cuja 

admissão ocorreu aos 01/10/1985. 

No curso da instrução o Município de Curitiba na peça 29 apresentou 

documentação comprovando a revogação a pedido da aposentadoria da servidora, 

conforme Portaria nº 13/2014. 

Assim, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal manifestou-se, mediante Parecer 

nº 8454/2015, pelo arquivamento dos autos em virtude da perda de seu objeto em 

razão do cancelamento da aposentadoria. 

No mesmo sentido, o Parecer Ministerial nº 10561/15, de peça nº 36, opinou pelo 

arquivamento dos autos. 

É o relatório. 

II. Conforme acima relatado, no curso do trâmite processual, após a Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e o Ministério Público de Contas terem se manifestado 
pela legalidade e registro do ato de inativação da servidora Elielza Maria Milioranca, 
Pareceres nº 14932/14 e 17214/14, respectivamente, o Município de Curitiba 
informa que houve a revogação da aposentadoria da interessada a pedido. 
Assim, em conformidade com o artigo 398 do Regimento Interno, acompanho os 
pareceres que instruem o feito pelo encerramento dos autos, sem julgamento de 
mérito, em virtude da superveniente perda de seu objeto. 
Pelo exposto, VOTO pelo encerramento dos autos, sem julgamento de mérito, em 
razão da perda de seu objeto. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES, por unanimidade, em: 

Determinar o encerramento dos autos, sem julgamento de mérito, em razão da 
perda de seu objeto e, após o trânsito em julgado, remeter os autos à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 

DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 

 

PROCESSO Nº: 787915/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS 
INTERESSADO: JOSE DOMINGOS POERA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 5570/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Certidão Liberatória. Descumprimento da Agenda de Obrigações. Instrução 
Normativa n.° 106/2015, com alterações promovidas pelo Acórdão n.° 1773/2015. 
Norma que, após exaustivas discussões deste Tribunal, fixou datas razoáveis e 
consentâneas com a Lei de Responsabilidade Fiscal, de modo a conferir a maior 
efetividade possível à Agenda de Obrigações e à atividade de controle deste 
Tribunal. Indeferimento. 
1. Trata-se de pedido de certidão liberatória apresentado pelo Município de 
Janiópolis, representado pelo Senhor Prefeito José Domingos Poera. 
O responsável, em síntese, alega que o impedimento à obtenção da certidão pelo 
meio eletrônico se dá em face de pendências registradas no sistema da Diretoria de 
Execuções em relação ao Acórdão de Parecer Prévio n.° 367/2014 da Primeira 
Câmara. 
Contudo, ressalta que já foram adotadas as medidas necessárias ao atendimento 
da decisão colegiada e postula a aplicação do mesmo entendimento exarado no 
Acórdão n.° 2768/15 da Primeira Câmara, uma vez que, no referido julgado, o 
colegiado, diante do mesmo impedimento, entendeu que foram atendidas as 
exigências do Acórdão de Parecer Prévio n.° 367/2014 da Primeira Câmara e 
concedeu a certidão requerida. 
De outro modo, confirma que o município não encaminhou ao Sistema de 
Informações Municipais (SIM-AM) todos os dados referentes aos meses de janeiro 
e fevereiro de 2015. Todavia, em que pese o descumprimento da Agenda de 
Obrigações, postula a aplicação do mesmo entendimento constante do Acórdão n.° 
4090/14 do Tribunal Pleno em que o colegiado, em face dos Acórdãos 3875/14 da 
Primeira Câmara e 3324/14 do Tribunal Pleno, entendeu que seria possível a 
concessão da certidão liberatória diante de compromisso firmado pelo Município 
com vistas a cumprir a Instrução Normativa n.° 105/2015 deste Tribunal. 
A Diretoria de Contas Municipais, à peça 6, opinou pelo indeferimento da certidão 
liberatória. Aponta para a ausência de apresentação dos seguintes dados: 
MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS 

Item Descrição do Item não Atendido Período 

AM 
Faltou a entrega do Módulo de Acompanhamento Mensal 
do Sistema de Informações Municipais 

Mês 1 de 
2015 

AM 
Faltou a entrega do Módulo de Acompanhamento Mensal 
do Sistema de Informações Municipais 

Mês 2 de 
2015 

AM 
Faltou a entrega do Módulo de Acompanhamento Mensal 
do Sistema de Informações Municipais 

Mês 3 de 
2015 

AP 
Faltou a entrega do Módulo de Atos de Pessoal do 
Sistema de Informações Municipais 

Bimestre 4 
de 2015 

FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JANIOPOLIS 

Item Descrição do Item não Atendido Período 

AM 
Faltou a entrega do Módulo de Acompanhamento Mensal 
do Sistema de Informações Municipais 

Mês 0 de 
2015 

AM 
Faltou a entrega do Módulo de Acompanhamento Mensal 
do Sistema de Informações Municipais 

Mês 1 de 
2015 

AM 
Faltou a entrega do Módulo de Acompanhamento Mensal 
do Sistema de Informações Municipais 

Mês 2 de 
2015 

AM 
Faltou a entrega do Módulo de Acompanhamento Mensal 
do Sistema de Informações Municipais 

Mês 3 de 
2015 

Mural 
Não há fechamento mensal no Mural de Licitações para o 
mês de 09/2015 

Mês 09 de 
2015 

Em face da falha, a Unidade Técnica ressalta que a Agenda de Obrigações para 
2015, alterada pelo Acórdão n.° 1773/2015 do Tribunal Pleno, estabeleceu como 

meta mínima de envio de dados do SIM-AM o fechamento do mês de março de 
2015. Desse modo, opina pelo indeferimento do pedido. 
A Diretoria de Análise de Transferências, à peça 7, informou que, no que se refere 
às prestações de contas de transferências voluntárias, não há pendências do 
Município, razão pela qual se manifestou pela aptidão da entidade. 
A Diretoria de Execuções, à peça 8, opina pelo indeferimento da certidão. Afirma 
que diante da não comprovação do cumprimento do Acórdão Parecer Prévio n° 
367/2014 da Primeira Câmara permanece o impedimento à emissão da certidão, 
nos termos do artigo 95 da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, à peça 9, afirma que, no seu âmbito de 
atuação, não há impedimentos à emissão de certidão liberatória. 
Por fim, o Ministério Público de Contas, à peça 10, após consultar os autos 
126143/09, verificou que tanto a Diretoria de Contas Municipais quanto o Parquet 
manifestaram-se pela baixa de pendência em relação ao cumprimento do Acórdão 
n.° 367/14 da Primeira Câmara. Desse modo, entende que a referida decisão não 
pode obstar a emissão de certidão liberatória. 
Contudo, em razão do descumprimento da Agenda de Obrigações, conforme 
apontado pela Diretoria de Contas Municipais, conclui pelo indeferimento da 
certidão liberatória requerida. 
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Esse é o relatório. 
2. Em relação ao cumprimento do Acórdão de Parecer Prévio n.° 367/14 da 
Primeira Câmara (peça 37 dos autos 12614-3/09), este Tribunal determinou ao 
Município de Janiópolis, no item II da decisão, que “por ocasião da apresentação 
das próximas contas anuais, traga aos autos documentos que comprovem a 
regularidade da contratação da empresa ‘Lins e Silva S/S Ltda.’ ou, então, as 
medidas corretivas para recomposição do erário municipal, caso tenha sido 
irregular”. 
Conforme informação dos autos originários, a referida sociedade empresária foi 
contratada para a prestação de serviços de publicidade para as campanhas contra 
a dengue, contra a febre amarela, contra a evasão escolar e pela gravidez 
saudável. Os gastos excederam a média dos últimos três anos – excesso no valor 
de R$ 22.086,50 –, em confronto com o artigo 73 da Lei 9.504/97, confrontando, 
igualmente, o Prejulgado n.° 13 deste Tribunal. 
Em que pese o responsável, senhor José Domingos Poera, haver apresentado, às 
peças 58/65 dos autos de prestação de contas (12614-3/09), documentos 
referentes à contratação da entidade (cópia de documentos referentes à licitação, 
contratos, certidões e portarias), não houve a respectiva análise. 
Nos autos originários, à peça 73, a Diretoria de Contas Municipais, sem 
propriamente analisar o mérito dos documentos quanto à regularidade da 

contratação, opinou pela baixa da responsabilidade do Município. Entende que há 
dificuldade na análise do cumprimento da determinação, uma vez que as despesas 
foram ressalvadas tão somente em razão de seus valores, sem tratar 
especificamente da legalidade dos procedimentos administrativos que levaram à 
sua execução. Assim, tornaria difícil ao Município comprovar a regularidade de 
contratação que, em seu entendimento, não foi especificamente impugnada. 
Igualmente, defende a impossibilidade de se impedir a emissão de certidão 
liberatória em razão do fato não ter configurado causa de irregularidade das contas. 
Por fim, defende que a determinação se deu em face de futuras prestações de 
contas, o que acarretaria sua análise pelo relator da prestação de contas de 2014. 
Não obstante, entende que não seria cabível nas contas do mencionado exercício 
tratar de despesa referente à gestão anterior. 
No mesmo sentido, o Ministério Público de Contas, pelo Parecer n.° 7116/15 (peça 
76 dos autos 126143/09), entendeu que a comprovação da regularidade da 
contratação deveria ocorrer no exercício de 2009, assim, opinou pela baixa de 
responsabilidade, com a faculdade do relator determinar o desentranhamento dos 
documentos para juntá-los à respectiva prestação de contas. 
Pelo Acórdão n.° 4325/15 da Segunda Câmara (peça 80), firmou-se entendimento 
no sentido de que não foi analisado o mérito dos documentos, razão pela qual o 
julgamento foi convertido em diligência a fim de que seja realizado novo 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Municipais. 
Diante dos presentes fatos, entendo que, diante da resposta oferecida pelo gestor 
com relação à licitação e contratação questionada nos autos 126143/09, aliada às 
manifestações favoráveis da Unidade Técnica e do Ministério Público de Contas, a 
pendência indicada não deve obstar a emissão de certidão liberatória. 
Contudo, quanto ao descumprimento da Agenda de Obrigações deste Tribunal, de 
acordo com a Instrução Normativa n.° 106/2015, até o dia 30/09/2015, as entidades 
municipais deveriam ter encaminhado a este Tribunal as informações dos meses de 
fevereiro e março de 2015, no Sistema de Informações Municipais-
Acompanhamento Mensal (SIM-AM), o que não foi cumprido pelo requerente, à 
época da protocolização do presente pedido. 
Atualmente, o município ainda encontra-se inadimplente. 
Conforme consulta ao site deste Tribunal, verifico que novos dados foram 
apresentados pelo Município. No entanto, de acordo com a Instrução Normativa n.° 
106/2015, até a data de 30/10/2015, deveriam ser apresentados dados junto ao 
SIM-AM referentes aos meses de abril e maio, o que não foi cumprido. 
Ao sustentar seu pedido, o requerente afirma que a jurisprudência apresentada 
demonstra interpretações diversas deste tribunal na aplicação de seus normativos. 
No entanto, é necessário salientar que os julgados apresentados pelo requerente, 
na verdade, tratam de substratos fáticos diversos, não são aplicáveis ao presente 
caso. 
Nesse sentido, é necessário salientar que este Tribunal, no exercício de 2014, ao 
constatar dificuldades de muitos municípios em cumprir a Agenda de Obrigações, 
passou a flexibilizar prazos adotando novos calendários naquele exercício, o que 
culminou na adoção de procedimentos diversos e, reflexamente, na emissão de 
decisões mais flexíveis. Contudo, o fato foi definitivamente ajustado mediante a 
Agenda de Obrigações de 2015, alterada pelo Acórdão 1773/2015 do Tribunal 
Pleno. 
Sobre a matéria a Diretoria de Contas Municipais apresenta esclarecimento à peça 
6: 
“A respeito do assunto, na sessão Plenária realizada em 03 de julho de 2014, este 
Tribunal estabeleceu condições especiais aos Municípios faltosos com as entregas 
SAIM-AM, no intuito de contribuir com o atendimento de seus programas sociais, 
referendando, para o contexto, os requisitos especificados no Ofício 36/14-DCM, 
vigente até 05/09/2014. Com a expiração dessas condições, a reavaliação para 
continuidade prescreveu os requisitos definidos no Ofício 64/14-DCM, que 
estiveram em vigência até 05/10/2014. Em seguida vigorou o calendário proposto 
pelo Ofício 66/14-DCM, deliberado por esta Corte na sessão do Pleno de 
09/10/2014. 
Nesta data está em vigência a Agenda de Obrigações para 2015[...]” 
Em relação à primeira decisão citada como paradigma pelo requerente, Acórdão 

4090/14 do Tribunal Pleno, que trata de Certidão Liberatória do Município de Santa 

Helena, a decisão foi emitida em 3/7/2014, ou seja, no período abrangido pelas 

medidas adotadas por este Tribunal com vistas a flexibilizar o atendimento da 

Agenda de Obrigações. 

Do mesmo modo, em relação ao Acórdão n.° 3324/14 do Tribunal Pleno, que trata 
do pedido de Certidão Liberatória apresentado pelo Município de Colombo, a 
decisão foi emitida em 22/5/2014, época em que, este Tribunal, percebendo a real 
necessidade de flexibilizar sua agenda de obrigações, homologou compromissos de 
conduta em que os municípios propunham cronograma a ser atendido para o envio 
de dados. 
Todavia, após exaustivo debate sobre a matéria, este Tribunal, com vistas a adotar 
procedimento razoável e aplicável de modo abstrato a todos os jurisdicionados, 
instituiu a Agenda de Obrigações de 2015, por meio da Instrução Normativa n.° 
106/2015, que concedeu prazos maiores do que os previstos na regulamentação 
trazida nas agendas dos anos anteriores, acrescida das alterações do Acórdão n.° 
1773/2015 do Tribunal Pleno. 
Desse modo, tendo em vista que este Tribunal ao instituir seu recente normativo 
fixou datas razoáveis e consentâneas com a Lei de Responsabilidade Fiscal, de 
modo a conferir a maior efetividade possível à Agenda de Obrigações e à atividade 
de controle deste Tribunal, entendo que a omissão no envio de dados do SIM-AM 
impede a concessão da certidão liberatória ora requerida. 
Face ao exposto, com fundamento na Instrução Normativa n.° 106/2015, com as 
alterações promovidas pelo Acórdão n.° 1773/2015 do Tribunal Pleno, VOTO no 
sentido de que o Tribunal indefira o pedido de emissão de certidão liberatória ao 

Município de Janiópolis. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Indeferir o pedido de emissão de certidão liberatória ao Município de Janiópolis. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 

SEGUNDA CÂMARA 
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Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 76629/11 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANACITY 
INTERESSADO: MARIO SHIDEO YAMAMOTO, ANGELO CLAUDIO GRANDE, 

ODAIR JOSE CORREIA 

RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 5494/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Relatório de Inspeção Externa – Município de Paranacity – Aprovação Parcial do 
Relatório 08/11. Regulares com ressalvas os achados. 
RELATÓRIO 
Trata-se da Inspeção Externa realizada junto à Prefeitura Municipal de Paranacity, 

em cumprimento ao Plano Anual de Fiscalização, compreendendo o período de 

Janeiro a Outubro de 2010, com o objetivo de: 1) Verificar a atuação do Controle 

Interno; 2) Verificar a consistência e fidedignidade dos dados enviados através do 

sistema Sim-AM e demonstrações financeiras. 

Em sua última análise, a DCM expediu a Instrução nº 2289/15, que acatou 

parcialmente as justificativas municipais apresentadas em relação a alguns itens, 

tecendo recomendações de natureza preventiva, cuja síntese passo a relatar: 

ACHADOS Nº 01 – CONTROLE INTERNO com pouca atuação: 

A DCM concluiu que muito embora não tenha sido apresentada defesa em relação 

a este item, a pouca atuação do Controle Interno pode ser considerada ressalva. 

ACHADOS Nº 02 – INCONSISTÊNCIA ENTRE SALDOS EXTRATOS BANCÁRIOS 
E SALDOS DO SISTEMA SIM/AM. – CONTAS PENDENTES DE 
REGULARIZAÇÃO: 
Conta: 1103-7 G. 0676-9 do Banco do Brasil – valor de R$ 122.599,84 – 
regularizado 6 meses após o registro dos fatos contábeis. 
Conta: 15900-X Ag. 0676-9 do Banco do Brasil – o saldo do extrato apresentado 
não condiz com o saldo registrado no SIM-AM. 
Conta: 00647046-3 Ag. 2160 da Caixa Econômica Federal – saldo de R$ 13.457,91 
não converge com o saldo declarado no Sim/AM. 
Demonstrativos da Lei nº 4320/64 (Anexos 12, 13,14 e 15) – Em que pese o 
responsável ter encaminhado o Anexo 14, o item permanece irregular, tendo-se em 
vista que restou pendente a verificação dos Anexos 13 e 15, conforme já enunciado 
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no Relatório Preliminar. 
ACHADOS Nº 03 – INCONSISTÊNCIAS E FIDEDIGNIDADE DAS PUBLICAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS: 
A DCM manteve a indicação de ressalva para esse item. 
Ao final, a DCM pugnou pela aplicação de multa do art. 87, III alínea “b”, LC 
113/2005, no valor de R$ 725,48, aos responsáveis: Sr. Mario Shideo Correa, 
Prefeito Municipal, e o Sr. Odair José Correa, controlador interno. 
Por seu turno, o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 6041/15, opinou pela 
aprovação parcial do presente Relatório de Inspeção, com a improcedência do 
Achado 03 e a procedência dos Achados 01 e 02, bem como pela aplicação de 
sanções administrativas nos termos da LC 113/05, ao considerar que “Município 
interessado demonstrou que as audiências públicas foram realizadas de forma 
regular, com a devida publicação de avisos no jornal local”. 
É o relatório. 
VOTO 
Ao compulsar os autos, observo que a Diretoria de Contas Municipais (DCM) em 
sua análise acolheu justificativas da municipalidade e considerou regulares com 
ressalvas os achados nº 01 e 03, ao passo que o Ministério Público de Contas 
recomendou a manutenção apenas dos achados 01 e 02 do Relatório, como 
irregulares, mas considerou regular o Achado nº03. 

Este Relator também avaliou minuciosamente as incompatibilidades descritas no 
Achado nº 02, mantidas como irregulares ao final do trâmite do relatório de 
Inspeção, para ambos os setores técnicos, que dizem respeito a saldos bancários 
que não refletem a posição informada no SIM-AM, no período de janeiro a outubro 
de 2010. 
Ocorre que esta avaliação também foi realizada, mas em completude, abrangendo 
todo o exercício de 2010, nos autos de prestação de contas anual, processo nº 
208356/11. 
Naquele processo, segundo a Instrução nº 3077/13 da DCM, permaneceram 
regulares os apontamentos relacionados aos saldos financeiros municipais, e, da 
mesma forma, o envio das demonstrações financeiras, as quais seguiram em plena 
consonância com os dados do SIM-AM. 
Por tal razão, entendo que também este item pode ser considerado regular com 
ressalvas. 
Sendo assim, VOTO pela aprovação parcial do conteúdo do relatório nº 08/11, de 
inspeção realizada junto ao Município de Paranacity, devendo ser declarados 
regulares com ressalvas os achados da referida inspeção. 
Por fim, determino a aplicação de uma multa, com base no art. 87, inciso III, alínea 
“b”, LC n° 113/05, no valor de R$ 725,48 a cada um dos Srs. Mário Shideo Correa, 
Prefeito Municipal, Sr. Odair José Correa, Controlador Interno, e Ângelo Cláudio 
Grande, Contador. 
Determino o encaminhamento do presente à Diretoria de Execuções (DEX) para as 
anotações necessárias e após, à Diretoria de Protocolo (DP) para que sejam 
desentranhados dos autos o relatório de auditoria realizado para a formação do 
novo expediente e demais documentos necessários e o encerramento dos 
presentes autos. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I- Aprovar parcialmente o conteúdo do relatório nº 08/11, de inspeção realizada 
junto ao Município de Paranacity, devendo ser declarados regulares com ressalvas 
os achados da referida inspeção; 
II- Aplicar multa, com base no art. 87, inciso III, alínea “b”, LC n° 113/05, no valor 
de R$ 725,48 a cada um dos Srs. Mário Shideo Correa, Prefeito Municipal, Sr. 
Odair José Correa, Controlador Interno, e Ângelo Cláudio Grande, Contador; 
III- Determinar o encaminhamento do presente à Diretoria de Execuções (DEX) 
para as anotações necessárias e após, à Diretoria de Protocolo (DP) para que 
sejam desentranhados dos autos o relatório de auditoria realizado para a formação 
do novo expediente e demais documentos necessários e o encerramento dos 
presentes autos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 11 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
 PROCESSO Nº: 816043/13 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, JOSÉ RIBAMAR 
KRUGER, SILVIO ROGERIO MARCHIORI, CESAR ALBERTO CARNEIRO 
SOARES, JOSE ALBERTO MORAES REGO DE SOUZA MOITA 
ADVOGADO / PROCURADOR: MARCELLO NASCIMENTO BACELLAR 
(OAB/PR 23000), MILTON SERGIO BOHATCH (OAB/PR 20389), NILTON 
FALSONI CAVALCANTI (OAB/PR 60335, RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 
ANDRADE (OAB/PR 10517), ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO (OAB/PR 
16601 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 5495/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Relatório de Auditoria – Auditoria externa realizada no Município de Ponta Grossa, 

em cumprimento ao Plano Anual de Inspeções, exercícios de 2011 a 2013, no 
propósito de auditar a obra paralisada de “alargamento e duplicação do viaduto de 
acesso ao Núcleo Santa Paula”. Aprovação do Relatório de Auditoria e Abertura de 
Tomada de Contas Extraordinária. 
RELATÓRIO 
Trata o presente processo de auditoria externa, autorizada pelo Despacho nº 
07/2013, realizada no Município de Ponta Grossa, em cumprimento ao Plano Anual 
de Inspeções, compreendendo os exercícios de 2011 a 2013, realizada entre 26 e 
28 de novembro de 2013, no propósito de auditar a obra paralisada do 
“alargamento e duplicação do viaduto de acesso ao Núcleo Santa Paula”. 
Pelo Despacho nº 11/14 (peça 7) a Diretoria de Fiscalização de Obras Públicas 
(DIFOP) – encaminhou o Relatório de Auditoria nº 03/14, para a Diretoria de 
Protocolo (DP) para reautuação e sorteio de Conselheiro Relator para os devidos 
trâmites, relativo à inspeção externa realizada na obra acima mencionada e relatou 
os seguintes achados: 
ACHADO Nº 01 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE – Multa – Art. 87,III - “d”: 
Contratação da obra de “Execução do alargamento e duplicação do viaduto de 
acesso ao Núcleo Santa Paula”, por meio de Concorrência nº 001/2011, com base 
em Projeto não aprovado e homologado pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem – DER. Em que pese a Administração Municipal ter recebido Ofício CMK- 

137/2011 do Diretor da Concessionária de Rodovias Integradas S. A. – CCR 
RodoNorte, de 07 de abril de 2011, comunicando o Secretário Municipal de 
Planejamento que, após análise técnica dos projetos para o alargamento do viaduto 
(Projeto – Alargamento do viaduto existente) denominado Santa Paula, elaborado 
pela empresa P. R. Ribeiro & Cia. Ltda., os projetos foram aprovados, não houve 
pronunciamento do DER quanto a este projeto. 
Efeitos: 
a)- Os serviços executados pela contratada, contrato nº 331/2011, estão 
relacionados à drenagem, meio fio, calçamento, piso podotátil e rampas de acesso 
executados ao longo da Avenida Visconde de Taunay e, até a presente data não 
cumprem com o objetivo do Plano de Trabalho, e consequentemente do Convênio 
de Repasse, que visa sanar o problema de congestionamento viário, oferecendo 
fluidez e segurança ao trânsito de veículos e deslocamento de pedestres no Viaduto 
Santa Paula; 
b)- Realização de outro procedimento licitatório para execução do mesmo objeto, 
com novos custos, alongamento do prazo de execução da obra e a inviabilização da 
execução do contrato nº 331/2011. 
ACHADO Nº 02 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE - Multa – (TCE/PR) – Art. 87, 
IV, “g”: Autorização da administração municipal para início da execução da obra 
contratada por meio do Contrato nº 331/2011, com a emissão da Ordem de Serviço 
em 09/06/2011, sabendo-se que a etapa relativa à execução do viaduto não seria 
executada, tendo em vista que a própria Administração municipal solicitou a CCR 
RodoNorte, através do Ofício nº 085/2011 – DA/SMP de 06/06/2011, a 
homologação do Projeto Estrutural da duplicação do viaduto, cuja solução técnica 
trata de execução de um viaduto em paralelo ao existente, solução diversa da 
contratada através do contrato em questão. 
Efeitos: 
a)- Execução parcial do Contrato nº 331/2011 e sua inviabilização; 
b)- Necessidade da realização de outro procedimento licitatório para execução do 
mesmo objeto, com novos custos, alongamento do prazo de execução da obra 
como um todo. 
ACHADO Nº 03 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE – Multa Art. 87,IV “g”: Prazo 
decorrido entre o faturamento e o efetivo pagamento de execução da obra, à Tecvia 
Construtora de Obras Ltda., não obedeceu às condições contratuais. Os 
pagamentos ao contratado foram efetuados em média 5 (cinco) meses após as 
datas da realização dos serviços e respectivas medições que também não foram 
realizadas mensalmente. 
Medições X Pagamento – Exemplo: 

MEDIÇÃO DATA VALOR R$ 
NOTA 

FISCAL 
DATA VALOR R$ 

DATA DE  
PAGAMENTO 

1º 26/07/11 219.892,00 
1210 28/12/11 202.300,64 25/01/2012 

1243 24/01/12 17.591,36 28/12/2011 

Efeitos: 
a)- Morosidade na execução das etapas de serviço previstas para a obra; 
b)- Celebração de Termos Aditivos para a prorrogação de prazo de execução da 
obra em 270 dias, sendo que o prazo previsto para a execução da obra era de 180 
dias. 
ACHADO Nº 04 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE – Multa Art. 87,IV “g”: 
Ausência de formalização de distrato do Contrato nº 331/2011 envolvendo Termo 
de Rescisão Contratual devidamente motivado e Termo de Recebimento dos 
serviços executados até a data do distrato. 
Efeitos: 
a)- Ausência de plena caracterização dos serviços executados por meio do Contrato 
nº 331/2011 comprometendo a definição das responsabilidades da contratada; 
b)- Indefinição da data a partir da qual o Município passou a ser responsável pela 
conservação e manutenção dos serviços executados. 
ACHADO Nº 05 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE – Multa Art. 87,IV “g”: A 
administração municipal, gestão 2009 a 2012, não assumiu a responsabilidade pela 
preservação dos serviços executados, medidos e pagos pelo Contrato nº 331/2011. 
Não foram tomadas ações para que a empresa executora, TECVIA 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., corrigisse os serviços degradados em 
decorrência de falhas na fase de execução. Tampouco, tomou medidas que 
assegurassem que os serviços já executados não fossem perdidos. 
Efeito: 
a)- Os usuários (pedestres) não podem utilizar plenamente as obras executadas 
com segurança. 
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Pelo Despacho nº 2042/14 - GCNB, o Conselheiro Relator, determinou o 
encaminhamento do relatório ao Ministério Público de Contas (MPC) para 
manifestação. 
Em seu Parecer nº 8103/14, o Ministério Público de Contas, se manifestou pelo 
oferecimento de contraditório ao gestor do Município, para as manifestações sobre 
os achados do Relatório de Auditoria e demonstrar a adoção das recomendações 
efetuadas por este Tribunal. 
Em novo Despacho (Nº 2561/14 – peça 14), este Relator determinou a expedição 
de ofício ao Município de Ponta Grossa e a seu gestor Sr. MARCELO RANGEL 
CRUZ DE OLIVEIRA, para no prazo de 15 dias apresentar o seu contraditório. 
Em resposta aos ofícios, os Srs. SILVIO ROGÉRIO MARCHIORI e JOSÉ 
ALBERTO M. DE SOUZA MOITA, através do protocolo nº 840626/14 de 12/09/2014 
(peça 34) juntaram petição e documentos para sua defesa, bem como, pelo 
protocolo nº 898403/14 de 02/10/2014, o Sr. CESAR ALBERTO CARNEIRO 
SOARES, juntou documentos e sua defesa. 
A Diretoria de Protocolo, através da Certidão de Decurso de Prazo nº 4666/14, 
certifica que os ofícios nºs 12077/14 e 12076/14 (peças 16 e 17), expiraram o prazo 
sem apresentação de resposta, esclarecimentos ou documentos. Pelo Despacho nº 
3346/14-GCNB, foi determinado a expedição de ofícios para contraditórios (peças 
22 a 26), dos Srs. JOSÉ RIBAMAR KRUGER, do Sr. SILVIO ROGÉRIO 

MARCHIORI, do Sr. JOSÉ ALBERTO M. R. DE SOUZA MOITA e do Sr. CESAR 
ALBERTO CARNEIRO SOARES. O Sr. JOSÉ RIBAMAR KRUGER (of. 14753/14) 
não atendeu a citação, conforme consta Certidão de Decurso de Prazo nº 6394/14 
(peça 60). 
Após a análise dos documentos juntados pelos interessados acima citados, a 
DIFOP efetuou nova Instrução sob nº 50/14 (peça 61), e manteve todas as 
restrições apontadas no relatório nº 03/14. 
Encaminhado os autos para manifestação do Ministério Público, este através do 
Parecer nº 18042/14 (peça 62), após análise, manifestou-se pela realização de 
nova diligência ao Município de Ponta Grossa, a fim de que se pronunciasse acerca 
dos motivos que ensejaram o atraso dos repasses de recursos à então contratada 
Tecvia Ltda.; e esclarecesse os termos do distrato com menção precisa aos 
serviços que foram concluídos e aos que deixaram de ser executado em razão do 
término precoce da contratação. Quanto a responsabilização do fiscal de obras à 
época (achado 4), opinou pela exclusão das responsabilidades do mesmo, visto 
que restou demonstrada a culpa da Administração na formalização do distrato e que 
o servidor já havia sido exonerado. 
Após a emissão da Instrução da DIFOP e do Parecer do MPC, o Sr. Cesar Alberto 
Carneiro Soares, fiscal da obra, juntou novos documentos, conforme protocolo nº 
1046651/14, (peça 63) bem como houve a emissão do Despacho nº 4486/14 do 
GCNB, para a expedição de ofício, notificando o Município de Ponta Grossa, para 
pronunciar-se sobre o Parecer nº 18042/14 do MPC (peça 66). Expedido o Ofício nº 
18735/14, não houve qualquer manifestação por parte do Município de Ponta 
Grossa, conforme consta na Certidão de Decurso de Prazo nº 207/15 da DP. 
Pela Instrução nº 6/15, a Diretoria de Fiscalização de Obras Públicas – DIFOP 
analisou os documentos juntados pelo Sr. Cesar Alberto Carneiro Soares e concluiu 
que ficou caracterizada a ausência de sua responsabilidade, quanto aos achados 
nºs 04 e 05, não lhe cabendo a imputação de sanção prevista no Art. 87, da LC nº 
113/05, contudo, deve permanecer as restrições com responsabilização do Sr. José 
Ribamar Kruger, nos achados nºs 04 e 05. 
Em relação aos demais Achados, os de número 01, 02 e 03 propõe-se a 
manutenção das responsabilizações e sanções previstas nos termo do art. 87, da 
Lei Complementar nº 113/05 (TCE/PR). 
O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 1439/15 (peça 72), 
acompanhou o posicionamento técnico, entendendo pela aprovação do 
RELATÓRIO DE AUDITORIA Nº 03/2014, recomendando a conversão do presente 
em Tomada de Contas Extraordinária, remessa de cópia dos autos ao Ministério 
Público Estadual e aplicação das sanções constantes na Instrução nº 3465/13. 
Pela CERTIDÃO DE ADIAMENTO Nº 523/15, a pedido do Relator, foi adiado o 
julgamento deste Processo na Sessão da Segunda Câmara, no dia 13/05/2015. 
Em data de 26/05/2015, a Diretoria de Protocolo certificou através da Certidão nº 
429695/15, a juntada de petição entregues no balcão pelos Srs. SILVIO ROGERIO 
MARCHIORI e JOSÉ ALBERTO MORAES REGO SOUZA MOITE, através de seu 
advogado, Renato Andrade, para sustentação oral no dia 27/05/2015 ou em sessão 
seguinte na eventualidade de adiamento (A sustentação oral requerida ocorreu na 
sessão do dia 23/09/2015 da 2ª Câmara). 
Houve, também, o protocolo de petição intermediária nº 430170/15 (peça 76), pelo 
Sr. JOSÉ RIBAMAR KRUGER, juntamente com documentos e defesa escrita, pelo 
advogado Dr. Nilton Cavalcanti - OAB PR 60.335.(peças 76 a 99). 
Pelo recibo de Petição Intermediária nº 457753/15 de 05/06/2015, o Sr. JOSÉ 
RIBAMAR KRUGER – juntou novos documentos (peças 101 a 126). 
Em face da última juntada de documentos, o presente processo foi, novamente 
RETIRADO DE PAUTA, conforme certidão nº 584/15 de 03/06/2015 (peça 127). 
Pelo Despacho nº 1473/15 – GCNB (peça 128) o Conselheiro Relator, determinou o 
encaminhamento dos autos a DIFOP, para nova instrução e após ao Ministério 
Público para opinativo. 
A DIFOP, após a análise dos documentos juntados pelo peticionário Sr. Nilton 
Falsoni Cavalcanti denominada “Defesa Complementar” e dos documentos juntados 
pelo peticionário Sr. José Ribamar Kruger, através de seu procurador Sr. Nilton 
Falsoni Cavalcanti, emitiu Instrução nº 78/15, nos seguintes termos: 
DA ANÁLISE E CONCLUSÃO DA DIFOP - Instrução nº 78/15. 
Inicialmente passa-se a analisar as manifestações apresentadas pelo Sr. José 
Ribamar Kruger, nas Petições Intermediárias nº430170/15 (peças 76 a 99) e nº 
457753/15 (peças 101 a 126), responsável citado em cada um dos Achados, 
conforme Relatório de Auditoria nº 03/14 – DIFOP, constantes das planilhas 

apresentadas a seguir: 
Após analisado os documentos e fundamentado cada item da defesa apresentada 
pelo Sr. José Ribamar Kruger, a DIFOP conclui: 
Em relação aos Achados de nº 01, nº 02, nº 03, nº 04 e nº 05, diante dos 
documentos e esclarecimentos apresentados pelo Sr. José Ribamar Kruger, 
propõe-se a manutenção das condições apontadas, implicando em 
responsabilizações e sanções previstas nos termos do art. 87, da Lei 
Complementar nº 113/05 (TCE/PR). 
Conforme Instrução nº 6/15 – DIFOP, em relação aos Achados nº 04 e nº 05, ante 
os documentos apresentados pelo Sr. Cesar Alberto Carneiro Soares, ficou 
caraterizada a ausência de responsabilidade do mesmo quanto a estes Achados, 
não lhe cabendo a responsabilização e a imputação de sanção, conforme proposto 
na inicial, situação referendada pelo Parecer nº 1439/15, datado de 04 de fevereiro 
de 2015, do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná. 
Assim, propõe-se a Manutenção da Conclusão exarada no Relatório nº 03/14 – 
DIFOP, com a imputação de multas às condições (Achados) sem dano ao erário, 
listadas no Quadro 4.3, (Fl. 17 da peça 6). 
O Ministério Público, através do Parecer nº 8169/15, após analisado os novos 
documentos, corrobora com o entendimento da DIFOP, em sua Instrução nº 78/15, 
e acata a sugestão da Diretoria pela aprovação do presente Relatório de Auditoria e 

aplicação das multas descritas no quadro 4.3 da peça 6, fls. 17. 
É o relatório. 
VOTO 
Diante do exposto, acompanho o entendimento da DIFOP em sua Instrução nº 
78/15 e Parecer Ministerial nº 8169/15, que passam a fazer parte integrante do 
presente, e VOTO pela aprovação do conteúdo do RELATÓRIO DE AUDITORIA nº 
03/14, realizado no Município de Ponta Grossa, considerando os achados pela 
Diretoria de Fiscalização de Obras Públicas – DIFOP e MPC, conforme Instrução nº 
78/15-DIFOP e Parecer nº 8169/15, e proponho a abertura de Tomada de Contas 
Extraordinária quanto as irregularidades apontadas pela unidade Técnica, no 
tocante aos achados que seguem: 
ACHADO Nº 01 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE – Multa – Art. 87, III - “d”. 
Contratação da obra de “Execução do alargamento e duplicação do viaduto de 
acesso ao Núcleo Santa Paula”, por meio de Concorrência nº 001/2011, com base 
em Projeto não aprovado e homologado pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem – DER. Em que pese a Administração Municipal ter recebido Ofício CMK- 
137/2011 do Diretor da Concessionária de Rodovias Integradas S.A. – CCR 
RodoNorte, de 07 de abril de 2011, comunicando o Secretário Municipal de 
Planejamento que, após análise técnica dos projetos para o alargamento do viaduto 
(Projeto – Alargamento do viaduto existente) denominado Santa Paula, elaborado 
pela empresa P. R. Ribeiro & Cia. Ltda., os projetos foram aprovados, não houve 
pronunciamento do DER quanto a este projeto. 
Quanto à responsabilização dos Srs. Silvio Rogério Marchiori - 522.547.558-20 e 
José Alberto Moraes Rego Souza Moite - 594.354.457-72, devem ser excluídos do 
rol dos responsáveis, pois estes não tiveram nenhuma participação quanto à 
realização da Concorrência nº 001/2011, visto que esta é de exclusiva 
responsabilidade do Município, cabendo-lhes, somente, como representantes da 
Concessionária, avaliar tecnicamente o projeto do empreendimento que lhe fora 
apresentado. Portanto, recai a responsabilidade deste achado ao “Secretário de 
Planejamento” Sr. José Ribamar Kruger, com a aplicação da multa do Art. 87, III – 
“d” no valor de R$ 725,48, além de ressarcimento de possíveis danos ao erário. 
ACHADO Nº 02 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE - Multa – Art. 87, IV, “g”. 
Autorização da administração municipal para início da execução da obra contratada 
por meio do Contrato nº 331/2011, com a emissão da Ordem de Serviço em 
09/06/2011, sabendo-se que a etapa relativa à execução do viaduto não seria 
executada, tendo em vista que a própria Administração municipal solicitou a CCR 
RodoNorte, através do Ofício nº 085/2011 – DA/SMP de 06/06/2011, a 
homologação do Projeto Estrutural da duplicação do viaduto, cuja solução técnica 
trata de execução de um viaduto em paralelo ao existente, solução diversa da 
contratada através do contrato em questão. 
Responsável: José Ribamar Kruger - 395.919.009-00. 
Multa – (TCE/PR) – Art. 87, IV, “g”. – R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta 
reais e noventa e oito centavos). 
ACHADO Nº 03 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE – Multa Art. 87,IV “g”; 
Prazo decorrido entre o faturamento e o efetivo pagamento de execução da obra, à 
Tecvia Construtora de Obras Ltda., não obedeceu às condições contratuais. Os 
pagamentos ao contratado foram efetuados em média 5 (cinco) meses após as 
datas da realização dos serviços e respectivas medições que também não foram 
realizadas mensalmente. 
Responsável: José Ribamar Kruger - 395.919.009-00. 
Multa Art. 87, IV “g”; R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa 
e oito centavos). 
ACHADO Nº 04 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE – Multa Art. 87,IV “g”; 
Ausência de formalização de distrato do Contrato nº 331/2011, envolvendo Termo 
de Rescisão Contratual devidamente motivado e Termo de Recebimento dos 
serviços executados até a data do distrato. 
Responsável: José Ribamar Kruger - 395.919.009-00. 
Multa Art. 87, IV “g”; R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa 
e oito centavos). 
ACHADO Nº 05 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE – Multa Art. 87, IV “g”; 
A administração municipal, gestão 2009 a 2012, não assumiu a responsabilidade 
pela preservação dos serviços executados, medidos e pagos pelo Contrato nº 
331/2011. 
Não foram tomadas ações para que a empresa executora, TECVIA 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., corrigisse os serviços degradados em 
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decorrência de falhas na fase de execução. Tampouco, tomou medidas que 
assegurassem que os serviços já executados não fossem perdidos. 
Responsável: José Ribamar Kruger - 395.919.009-00. 
Multa Art. 87, IV “g”; R$ - 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e 
noventa e oito centavos). 
Determino a exclusão de responsabilização do Sr. Cesar Alberto Carneiro Soares, 
pois ficou caracterizada a ausência de sua responsabilidade, nos achados nºs 04 e 
05, pois à época não era mais o fiscal da obra. 
Para tanto, desentranhem-se dos autos o relatório de auditoria realizado para a 
formação do novo expediente e demais documentos necessários. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I- Aprovar o conteúdo do RELATÓRIO DE AUDITORIA nº 03/14, realizado no 
Município de Ponta Grossa, considerando os achados pela Diretoria de Fiscalização 
de Obras Públicas – DIFOP e MPC, conforme Instrução nº 78/15-DIFOP e Parecer 
nº 8169/15, e proponho a abertura de Tomada de Contas Extraordinária quanto as 

irregularidades apontadas pela unidade Técnica, no tocante aos achados que 
seguem: 
ACHADO Nº 01 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE – Multa – Art. 87, III - “d”; 
Contratação da obra de “Execução do alargamento e duplicação do viaduto de 
acesso ao Núcleo Santa Paula”, por meio de Concorrência nº 001/2011, com base 
em Projeto não aprovado e homologado pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem – DER. Em que pese a Administração Municipal ter recebido Ofício CMK- 
137/2011 do Diretor da Concessionária de Rodovias Integradas S. A. – CCR 
RodoNorte, de 07 de abril de 2011, comunicando o Secretário Municipal de 
Planejamento que, após análise técnica dos projetos para o alargamento do viaduto 
(Projeto – Alargamento do viaduto existente) denominado Santa Paula, elaborado 
pela empresa P. R. Ribeiro & Cia. Ltda., os projetos foram aprovados, não houve 
pronunciamento do DER quanto a este projeto. 
Quanto à responsabilização dos Srs. Silvio Rogério Marchiori - 522.547.558-20 e 
José Alberto Moraes Rego Souza Moite - 594.354.457-72, devem ser excluídos do 
rol dos responsáveis, pois estes não tiveram nenhuma participação quanto à 
realização da Concorrência nº 001/2011, visto que esta é de exclusiva 
responsabilidade do Município, cabendo-lhes, somente, como representantes da 
Concessionária, avaliar tecnicamente o projeto do empreendimento que lhe fora 
apresentado. Portanto, recai a responsabilidade deste achado ao “Secretário de 
Planejamento” Sr. José Ribamar Kruger, com a aplicação da multa do Art. 87, III – 
“d” no valor de R$ 725,48, além de ressarcimento de possíveis danos ao erário; 
ACHADO Nº 02 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE - Multa – Art. 87, IV, “g”; 
Autorização da administração municipal para início da execução da obra contratada 
por meio do Contrato nº 331/2011, com a emissão da Ordem de Serviço em 
09/06/2011, sabendo-se que a etapa relativa à execução do viaduto não seria 
executada, tendo em vista que a própria Administração municipal solicitou a CCR 
RodoNorte, através do Ofício nº 085/2011 – DA/SMP de 06/06/2011, a 
homologação do Projeto Estrutural da duplicação do viaduto, cuja solução técnica 
trata de execução de um viaduto em paralelo ao existente, solução diversa da 
contratada através do contrato em questão. 
Responsável: José Ribamar Kruger - 395.919.009-00. 
Aplicar Multa – (TCE/PR) – Art. 87, IV, “g”. – R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e 
cinquenta reais e noventa e oito centavos); 
ACHADO Nº 03 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE – Multa Art. 87, IV “g”; 
Prazo decorrido entre o faturamento e o efetivo pagamento de execução da obra, à 
Tecvia Construtora de Obras Ltda., não obedeceu às condições contratuais. Os 
pagamentos ao contratado foram efetuados em média 5 (cinco) meses após as 
datas da realização dos serviços e respectivas medições que também não foram 
realizadas mensalmente. 
Responsável: José Ribamar Kruger - 395.919.009-00. 
Aplicar Multa – (TCE/PR) – Art. 87, IV “g”; R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e 
cinquenta reais e noventa e oito centavos); 
ACHADO Nº 04 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE – Multa Art. 87, IV “g”; 
Ausência de formalização de distrato do Contrato nº 331/2011, envolvendo Termo 
de Rescisão Contratual devidamente motivado e Termo de Recebimento dos 
serviços executados até a data do distrato. 
Responsável: José Ribamar Kruger - 395.919.009-00. 
Aplicar Multa – (TCE/PR) – Art. 87, IV “g”; R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e 
cinquenta reais e noventa e oito centavos); 
ACHADO Nº 05 – CONDIÇÃO – IRREGULARIDADE – Multa Art. 87, IV “g”; 
A administração municipal, gestão 2009 a 2012, não assumiu a responsabilidade 
pela preservação dos serviços executados, medidos e pagos pelo Contrato nº 
331/2011. 
Não foram tomadas ações para que a empresa executora, TECVIA 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., corrigisse os serviços degradados em 
decorrência de falhas na fase de execução. Tampouco, tomou medidas que 
assegurassem que os serviços já executados não fossem perdidos. 
Responsável: José Ribamar Kruger - 395.919.009-00. 
Aplicar Multa – (TCE/PR) – Art. 87, IV “g”; R$ - 1.450,98 (um mil quatrocentos e 
cinquenta reais e noventa e oito centavos); 
II- Determinar a exclusão de responsabilização do Sr. Cesar Alberto Carneiro 
Soares, pois ficou caracterizada a ausência de sua responsabilidade, nos achados 
nºs 04 e 05, pois à época não era mais o fiscal da obra; 
III- Determinar o desentranhamento dos autos, o relatório de auditoria realizado 

para a formação do novo expediente e demais documentos necessários. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 11 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 489110/08 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
INTERESSADO: WALDEMIR NATAL MARION 
ADVOGADO / PROCURADOR: CEZAR GIBRAN JOHNSSON, LUCIANA DE 
MACEDO WEINHARDT (OAB/PR 48971), LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO 
(OAB/PR 39554), MARCELO BUZATO (OAB/PR 22.314), ORLANDO MOISÉS 
FISCHER PESSUTI (OAB/PR 38609), SERGIO DE SOUZA (OAB/PR 31893) 
RELATOR: CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 
ACÓRDÃO Nº 5505/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Teste Seletivo. Contratação temporária para atendimento de 

programa de Governo. Município de pequeno porte. Inexistência de direcionamento 
de gênero para a seleção. Princípios da segurança jurídica e da razoabilidade. 
Incidência. Legalidade e registro do ato de admissão. 
RELATÓRIO 
Versa o presente processo do exame da legalidade da admissão da servidora 
Juliana Ernesto Gimenez, mediante Teste Seletivo para o emprego de psicólogo, 
regulamentado pelo Edital no 16/2008, realizado pelo Município de Cruzeiro do Sul. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal inicialmente opinara pela legalidade e 
registro da contratação, por entender que as irregularidades até então apontadas 
poderiam ser relevadas [1]. 
Instado novamente a se manifestar por iniciativa do Ministério Público de Contas 
que solicitara esclarecimentos quanto ao fato de o Edital prever vaga 
exclusivamente para profissional do sexo feminino, o Município apresentou defesa, 
alegando erro de digitação (peça 55). 
Em nova análise, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do 
Parecer no 21.574/13 (peça 59), retificou sua manifestação, desta feita opinando 
pela negativa de registro da contratação, uma vez que o alegado “erro de digitação” 
poderia ter restringido o acesso de candidatos do sexo masculino, ferindo o 
princípio da isonomia. Ressaltou, ainda, que a justificativa da contratação (peça 2, 
fl. 2), também se refere a profissional do sexo feminino, indicando que a restrição 
fora proposital e não mero erro de digitação. 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer no 17.634/13, opinou pela negativa 
de registro em razão da ausência da comprovação de qualificação técnica da banca 
examinadora, violação do princípio da isonomia, diante da restrição de sexo 
constante do Edital e inexistência de lei prevendo a contratação temporária. 
FUNDAMENTAÇÃO 
Verifica-se que a profissional foi contratada em caráter temporário, sob o 
fundamento de excepcional interesse público com base na Lei Municipal no 
23/1991, pelo período de um ano, para atuar em projeto da área de assistência 
social desenvolvida pelo CRAS – Centro de Referência de Assistência Social no 
âmbito do Programa de Atenção Integral à Família – PAIF do Governo Federal. 
Quanto à forma de contratação, há de se ponderar que os serviços prestados pela 
profissional se destinavam ao atendimento de programa do Governo Federal de 
execução por prazo certo e, ainda, que se trata de Município de pequeno porte, 
com população estimada de 4.600 habitantes segundo o IBGE [2] - onde 
eventualmente não se justificaria a contratação dessa profissional de forma 
permanente. 
Constata-se, de fato, que a servidora foi exonerada com o término da vigência de 
seu contrato de trabalho, conforme se extrai do Decreto no 106/2009 (peça 55, fl. 3) 
No que tange ao fato de o Edital prever a contratação de psicóloga, não me parece 
que houve intenção deliberada do Município de infringir o princípio da isonomia, até 
porque não há previsão expressa do ato convocatório de exigência de profissional 
do sexo feminino. Aliás, todas as referências do Edital à contratação estão 
flexionadas no gênero masculino. 
Além disso, consta do subitem 2.1 do referido Edital que o candidato deverá “estar 
quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino”, 
a demonstrar inexistência de direcionamento de gênero para a seleção. 
Em relação à ausência de demonstrativo da qualificação técnica da banca 
examinadora, o Município informou que os atuais concursos estão sendo 
conduzidos por pessoas jurídicas com qualificação adequada (peça 55, fl. 2). 
Quanto à ausência de lei específica prevendo a contratação temporária de 
servidores públicos, entendo que os artigos 261 e 262 do Estatuto dos Servidores 
do Públicos Município de Cruzeiro do Sul, que preveem os casos de admissão 
temporária para atendimento de excepcional interesse público, entre os quais para 
a promoção de campanhas de saúde pública, suprem a omissão de norma 
específica. 
Nesse contexto, inobstante as doutas manifestações da Unidade Técnica e do 
Ministério Público de Contas, considerando o longo decurso de tempo da realização 
do teste seletivo, acredito que negar o registro do ato de admissão implicaria 
penalizar a própria servidora que já prestou os serviços para os quais foi contratada 
e não colaborou com as irregularidades apontadas na instrução. 
Diante do exposto, com fundamento nos princípios da segurança jurídica e da 
razoabilidade, VOTO pelo registro da contratação da servidora Juliana Ernesto 
Gimenez para o emprego de Psicóloga, regulamentado pelo Edital no 16/2008. 
Realizados os registros pertinentes, com fundamento no art. 398, § 1º do 
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Regimento Interno, determino o encerramento do processo e o encaminhamento 
dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, por unanimidade, em: 
I - Determinar o registro da contratação da servidora Juliana Ernesto Gimenez para 
o emprego de Psicóloga, regulamentado pelo Edital no 16/2008; 
II – Determinar, depois de realizados os registros pertinentes, com fundamento no 
art. 398, § 1º do Regimento Interno, o encerramento do processo e o 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 11 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
__________________________ 
1 Capacitação dos membros da banca examinadora, vedação de contratação em período 
eleitoral. 
2http://www.cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?lang=&codmun=410670&search=parana|cruzeiro
-do-sul, acesso em 03/11/2015, às 13h50min. 

 
PROCESSO Nº: 847373/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA 
INTERESSADO: VALDIR GARCIA 
RELATOR: CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 
ACÓRDÃO Nº 5506/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Certidão Liberatória. Pendências no cumprimento da Agenda de Obrigações. 
Omissão na execução das Certidões de Débito. Indeferimento. 
RELATÓRIO 
Trata o presente processo de solicitação de Certidão Liberatória pleiteada pelo 
Prefeito do Município de Figueira para fins de obtenção de transferências 
voluntárias. 
A Diretoria de Contas Municipais-DCM, por intermédio da Informação n° 1.716/15 
(peça 5), manifestou-se pelo indeferimento da certidão liberatória, haja vista que o 
Poder Executivo não cumpriu com a Agenda de Obrigações, de 2015, não 
encaminhando sequer o mês zero de 2015. Tal fato impede a emissão da certidão, 
nos termos do art. 289, § 1° do Regimento Interno. 
A Diretoria de Análise de Transferências-DAT (Informação n° 209/15 – peça 6) e a 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal-DICAP (Parecer n° 11.423/15 – peça 8), 
opinaram pela emissão da referida Certidão, em razão da inexistência de registro 
de pendência quanto às matérias de suas competências. 
A Diretoria de Execuções-DEX, através da Informação n° 6.972/15 (peça 7), 
considerou que o Município não está apto a obter a certidão requerida, pois 
constatou omissão do Município em apresentar as certidões de inteiro teor das 
execuções das certidões de débito relacionadas aos processos 209406/12 e 
186515/13. 
O Ministério Público de Contas, pelo Parecer n° 14.254/15 (peça 9), opinou pelo 
indeferimento da Certidão Liberatória em razão do descumprimento da Agenda de 
Obrigações e pelas pendências apontadas pela DEX. 
VOTO 
Ante o exposto, CONSIDERANDO as pendências relacionadas ao descumprimento 
da Agenda de Obrigações e a omissão no encaminhamento das certidões de 
execuções atualizadas, com fundamento no art. 292 – A do Regimento Interno, 
VOTO pelo indeferimento do pedido de Certidão Liberatória. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, por unanimidade, em: 
Indeferir o pedido de Certidão Liberatória pleiteada pelo Prefeito do Município de 
Figueira. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 11 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 239391/11 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: INTERNET BY SERCOMTEL S.A. 
INTERESSADO: FERNANDO LOPES KIREEFF, JOÃO ARCOLEZE, FERNANDO 
LOPES KIREEFF 
RELATOR: CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 
ACÓRDÃO Nº 5507/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas. Internet by Sercomtel S.A. Exercício 2010. Pela regularidade 

das contas. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas da Sercomtel Internet - Internet by Sercomtel S.A., 
referente ao exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Sr. Fernando 
Lopes Kireeff. 
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução 1322/14 (peça 6), procedeu 
à análise técnico-contábil e verificou os aspectos legais da prestação de contas, 
manifestando-se pela regularidade das contas. 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer 13610/14 (peça 9), 
acompanhou a unidade técnica e manifestou-se pela regularidade das contas. 
VOTO 
Isto posto, acompanho os opinativos da Diretoria de Contas Municipais e do 
Ministério Público de Contas e voto pela regularidade das contas da Sercomtel 
Internet - Internet By Sercomtel S.A, relativa ao exercício financeiro de 2010. 
Realizados os registros pertinentes, com fundamento no art. 398, § 1º do 
Regimento Interno, determino o encerramento do processo e o encaminhamento 
dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, por unanimidade, em: 
I – Julgar regulares as contas da Sercomtel Internet - Internet By Sercomtel S.A, 
relativa ao exercício financeiro de 2010; 
II – Determinar, depois de realizados os registros pertinentes, com fundamento no 
art. 398, § 1º do Regimento Interno, o encerramento do processo e o 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 11 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 785947/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: JOSE DE PAULA MARTINS 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 5518/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Certidão Liberatória. O não atendimento da Agenda de Obrigações 
enseja o indeferimento de certidão liberatória. 
1. DO RELATÓRIO (AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO – RELATOR 
ORIGINÁRIO) 
Trata-se de pedido de Certidão Liberatória formulado pelo Município de Rolândia, 
por intermédio de seu atual prefeito, José de Paula Martins, argumentando, para 
tanto, que as irregularidades impeditivas da certidão liberatória decorrem de atos 
praticados pela administração anterior, em especial, no que se refere ao portal da 
transparência, em que a Diretoria de Contas Municipais verificou a falta de 
observância à Instrução Normativa n.º 89/2013. Aduz, quanto à pendência junto à 
Diretoria de Execuções, decorrente do processo n.º 338489/11, que em 18 de julho 
de 2015, protocolou documentos visando regularizar a situação, contudo, até o 
presente momento não foram apreciados. Expõem que nenhum outro ato pode ser 
feito pelo Município até que os documentos sejam analisados, dessa forma, 
defende que esta pendência não pode se apresentar como impeditiva à concessão 
da certidão liberatória. 
2. A Diretoria de Contas Municipais presta a Informação nº 1704/15, de peça nº 5, 
constatando que o Executivo não atendeu ao disposto na Instrução Normativa nº 
105/2015 deste Tribunal, que trata da Agenda de Obrigações, consoante a 
alteração decorrente do Acórdão 1773/2015-Tribunal Pleno. No quadro de f. 03 da 
peça nº 5, a unidade técnica indica estarem em atraso os módulos de 
acompanhamento mensal do sistema de informações municipais dos meses 01 a 
03 de 2015 e a entrega da declaração sobre a realização de Audiência 
Público/Metas Fiscais referente ao Quadrimestre 2 de 2015, relativas ao Município 
de Rolândia, bem assim o atraso na entrega os módulos de acompanhamento 
mensal do sistema de informações municipais dos meses 01 a 03 de 2015 relativas 
ao Fundo de Aposentadoria, Pensões e Benefícios dos Servidores do Município de 
Rolândia. 
3. Já a Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se mediante Informação nº 
208/15, de peça nº 6, no sentido de que, no âmbito de suas atribuições, o Município 
de Rolândia está apto a receber a certidão liberatória pleiteada. 
4. A Diretoria de Execuções, por meio da Informação nº 6956/15, de peça nº 7, 
constata que o Município não está apto a obter a Certidão em razão de pendências 
decorrentes do Acórdão n.º 5358/2014, proferido nos autos n.º 338489/11. Em seus 
termos: 
Em consulta ao processo supracitado, pôde-se constatar que o Município peticionou 
no processo intempestivamente, a fim de resolver as pendências acima elencadas, 
entretanto a documentação juntada ainda não foi analisada, estando o processo em 
poder da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para análise e registro. 
Sendo assim, enquanto não tiver sido concedida a baixa de responsabilidade pelo 
Relator, as pendências constituem óbice à obtenção da Certidão Liberatória. 

http://www.cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?lang=&codmun=410670&search=parana|cruzeiro-do-sul
http://www.cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?lang=&codmun=410670&search=parana|cruzeiro-do-sul
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5. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal apresenta a Informação nº 11421/15, 
de peça nº 8, opinando pelo indeferimento da Certidão Liberatória, devido às 
determinações contidas no Acórdão n.º 5358/2014-Segunda Câmara, ainda 
pendentes de cumprimento. Sugeriu, ao final, a revisão do trâmite dos processos de 
requerimento de certidão liberatória, com a retirada do trâmite daquela unidade, 
argumentando que “a certidão liberatória somente pode ser impedida à vista de 
descumprimento de DECISÃO deste Tribunal a partir de 2005, de forma que a 
unidade competente para pronunciar a respeito do cumprimento das decisões é a 
Diretoria de Execuções”. 
6. Por fim, o Ministério Público de Contas manifesta-se mediante o Parecer nº 
14185/15, de peça nº 9, da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, pelo 
indeferimento da certidão liberatória requerida, em razão do descumprimento da 
Agenda de Obrigações, conforme apontado pela Diretoria de Contas Municipais, 
bem assim, diante das pendências junto à Diretoria de Execuções decorrentes de 
determinações desta Corte. 
2. O AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO (PROPOSTA DE VOTO 
VENCIDA) 
Discordo das manifestações contrárias ao pedido formulado porquanto entendendo 
que é possível o deferimento da certidão liberatória pretendida. 
2. Considero que, embora relevante, não há previsão legal vinculando a 

observância do descumprimento da Agenda de Obrigações à possibilidade de 
concessão de certidão liberatória. De fato, conforme artigo 85 da Lei Complementar 
n.º 113/2005, não poderá ser concedida certidão liberatória apenas no caso de 
descumprimento de decisão deste Tribunal, situação que não se confunde com o 
desatendimento de norma infra-legal. 
3. Quanto ao descumprimento de decisão desta Corte (Acórdão n.º 5358/2014 
Segunda Câmara, proferido nos autos n.º 338489/11), entendo que, nesse caso, 
esse fato não pode ser impeditivo para a concessão da Certidão Liberatória ao 
Município, porquanto, ao que se extrai da análise promovida pela unidade técnica, 
por meio do Parecer n.º 6393/15 (peça 57), a questão atualmente levantada 
naquele processo não se refere especificamente sobre a verba objeto da 
determinação. 
4. Nesse sentido, inicialmente, transcrevo as determinações provenientes do 
Acórdão n.º 5358/2014 Segunda Câmara: 
“I) determinar ao Município de Rolândia que, no prazo de 15 dias, intime a 
beneficiária, de modo a propiciar-lhe o exercício do contraditório e da ampla defesa, 
em idêntico período; 
II) determinar que o Município de Rolândia proceda à análise das eventuais 
justificativas apresentadas, em novo prazo de 15 (quinze) dias, e, não sendo as 
mesmas suficientes para afastar as falhas relatadas, que a administração efetue a 
retificação do cálculo dos proventos, excluindo desses a verba “Função incorporada 
FGC”, para que, finalmente, o ato de concessão seja retificado e assim publicado.” 
5. Observo que no referido processo (autos n.º 338489/11), houve a juntada de 
documentos por meio dos protocolos n.º 20207015 e 489604/15. 
6. Conforme manifestação da unidade técnica, acerca dos documentos juntados por 
meio do primeiro protocolo (n.º 20207015 – peças 54 e 55), tem-se a informação de 
que o gestor excluiu do valor dos proventos a verba denominada “Função 
Incorporada FGC/02”, ao passo que acrescentou outra denominada de “Regência 
de Classe Incorporada 5/25 avos”. Ao vislumbrar que sobre essa incorporação não 
houve a apresentação da sua forma de cálculo, a unidade técnica emitiu opinativo 
por diligência. 
7. O Município, adiantando-se a eventual intimação, manifestou-se no feito, 
apresentando reposta por meio da petição protocolada sob o n.º 489604/15 (peças 
58 e 59), datada de 18 de junho de 2015, sobre a qual pende análise técnica e 
ministerial. Consequentemente, não houve a apreciação acerca da baixa de 
pendência relativa à obrigação decorrente do Acórdão n.º 5358/2014-Segunda 
Câmara. 
8. Não obstante, diante da manifestação técnica acerca do protocolo n.º 20207015, 
no sentido de que o Município excluiu a verba “Função Incorporada FGC/02”, ao 
passo que, frisa-se, somente esta foi objeto da determinação constante do Acórdão 
n.º 5358/2014-Segunda Câmara, entendo que o Município não pode ser prejudicado 
ante esse fato, uma vez que engendrou esforços para cumprir a determinação. 
9. Do exposto, proponho que esta Corte de Contas defira o pedido de certidão 
liberatória formulado pelo Município de Rolândia, nos termos regimentais. 
3. O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO 
VENCEDOR) 
Embora várias vezes vencido nos órgãos deliberativos desta Corte, sempre defendi 
que a inclusão dos dados do SIM-AM está adequadamente inserta entre os 
requisitos para emissão de certidão liberatória, encontrando a imposição guarida no 
RITCE/PR c/c IN 68/12, senão vejamos 
RITCE/PR: 
Art. 289. A emissão de certidões liberatórias para fins de habilitação ao recebimento 
de transferências e realização de operações de crédito de qualquer natureza está 
condicionada ao preenchimento dos requisitos legais discriminados neste Capítulo 
e em demais atos normativos do Tribunal e serão disponibilizadas ao Poder 
Executivo Estadual e Municipal. 
§ 1º A emissão das certidões será regulamentada em Instrução Normativa, inclusive 
no que se refere à forma e condições para sua expedição. 
IN 68/12: 
Art. 1º O Tribunal de Contas disponibilizará automaticamente as certidões 
liberatórias em seu sítio na internet aos Poderes Executivos Estadual e Municipais, 
às entidades privadas e às de âmbito federal, quando beneficiárias de recursos 
estaduais ou municipais, desde que satisfeitos, na data da emissão da certidão, os 
seguintes requisitos: 
(...) 

II – adimplemento dos eventos constantes da Agenda de Obrigações, conforme 
disposto nos arts. 216-A c/c o art. 289, § 1º, previstos anualmente em Instrução 
Normativa; 
Considerando a existência de atraso, consoante cronograma fixado no Acórdão 
1773/15-STP [1], verificando-se a ausência do devido encaminhamento de 
informações desde janeiro do corrente, parece-me inafastável o óbice. 
4. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. indeferir o pedido de Certidão Liberatória ao Município de Rolândia, em razão 
de não atendimento da Agenda de Obrigações; 
3.2. determinar o encerramento do processo, após o trânsito em julgado da decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. indeferir o pedido de Certidão Liberatória ao Município de Rolândia, em razão de 
não atendimento da Agenda de Obrigações; 
II. determinar o encerramento do processo, após o trânsito em julgado da decisão. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 11 de novembro de 2015 – Sessão nº 41. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 

1.  

 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO Nº: 201686/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, EVANILDE MARIA DE OLIVEIRA 
GOTARDO, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 460/15 
Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Ato de Beneficio Previdenciário formalizado 
pela Resolução nº 543/2015, publicada no DIOE nº 9.407 de 10/03/2015, referente 
a Aposentadoria da servidora Evanilde Maria de Oliveira Gotardo, CPF nº 
559.472.129-00, no cargo de Professor, com tempo de contribuição de 32 anos, 08 
meses e 13 dias, com proventos mensais no valor de R$ 4.290,99 (Quatro mil, 
duzentos e noventa reais e noventa e nove centavos), e com 53 anos de idade na 
época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e 
art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal de nº 11.702/15 e o do Ministério Público de Contas nº 
14.488/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 211185/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, GIANCARLO ROGER HILARIO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 461/15 
Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
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desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Ato de Beneficio Previdenciário formalizado 
pela Resolução nº 303/2015, publicada no DIOE nº 9.387 de 06/02/2015, referente 
a Aposentadoria por Invalidez Integral do servidor Giancarlo Roger Hilário, CPF nº 
602.098.109-63, no cargo de Professor, com tempo de contribuição de 17 anos, 05 
meses e 17 dias, com proventos mensais no valor de R$ 3.404,32 (Três mil, 
quatrocentos e quatro reais e trinta e dois centavos), com base no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os 
Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal de nº 11.465/15 e o do 
Ministério Público de Contas nº 14.341/15, ambos favoráveis à legalidade e registro 
do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 240754/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JULIO KIAPUCHINSKI 
FILHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 462/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio da Portaria nº 

91/2015, publicada no Diário Oficial do Município em 02/02/2015, referente à 

Aposentadoria do servidor Júlio Kiapuchinski Filho, CPF nº 176.449.259-53, no 

cargo de Profissional Polivalente, com tempo de contribuição de 38 anos, 02 meses 

e 17 dias, com proventos mensais no valor de R$ 2.063,48 (dois mil e sessenta e 

três reais e quarenta e oito centavos), com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar 

nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 

Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 11.452/15 e do Ministério Público de 

Contas nº 14.431/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 

2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 

3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 

art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 

Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 

É a decisão. 

Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

Relator 

 

PROCESSO Nº: 318117/15 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JANETE MARIA 

GOMES DE SOUZA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 463/15 

Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 

atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, DECIDE: 

1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio da Portaria nº 

228/2015, publicada no Diário Oficial do Município em 02/03/2015, referente à 

Aposentadoria da servidora Janete Maria Gomes de Souza, CPF nº 586.679.469-

15, no cargo de Técnico em Enfermagem em Saúde Pública, com tempo de 

contribuição de 31 anos, 05 meses e 27 dias, com proventos mensais no valor de 

R$ 3.324,71 (três mil, trezentos e vinte e quatro reais e setenta e um centavos), e 

com 67 anos de idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei 

Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os 

Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 11.548/15 e do Ministério 

Público de Contas nº 14.342/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 

2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 

art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 

Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 

É a decisão. 
Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 

 

PROCESSO Nº: 360624/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, MARIA ANTUNES DA LUZ DE 
ARRUDA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 464/15 
Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Ato de Beneficio Previdenciário formalizado 
pela Resolução nº 11.501/2014, publicada no DIOE nº 9.134 de 28/01/2014, 
referente a Aposentadoria por Invalidez Integral da servidora Maria Antunes da Luz 
de Arruda, CPF nº 569.882.309-04, no cargo de Professor, com tempo de 
contribuição de 27 anos, 12 meses e 02 dias, com proventos mensais no valor de 
R$ 3.056,39 (Três mil e cinquenta e seis reais e trinta e nove centavos), com base 
no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento 
Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
de nº 11.363/15 e o do Ministério Público de Contas nº 14.339/15, ambos favoráveis 
à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 422658/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
MEDIANEIRA, CARLOS ALBERTO CAOVILLA, APARECIDA MENEZES 
MACHADO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 465/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio do Decreto nº 
169/2015, publicada no Diário Oficial do Município de Medianeira em 17/04/2015, 
referente à Aposentadoria da servidora Aparecida Menezes Machado, CPF nº 
025.042.719-21, no cargo de Professor de Suplência do Ensino Fundamental, com 
tempo de contribuição de 30 anos, 01 mês e 26 dias, com proventos mensais no 
valor de R$ 3.306,49 (três mil, trezentos e seis reais e quarenta e nove centavos), e 
com 50 anos de idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os 
Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 11.708/15 e do Ministério 
Público de Contas nº 14.479/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 561018/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, ANTONIO SERGIO PEREIRA PARDIM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 466/15 
Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Ato de Beneficio Previdenciário formalizado 
pela Resolução nº 12.456/2014, publicada no DIOE nº 9.197 de 02/05/2014, 
referente a Reserva Remunerada Voluntária Integral do servidor Antônio Sergio 
Pereira Pardim, CPF nº 475.870.089-34, no cargo de Cabo, com tempo de 
contribuição de 32 anos, 02 meses e 26 dias, com proventos mensais no valor de 
R$ 5.622,68 (Cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos), 
com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do 
Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal de nº 11.647/15 e o do Ministério Público de Contas nº 14.474/15, ambos 
favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
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Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 567265/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JOSE RENATO 
SALDANHA, JOSE RENATO SALDANHA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 467/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio da Portaria nº 
486/2015, publicada no Diário Oficial do Município em 01/06/2015, referente à 
Aposentadoria do servidor José Renato Saldanha, CPF nº 202.243.209-63, no 
cargo de Motorista, com tempo de contribuição de 35 anos, 01 mês e 25 dias, com 
proventos mensais no valor de R$ 3.349,26 (três mil, trezentos e quarenta e nove 
reais e vinte e seis centavos), e com 62 anos de idade na época da inativação, com 
base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento 
Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 
10.514/15 e do Ministério Público de Contas nº 13.441/15, ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 883655/15 
ASSUNTO: ALERTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA 
INTERESSADO: NILSON XAVIER 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 468/15 
Emissão de alerta. Art. 59, §1º, II, da LRF. Poder executivo de nova FÁTIMA gasto 
total com pessoal de 49,63% da receita corrente líquida. 
Trata o presente de Procedimento de Alerta solicitado pela Diretoria de Contas 
Municipais (DCM) em razão da extrapolação do limite prudencial estabelecido no 
art. 59, § 1º, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
A DCM apurou, por meio da Instrução 4.287/15, que o Poder Executivo de Nova 
Fátima apresentou despesa total com pessoal, no segundo semestre de 2014, na 
ordem de 49,63% em relação à receita corrente líquida. 
Assim, como a despesa total de pessoal ultrapassou o percentual de 90% do limite 
máximo permitido no art. 20, III, b da LRF – qual seja, 54% da receita corrente 
líquida – cabe a emissão de Alerta por parte deste Tribunal, nos termos do art. 59, § 
1º, II da referida lei. 
Portanto, no uso das atribuições que me são conferidas pelos arts. 32, III, e 428, IV, 
ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDO: 
1. Acolher a proposta da DCM por meio da Instrução nº 4.287/15 e expedir ALERTA 

AO PODER EXECUTIVO DE NOVA FÁTIMA, nos termos do art. 59, § 1º, II, da Lei 
Complementar nº 101/2000, mediante a publicação no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado. 
2. Determino a remessa do presente feito à Diretoria de Protocolo (DP) para que: 
(a) efetue a intimação do PODER EXECUTIVO DE NOVA FÁTIMA, por via eletrônica 
e/ou postal, nos termos do art. 54, I, da Lei Orgânica, a fim de dar ciência da 
emissão do presente alerta e (b) apense o presente expediente à respectiva 
prestação de contas anual, nos termos regimentais. 
3. Por fim, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Diretoria de 
Contas Municipais para apreciação juntamente com a prestação de contas do 
respectivo exercício. 
É a decisão. 
Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 

 
PROCESSO Nº: 23724/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA, ROSE MARIA DA SILVA DA LUZ, NEHEMIAS CARNEIRO, LUIZ 
CARLOS GIBSON 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 469/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio do Decreto nº 

21.558/2015, publicada no Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba em 
12/12/2014, referente à Aposentadoria por Idade da servidora Rose Maria da Silva 
da Luz, CPF nº 286.886.439-20, no cargo de Assistente Administrativo, com tempo 
de contribuição de 21 anos, 01 mês e 06 dias, com proventos mensais e 
proporcionais no valor de R$ 1.839,00 (um mil, oitocentos e trinta e nove reais), e 
com 67 anos de idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os 
Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 11.447/15 e do Ministério 
Público de Contas nº 14.631/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 98716/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRATI 
INTERESSADO: ODILON ROGERIO BURGATH, ORLANDO NEVES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 470/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio do Decreto nº 
032/2015, publicada no 7 Dias em 04/02/2015, referente à Aposentadoria do 
servidor Orlando Neves, CPF nº 374.905.839-34, no cargo de Assistente 
Operacional III Pintor, com tempo de contribuição de 35 anos, 02 meses e 13 dias, 
com proventos mensais no valor de R$ 1.836,03 (um mil, oitocentos e trinta e seis 
reais e três centavos), e com 62 anos de idade na época da inativação, com base 
no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento 
Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 
11.085/15 e do Ministério Público de Contas nº 14.061/15, ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 204952/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINHÃO 
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINHÃO, SOLANGE 
DE FATIMA DRUCHAK, ROSANGELA FATIMA DE LIMA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 471/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio do Decreto nº 
053/2015, publicada no Jornal Correio do Povo do Paraná em 06/03/2015, referente 
à Aposentadoria da servidora Rosangela Fatima de Lima, CPF nº 778.390.809-87, 
no cargo de Professora Ensino Fundamental, com tempo de contribuição de 25 
anos e 11 dias, com proventos mensais e proporcionais no valor de R$ 1.921,88 
(um mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos), e com 52 anos de 
idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 
113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 11.789/15 e do Ministério Público de 
Contas nº 14.625/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 206629/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA ISABEL 
PORTO TOBIAS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 472/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
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Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio da Portaria nº 
88/2015, publicada no Diário Oficial do Município de Curitiba em 02/02/2015, 
referente à Aposentadoria da servidora Maria Isabel Porto Tobias, CPF nº 
724.087.409-59, no cargo de Profissional do Magistério, com tempo de contribuição 
de 25 anos, 02 meses e 22 dias, com proventos mensais no valor de R$ 3.191,94 
(três mil, cento e noventa e um reais e noventa e quatro centavos), e com 50 anos 
de idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 
113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 11.836/15 e do Ministério Público de 
Contas nº 14.715/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 459314/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
ALISSON RAMOS DA LUZ, TARCILIA RIBEIRO DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 473/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio do Decreto nº 
12.329/2015, publicada no Órgão Oficial do Município em 27/05/2015, referente à 
Aposentadoria da servidora Tarcilia Ribeiro da Silva, CPF nº 523.706.749-20, no 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, com tempo de contribuição de 30 anos, 01 mês e 
10 dias, com proventos mensais no valor de R$ 2.189,07 (dois mil, cento e oitenta e 
nove reais e sete centavos), e com 55 anos de idade na época da inativação, com 
base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento 
Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 
11.892/15 e do Ministério Público de Contas nº 14.755/15, ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 469395/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS 
DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E 
APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, MARIA ANTONIA 
DUARTE DE SOUZA, ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 474/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio do Decreto nº 
401/2015, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Arapongas em 
27/05/2015, referente à Aposentadoria por Idade da servidora Maria Antônia Duarte 
de Souza, CPF nº 619.502.979-34, no cargo de Gari, com tempo de contribuição de 
13 anos, 04 meses e 15 dias, com proventos mensais no valor de R$ 374,58 
(trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos),sendo lhe 
garantido um salario mínimo vigente, e com 66 anos de idade na época da 
inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, 
do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal nº 11.009/15 e do Ministério Público de Contas nº 14.489/15, ambos 
favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 

 

PROCESSO Nº: 539865/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, DORIVAL 
FERREIRA DIAS, CARLOS ROBERTO PUPIN, SOLANGE FRANCISCA 
TAVARES DE OLIVEIRA, SOLANGE FRANCISCA TAVARES DE OLIVEIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 475/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio do Decreto nº 
778/2015, publicada no Órgão Oficial do Município em 22/05/2015, referente à 
Aposentadoria da servidora Solange Francisca Tavares de Oliveira, CPF nº 
526.919.349-34, no cargo de Professor de 5º a 8º Série, com tempo de contribuição 
de 26 anos, 07 meses e 19 dias, com proventos mensais e proporcionais no valor 
de R$ 3.350,79 (três mil, trezentos e cinquenta reais e setenta e nove centavos), e 
com 52 anos de idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os 
Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 10.894/15 e do Ministério 
Público de Contas nº 14.452/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 697215/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA, MARCUS MAURICIO DE 
SOUZA TESSEROLLI, ZILDA MAFALDA SOARES DA SILVA, ZILDA MAFALDA 
SOARES DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 476/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio da Portaria nº 
8.476/2015, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 01/09/2015, 
referente à Aposentadoria da servidora Zilda Mafalda Soares da Silva, CPF nº 
514.531.189-34, no cargo de Professor II Licenciatura Plena, com tempo de 
contribuição de 33 anos, 06 meses e 10 dias, com proventos mensais no valor de 
R$ 3.814,79 (três mil, oitocentos e quatorze reais e setenta e nove centavos), e com 
52 anos de idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os 
Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 10.944/15 e do Ministério 
Público de Contas nº 14.675/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 19 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 697320/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA, MARCUS MAURICIO DE 
SOUZA TESSEROLLI, LINDAMIR PINTO SANTANA, LINDAMIR PINTO 
SANTANA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 477/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio da Portaria nº 
8.477/2015, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 01/09/2015, 
referente à Aposentadoria da servidora Lindamir Pinto Santana, CPF nº 
620.500.449-68, no cargo de Professora I Magistério, com tempo de contribuição de 
30 anos, 06 meses e 06 dias, com proventos mensais no valor de R$ 3.814,79 (três 
mil, oitocentos e quatorze reais e setenta e nove centavos), e com 50 anos de idade 
na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, 
e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de 
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Controle de Atos de Pessoal nº 10.943/15 e do Ministério Público de Contas nº 
14.674/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 19 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 848570/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, DORIVAL 
FERREIRA DIAS, MARIA DE LOURDES VIEIRA AMORIM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 479/15 

Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio do Decreto nº 
1.751/2014, publicada no Órgão Oficial do Município em 20/08/2014, referente à 
Aposentadoria da servidora Maria de Lourdes Vieira Amorim, CPF nº 507.662.799-
87, no cargo de Professor, com tempo de contribuição de 30 anos, 03 meses e 17 
dias, com proventos mensais e proporcionais no valor de R$ 2.469,36 (dois mil, 
quatrocentos e sessenta e nove reais e trinta e seis centavos), e com 65 anos de 
idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 
113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 11.458/15 e do Ministério Público de 
Contas nº 14.624/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 19 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 910306/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA, NEHEMIAS CARNEIRO, LUIZ CARLOS GIBSON, ROSELINE DE 
JESUS PEDROSO MOURA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 480/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio do Decreto nº 
21.227/2014, publicada no Boletim Oficial – PMTB – 607 em 12/09/2014, referente 
à Aposentadoria Compulsória da servidora Roseline de Jesus Pedroso Moura, CPF 
nº 465.997.469-34, no cargo de Professor, com tempo de contribuição de 13 anos, 
04 meses e 04 dias, com proventos mensais e proporcionais no valor de R$ 
1.127,19 (um mil, cento e vinte e sete reais e dezenove centavos), e com 70 anos 
de idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 
113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 11.314/15 e do Ministério Público de 
Contas nº 14.635/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 19 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 1157607/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, AGOSTINHO TADEU 
GONCALVES DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 481/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 

atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio da Portaria nº 
1.111/2014, publicada no Diário Oficial do Município em 01/12/2014, referente à 
Aposentadoria do servidor Agostinho Tadeu Gonçalves da Silva, CPF nº 
160.366.549-87, no cargo de Agente Administrativo, com tempo de contribuição de 
40 anos, 01 mês e 18 dias, com proventos mensais no valor de R$ 2.267,78 (dois 
mil, duzentos e sessenta e sete reais e setenta e oito centavos), e com 61 anos de 
idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 
113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 11.676/15 e do Ministério Público de 
Contas nº 14.664/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 19 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

Relator 
 
PROCESSO N º: 696243/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JABOTI 
INTERESSADO: VANDERLEY DE SIQUEIRA E SILVA 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 3212/15 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para expedição do Alerta nos termos 
do Acórdão nº 4646/15 (peça 8) da Segunda Câmara, mediante ofício. 
Após, encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para anexação aos Autos de 
Prestação de Contas nº 179184/15 (conforme Despacho nº 2037/15 – DCM) 
Gabinete, em 9 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 633764/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ 

INTERESSADO: ELZA APARECIDA DA SILVA 

ASSUNTO: ALERTA 

DESPACHO: 3221/15 

Encaminhe-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para expedição do Alerta nos 

termos do Acórdão nº 4640/15 (peça 10) da Segunda Câmara, mediante ofício. 

Após, encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para anexação aos Autos de 

Prestação de Contas nº 185044/15 (conforme Despacho nº 2031/15 – DCM) 

Gabinete, em 9 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 

 

PROCESSO N º: 767892/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 

PARANAVAÍ 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO 
RODRIGUES, VILMA BARBON 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3225/15 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 883248/15 (peça nº. 21), 

autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 

ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

PARANAVAÍ, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho 

mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 

Publique-se. 

Gabinete, em 9 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 

 

PROCESSO N º: 456846/15 

ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, DORIVAL 

FERREIRA DIAS, AULINA MARIA MIZAEL 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3227/15 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 881512/15 (peça nº. 22), 

autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 

ao MARINGÁ PREVIDÊNCIA – PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE MARINGÁ, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste 

despacho mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 

Publique-se. 

Gabinete, em 9 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 
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PROCESSO N º: 59672/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
PRUDENTÓPOLIS, HILDEGARD BINSFELD LEHNEN 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3230/15 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para parecer. 
Gabinete, em 9 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 604584/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: EDSON DARLEI BASSO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 3231/15 
À Direitoria de Protocolo para que intime o Município de Campo Largo para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os atos de convocação (decreto ou 
portaria) de todos os candidatos cujas admissões se pretende registrar neste 
expediente, excetuados os atos convocatórios já registrados conforme 
mencionados na Informação nº 4238/14 (peça 89) da DICAP. 
Gabinete, em 9 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 814351/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ 
INTERESSADO: PAULO SOARES NORA 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 3239/15 
Diante do Despacho nº 293/15, da Diretoria de Protocolo (DP) e nos termos do § 1º, 
do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 10 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 836690/15 
ORIGEM: INSTITUTO CONFIANCCE 
INTERESSADO: GABRIEL JORGE SAMAHA 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 3240/15 

Trata-se de Pedido de Rescisão c/c pedido de liminar proposto pelo Sr. Gabriel 
Jorge Samaha, contra o Acórdão n° 3294/15 - Primeira Câmara, originário do 
Processo n° 251022/11, o qual julgou irregular a Prestação de Contas de 
Transferência Voluntária, celebrada entre o Município de Piraquara e o Instituto 
Confiancce. 
O interessado requereu a concessão de liminar a fim de suspender os efeitos da 
decisão rescindenda. 
Em análise perfunctória, verifico que foram acostados diversos documentos, o que, 
em tese, pode caracterizar a hipótese prevista no inciso II, do art. 77, da Lei 
Complementar nº 113/2005, de sorte que, nos termos do art. 495 do Regimento 
Interno, admito o pedido de rescisão. 
Assim, nos termos do art. 495-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhe-se o 
processo à Diretoria de Análise de Transferências (DAT) e, após, ao Ministério 
Público de Contas (MPC), para manifestação, primeiramente, quanto ao pedido de 
concessão de liminar. 
Após, retorne ao Gabinete para apreciação do pedido liminar. 
Gabinete, em 10 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 157474/15 
ORIGEM: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A DE CURITIBA 
INTERESSADO: JULIO CESAR FELIX, ADIR HANNOUCHE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
DESPACHO: 3241/15 
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências (DAT) para análise dos 
documentos juntados na petição 873412/15 (peça 10). 
Gabinete, em 10 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 498944/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA 
INTERESSADO: LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA, OSMAR ESTELLAI, ALMIR 
ROBERTO DA SILVA, CLAUDEMIR BRAMBILLA, MINISTÉRIO PÚBLICO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 
DESPACHO: 3242/15 
Retornam os autos a este Gabinete em razão da juntada da Petição Intermediária 
nº 844510/15 (peças 241/242), na qual o Sr. Claudemir Brambilla contesta a 
decisão exarada pelo Despacho nº 2938/15 (peça 238). 

O interessado propõe fundamentalmente embargos de liquidação, admitindo 
também o cabimento de recurso de agravo, alegando haver amparo regimental à 
propositura de qualquer um dos meios recursais. 
Em análise ao recurso manejado, em que pese o limitado campo para imposição de 
Embargos de Liquidação, entendo que o mesmo possa ser recebido por essa Corte, 
por suprir os requisitos do Regimento Interno, da seguinte forma: 
I – O recurso pode ser considerado tempestivo, já que interposto em 26/10/2015, 
enquanto a decisão recorrida (peça 238) foi disponibilizada no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas em 23/10/2015, sendo considerada publicada em 26/10/2015, 
portanto dentro do prazo de 5 (cinco) dias estabelecido pelo Regimento Interno; 
II – A decisão que originou o débito ora discutido, leia-se o Acórdão nº 2491/14 – 
Pleno, definiu que a restituição devida ao erário deveria ser apurada em fase de 
liquidação de sentença. Nesse caso, tanto o montante a ser devolvido, quanto a 
fixação da responsabilidade solidária dos vereadores, aconteceram em fase de 
liquidação de sentença, no caso por meio do Despacho nº 1545/15 (peça 159), 
tendo como referência a Informação nº 3842/15 – DEX (peça 158). 
O conteúdo da irresignação apresentada trata da possibilidade do interessado ser 
excluído da responsabilização solidário pelo débito, tendo em vista entendimento 
firmado pelo Poder Judiciário em ação que abordou os mesmos fatos versados nos 
presentes autos. 

Nesse caso, não se questiona a independência das decisões dessa Corte de 
Contas com relação ao julgamento exarado pelo judiciário, já devidamente 
assentado no Despacho nº 1987/15 (peça 229), mas sim a possibilidade do 
interessado argumentar sobre a legitimidade do alcance da condenação à sua 
pessoa, o que redunda em questão processual que não pode ser ignorada. 
Em leitura ao art. 491, especialmente seu § 1º, depreendo que seu comando não 
limita o cabimento de Embargos de Liquidação apenas para se discutir o quantum 
do débito, devendo ser admitido que o requerente se utilize desse meio recursal 
para discutir a sua legitimidade em figurar como sancionado. 
Cumpre salientar que tal entendimento decorre do fato que a responsabilização do 
requerente restou fixada após o julgamento de mérito, o qual originou o débito. 
Caso a decisão que gerou a sanção já tivesse devidamente delimitado as 
responsabilidades pessoais, é certo que os embargos ora manejados não se 
mostrariam aptos a socorrer o interessado. 
Diante de todo o exposto, recebo o protocolado nº 844510/15 (peças 241/242) 
como Embargos de Liquidação, determinando a adoção das seguintes medidas: 
a) Encaminhamento do feito à Diretoria de Execuções, para que providencie a 
suspensão [1] dos efeitos do Acórdão nº 2491/14 – Pleno com relação a todos os 
vereadores tidos como responsáveis solidários, mantendo-se o débito somente com 
relação ao gestor das contas, Sr. Osmar Stelai, tendo como base o princípio da 
isonomia e o disposto no art. 358 [2] do Regimento Interno. 
b) Remessa dos autos à Diretoria de Protocolo, para processamento do feito 
como Embargos de Liquidação, nos termos regimentais; 
c) Encaminhamento do processo à Diretoria de Contas Municipais, para 
manifestação, e ao Ministério Público de Contas, para emissão de parecer. 
Gabinete, em 10 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
__________________________ 
1 Art. 491. Cabem Embargos de Liquidação, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, da 
decisão que julgar a liquidação, que obedecerá, no que couber, o rito estabelecido para o Recurso 
de Revista. 
2 Art. 358. Havendo mais de um responsável pelo mesmo fato, a defesa apresentada por um 

deles aproveitará a todos, no que concerne às circunstâncias objetivas. 

 

PROCESSO N º: 520543/12 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO 

INTERESSADO: VALDOMIRO CANEGUNDES DE SOUZA 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

DESPACHO: 3243/15 

Considerando a Informação nº 6800/15 – DEX e nos termos do § 3º, do art. 32, do 

Regimento Interno, determino o encaminhamento à Diretoria de Protocolo para que 

promova a inversão dos autos, passando a figurar como principal o protocolado nº 

223428/11, e efetuando-se a redistribuição ao relator originário, para que este 

exerça a sua competência na fase de execução do feito. 

Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 

RMGA 

 

PROCESSO N º: 197433/15 
ORIGEM: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: VITOR HUGO RIBEIRO BURKO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 3244/15 
Considerando o Despacho nº 917/15 – DEX e nos termos do § 3º, do art. 32, do 
Regimento Interno, determino o encaminhamento à Diretoria de Protocolo para que 
promova a inversão dos autos, passando a figurar como principal o protocolado nº 
349606/10, e efetuando-se a redistribuição ao relator originário, para que este 
exerça a sua competência na fase de execução do feito. 
Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
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PROCESSO N º: 20623/04 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
INTERESSADO: DÉCIO JARDIM 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 3245/15 
Tendo em vista a Instrução nº 764/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 
AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao interessado, nos termos dos pareceres, conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 

398, § 4º, do Regimento Interno. 

Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 248561/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO: ASSISTÊNCIA BETEL DE SARANDI, MUNICÍPIO DE SARANDI, 

DONIZETE FERREIRA DE ARAÚJO, CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 

LUIZ CARLOS DE AGUIAR, UANDERSON MENDES DA SILVA, EUNICE 

FRANCELINO DA SILVA ANDRÉ 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 3246/15 

Diante da Informação nº 6965/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 

§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 

processo. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 

Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 

RMGA 

 

PROCESSO N º: 241397/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PORECATU 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

PORECATU, MUNICÍPIO DE PORECATU, WALTER TENAN, DANIEL TEODORO, 

JOAO BATISTA CARNAVAL 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3247/15 
Diante do Despacho nº 6964/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 

 

PROCESSO N º: 537519/12 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ 

INTERESSADO: SELMO ADALBERTO DE CARVALHO, ISRAEL DOMINGOS 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

DESPACHO: 3249/15 

Tendo em vista a Instrução nº 767/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 

AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 

Débito ao interessado, nos termos dos pareceres, conforme dispõe o art. 514, § 2º, 

do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 

Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 

Gabinete, em 11 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 

RMGA 

 

PROCESSO N º: 359190/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, ADRIANE CRISTINA NEITZKE, ANGELA 
MARIA ROCHA LOZOVE DE LIMA, CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI 
FILHO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3252/15 

À Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para que certifique conforme 

requerido pelo Ministério Público de Contas no Parecer nº 13851/15 (peça 30). 

Após, remeta-se ao Ministério Público de Contas. 

Gabinete, em 12 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 

 

PROCESSO N º: 275794/12 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO DOUTOR JOAQUIM 
TRAMUJAS DE PARANAGUA 
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO GASPARI DE OLIVEIRA LIMA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 3254/15 
Tendo em vista a Instrução nº 775/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 
AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao interessado, nos termos dos pareceres, conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 
398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 12 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 232191/99 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE PESCA DA REGIÃO 

SUL EM PARANAGUÁ 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS 

DESPACHO: 3256/15 

Tendo em vista o Despacho nº 945/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 

AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 

Débito à entidade, nos termos das instruções acostadas às peças 20/21, conforme 

dispõe o art. 514, § 2º, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 

Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 

Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 

398, § 4º, do Regimento Interno. 

Gabinete, em 12 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 

RMGA 

 

PROCESSO N º: 408210/14 

ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE PONTA GROSSA, JÚLIO FRANCISCO SCHIMANSKI KULLER, 

ROSEMARY DE SOUZA GONÇALVES, INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE 

CAXIAS, LAURO RODRIGUES DA COSTA NETO, BEATRIZ DE SOUZA, 

ALCIDES JOSÉ MADALOZZO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 3258/15 

Diante da Informação nº 7230/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 

do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 

processo. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 

Gabinete, em 12 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 

 

PROCESSO N º: 343381/10 

ORIGEM: IBRASC - INSTITUTO BRASILEIRO DE SANTA CATARINA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANTONINA, KLEBER OLIVEIRA FONSECA, 

JOSE CARLOS JOBIM, CARLOS AUGUSTO MACHADO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 3259/15 

Ciente do conteúdo das peças 114, 119 e 121, determino o retorno do feito à 

Diretoria de Execuções, para regular prosseguimento do trâmite. 

Gabinete, em 12 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 

RMGA 

 

PROCESSO N º: 250972/11 

ORIGEM: INSTITUTO CONFIANCCE 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, RITA MARIA SCHIMIDT, 

CLAUDIA APARECIDA GALI, CLARICE LOURENÇO THERIBA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 3263/15 

Ciente da comunicação realizada pelo Ministério da Justiça à peça 168, determino o 

retorno dos autos à Diretoria de Execuções, para regular prosseguimento do 

trâmite. 

Gabinete, em 13 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 

RMGA 
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PROCESSO N º: 235319/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, SOLANGE APARECIDA SOUZA DE ASSIS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3275/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 900630/15 (peças nº 20 e 21), 
autorizo a prorrogação de prazo para apresentação de Contraditório e ampla defesa 
à, PARANAPREVIDÊNCIA por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste 
despacho mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TC/PR. 
Publique-se 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO N º: 1162287/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, JOSUE DE OLIVEIRA KERSTEN, WILSON LUIZ 
PIRES MOKVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3277/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 900886/15 (peças nº 34 e 35), 
autorizo a prorrogação de prazo para apresentação de Contraditório e ampla defesa 
à, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho 
mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TC/PR. 
Publique-se 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 554058/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE 
JAGUARIAIVA, DINARTE DA COSTA PASSOS, DENISE SOBJEIRO 
MICHALOWSKI, OTÉLIO RENATO BARONI, OSVALDO ALVES MEDEIROS, 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3278/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Intimação da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSITÊNCIA DE 
JAGUARIAIVA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido no Parecer nº 14871/15 (peça nº 33), do Ministério Público de 
Contas, conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 164929/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
INTERESSADO: CLAUDIO ALCÂNTARA MEREDA, MANOEL PAULINO DA 
SILVA NETO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 3279/15 

Nos termos da Informação nº 7150/15 – DEX, determino à remessa dos autos à 
Diretoria de Protocolo, para que promova-se o desentranhamento do protocolado nº 
874290/15 e a sua posterior juntada aos autos de nº 151037/13. 
Após, devolva-se à Diretoria de Execuções para regular prosseguimento do trâmite. 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 

 

PROCESSO Nº: 424083/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA BASSI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 3280/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do Município de Santa Mariana, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
na Instrução nº 5857/15 (peça nº 12), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 74979/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA BASSI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 3281/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do Município de Santa Mariana, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
na Instrução nº 588/15 (peça nº 12) da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO N º: 240191/10 
ORIGEM: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA, SECRETARIA DE ESTADO 
DA CIENCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, ZAKI AKEL SOBRINHO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3282/15 
Considerando o integral cumprimento das medidas relacionadas na informação 
acostada à peça 94, remeta-se ao feito à Diretoria Jurídica, para acompanhamento 
e/ou manifestação complementar. 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 134190/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA BASSI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 3283/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do Município de Santa Mariana, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
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na Instrução nº 5889/15 (peça nº 11) da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 415467/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO DE MASI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 3284/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do Município de Santa Mariana, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
na Instrução nº 5876/15 (peça nº 13), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 89407/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, CARLOS JOSE DE 
OLIVEIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3286/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Intimação da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado 
da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido no Parecer nº 11875/15 (peça nº 29) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal (DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 676552/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ 
INTERESSADO: CLAUDINEI TACONI 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 3287/15 

Encaminhe-se os autos à Diretoria de Protocolo para notificação da Câmara 

Municipal de Ariranha do Ivai quanto a expedição do Alerta. 
Após, à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para anexação aos autos de 
Prestação de Contas nº 252120/14. 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 676986/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ASSAÍ 
INTERESSADO: LUIZ ALBERTO VICENTE 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 3288/15 
Encaminhe-se os autos à Diretoria de Protocolo para notificação do Município de 
Assaí quanto a expedição do Alerta. 
Após, à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para anexação aos autos de 
Prestação de Contas nº 267776/15. 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 702375/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: EDGAR ROSSI 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 3289/15 
Encaminhe-se os autos à Diretoria de Protocolo para notificação do Município de 
Pontal do Paraná quanto a expedição do Alerta. 
Após, à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para anexação aos autos de 
Prestação de Contas nº 251993/14. 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 702480/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LOBATO 
INTERESSADO: JOSÉ GONDOLFO, FABIO CHICAROLI 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 3290/15 
Encaminhe-se os autos à Diretoria de Protocolo para notificação do Município de 
Lobato quanto a expedição do Alerta. 
Após, à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para anexação aos autos de 
Prestação de Contas nº 226115/14. 
Gabinete, em 16 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 916106/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ 
INTERESSADO: MARIA REGINA DELLA ROSA MAGRI, VALDIR MAGRI 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 3291/15 
Remeta-se o feito à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), para análise. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 744007/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, NEUZA QUINTILIANO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3292/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 900606/15 (peças nº 34 e 35), 

autorizo a prorrogação de prazo para apresentação de Contraditório e ampla defesa 

à, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho 

mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TC/PR. 

Publique-se 
Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 

PROCESSO N º: 357376/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, JOAO DE SENA 

TEODORO SILVA, MARCIA TONIATO 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3294/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
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providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 15047/15 (peça 
nº 26) do Ministério Público de Contas, conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos 
do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 1118229/14 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA, NEHEMIAS CARNEIRO, LUIZ CARLOS GIBSON, ILZA DOS SANTOS 
OLIVEIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3295/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 

BORBA e do Sr. PAULO KOROVISKI, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no 

Parecer nº 12017/15 (peça nº 37), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 

(DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 

2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 

prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 

apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 

4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 

atos de comunicação. 

Publique-se. 

Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 

ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 321477/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO, FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, PEDRO ARILDO RUIZ FILHO, 

MOACIR SILVA, CILEA DE SOUZA BENTO 

ASSUNTO: PENSÃO 

DESPACHO: 3298/15 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 

atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 

providências: 

1. Citação do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, para, querendo, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 

no Parecer nº 11965/15 (peça nº 14), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 

(DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 

2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 

certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 

instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 

3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 

prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 

apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 

4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 

atos de comunicação. 

Publique-se. 

Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 

ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 

PROCESSO N º: 539806/15 
ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, DORIVAL 
FERREIRA DIAS, CARLOS ROBERTO PUPIN, IVANIL CELIA VICENTE DOS 
SANTOS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3299/15 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 698157/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
INTERESSADO: JAIR STANGE 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 3300/15 
Encaminhe-se os autos à Diretoria de Protocolo para notificação do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste quanto à expedição do Alerta, conforme Acórdão 
4648/15 (peça 8). 
Após, à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para anexação aos autos de 
Prestação de Contas nº 233901/15. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 712389/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
INTERESSADO: CARLOS BENVENUTTI 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 3301/15 
Encaminhe-se os autos à Diretoria de Protocolo para notificação do Município de 
Querência do Norte quanto à expedição do Alerta, conforme Acórdão 4788/15 (peça 8). 
Após, à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para anexação aos autos de 
Prestação de Contas nº 268047/14. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 350579/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
INTERESSADO: PEDRO MARTINS RUI, ARIOVALDO EMERENCIANO DEMORI 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 3302/15 
Tendo em vista a Instrução nº 798/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 
AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao interessado, nos termos dos pareceres, conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 1098694/14 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3303/15 
Ciente do julgamento proferido pelo Poder Judiciário, recomendo o apensamento do 

presente protocolado ao Relatório de Auditoria nº 543628/14, o qual deu ensejo à 
impetração do mandado de segurança ora denegado. 
Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência para deliberação. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 

 
PROCESSO N º: 275085/13 
ORIGEM: EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO BRANCO DO 
SUL 
INTERESSADO: ANTONIO JULIO BONTORIN 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 3304/15 
Tendo em vista a Instrução nº 786/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 
AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao interessado, nos termos dos pareceres, conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
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Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 273627/13 
ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: PAULO MAC DONALD GHISI, RENI CLÓVIS DE SOUZA 
PEREIRA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 3305/15 
Tendo em vista a Instrução nº 782/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 
AUTORIZO a baixa de responsabilidade (exclusivamente quanto à multa 
administrativa) e a expedição de Certidão de Quitação de Débito ao interessado, 
nos termos dos pareceres, conforme dispõe o art. 514, § 2º, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas. 
Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 743655/14 
ORIGEM: INSTITUTO CONFIANCCE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, ARMANDO LUIZ 
POLITA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, CLAUDIA 
APARECIDA GALI, CLARICE LOURENÇO THERIBA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 3306/15 
Tendo em vista a Instrução nº 801/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 
AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao interessado, nos termos dos pareceres, conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 806390/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS 
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONJUNTO ARA, 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, 
ANDREIA CORREA DE ALMEIDA, LOANA VIEIRA STABELINI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3307/15 
Diante da Informação nº 7265/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 806617/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF CMEI JARDIM PARANAENSE, MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, MARLENE DE JESUS 
BLANC, IARA MARIA STÜRMER GAUER, SUZANA CRISTINA AUGUSTO 
PIANEZZER, ADRIANA RIBEIRO HOLLER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3308/15 
Diante da Informação nº 7270/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 17 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 805769/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS 
ALBERTO RICHA, APF CMEI NOVA BARIGUI, VALDECIR BENEDITO 
MARTINS, TARCISIO TETER, LUCIANO DE ARAÚJO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3309/15 
Diante da Informação nº 7275/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 

processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 804932/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF E.M. DR OSVALDO CRUZ, MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, AMILTON CORREIA, ALIANE 
APARECIDA KOVALSKI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3310/15 
Diante da Informação nº 7284/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 805890/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APF DO CMEI MARECHAL RONDON II, MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, CLEDIR DE ASSIS 
DE ANDRADE, ROSILENE BERTON PASCHOALIN, IARA MARIA STÜRMER 
GAUER, CARLA CRISTIANE DE MELO, SUZANA CRISTINA AUGUSTO 
PIANEZZER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3311/15 
Diante da Informação nº 7287/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 156510/08 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 
INTERESSADO: RIAD SAID ZAHOUI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 3312/15 

Tendo em vista a Instrução nº 817/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 
AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao interessado, nos termos dos pareceres, conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 
398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 205866/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, JOSÉ MARIA DOS SANTOS, 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO, JHONNY PORFIRIO, THAILA MARRIANA 
CAVALHEIRO, ASSOCIACAO ACADEMICA DE CRUZMALTINA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3313/15 

Diante da Informação nº 7310/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 227991/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA, MARCELO PROENÇA, 
ANTONIO CARLOS PIAZENTIN DOS SANTOS 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 3314/15 
Tendo em vista o Despacho nº 973/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 
AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao interessado, nos termos das instruções acostadas às peças 150/151, 
conforme dispõe o art. 514, § 2º, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
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Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 
398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 806030/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS 
ALBERTO RICHA, APF CMEI VILA OSTERNACK CURITIBA, CLAUDETE DO 
ROCIO SCROCCARO, ANDREIA ORCHEL DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3315/15 
Diante da Informação nº 7321/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 

Gabinete, em 18 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
RELATOR 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 1161760/14 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA MARLENE 
PEDROSO ZIPPER 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3316/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 900770/15 (peças nº 31 e 32), 
autorizo a prorrogação de prazo para apresentação de Contraditória e ampla defesa 
à INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho 
mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 19 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 

PROCESSO N º: 389983/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, SUELY HASS, MARIA LUCIA EVANGELISTA BARBOSA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3317/15 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 900592/15 (peças nº 34 e 35), 

autorizo a prorrogação de prazo para apresentação de Contraditória e ampla defesa 

à INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho 

mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 

Publique-se. 

Gabinete, em 19 de novembro de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 

ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 

PROCESSO N º: 877910/14 

ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 

INTERESSADO: PARANAGUA PREVIDENCIA, JOSE BELARMINO ROSA, 

MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO, DENISE RACHEL VIANNA MANSUR 

DO NASCIMENTO 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3318/15 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 899560/15 (peças nº 24 e 25), 

autorizo a prorrogação de prazo para apresentação de Contraditória e ampla defesa 

à INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho 

mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 

Publique-se. 

Gabinete, em 19 de novembro de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 

ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 

PROCESSO N º: 341577/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, SERGIO HENRIQUE 
THOMAZ 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3328/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 900495/15 (peças 35 e 36), 
autorizo a prorrogação de prazo para apresentação de Contraditória e ampla defesa 
à INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho 
mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de novembro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco [1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 650351/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOSE FERNANDES DA SILVA, SUELY 
HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 321/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 9785, publicado no DOE, do dia 
08/07/2013, referente à Aposentadoria Estadual de José Fernandes da Silva, no 
cargo de Agente de Apoio/Auxiliar de Manejo e meio Ambiente, na modalidade 
compulsória, no valor mensal de R$ 1.155,01, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 8376/15 e do Ministério Público junto ao 
Tribunal nº 10979/15, ambos favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 16 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 647687/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOAQUIM MOREIRA DIAS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 323/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 10228, publicado no DOE, do dia 
29/08/2013, referente à Aposentadoria Estadual de Joaquim Moreira Dias, no cargo 
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, na modalidade voluntária, no valor mensal 
de R$ 3.487,12, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal nº 8378/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 10974/15, ambos 
favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 19 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 
PROCESSO Nº: 644700/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SALETE DE FATIMA DOS SANTOS LOPES, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 324/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 10163, publicado no DOE, do dia 
13/08/2013, referente à Aposentadoria Estadual de Salete de Fatima dos Santos, 
no cargo de Agente de Execução/Técnico de Administração, na modalidade 
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voluntária, no valor mensal de R$ 5.943,13, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 8379/15 e do Ministério Público junto ao 
Tribunal nº 10941/15, ambos favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 

É a decisão. 

GCAML, em 19 de outubro de 2015. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

PROCESSO Nº: 361639/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, EVA 

DE FATIMA MIDE 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 333/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 11478, publicado no DOE, do dia 
28/01/2014, referente à Aposentadoria Estadual de Eva de Fatima Mide, no cargo 
de Agente de Apoio, na modalidade voluntária, no valor mensal de R$ 3.240,33, 
tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 
5602/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 9983/15, ambos favoráveis ao 
registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 

medidas: 

a) a inclusão da decisão no registro competente; 

b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 

É a decisão. 
GCAML, em 20 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 831720/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO: EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, JOSE PIRES DE 

LIMA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 337/15 

EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 

O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 

III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 

1. determinar o registro do Decreto nº 11507, publicado no Órgão Oficial do 

Município, do dia 31/10/2013, referente à Aposentadoria Municipal de José Pires de 

Lima, no cargo de guarda patrimonial, na modalidade por invalidez, no valor mensal 

de R$ 1.980,75, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal nº 8790/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 10573/15, ambos 

favoráveis ao registro do Ato; 

2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 22 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 
PROCESSO Nº: 125358/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO: EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, JOSE LUIZ 

FERNANDES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 339/15 

EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 

O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 

III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 

1. determinar o registro do Decreto nº 11.639, publicado no Órgão Oficial do 

Município, do dia 30/01/2014, referente à Aposentadoria Municipal de José Luiz 

Fernandes, no cargo de motorista, na modalidade por invalidez, no valor mensal de 

R$ 2.106,25, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal nº 8767/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 10571/15, ambos 

favoráveis ao registro do Ato; 

2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 

medidas: 

a) a inclusão da decisão no registro competente; 

b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 

É a decisão. 

GCAML, em 22 de outubro de 2015. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

PROCESSO Nº: 7141/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, NAIR 
DUTRA PEREIRA DA SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 345/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 11093, publicado no DOE, do dia 
13/12/2013, referente à Aposentadoria Estadual de Nair Dutra Pereira da Silva, no 
cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, na modalidade voluntária, no valor 
mensal de R$ 3.834,77, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal nº 8461/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 11791/15, 
ambos favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 26 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 686860/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, ARISTIDES PEDRO 
CORREA ATHAYDE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 346/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 10341, publicado no DOE, do dia 
05/09/2013, referente à Aposentadoria Estadual de Aristides Pedro Correa Athayde, 
no cargo de Agente de Aviação/Piloto de Aeronave, na modalidade voluntária, no 
valor mensal de R$ 19.032,17, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal nº 8587/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 
11796/15, ambos favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 26 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

PROCESSO Nº: 909476/15 
ORIGEM: JUÍZO DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: JUÍZO DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PIRAQUARA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2684/15 
I – Trata-se de Ofício encaminhado pela Excelentíssima Juíza de Direito Substituta 
Dra. Juliana Olandoski Barboza solicitando informações sobre o processo de 
prestação de contas 126528/2004, mais especialmente, se foi realizada a citação 
dos vereadores, tendo em conta a declaração de nulidade do Acórdão 612/06, que 
havia condenado os vereadores a devolver valores salariais tidos como excedentes. 
II – Conforme acima relatado, a Prestação de Contas da Câmara Municipal de 
Piraquara, relativa ao exercício financeiro de 2003, de responsabilidade do então 
Presidente, Sr. Armando Neme Filho, havia, inicialmente, sido julgada irregular pelo 



 

Divulgação: Terça-Feira 

24 de novembro de 2015 

Nº 1251 – 95 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Acórdão nº 612/06 – 1ª Câmara, com determinação de recolhimento aos cofres 
municipais dos valores recebidos a maior pelos vereadores da referida Câmara. 
No entanto, por meio do Acórdão 974/08 – Tribunal Pleno, houve a declaração de 
nulidade do Acórdão ventilado, por ausência de citação dos interessados, em 
inobservância ao artigo 5º, LX, da Constituição da República. 
Assim, na sequência promoveu-se a citação dos interessados, sendo que alguns 
apresentaram, inclusive, defesa. 
Após a Instrução da Diretoria de Contas Municipais nº 1927/13 e Parecer nº 
10400/13 do Ministério Público de Contas foi proferida nova decisão por intermédio 
do Acórdão nº 3174/13 – 1ª Câmara, no qual foram julgadas irregulares as contas 
prestadas pela Câmara Municipal de Piraquara, relativas ao exercício de 2003, de 
responsabilidade do Sr. Armando Neme Filho, com base no art. 248, II e III, do 
Regimento Interno, em virtude da extrapolação na remuneração percebida pelos 
agentes políticos, ressalvando o incremento nas despesas com pessoal acima do 
permitido pelo artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Ainda, houve a condenação do Sr. Armando Neme Filho à devolução dos valores 
percebidos a maior, discriminados à fl. 13 da peça nº 201, e, solidariamente, cada 
um dos Vereadores em relação aos valores individualmente indicados, com as 
atualizações e acréscimos devidos, a serem calculadas pela Diretoria de 
Execuções, nos termos do art. 420, § 1º, do Regimento Interno. 

A decisão supramencionada transitou em julgado em 11/09/2013. Na sequência 
foram expedidas as respectivas certidões de débito para fins de inscrição em Dívida 
Ativa e demais providências para cobrança e/ou execução fiscal no Município de 
Piraquara. 
Constam nos autos, ainda, a expedição de certidão de quitação de débito nº 606/14 
em favor de EDUARDO CESÁRIO PEREIRA, CPF nº 147.014.059- 49, GABRIEL 
JORGE SAMAHA, CPF nº 541.815.939-91, LEONEL DE BARROS CASTRO, CPF 
nº 321.857.079-49 e SEBASTIAO DUELIS DE BARROS, CPF nº 115.986.891-34. 
Por fim, a derradeira Informação da Diretoria de Execuções contida nos autos, sob 
nº 5874/15, datada de 15/09/2015, indica a situação de parcelamento dos débitos 
pelos vereadores Miguel Marçalo Brudeck Scrobot, Valdeci de Andrade e Verolin 
Belao, bem como a tramitação de execuções judiciais ajuizadas em face de Ademir 
da Rocha Jess, Ademir Picancio, Alceu Lohmann Fries, Antenor José Dominico, 
José Cícero Fidelis e Weliton Santos Figueiredo. 
III – Retornem os autos ao Gabinete da Presidência, a fim de que sejam enviadas 
as informações solicitadas em atendimento ao requerimento de peça 2, com a 
sugestão de encaminhamento de cópias do Acórdão nº 3174/13 – 1ª Câmara (peça 
208), da Certidão de Quitação de Débito (peça 323), bem como da Informação nº 
5874/15 da Diretoria de Execuções (peça 382). 
IV - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 18 de novembro de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 660900/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 2690/15 

1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o novo 

SOBRESTAMENTO destes autos, até a decisão final no processo de admissão de 

pessoal n.º 115723/13, relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontram 

pendentes de julgamento. 

2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 

artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais, onde 

deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 07 de agosto de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete [1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 274370/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 

INTERESSADO: LUCAS CAMPANHOLI 

PROCURADOR: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 2691/15 

I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 

apresentada pelo Prefeito Municipal de Xambrê, acostada na peça 46. 

II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para instrução, na 

oportunidade em que deverá se manifestar sobre os apontamentos contidos no 

Parecer nº 13528/15 do Ministério Público de Contas, acerca do descumprimento 

do Prejulgado nº 6, em relação ao exercício das funções de assessoria jurídica. 

III - Publique-se. 

Tribunal de Contas, 19 de novembro de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete [1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 909158/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RICA 
INTERESSADO: JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2693/15 
Em acolhimento a Informação nº 7415/15 da Diretoria de Execuções, encaminhem-
se os autos à Diretoria de Protocolo para apensamento dos presentes aos autos de 
prestação de contas 568284/14. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 20 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 361896/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CONTENDA 
INTERESSADO: HELIO LUIS BOÇOEN, CARLOS EUGENIO STABACH, 
ANTONIO CESAR LAIBIDA LINHARES, SERGIO LUIZ CARRANO CAMARGO, 
ANA ELISA GORI CAMARGO, DARCIMAR MOREIRA METZ, ANTONIO 
ROBERTO DE OLIVEIRA ROCHA 
PROCURADOR: ROGERIO MARIO BOCOEN, BRUNO GOFMAN, EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES E CRISTINA FREIRE D´AQUINO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 2694/15 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado pelo Senhor Sérgio Luiz Carrano Camargo, 
mediante peça nº 75, pelo período de 15 (quinze) dias, salientando a 
excepcionalidade da medida, tendo em conta que teve conhecimento dos fatos 
desde 10/06/2015, conforme constou no Aviso de Recebimento de Ofício de peça 
43, inclusive com juntada de Instrumento de Procuração peça 62. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 20 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 211729/12 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
LAPA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DA LAPA, PAULO CÉSAR FIATES FURIATI, ELI 
MARIA SCHEFFER MOREIRA, MAURÍCIO TON RAMOS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2695/15 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 918572/15, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 20 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 417415/10 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA 
INTERESSADO: ABELARDO SARUBBI, OROMAR RODRIGUES DA SILVA 
PROCURADOR: MARIO MARCONDES LOBO FILHO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2696/15 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
do Senhor Oromar Rodrigues da Silva de prorrogação de prazo pleiteado mediante 
protocolo n.º 918254/15, pelo período de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 20 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 20737/90 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2700/15 
Preliminarmente ao encerramento dos presentes, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para que observe se há necessidade de 
atualização do seu banco de dados na forma sugerida na Informação 2257/14 
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Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (peça 18, autos 369184/14), já que a 
Senhora Terezinha Conceição Lima constou na relação de peça 3, f. 36, mas em 
julgamento de sua inativação tal registro não foi localizado. 
Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento, nos 
moldes do artigo 398 do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 20 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 674807/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, ANTONIO CARLOS SETTI 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2701/15 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
ente previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no 
Parecer n.º 12225/15, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 20 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 161846/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 2702/15 

I- Para fins de atendimento ao disposto no §6º do artigo 77 da Constituição 
Estadual, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência. 
II- Após, retornem os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 
III- Publique-se. 
Tribunal de Contas, 20 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete [1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 789380/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER DE LONDRINA 
RESPONSÁVEL: JEFFERSON RICARDO BELASQUE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1671/15 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação da COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER DE LONDRINA, na 
pessoa de seu responsável legal, para que, no prazo de 15 dias, apresente os 
esclarecimentos requeridos pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 
15. 
Ocorrendo decurso de prazo sem apresentação de resposta, retornem os autos a 
este gabinete. 
Curitiba, 18 de novembro de 2015. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 

TC 51818-2 [1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 

PROCESSO N.°: 861275/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: MARINA DOS SANTOS SKAU 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1687/15 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 

Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 30, concedo ao 

requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 

publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 

documentos. 

Publique-se. 
Curitiba, 19 de novembro de 2015. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2 [1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 149278/07 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
RESPONSÁVEL: KLEBER OLIVEIRA FONSECA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1688/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 19 de novembro de 2015. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2 [1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 969688/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA 
INTERESSADA: ROSALIA TOMAZ CORREIA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1689/15 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 26, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de novembro de 2015. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2 [1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 248354/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISGAP DE 
GUARAPUAVA 
RESPONSÁVEL: LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1691/15 
CITAÇÃO 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que proceda à citação do 
senhor OSVALDO OKONOSKI, responsável técnico pela contabilidade da presente 
prestação, nos termos dos artigos 380, § 1°, e art. 381, §1°, alínea “b”, Regimento 
Interno – citação pela via postal, com aviso de recebimento assinado a mão própria 
–, para que, no prazo de 15 dias, apresente suas razões de defesa e de 
contraditório em face das irregularidades apontadas pela Diretoria de Contas 
Municipais e do Ministério Público de Contas (peças 24 e 31, respectivamente), 
particularmente no que se refere ao seu alegado acúmulo irregular de funções 
públicas remuneradas. 
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do artigo 381, § 2°, Regimento 

Interno, caso infrutífera a citação pela via postal. 

Curitiba, 19 de novembro de 2015. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8 [1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

PROCESSO N.°: 798006/14 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

RESPONSÁVEL: EDSON HUGO RIBEIRO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1692/15 

Nos termos do art. 153, II, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 

Diretoria de Execuções para a validação dos cálculos apresentados pela Diretoria 

de Contas Municipais à peça 8. 

Curitiba, 19 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8 [1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
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PROCESSO N.°: 798030/14 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
RESPONSÁVEL: NATAL BATISTA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1693/15 
Nos termos do art. 153, II, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Execuções para a validação dos cálculos apresentados pela Diretoria 
de Contas Municipais à peça 8. 
Curitiba, 19 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8 [1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 859692/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADAS: TEREZINHA DE SOUZA CANDIDO, ADÉLIA BLIND 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1694/15 
CITAÇÃO 
Considerando que o aviso de recebimento à peça 41 foi assinado por terceiro, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que proceda à citação da 
senhora TEREZINHA DE SOUZA CANDIDO, – citação pela via postal, com aviso 
de recebimento assinado a mão própria –, para que, no prazo de 15 dias, 
manifeste-se quanto aos apontamentos da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
e do Ministério Público de Contas (peças 32 e 36, respectivamente). 
Curitiba, 19 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8 [1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 409200/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 
RESPONSÁVEL: RODERJAN LUIZ INFORZATO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1695/15 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 19 de novembro de 2015. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8 [1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 325066/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
CAMPO DO TENENTE 
RESPONSÁVEL: JORGE LUIZ QUEGE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1696/15 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda à intimação pessoal do 

responsável, o senhor JORGE LUIZ QUEGE, Prefeito do Município de Campo do 

Tenente para que, no prazo de 15 dias, cumpra, sob pena das sanções previstas no 

art. 85 e impedimentos do art. 95 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro 

de 2005, a determinação contida do Acórdão 6189/89/14 (peça 34): 

“Determinar ao Município do Campo Tenente que comprove haver efetivamente 

provido, por meio de concurso público, o cargo de Advogado (Procurador Municipal) 

e esclareça se há prestação de assessoria ao IPRECAMPO - Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos de Campo do Tenente.” 

Ocorrendo decurso de prazo sem apresentação de resposta, retornem os autos a 
este gabinete. 
Curitiba, 20 de novembro de 2015. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC-517445 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO N.º: 640337/15 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN 
DESPACHO N.º: 1787/15 

Tratam os presentes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL COMPLEMENTAR 
realizada pela Secretaria de Estado da Educação, concernente a Concurso Público 
regido pelos editais n.º 09/2007, n.º 10/2007, n.º 11/2007 e n.º 12/2007, para 
provimento do cargo de professor, por determinação de decisões judiciais. 

2. A Diretoria de Contas Estaduais, mediante Informação n.º 1126/15, relata que as 
admissões já tramitam no Processo n.º 640299/15 deste Tribunal de Contas, razão 
pela qual opina pelo arquivamento do feito. 
3. O Ministério Público de Contas, pelo Parecer n.º 12107/15, acompanha o 
entendimento daquela Diretoria. 
4. Em face das manifestações harmônicas da unidade técnica e do Parquet, 
determino o encerramento do processo em análise, com fundamento no art. 398, § 
2º do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
5. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do 
previsto no art. 168, VII da referida norma. 
6. Publique-se. 
Curitiba, 12 de novembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 731120/15 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARCO ANTONIO SILVA 
RIBEIRO 
DESPACHO 6123/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 91778915 (peças processuais nº 023 e 024), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de novembro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 
PROCESSO Nº 472518/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, CRISTINA MARTINS PORTELINHA DE 
SOUSA, SUELY HASS. 
DESPACHO 6124/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 5692/15 - peça processual nº 042) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13204/15 - peça processual nº 045), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 

Curitiba, 19 de novembro de 2015. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
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PROCESSO Nº 462075/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: JORGE SEBASTIAO DE BEM, CELIO JOSE DA SILVA. 
DESPACHO 6125/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 5693/15 - peça processual nº 030) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13205/15 - peça processual nº 033), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de novembro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 152627/07 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ABATIÁ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
RESPONSÁVEIS: IRTON OLIVEIRA MUZEL, MARIA DE LOURDES FERRAZ 
YAMAGAMI 
DESPACHO 6129/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição juntada mediante 
protocolo nº 89119-4/15 (peças processuais nº 097 e 098), nos termos do art. 389, 
parágrafo único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e certificação 
da publicação do presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 20 de novembro de 2015. 
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 361497/15 - TC 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADOS: LUIZ GOULARTE ALVES, FRANCELINE APARECIDA HAISI, 
JOÃOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 
ADVOGADOS/ PROCURADORES: EDSON GALDINO VILELA DE SOUZA 
(OAB/PR 38270) 
DESPACHO Nº.: 1878/15 
I. Em verdade, os documentos acostados em peças 173-177 não tratam de 
embargos de declaração, mas de reiteração de julgamento de recurso de revista 
interposto (peça 111) posteriormente aos embargos de declaração (peça 109), 
esses já julgados pelo Acórdão n. 3901/15 (peça 171); 
II. Diante disso, retifico o Despacho n. 1615/15 (peça 178) para receber o 
Recurso de Revista interposto pelo Município de Pinhais (peças 111), contra a 
decisão materializada no Acórdão n. 1396/15 – Tribunal Pleno (peça 106), uma vez 
que estão presentes os pressupostos de admissibilidade nos termos do art. 477, 

§3º, do Regimento Interno. 
III. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para nova autuação e 
distribuição por sorteio de Relator (art. 477, §2º, RI). 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 4 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 889629/15 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
INTERESSADO: LINCK MAQUINAS S.A. 
DESPACHO Nº.: 1914/15 
Trata-se de Representação apresentada com supedâneo no §1º do art. 113 da Lei 
nº 8.666/93 por Linck Máquinas S.A., em face do Município de Indianópolis, devido 
a supostas irregularidades no Edital de Pregão Eletrônico nº 93/2015. 
Preliminarmente, nos termos do art. 54, inciso II, §1º, da Lei Complementar 
nº 113/2005 (Lei Orgânica deste Tribunal) e inciso II do art. 383 c/c art. 323-E, 
inciso IV e parágrafo único, do Regimento Interno, intime-se a Representante, por 
meio de publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, para que apresente (a) cópia de seu contrato social, 

(b) cópia da Carteira de Identidade do Sr. ANDRÉ INÁCIO FERNANDES e (c) a 
procuração outorgada a este, caso seus poderes para representar a empresa não 
estejam previstos no contrato social, tudo no prazo de 05 (cinco) dias contados da 
publicação acima referida, sob pena de não recebimento da Representação por 
falta de identificação documental, requisito de admissibilidade do feito previsto no 
parágrafo único do art. 34 da Lei Orgânica e no art. 276, caput e §1º, c/c art. 282, 
ambos do Regimento Interno. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 205550/99 - TC 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ENTIDADE: VALDECIR DA SILVA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES, PESSOA NÃO 
CADASTRADA - COMUNIQUE SETOR DE CADASTRO (DG) 
ADVOGADOS/ PROCURADORES: WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO 
(OAB/PR 32091) 
DESPACHO Nº.: 1915/15 
Considerando o cumprimento integral da decisão materializada na Resolução 
649/2003 – Tribunal Pleno, encerre-se o processo, conforme artigo 398, §1º, do ato 
normativo supracitado, e encaminhem-se os autos à DIRETORIA DE PROTOCOLO para 
arquivamento (art. 168, VII, RI). 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 249414/06 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA, HAROLDO SALUSTIANO DE 
ARRUDA, OROMAR RODRIGUES DA SILVA, LILIAN RAMOS NARLOCH, 
MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 
DESPACHO Nº.: 1916/15 
I. Primeiramente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para 
que apresente informações nos termos do Parecer nº 10525/15 – DICAP (peça 
133); 
II. Após, retornem os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para nova 
manifestação, inclusive em relação à petição intermediária nº 664171/15 (peças 
134/136) protocolada pelo Município de Guaraqueçaba, na data de 25 de agosto de 
2015, e que se encontrava acostada aos autos nº 238242/06 (Informação nº 
23577/15-DP; peça 137); 
III. Em seguida, ao Ministério Público junto a este Tribunal de Contas para parecer 
quanto ao cumprimento da decisão. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 859967/15 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
INTERESSADOS: MARCIO HAIS DE NATAL BALERA, GIVANILDO SOARES 
CABRAL 
DESPACHO Nº.: 1917/15 
I. Encerram os autos Denúncia, formulada pelos Srs. Givanildo Soares Cabral e 
Márcio Hais de Natal Balera, ambos vereadores da Câmara Municipal de Antonina, 
em face do Prefeito Municipal de Antonina; 
II. A denúncia aponta irregularidades na realização de obra de reforma e 
manutenção de quadra, em escola municipal, contratada pelo Município de 
Antonina, juntam cópias de empenho com o detalhamento dos materiais que 
deveriam ter sido utilizados na obra além de fotos do local no estado em que se 
encontra; 
III. Preliminarmente, entendo que não há informações suficientes nos autos que 
permitam, nesse momento, realizar de forma adequada juízo de admissibilidade do 
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feito; 
IV. Diante do exposto, primeiramente, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo (DP) para, objetivando subsidiar o juízo de admissibilidade da 
representação, intimar, por meio de ofício, o Município de Antonina, na pessoa de 
seu representante legal, para que em 5 (cinco) dias, conforme art. 404 do 
RITCEPR, contados da juntada do aviso de recebimento (AR) aos autos, apresente: 
a) manifestação preliminar quanto aos fatos que servem de substrato a presente 
representação; 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 501149/10 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL DE TERRA RICA 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
DESPACHO Nº.: 1918/15 
A DIRETORIA DE EXECUÇÕES (DEX) certifica, na Instrução nº 804/15 (peça 42), que o 
valor recolhido pelo Sr. Luiz Augusto Lorga Vieira está correto e corresponde à 
multa imposta pela decisão materializada no Acórdão nº 4185/2015 – Tribunal 

Pleno (peça 36). 
Diante do exposto, determino a baixa da responsabilidade pecuniária do referido 
gestor municipal, nos termos do artigo 514 do Regimento Interno. 
Remetam-se os autos à DIRETORIA GERAL para emissão da certidão de quitação de 
débito e à DIRETORIA DE EXECUÇÕES para registro. 
Após, considerando o cumprimento integral da decisão, encerre-se o processo, 
conforme artigo 398, §1º, do ato normativo supracitado, e encaminhem-se os autos 
à DIRETORIA DE PROTOCOLO para arquivamento (art. 168, VII, RI). 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 734072/15 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 
INTERESSADOS: PEDREIRA MANDIRITUBA LTDA, MILTON JOSE PAIZANI 
ADVOGADOS/ PROCURADORES: CAUÊ SACOMANDI CONTRERA (OAB/SP 
347625), RICARDO PERINI FERREIRA (OAB/SP 121362), SAULO FERREIRA DA 
SILVA (OAB/SP 27955), SAULO FERREIRA DA SILVA JUNIOR (OAB/SP 90521) 
DESPACHO Nº.: 1921/15 
I. Encerram os autos representação, com pedido cautelar, lastreada no art. 113, 
§1º, da Lei n. 8.666/93 e formulada pela empresa PEDREIRA MANDIRITUBA 
LTDA., em face do edital de Pregão Presencial n. 076/2015, realizado pelo 
Município de Rio Negro, cujo objeto se consubstanciava no Registro de Preços para 
a aquisição de Brita 4A; 
II. A representação aponta a ocorrência de alegadas impropriedades no 
instrumento convocatório, consistentes em: (1) Restrição da competitividade pela 
cláusula que fixa raio máximo de 25 KM de distância do Centro de Serviços da 
municipalidade; 
III. Como medida preliminar foi determinada a intimação da entidade representada 
para que trouxesse manifestação antes do exercício do juízo de admissibilidade; 
IV. O Município de Rio Negro trouxe resposta preliminar às peças 18 a 22, nas 
quais alega, em síntese, que: 
Os custos de transporte do material, para o item 01 do edital atacado, correrão por 
conta do Município, razão pela qual se restringiu o alcance da localização do 
licitante, em observância ao princípio da economicidade; 
V. Com efeito, em face do exposto deixo de receber a presente Representação, 
pois entendo não estarem totalmente presentes seus requisitos de admissibilidade. 
VI. Em que pese à insurgência do Representado contra a escolha da 
Administração, entendo não haver irregularidade na definição do objeto, antes, vejo 
a atuação dentro da margem de discricionariedade do Poder Público, autorizada 
pela legislação e Constituição. 
VII. A exigência aposta no edital de que a distância máxima seja de 25 km se 
justifica em razão da previsão no próprio edital da assunção por parte da 
administração dos custos do transporte; 
VIII. A eventual restrição na competitividade deve ser vista com ponderação, não 
sendo de forma alguma um princípio absoluto, pois em nosso ordenamento jurídico 
não há princípios que se sobreponham hierarquicamente uns aos outros, mas sim 
um exercício de ponderação da razoabilidade e proporcionalidade de forma que não 
se negue a aplicabilidade a nenhum princípio envolvido no conflito, mas se de 
primazia a um no caso concreto. 
IX. Em julgado recente de caso análogo o TCU entendeu também desta forma [1]: 
“Entendo que, neste caso, a busca da maior competitividade deve ser avaliada com 
ponderação. Aliás, o fato de ter acorrido ao certame três licitantes, se, por um lado, 
não indica uma ampla concorrência, por outro, também não sinaliza a ausência de 
competitividade. Cabe às empresas atuantes no setor a evolução de sua tecnologia 
com vistas a oferecer as soluções condizentes com essas novas e irreversíveis 
exigências, em vez de buscar junto ao Tribunal tutela a atuação mercadológica 
defasada.” 
X. Diante do exposto, NÃO RECEBO a presente Representação da Lei 
nº 8.666/93, em razão de sua insubsistência, com fundamento no inciso IV do art. 
125 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica) e no inciso III do art. 
24, inciso I do art. 27, caput, §§3º e 5º do art. 276 c/c art. 282, todos do Regimento 
Interno; 
XI. Caso decorra o prazo recursal sem manifestação de interessados, encerre-se o 

processo, nos termos do art. 398, §2º, c/c os arts. 24, inciso III, e 276, §§3º e 5º, do 
Regimento, com remessa dos autos à Diretoria de Protocolo (DP), para 
arquivamento. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
__________________________ 
1. Acórdão 1228/2014 Plenário, TC 010.211/2014-4, relator Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti, 14.5.2014. 
 

PROCESSO Nº.: 197304/14 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADOS: TECTER TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO CIVIL LTDA, 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, FERNANDO JOSE FERREIRA DOS 
SANTOS, NELSON GONCALVES, PATRICIA GALANTE STRADIOTTO VIEIRA, 
PAULO EDUARDO RAVAGLIO, LUIZ CARLOS SETIM, MARCIA FABIOLA DE 
FATIMA CARVALHO, LUCIANA ISABEL RIBEIRO SIMÃO BOARETTO, ORLEY 
NOGOCEKE, ANTONIO NUNES DA ROCHA RIOS JUNIOR, LEANDRO JOSE 
PAZINATTO ROCHA, VERA LÚCIA CARVALHO 
ADVOGADOS/ PROCURADORES: ANGELA FABIANA RYLO (OAB/PR 42584), 
JOSE ANTONIO SOUZA DE MATOS (OAB/PR 44177) 
DESPACHO Nº.: 1922/15 
Primeiramente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Fiscalização de Obras 
Públicas - DIFOP para manifestação conclusiva, conforme opinou a DCM (Instrução 
nº 4419/15, peça 102). Após, ao Ministério Público junto a este Tribunal de Contas 
para manifestação, nos termos do artigo 278, III, do Regimento Interno. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 

PROCESSO Nº.: 878635/15 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ 
INTERESSADOS: SIMONE APARECIDA MORIANO BEZERRA - ME 
DESPACHO Nº.: 1923/15 
I. Trata-se de Representação encaminhada pela Sra. Simone Aparecida Moriano 
Bezerra em face do Município de Guairaçá, noticiando suposta irregularidade na 
alienação de barracão do município com o intuito de criar empregos no município; 
II. A inicial traz apenas informação de que teria sido realizada licitação na 
modalidade Convite, a qual teria sido publicada no Diário do Noroeste de 
Paranavaí, na data de 10/09/2015, sem mencionar especificamente qual barracão 
teria sido alienado. Consta, ainda, que a aludida licitação não teria sido divulgada 
no site desta Corte de Contas e que o barracão teria sido cedido para uma empresa 
sediada no próprio município, a qual iria empregar apenas 3 (três) pessoas, quando 
deveria contratar 5 (cinco) pessoas; 
III. No entanto, consta à peça 2, fl. 8, dos autos cópia do Aviso de Licitação 
publicado no Diário do Noroeste de Paranavaí, na data de 10/09/2015. Observa-se 
que o Município de Guairaçá previu a abertura de licitação na modalidade 
Concorrência Pública (nº 002/2015), e não Convite como informado na inicial, e 
estipulou a data de 13/10/2015 para a abertura do certame, cujo objetivo era a 
concessão de uso de barracão de 200 m² para fins comerciais; 
IV. Em consulta ao site deste Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nesta data, 
verifiquei, ainda, que consta no “Mural de Licitações” detalhes acerca do aludido 
processo licitatório; 
V. Assim, nessa análise preliminar, não parece haver irregularidade em relação à 
modalidade de licitação adotada, nem quanto à forma de divulgação do certame. 
Não obstante, reputo adequado analisar os autos do processo licitatório em apreço, 
uma vez que dentre as irregularidades suscitadas na exordial consta possíveis 
divergências quanto ao número de pessoas que deveriam ser contratadas e o 
número de contratações que efetivamente ocorreram, bem como que a empresa 
beneficiada pertenceria ao filho de servidor da Prefeitura Municipal; 
VI. Assim, diante da ausência de informações suficientes nos autos que permitam, 
nesse momento, realizar de forma adequada juízo de admissibilidade do feito, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para intimar, por meio de 
ofício, o Município de Guairaçá, na pessoa de seu representante legal, para que em 
5 (cinco) dias, conforme art. 404 do RITCEPR, contados da juntada do aviso de 
recebimento (AR) aos autos, apresente: 
(a) manifestação preliminar quanto aos fatos que servem de substrato a presente 
representação; 
(b) cópia integral dos autos do processo licitatório Concorrência Pública nº 
002/2015; 
(c) informação quanto ao atual estado do certame, eventuais contratos dele 
derivados; 
VII. Após, regressem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 11 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 

PROCESSO Nº.: 685260/14 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PEROBAL 
INTERESSADOS: ADILSON MOURA NEVES, MUNICÍPIO DE PEROBAL, LUIZ 
CARLOS BARRADAS, ALMIR DE ALMEIDA 
DESPACHO Nº.: 1924/15 
1. Trata-se de pedido de acesso à informação encaminhado por Adilson Moura 
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Neves, que requer cópia dos autos de Representação nº 685260/14. 
2. Defiro o pedido de cópias, devendo o Gabinete da Corregedoria-Geral proceder à 
disponibilização das mesmas. 
3. Após o atendimento do item 2 acima, encerre-se o presente expediente. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 12 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 872660/13 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PALMAS 
INTERESSADO: VARA DO TRABALHO DE PALMAS, HILARIO ANDRASCHKO, 
JOANA DARC FRANCO DE ARAUJO 
ADVOGADOS/ PROCURADORES: RUDIMAR RHINOW (OAB/PR 48585) 
DESPACHO Nº.: 1927/15 
A DIRETORIA DE EXECUÇÕES (DEX) certifica, na Instrução nº 815/15 (peça 52), que o 
valor recolhido pela Sra. Joana Darc Franco de Araujo está correto e corresponde à 
multa imposta pela decisão materializada no Acórdão nº 3131/15 – Tribunal Pleno 
(peça 36). 
Diante do exposto, determino a baixa da responsabilidade pecuniária da referida 

gestora municipal, nos termos do artigo 514 do Regimento Interno. 
Remetam-se os autos à DIRETORIA GERAL para emissão da certidão de quitação de 
débito e à DIRETORIA DE EXECUÇÕES para registro. 
Após, considerando o cumprimento integral da decisão, encerre-se o processo, 
conforme artigo 398, §1º, do ato normativo supracitado, e encaminhem-se os autos 
à DIRETORIA DE PROTOCOLO para arquivamento (art. 168, VII, RI). 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 13 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
CORREGEDOR-GERAL 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Sem publicações 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

DESPACHOS 
 
PROCESSO Nº: 113348/13 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE DO 
PARANA 
INTERESSADO: LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NORMILDA KOEHLER, 
JOSE CARLOS MARIUSSI, JUCENIR LEANDRO STENTZLER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 2076/15 
Tendo em vista o art. 5º da Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e 
considerando a Informação 24394/15 – DP, acata-se o pedido de prorrogação de 
prazo constante à peça nº 49. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
DCM, 18 de novembro de 2015 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle – Analista de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 368684/14 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS DE CURITIBA 
INTERESSADO: GUSTAVO BONATO FRUET, LUCIANO DUCCI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 2077/15 
Tendo em vista o art. 5º da Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e 
considerando a Informação 24393/15 – DP acata-se o pedido de prorrogação de 
prazo constante à peça nº 46. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e a juntada para o 

devido registro, da inclusão do advogado, conforme peças 47 e 48. 
DCM, 18 de novembro de 2015 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle – Analista de Controle - Matrícula nº 50.341-0 

 
PROCESSO Nº: 244393/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: GUSTAVO BONATO FRUET 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO Nº: 2078/15 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, e considerando a 
Informação 24449/15 – DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à 
peça nº 45. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
DCM, 18 de novembro de 2015 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle – Matrícula nº 50.341-0 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE BENEFÍCIO Nº 15/15 - DICAP/GP 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) encaminha a Vossa Excelência 
lista contendo os atos analisados eletronicamente pelo Sistema de Atos de Pessoal 
(SIAP) e considerados regulares para registro. 
Processo Assunto Entidade Interessado Ato de 

Concessão 
Data de 
Publicação 

43407/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ADEMIR ALVES 
FERREIRA 

Resolução 
14763 

01/12/2014 

446227/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA NANCI TEREZINHA 
ARRUDA LINDNER 

Resolução 
11901 

21/03/2014 

446430/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ROGERIO ALVES DE 
SIQUEIRA 

Resolução 
11942 

21/03/2014 

459744/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOSÉ CARLOS DA 
ROCHA 

Resolução 
12056 

28/03/2014 

459892/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARILDA DIOGO Resolução 
12060 

28/03/2014 

459949/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ILZANETE 
RODRIGUES 
SOCHODOLAK 

Resolução 
12095 

28/03/2014 

459957/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARLENE CURTI DE 
SOUZA 

Resolução 
12094 

28/03/2014 

460050/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA WALERIA MARIA 
QUEIROZ MARTINS 

Resolução 
12050 

28/03/2014 

460459/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ELAINE MARA ZECH Resolução 
12087 

28/03/2014 

460734/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA OCALINA RAMOS 
CALAMANCIO 

Resolução 
12083 

28/03/2014 

461129/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARCOS EPHIGENIO 
DA CRUZ 

Resolução 
11474 

28/01/2014 

461234/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ALBINO SILVA 
TRAMUJAS 

Resolução 
11421 

20/01/2014 

563002/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARILZA MONTANARI 
DANTE 

Resolução 
12545 

07/05/2014 

563371/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARILZA MONTANARI 
DANTE 

Resolução 
12541 

07/05/2014 

563444/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA GENI MARTINS 
RAIMUNDO 

Resolução 
12548 

07/05/2014 

563509/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JULIO AUGUSTO DA 
SILVA 

Resolução 
12545 

07/05/2014 

563533/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA SONIA DO ROCIO 
MIRANDA MACIOZEK 

Resolução 
12546 

07/05/2014 

564424/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JANDYRA BENEDICTO Resolução 
12549 

07/05/2014 

564475/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA PEDRO MIALSKI 
JUNIOR 

Resolução 
12554 

07/05/2014 

650690/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ROSANGELA DO 
ROCIO DE BRITO 

Resolução 
12812 

29/05/2014 

650924/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOAO MARCOS 
MACHADO DOS 
SANTOS 

Resolução 
12788 

29/05/2014 

650967/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA REGINALDO 
DOMINGOS BONACIN 

Resolução 
12786 

29/05/2014 

651025/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOAO HAU FRANCA Resolução 
12788 

29/05/2014 

651203/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOANA MIUKI YANASE 
MOROTA 

Resolução 
12825 

29/05/2014 

651238/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CELIA REGINA 
CANDIDO 

Resolução 
12811 

29/05/2014 

651378/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARGARIDA MARIA 
DE ANDRADE 

Resolução 
12795 

29/05/2014 

651459/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA HAMENON MARTINS 
DE SA 

Resolução 
12814 

29/05/2014 

651815/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARILDA APARECIDA 
LEITE 

Resolução 
12809 

29/05/2014 

651882/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA VERONICA MACHRY 
ANDERSSON 

Resolução 
12827 

29/05/2014 

651904/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA NELCI DE JESUS PINA Resolução 
12815 

29/05/2014 

651980/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA IZABELA RODRIGUES 
MARIA 

Resolução 
12820 

29/05/2014 

652021/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARIZA FAVARO DA 
SILVA 

Resolução 
12826 

29/05/2014 

652099/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA TOBAR GORDAS 
BATISTA 

Resolução 
12808 

29/05/2014 

654113/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA GILBERTO SILVA Resolução 
12794 

29/05/2014 
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654148/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CLAUDETE CORDEIRO 
SILVA 

Resolução 
12797 

29/05/2014 

654172/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA DENISE VALENTE 
GONCALVES 
TEDESCHI 

Resolução 
12799 

29/05/2014 

654245/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ISOLDE TIBURSKE DE 
MELO 

Resolução 
12817 

29/05/2014 

654296/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA BEATRIZ BATISTA 
NUNES DOS SANTOS 

Resolução 
12802 

29/05/2014 

654318/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JORGE MARIANO Resolução 
12822 

29/05/2014 

654660/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOAO ALFREDO 
CAETANO 

Resolução 
12790 

29/05/2014 

655160/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LUCILA CELESTINA 
SECUNDES GIARETTA 

Resolução 
12804 

29/05/2014 

657295/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JAMISILDO DE 
OLIVEIRA RAMOS 

Resolução 
12803 

29/05/2014 

657325/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA VALDOMIRO ULTCHAK Resolução 
12820 

29/05/2014 

659050/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ANGELA APARECIDA 
DUARTE MENDES 

Resolução 
12808 

29/05/2014 

659123/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA IVANI GONCALVES DA 
SILVA DE SOUZA 

Resolução 
12883 

02/06/2014 

659212/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA IVONE APARECIDA 
GALBIATTI PEDRUZZI 

Resolução 
12805 

29/05/2014 

659220/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LIDIA MARIA TITERICZ Resolução 
12826 

29/05/2014 

659573/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LAISVANE ZANUTTO Resolução 
11952 

21/03/2014 

659603/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JONAS EDUARDO 
FERREIRA 
ESQUENINE 

Resolução 
11288 

09/01/2014 

660032/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA DAISY MARA FERRARI 
JACOMINI GORNI 

Resolução 
12818 

29/05/2014 

660210/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ROSANA PACHECO Resolução 
12813 

29/05/2014 

660288/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOSE CORREIA 
SANTOS 

Resolução 
12811 

29/05/2014 

660458/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARLEI APARECIDA 
SANTANA MENINI 

Resolução 
12816 

29/05/2014 

660490/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ARIEUS GUBERT Resolução 
12829 

29/05/2014 

660520/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA VALTER GODOY 
MORO 

Resolução 
12798 

29/05/2014 

660601/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA PERINA DE FATIMA 
FERNANDES 

Resolução 
12821 

29/05/2014 

661250/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOAO BATISTA DENY 
FRANCISCONI DA 
SILVA 

Resolução 
12793 

29/05/2014 

661314/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA INES BERTOLDO DE 
GODOY MOTA 

Resolução 
12823 

29/05/2014 

661357/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARIA CECILIA DA 
COSTA 

Resolução 
12825 

29/05/2014 

661462/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA FLAVIO LUIZ 
STANQUEVISKI 

Resolução 
12793 

29/05/2014 

661829/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA VILMA APARECIDA DA 
CRUZ ALVES DA SILVA 

Resolução 
12822 

29/05/2014 

661853/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ELCIO SANTOS DE 
MIRANDA 

Resolução 
12794 

29/05/2014 

661900/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARIA MARLENE 
MORASKI MORCELLI 

Resolução 
12797 

29/05/2014 

661969/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA NELCI REGINA 
PEGORER 

Resolução 
12815 

29/05/2014 

666448/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CELINA PEROTO DE 
LIMA 

Resolução 
12596 

12/05/2014 

669331/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA IZAULINA MARIA DE 
AMORIM LIMA 

Resolução 
12803 

29/05/2014 

678403/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA EDNOLIA MACHADO 
PROFETA FASOLO 

Resolução 
13028 

13/06/2014 

678705/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARILI OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

Resolução 
13044 

13/06/2014 

678985/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ANTONIO JOAO 
AMARAL 

Resolução 
13025 

13/06/2014 

684047/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA RITA DE CASSIA 
MOGGI PEDROLO 

Resolução 
13042 

13/06/2014 

684497/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOCIMARA SOUZA DE 
CASTRO 

Resolução 
13035 

13/06/2014 

688786/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA EDSON APARECIDO 
CAVICCHIOLI 

Resolução 
12885 

02/06/2014 

688824/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARIA JOSE ALVES Resolução 
12884 

02/06/2014 

688875/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA SOLANGER MARIA 
MASCARELLO 

Resolução 
12886 

02/06/2014 

688972/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOSE FRANCISCO Resolução 
12881 

02/06/2014 

688980/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA PAULO AFONSO 
PIRES FERREIRA 

Resolução 
12932 

04/06/2014 

689006/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ELENIRCE GARDINAL 
BERBEL MATSUOKA 

Resolução 
12960 

04/06/2014 

689014/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA EVA CARDOSO NALON Resolução 
12936 

04/06/2014 

689502/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ANTONIO OLIMPIO 
RAMIRES LIMA 

Resolução 
12923 

04/06/2014 

689740/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA NAIR BONFIM 
NOGUEIRA 

Resolução 
12966 

04/06/2014 

689928/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ALMIR COSTA Resolução 
12947 

04/06/2014 

689979/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARIA APARECIDA 
ROSSI TAVARES 

Resolução 
12948 

04/06/2014 

689987/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA HILDA GOMES LOPES 
LIECHOCKI 

Resolução 
12958 

04/06/2014 

690055/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ROSANA APARECIDA 
SOLEK 

Resolução 
12951 

04/06/2014 

691051/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ALVILINA MARIA 
RODRIGUES 

Resolução 
12960 

04/06/2014 

691493/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA VERA LUCIA CASADO 
SATTIN 

Resolução 
12953 

04/06/2014 

691582/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ODAIR CODOGNOTTO Resolução 
12920 

04/06/2014 

691604/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA PAULO SERGIO BOZZI Resolução 
12919 

04/06/2014 

691620/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS 

Resolução 
12945 

04/06/2014 

691663/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ELIANE CORDEIRO 
MIOTO 

Resolução 
12943 

04/06/2014 

692619/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS DUARTE 

Resolução 
12931 

04/06/2014 

692821/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LUIZ DONIZETI 
JEROMINE 

Resolução 
12956 

04/06/2014 

692929/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LEONIR BATISTA 
FERRAZ 

Resolução 
12924 

04/06/2014 

692961/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA PAULO CEZAR 
MULINARI 

Resolução 
12924 

04/06/2014 

692970/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA VILSON BARBATO Resolução 
12935 

04/06/2014 

692996/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA IRENEIDE DA SILVA Resolução 
12930 

04/06/2014 

693062/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JEEZIEL SERPA DE 
BRITO 

Resolução 
12918 

04/06/2014 

693305/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA IVETE MARIA 
CICHOCKI 

Resolução 
12961 

04/06/2014 

693402/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CLEUSA MARIA 
VITTURI ANDRADE 

Resolução 
12963 

04/06/2014 

693453/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARGARETE 
SANCHES 

Resolução 
12964 

04/06/2014 

695340/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA PAULIEL LIGEIRO Resolução 
12940 

04/06/2014 

696045/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARCOS JOSE ROTH Resolução 
12166 

11/04/2014 

697939/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARLENE DE 
OLIVEIRA FAGUNDES 
DE LIMA 

Resolução 
13087 

23/06/2014 

698501/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA PAULO CESAR 
QUIROLE 

Resolução 
12985 

09/06/2014 

698579/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA EDISON SERGIO 
COELHO 

Resolução 
12989 

09/06/2014 

699435/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LUIZ TEIXEIRA Resolução 
12990 

09/06/2014 

699591/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA TEREZA 
GOLEMBIOVSKI IENE 

Resolução 
12987 

09/06/2014 

699630/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA PAULINA DA SILVA Resolução 
12991 

09/06/2014 

702410/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LEONIL FRANCISCO Resolução 
12810 

29/05/2014 

702630/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA AGLACI TEREZINHA 
NEVES ALCARIO 

Resolução 
12601 

12/05/2014 

702894/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CLARA VERONICA 
MOERS 

Resolução 
13123 

30/06/2014 

703122/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ARLETE MARIA 
MARCHINSKI PADILHA 

Resolução 
13064 

16/06/2014 

703220/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA EDNILSON DE GIULI Resolução 
13060 

16/06/2014 

703297/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA TRAJANO CORDEIRO 
DOS SANTOS 

Resolução 
13064 

16/06/2014 

703416/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CECILIA DE LOURDES 
SANCHEZ 

Resolução 
13066 

16/06/2014 

738864/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA EDILSON RODRIGUES 
DA SILVA 

Resolução 
13145 

02/07/2014 

738937/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA VALDECIR MANIEZZO Resolução 
13145 

02/07/2014 

738988/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOAO PAULO DE 
SOUZA 

Resolução 
13147 

02/07/2014 

739054/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA DEVAIR APARECIDA 
ALVES 

Resolução 
13144 

02/07/2014 

741083/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA GENUIR VERONESE Resolução 
11763 

24/02/2014 

741113/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARIA JOSE DE 
OLIVEIRA TAURA 

Resolução 
11645 

13/02/2014 

742381/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ALADIO LAERTE 
BRAMBILA 

Resolução 
13186 

07/07/2014 

742489/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CESAR LAURO 
LAPCOUSKI 

Resolução 
13182 

07/07/2014 

742845/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CELSO SEBASTIAO 
CUNHA 

Resolução 
13182 

07/07/2014 

742926/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA GERSON RICARDO 
RAMOS 

Resolução 
13263 

07/07/2014 

742969/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARLI MARIA DE 
FIGUEIREDO 
GONCALVES 

Resolução 
13255 

07/07/2014 

745461/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARISTELA SARDA Resolução 
13246 

07/07/2014 

746662/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MOACIR PIRES DE 
OLIVEIRA 

Resolução 
13264 

07/07/2014 

747022/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA IZABEL GENY FACCIN Resolução 
13221 

07/07/2014 

747090/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JACINTA MARIA 
ISABEL CLAUDINO 

Resolução 
13219 

07/07/2014 

747189/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LUZIMERI COSTA 
CARDOSO DA LUZ 

Resolução 
13198 

07/07/2014 

747251/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOAO CARLOS DOS 
SANTOS 

Resolução 
13222 

07/07/2014 

748100/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA TEREZINHA KATIA 
SANTOS 

Resolução 
13201 

07/07/2014 

756340/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARCOS DE OLIVIERA Resolução 
13226 

07/07/2014 

756382/14 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA PAULO DOMINGUES 
CARDOSO 

Resolução 
13266 

07/07/2014 

248976/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA WILSON LOURENCO 
MARTINS 

Resolução 
463 

27/02/2015 

249409/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA WAGNER RIBEIRO DE 
CASTRO BONINI 

Resolução 
468 

27/02/2015 

250695/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA WINSTON NONATO 
REBOUCAS 

Resolução 
477 

27/02/2015 

250741/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA OSWALDO LEONEL Resolução 
475 

27/02/2015 

261700/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 
MARIÓPOLIS 

TEREZINHA DE JESUS 
CAMARGO CARNEIRO 

Portaria 108 19/07/2015 

265277/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CLAUDETHE ALVES 
MARTINS XAVIER 

Resolução 
512 

27/02/2015 

267156/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ARMELINA ROSA DE 
OLIVEIRA 

Resolução 
479 

27/02/2015 

267393/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CLAUDETE DE FATIMA 
BERNARDES 
TONESERA 

Resolução 
524 

27/02/2015 

273008/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA FATIMA TIEKO 
TAMASHIRO 

Resolução 
515 

27/02/2015 

281841/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA VILMA PEDRO DA 
SILVA 

Resolução 
472 

27/02/2015 
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291111/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARIA CLARICE 
TONIN DE SOUSA 

Resolução 
381 

10/02/2015 

291286/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CLEUMILDES ALVES 
DA SILVA RAFAELI 

Resolução 
359 

09/02/2015 

299040/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA OSSAMU NONAKA Resolução 
746 

16/03/2015 

305228/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA IRINEU BONONI Resolução 
748 

16/03/2015 

320790/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ROSELI DANIELEWICZ Resolução 
0814 

25/03/2015 

323331/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA TEREZA DE JESUS 
SANTOS 

Resolução 
1036 

10/04/2015 

323560/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA SULAMITA CRISTINA 
PROCHALSKI 

Resolução 
583 

06/03/2015 

323595/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA DORVALINO GUSMAO 
DE AGUIAR 

Resolução 
952 

31/03/2015 

323781/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA DULCINEIDE 
RODRIGUES DA SILVA 

Resolução 
614 

06/03/2015 

324044/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARCY PRINCIPE 
BIZETTO DOS SANTOS 

Resolução 
620 

06/03/2015 

324087/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARCY PRINCIPE 
BIZETTO DOS SANTOS 

Resolução 
620 

06/03/2015 

324176/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARILICE MENOLI DI 
COLLI 

Resolução 
617 

06/03/2015 

324184/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LEILA APARECIDA 
PERDIGAO 
CARNAVALE 

Resolução 
609 

06/03/2015 

324311/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MIRIAM ANDRADE DA 
ROCHA 

Resolução 
615 

06/03/2015 

324427/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CLAUDETE UNFER Resolução 
606 

06/03/2015 

324702/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ISALTA DOMINGUES 
LOPES 

Resolução 
608 

06/03/2015 

324761/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARCIO LUIZ 
FONSECA 

Resolução 
621 

06/03/2015 

324796/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA GIZELE ABRANTES 
DIAS DOS SANTOS 
OLIVEIRA 

Resolução 
614 

06/03/2015 

325547/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA NIVALDO BRUNO 
ARCIE 

Resolução 
618 

06/03/2015 

325580/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOANA MACHADO DA 
CRUZ 

Resolução 
618 

06/03/2015 

325784/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA SILVANA MARIA 
NUNES MEDEIROS 
BETINI 

Resolução 
580 

06/03/2015 

345467/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ELOIR CONTI Resolução 
800 

25/03/2015 

345882/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARIO BRANDAO Resolução 
803 

25/03/2015 

346382/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ROBERTO LOBO 
BLASI 

Resolução 
850 

25/03/2015 

347184/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JAIR FERREIRA 
LAZARI 

Resolução 
804 

25/03/2015 

347230/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARIA DO ROCIO 
FAGUNDES RAMOS 

Resolução 
784 

25/03/2015 

348008/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ACIR DOS SANTOS 
BENOS 

Resolução 
804 

25/03/2015 

348067/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA JOAO ANTONIO PINTO Resolução 
802 

25/03/2015 

348091/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ANTONIO BRAZ 
SALDANHA 

Resolução 
802 

25/03/2015 

348210/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARLI TEREZINHA 
KLINGELFUS 

Resolução 
783 

25/03/2015 

348580/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARIA SALETE ZANIN Resolução 
581 

06/03/2015 

348750/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA VERA LUCIA 
LORENZON 

Resolução 
580 

06/03/2015 

348822/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA REGINA DOLORES 
RODIGHERO 

Resolução 
625 

12/03/2015 

349250/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA SIRLEY MARIA 
KOHLER GANZERT 

Resolução 
685 

16/03/2015 

359530/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LUIZ GERALDO 
HALUCH 

Resolução 
807 

25/03/2015 

359913/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA GERALDO LUIS 
ZAMBONI 

Resolução 
801 

25/03/2015 

360261/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA ELCI GRACIEMA FAVIN Resolução 
807 

25/03/2015 

360563/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CELI STEIN Resolução 
859 

25/03/2015 

360709/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA DIDI FERREIRA DE 
SIQUEIRA 

Resolução 
800 

25/03/2015 

360750/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA GERONIMO DOS 
SANTOS CARLOS 

Resolução 
805 

25/03/2015 

360806/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA CARLUCIO 
NASCIMENTO 

Resolução 
805 

25/03/2015 

361187/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA NEUZA CARVALHO 
PINA 

Resolução 
852 

25/03/2015 

563448/15 ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

DAYZE CRISTINA 

NASCIMENTO DA 

ROCHA 

Portaria 494 01/06/2015 

563545/15 ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

FRANCISCO LIMA DOS 

SANTOS 

Portaria 484 01/06/2015 

568075/15 ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

LIZETE LOURENCO DE 

MEIRA SILVA 

Portaria 476 01/06/2015 

582140/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

SANDRA APARECIDA 
DOS SANTOS 

Portaria 472 01/06/2015 

582310/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

SANDRA MARIA 
MUGNAINI DE SOUZA 

Portaria 485 01/06/2015 

639592/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA MARLI BRANDANT DE 
OLIVEIRA 

Resolução 
1984 

03/07/2015 

640272/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA LICELDA ZANCHETTI 
DA LUZ 

Resolução 
1980 

03/07/2015 

700917/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA VALDA VIANA 
MALICHESKI 

Resolução 
2379 

07/08/2015 

762564/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

PARANAPREVIDÊNCIA SEBASTIAO 
RODRIGUES 

Resolução 
2258 

03/08/2015 

782123/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

IRACEMA SOFIA DOS 
SANTOS 

Decreto 28742 26/08/2015 

783316/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

MARCIA DE OLIVEIRA 
FERREIRA 

Decreto 28745 26/08/2015 

788679/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

FUNDO 
PREVIDENCIARIO 
MUNICIPAL DE 
MOREIRA SALES 

SONIA DE ARAUJO 
BENECIUTI 

Decreto 416 26/06/2015 

788792/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE TOLEDO LUCIMAR MARIA 
BRUSCO VANZETTO 

Portaria 278 16/09/2015 

788903/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA 

LUIZ ARTUR DE 
SOUZA 

Decreto 22304 11/09/2015 

790177/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE TOLEDO ORANDI GAYARDO Portaria 279 16/09/2015 

808416/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

LIZIA SATIE KATO 
ALVES DE MIRANDA 

Decreto 28744 26/08/2015 

808424/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

ROMILDO BATISTA 
DOS SANTOS 

Decreto 28753 26/08/2015 

808459/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

RITA DE CASSES 
TEIXEIRA ZANON 

Decreto 28751 26/08/2015 

808505/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

ROSANE MIRANDA 
DOS SANTOS 

Decreto 28754 26/08/2015 

808513/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

MARIA JOCIRE 
GONDEK 

Decreto 28762 26/08/2015 

808521/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

MARIA SONIA 
FRANCOSKI DA SILVA 

Decreto 28746 26/08/2015 

808548/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

TEREZA GODOY 
CHEMPCEK 

Decreto 28756 26/08/2015 

808572/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

MARINEIDE 
APARECIDA DE 
OLIVEIRA 

Decreto 28747 26/08/2015 

808580/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

MARLENE DA SILVA 
SIMOES 

Decreto 28748 26/08/2015 

808599/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

BENEDITO NATALIO 
DOS SANTOS LIMA 

Decreto 28741 26/08/2015 

816630/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE TOLEDO ALZIRA ROMEIRO Portaria 316 08/10/2015 

845184/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

JUSSARA PEREIRA 
BAITEL 

Decreto 4951 06/10/2015 

847772/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

CLEONICE 
APARECIDA FRANCO 
GRUS 

Decreto 4950 06/10/2015 

858650/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA 

AGOSTINHO DOS 
SANTOS DO PRADO 

Decreto 22408 09/10/2015 

860930/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA 

ORIZEU DOS SANTOS Decreto 22407 09/10/2015 

861236/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA 

CLEIDE APARECIDA 
DE SOUZA SILVA 

Decreto 22406 09/10/2015 

864758/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA 

JUSSANA ALVAREZ Decreto 22404 09/10/2015 

885828/15 ATO DE 
INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE IPORÃ ANTONIO CANOVA Decreto 144 01/10/2015 

DICAP, em 17 de novembro de 2015. 
DANIELLE CRISTINA JAQUES URBAN 
Diretora 
Matrícula nº 51355-5 
Com base nos arts. 16, inciso LIX, e 299-A, § 1º, [1] ambos do Regimento Interno, 
HOMOLOGO o registro dos atos de concessão de benefício previdenciário 
relacionados na lista acima. 
Publique-se, registre-se e arquive-se. 
Gabinete da Presidência, em 17 de novembro de 2015. 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
[...] 
LIX - homologar o registro dos atos de inativação, pensão e revisão de pensão e de proventos 
analisados e considerados como regulares por sistema eletrônico de atos de pessoal. 
Art. 299-A. Os atos de inativação, pensão e revisões de pensão e de proventos encaminhados por 
meio de sistema de atos de pessoal serão diretamente remetidos à Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal – DICAP, para análise eletrônica. (Incluído pela Resolução nº 50/2015)  
§ 1º Os atos analisados eletronicamente e considerados regulares serão distribuídos para o 
Presidente, para homologação nos termos do art. 16, LIX. 

 
PROCESSO N º: 360962/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
VANDERLEI EDSON LOBO FILHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7671/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
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do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6431/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 360610/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, RUI 
CARLOS PERES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7672/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6434/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 345270/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: TEODORO MARQUES DE OLIVEIRA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7673/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6448/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 289141/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ERASMO RENESTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7674/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6449/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 345181/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MIRIAM APARECIDA 
JARENKO ZILIOTTO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7675/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6453/15-DICAP 
(peça nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 62029/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA DE FATIMA TAVARES MARTINS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7676/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6468/15-DICAP 
(peça nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º: 63831/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JOSE CARLOS DOS SANTOS, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, SUELY HASS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 7677/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6470/15-DICAP 

(peça nº 17), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º: 1030720/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 

INTERESSADO: BERTOLDO ROVER, ROSEMARI KROCHINSKI DE CAMARGO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 7678/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE IMBITUVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6474/15-DICAP 

(peça nº 12), intimando: 

- MUNICÍPIO DE IMBITUVA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 20 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º: 862810/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 

INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, DIRCEU DE JESUS LINS 

MACHADO, MARIA ELENA TOZIN 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 7679/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6477/15-DICAP 

(peça nº 16), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 472422/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, ARI 
RICONI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7680/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6501/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 



 

Divulgação: Terça-Feira 

24 de novembro de 2015 

Nº 1251 – 95 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

 

PROCESSO N º: 480522/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, FLORICE DIAS DOS 
REIS, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7681/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6509/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 758105/14 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
INTERESSADO: JUCENIR LEANDRO STENTZLER, MAURI HABOWSKI, NAIDI 
SALETE BALSAN 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7682/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PALOTINA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 12106/15-DICAP (peça nº 22), intimando: 
- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PALOTINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 758270/14 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
INTERESSADO: ROSANE MARIA COLOMBO KOTHE, JUCENIR LEANDRO 
STENTZLER, MAURI HABOWSKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7683/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PALOTINA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 12219/15-DICAP (peça nº 21), intimando: 
- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

PALOTINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 758393/14 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
INTERESSADO: JUCENIR LEANDRO STENTZLER, MAURI HABOWSKI, SONIA 
MARIA GOLIM KNOB 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7684/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PALOTINA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 12218/15-DICAP (peça nº 21), intimando: 
- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PALOTINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 17406/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ASTORGA 
INTERESSADO: ARQUIMEDES ZIROLDO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 7685/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
ASTORGA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da 
Instrução nº. 6397/15-DICAP (peça nº 22), intimando: 
- MUNICÍPIO DE ASTORGA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 60498/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BARRACÃO 
INTERESSADO: JOAREZ LIMA HENRICHS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 7686/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
BARRACÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do JAIME TADEU LECHINSKI, conferida a 
esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº. 6403/15/15-DICAP 
(peça nº 08), intimando: 
- MUNICÍPIO DE BARRACÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 567933/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA 
INTERESSADO: JOCELI TIAGO MENEZES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 7687/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
BELA VISTA DA CAROBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do JAIME TADEU LECHINSKI, conferida a 
esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº. 6409/15-DICAP 
(peça nº 08), intimando: 
- MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 320165/13 
ORIGEM: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 7688/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) FOZ PREVIDÊNCIA 
DE FOZ DO IGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento da Instrução nº. 6335/15-DICAP (peça nº 18), intimando: 
- FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 580628/15 
ORIGEM: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 7689/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) FOZ PREVIDÊNCIA 
DE FOZ DO IGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento da Instrução nº. 6428/15-DICAP (peça nº 11), intimando: 
- FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 516987/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
INTERESSADO: OTÉLIO RENATO BARONI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 7690/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 12217/15-DICAP (peça nº 126), intimando: 
- MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 823977/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, NOEMI SCHMIDT DE MOURA, 
JOAO CORREIA BENTO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7691/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
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Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 12226/15-DICAP (peça nº 26), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 965046/14 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
INTERESSADO: MARINA RODRIGUES DOS SANTOS, JUCENIR LEANDRO 
STENTZLER, MAURI HABOWSKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7692/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PALOTINA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 12220/15-DICAP (peça nº 21), intimando: 
- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PALOTINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 758199/14 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
INTERESSADO: JUCENIR LEANDRO STENTZLER, MAURI HABOWSKI, 
TEREZINHA DE SOUSA ROCHA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7693/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PALOTINA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 12232/15-DICAP (peça nº 22), intimando: 
- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PALOTINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 758172/14 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
INTERESSADO: JUCENIR LEANDRO STENTZLER, MAURI HABOWSKI, 
GERALDA ROSA PEREIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7694/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PALOTINA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 12233/15-DICAP (peça nº 23), intimando: 
- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PALOTINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 700189/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA APARECIDA DA CRUZ BARBOSA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7695/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 12214/15-DICAP (peça nº 45), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 321126/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SONIA MARIA DA CUNHA AJUZ, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7696/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6452/15-DICAP 
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(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 298850/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DORGIVAL JOSE DE SOUZA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7697/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6483/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 698633/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: VALDIR LUIZ ROSSONI, SUELY HASS, ELIZA SOTOMAIOR 

MARUSKA SOTTO MAIOR 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 7698/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6502/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º: 698331/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

HEIDEROSE LIESSEM MEYER 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 7699/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6508/15-DICAP 

(peça nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 20 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º: 812894/14 

ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

INTERESSADO: ROSELY GLUCK TORRES, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, 

CLAUDIO FERDINANDI, DORIVAL FERREIRA DIAS. 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 7701/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MARINGÁ 

PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 

MARINGÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 

Parecer nº 12200/15-DICAP (peça nº 30), intimando: 

- DORIVAL FERREIRA DIAS – gestor atual e do ato; 

- CLAUDIO FERDINANDI e JOSE LUIZ BOVO – gestores do ato. 

DICAP, em 20 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 899381/15 
ENTIDADE: SINDICATO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ DE CURITIBA 
INTERESSADO: SINDICATO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4728/15 
O Sindicato dos Servidores deste Tribunal de Contas apresentou requerimento 
solicitando que este Tribunal forneça relação contendo o número do processo, o 
nome do interessado, matrícula funcional, cargo ocupado, número da decisão, 
período e efeitos atribuídos, de todos os pedidos de contagem de tempo, 
formulados por membros e servidores efetivos (ativos e inativos) deste Tribunal, 
prestado nas empresas públicas e nas sociedades de economia mista pertencentes 
ao Estado do Paraná, desde 01.01.1995 até o presente momento. 
Em atenção à Resolução n. 45/2014, encaminhe-se o expediente à Diretoria de 
Gestão de Pessoas – DGP, para que informe. 
Após, retorne. 
Gabinete da Presidência, 16 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 885844/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4769/15 
Trata-se de Requerimento Externo originário do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, Ofício nº 0237/2015-4ªCCv, no qual solicita desta Presidência, no prazo de 
10 (dez) dias, que remeta cópia impressa do(s) Acórdão(s) proferido(s) nos 
Processos nºs. 33030/93 e 34168/94, referente à prestação de contas do Convênio 
nº 25/92, firmado entre a Secretaria Estadual de Esportes e Turismo e o Município 
de Mandirituba. 
O pedido decorre de despacho proferido pelo Desembargador Abraham Lincoln 
Calixto, nos autos de Apelação Cível nº 1293725-6, em trâmite naquela Corte de 
Justiça. 

A Diretoria de Análise de Transferências, na Informação nº 338/15 (peça nº 5), 
informou que os dois processos citados referem-se ao mesmo Convênio, que 
resultou na Resolução nº 11.282/96, e anexou nestes autos a referida decisão e os 
opinativos derradeiros da unidade instrutiva e do Ministério Público de Contas. 
A Diretoria Jurídica, na Informação nº 187/2015 (peça nº 6), registrou a ciência do 
expediente. 
Diante do exposto, adotem-se as seguintes providências: 
1) comunique-se ao solicitante, acompanhando-se de cópias impressas da 
Resolução nº 11.282/96, Instrução nº 20/96 e Parecer nº 17.407/96; 
2) encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópias digitais 
destes autos; 
3) após, esta Presidência declara encerrado este Requerimento e determina o 
seu arquivamento na Diretoria de Protocolo, nos termos do art. 16, LVIII, do 
Regimento Interno [1]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 18 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
[...] 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº: 909158/15 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RICA 

INTERESSADO: JULIO CESAR DA SILVA LEITE 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4771/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Sr. Júlio César da Silva Leite, 

presidente da Câmara Municipal de Terra Rica, por meio do qual encaminha cópia 

do Decreto Legislativo nº 003/2015, o qual dispõe sobre a reprovação das contas do 

Poder Executivo Municipal de Terra Rica, referente ao exercício financeiro de 2009, 

apreciadas nos termos do Acórdão de Parecer Prévio nº 231/14 – Primeira Câmara. 

A Diretoria de Execuções, mediante a Informação nº 7415/15 (peça 6), relata que 

efetuou o registro do mencionado ato normativo. 

Ao final, sugere “a anexação dos presentes autos ao Processo nº 568284/14, em 
que foi apreciada a Prestação de Contas do referido Município.” 
Encaminhe-se o presente feito ao Gabinete do Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, relator dos autos nº 568284/14, para deliberar acerca da proposta 
formulada pela unidade técnica. 
Em sendo autorizado o apensamento proposto, sigam os autos à Diretoria de 

Protocolo para encerramento do presente expediente, nos termos do art. 16, LVIII 
[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e o seu posterior apensamento ao referido 
processo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 18 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
[...] 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 913325/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DAS FUNDAÇOES E DO TERCEIRO 
SETOR 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DAS FUNDAÇOES E DO 
TERCEIRO SETOR 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4772/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça das 
Fundações e do Terceiro Setor, por meio do qual solicita “certidão pormenorizada 
quanto às contas prestadas pela Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico da UTFPR, CNPJ n° 02.032.29710001-
00 nos anos de 2011, 2013 e 2014, visando-se instruir o Procedimento 
Administrativo n° 0046.12.005593-7”. 
Considerando que tal pleito já foi objeto de análise e deliberação por esta Corte de 
Contas junto ao processo de nº 782310/15, inclusive com a expedição de ofício à 
autoridade requerente na data de 13/11/2015, conclui-se pela perda de objeto do 
presente. 
Comunique-se à solicitante. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia 
dos autos à interessada. 
Após, declaro o feito encerrado e determino o seu arquivamento junto àquela 
Diretoria, nos termos do art. 16, LVIII [1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 18 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
[...] 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 909840/15 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4774/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Secretaria de Estado da 
Fazenda por meio do qual encaminha cópia do pedido formulado pelo Sr. Gustavo 
Rodrigues Vieira (fls. 04, peça 2), junto à Receita Estadual de Londrina, mediante o 
qual solicita vistas dos autos que deram origem à Certidão de Dívida Ativa nº 
03121616-8. 
Considerando que o débito correspondente à referida certidão foi originado nos 
autos de Tomada de Contas Especial nº 161482/13, encaminhe-se o presente 
expediente ao Gabinete do Conselheiro Nestor Batista, relator do mencionado 
processo, para deliberação. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 18 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 856909/15 
ENTIDADE: AURENILSON CIPRIANO 
INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4775/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado por Aurenilson Cipriano, Servidor 
Público do Município de Andirá, no qual requer comprovante de comparecimento no 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no dia 23/04/2015 ou 24/04/2015. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas, na Informação nº 587/15 (peça nº 6), informa 

que já se manifestou sobre o pedido do requerente, conforme autos nº 609839/15, e 

ressalta que o sistema de controle de acesso de visitantes identificou a entrada do 

interessado neste Tribunal no dia 23/04/2015. 

No Relatório anexo à Informação consta o registro de sua entrada no dia 
23/04/2015, às 11h43min., e saída no mesmo dia, às 14h47min. 
Diante do exposto, adotem-se as seguintes providências: 
a) comunique-se ao solicitante; 
b) encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização ao interessado de 
cópias digitais destes autos e os de nº 609839/15; 
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c) após, esta Presidência declara encerrado este Requerimento e determina o 
seu arquivamento na Diretoria de Protocolo, nos termos do art. 16, LVIII, do 
Regimento Interno [1]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 18 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
[...] 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 909972/15 
ENTIDADE: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI 
INTERESSADO: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4776/15 
Trata-se de Requerimento Externo originário da Vara do Trabalho de Paranavaí, no 
qual encaminha cópias de peças da Reclamação Trabalhista nº 03297-2013-023-
09-00-2, em que figuram como Autor Ademar Silva Araújo e outros e Réu Município 
de Tamboara e outros. 
Nos termos da Instrução de Serviço nº 62/2013, com a nova redação dada pela 
Instrução de Serviço nº 89/2014, e ciente esta Presidência, encaminhe-se este 
expediente à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para manifestação. 
Após, remetam-se os autos ao Gabinete da Corregedoria-Geral. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 18 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 915999/15 
ENTIDADE: LEDLUXE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO EIRELI - EPP 
INTERESSADO: LEDLUXE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO EIRELI - EPP 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4802/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela empresa Ledluxe Indústria, 
Comércio, Importação e Exportação EIRELI-EPP por meio do qual solicita a 
emissão de Atestado de Capacidade Técnica referente ao Pregão Eletrônico nº 
00004/2015-001. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Licitações e Contratos para informar e 
encaminhar à unidade fiscalizadora do contrato. 
Após, sigam à Diretoria-Geral para os fins do art. 150, XVIII [1], do Regimento 
Interno. 
Cumpridas as diligências acima, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de 
Protocolo para encerramento dos autos, nos termos do art. 16, LVIII [1], do referido 
diploma legal, e posterior arquivamento. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 19 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 150. À Diretoria-Geral compete: 
(...) 
XVIII - fornecer atestado sobre idoneidade técnica, após a manifestação da unidade competente. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
[...] 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 914852/15 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4814/15 
Trata-se de Requerimento Externo originário do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, Ofício nº 0542735, no qual encaminha a esta Presidência cópia de 
despacho proferido no Protocolo/SEI nº 0033530-94.2015.8.16.6000, referente ao 
retorno do Município de Tupãssi ao Regime Geral de adimplemento de precatórios 
requisitórios. 
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para as providências no âmbito de 
suas atribuições regimentais. 
Não havendo necessidade de diligências adicionais, siga este Requerimento à 
Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento nos termos do art. 16, 
LVIII, do Regimento Interno [1]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 19 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 
[...] 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº: 398627/11 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 4829/15 
Trata-se de relatório de auditoria que tem por objeto contratos firmados por diversos 
municípios paranaenses com empresas fornecedoras de radares e de sistemas de 
gerenciamento de multas de trânsito. 
Nos termos do artigo 259-A, § 2º, [1] do Regimento Interno, determino a remessa 
dos autos à Diretoria de Protocolo, para autuação como relatório de auditoria e 
distribuição, mediante sorteio, a Relator. 
Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 259-A. Os procedimentos de fiscalização de que trata esta seção serão instaurados: 
(Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
[...] 
III - por ato do Presidente, quando o objeto a ser fiscalizado, ou parte dele, não estiver sendo 
tratado em processo que tramite no Tribunal; (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
[...] 
§ 2º Na hipótese do inciso III, após emitido o relatório, pela Comissão designada, o procedimento 
será autuado e distribuído mediante sorteio de relator. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 358062/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 4830/15 
Trata-se de expediente instaurado a partir de proposta do Conselheiro Artagão de 
Mattos Leão em sessão plenária, a qual recebeu anuência do Tribunal Pleno e foi 
acatada por este Presidente, para o fim de solicitar ao Município de Curitiba 
informações a respeito de aspectos legais do monitoramento e fiscalização 
eletrônica do trânsito na Capital. 
Recebido o ofício, o Município prestou as informações solicitadas, como se verifica 
nas peças 7 a 18 dos autos. 
A Diretoria de Contas Municipais (DCM) manifestou-se à peça 21. 
Posteriormente, a Portaria nº 938/2015, disponibilizada no Diário Eletrônico deste 
TCE/PR em 17/11/2015, designou técnicos deste Tribunal para realizar visita 
técnica “com escopo de acompanhar a situação dos radares instalados no 
Município de Curitiba, acompanhar os contratos e procedimentos licitatórios 
concernentes a estes equipamentos, bem como avaliar procedimentos de aplicação 
e processamento de multas (decorrentes da fiscalização realizada por meio de 
radares fixos e móveis) e a consequente contabilização de recursos financeiros 
junto ao Fundo de Urbanização de Curitiba – FUC no exercício financeiro de 2015”. 
Considerando que o objeto do presente requerimento se insere no escopo da visita 
técnica acima referida – não havendo, portanto, qualquer prejuízo à fiscalização dos 
atos aqui tratados –, determino o encerramento deste expediente, nos termos do 
artigo 16, inciso LVIII, do Regimento Interno. [1] 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, 
para ciência. 
Após, à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, lembrando que os autos são 
digitais e, portanto, permanecem disponíveis para consulta pelas unidades deste 
Tribunal e, inclusive, pela equipe designada pela Portaria nº 938/2015. 
Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
[...] 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. (Incluído pela 
Resolução n° 24/2010) 
 

Portarias 
 

PORTARIA N° 947/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 
nº 660761/15-TC, resolve 
INTERROMPER 
a licença especial referente ao 2º quinquênio de função pública da servidora ALICE 
SORIA GARCIA, Matrícula nº 50.974-4, ocupante do cargo de Analista de Controle, 
AC, Nível I, Referência 07, Quadro de Pessoal deste Tribunal, concedida por meio 
da Portaria nº 782/14, disponibilizada no DETC nº 1200, de 10 de setembro de 
2015, a partir de 26 de outubro de 2015. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 18 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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PORTARIA N° 949/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VI do artigo 122 da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 
16, inciso X e XXVII do Regimento Interno deste Tribunal, tendo em vista o 
estabelecido no artigo 20 da Lei Estadual nº. 18.409, de 29 de dezembro de 2014.   
RESOLVE 
Art. 1º - Ajustar o orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no valor 
de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), de acordo com os anexos I e 
II desta Portaria. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 23 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
ACRÉSCIMO DA 

DESPESA 
ANEXO I 

ANEXO À PORTARIA Nº 949/2015 
FL 01 

R$ 1,00 REAL 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

0300 TRIBUNAL DE CONTAS 

0301 TRIBUNAL DE CONTAS 

032 
SERVIÇO DE CONTROLE 
EXTERNO AO ESTADO – TC 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FT VALOR 

4002 
FISCALIZAÇÃO DA EFETIVA E 
REGULAR APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS 

3190.9400 
3191.1300 
3390.0800 
3390.9300 

100 
100 
100 
100 

500.000,00 
1.000.000,00 

100.000,00 
200.000,00 

 TOTAL   1.800.000,00 

 
REDUÇÃO DA 

DESPESA 
ANEXO II 

ANEXO À PORTARIA Nº 949/2015 
FL 01 

R$ 1,00 REAL 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

0300 TRIBUNAL DE CONTAS 

0301 TRIBUNAL DE CONTAS 

032 
SERVIÇO DE CONTROLE 
EXTERNO AO ESTADO – TC 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FT VALOR 

4002 
FISCALIZAÇÃO DA EFETIVA E 
REGULAR APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS 

3390.4800 100 1.800.000,00 

 TOTAL   1.800.000,00 
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